
PROJETOS DE LEI - Anistia 

- 5.052/78, Dep LAERTE VIEIRA 

. "concede anistia para os que sofreram suspensão de direi 

tos políticos ou foram atingidos por atos revolucionários" 

- 5.140/78, Dep RUI BRITO 

. "concede anistia aos empregados regidos pela CLT, aposenta 

dos ou demitidos por decreto, contendo referência a pode-

res do Ato Institucional de 9 Abr 6 4" 

- 301/7 8 , Sen ORESTES QUÉRCIA 

. "concede anistia aos cidadãos que sofreram sansões deter

minadas pelos Atos Institucionais e complementares" 

- 1 0 / 7 9 , Sen DINARTE MARIZ 

. "anistia todos aqueles que, desde 31 Mar 64, participaram 

de fatos que constituíram crimes políticos definidos em 

lei" 

- 26 4/79, Sen FRANCO MONTORO 

. dispõe sobre a reintegração dos dirigentes e representantes 

sindicais beneficiados pela anistia 

- 55/79, Sen FRANCO MONTORO 

. "concede anistia a empregados, regidos pela CLT, dispensa

dos com fundamentos no Ato Institucional de 196 4" 

- 176/79, Dep WALTER SILVA 

. "dispõe sobre a concessão de anistia aos empregados, regi

dos pela CLT, demitidos ou aposentados por decreto, com 

base em Ato Institucional" 

- 136/79, Dep JOSÉ MAURÍCIO 

. "torna insubsistentes as punições decorrentes da aplicação 

de Atos Institucionais e Complementares a que se refere 

o Art 39 da Emenda Constitucional n9 11, de 13 Out 78" 
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PROJETOS DE Lei - Anistia 

- 1.921/79, Dep HENRIQUE EDUARDO ALVES 

. Altera o Caput do Art 19 da Lei da Anistia (6.683) 

- 2.853/80, Dep JOÃO CUNHA 

. "concede anistia ãs lideranças dindicais de São Paulo" 

- 3.412/80, Dep FREITAS NOBRE 

. "acrescenta parágrafo ao At 19 da Lei da Anistia (6.683)" 

- 3.701/80, Dep ALCEU COLLARES 

. "concede anistia a todos que tenham sido punidos por Atos 

Institucionais e Complementares, aos dirigentes sindicais" 

- 5 . 7 9 3 / 8 2 , Dep ANTÔNIO ZACHARIAS 

. "anistia aos participantes do Movimento Revolucionário de 

1982, bem como de outros movimentos, a partir de 1930" 

- 5.277/81 e 5.277-A/81, Dep JORGE ARBAGE 

. "acrescenta dispositivo ã Lei da Anistia para fim de bene

ficiar também servidoras públicas prejudicadas funcional

mente com a punição imposta a seus maridos" 

- 5.165/81, Dep PAULO MARQUES 

. "concede anistia aos jornalistas e aos demais incursos em 

delitos de imprensa, praticados no período compreendido 

entre 2 Set 61 e 15 Ago 79" 

- 5.450/81, Dep FREITAS NOBRE 

. "concede anistia a mães de família condenadas até cinco 

anos de prisão" 

- 1.247/83, Dep NADIR ROSSETI 

. "concede anistia a todos os que tenham sido punidos por Atos 

Institucionais e Complementares, aos dirigentes sindicais" 

í ^ 



PROJETOS DE LEI - A n i s t i a 

- 1.982/83, Dep J.G. DE ARAÚJO JORGE 

. "introduz modificações na Lei de Anistia, estendendo seus be

nefícios aos servidores civis e militares" 

- 2.36 4/83, Dep SÉRGIO CRUZ 

. "revoga o Decreto-Lei n9 86 4, de 12 Set 69" 

- 2.238/83, Dep IVETE VARGAS 

. "aplica os benefícios da Lei da Anistia aos funcionários pú

blicos que foram demitidos por abandono de cargo quando, 

comprovadamente, se encontravam homiziados no exterior, ou 

detidos por motivos políticos" 

- 807/83, Dep SÉRGIO CRUZ 

. "concede anistia a jornalistas profissionais, processados 

ou condenados com base na LSN" 

- 17/83, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. "acrescenta parágrafos ao Art 11 da Lei da Anistia, relativa

mente aos servidores que não foram condenados pelo Poder 

Judiciário" 

- 3 . 3 7 9 / 8 4 , Dep AURÉLIO PERES 

. "concede anistia a dirigentes sindicais destituídos de 

seus cargos pelo Ministério do Trabalho, com base nos 

dispositivos da CLT que especifica" 

- 231/83, Dep JOÃO GIBERTO 

. "assegura o benefício da Lei da Anistia aos que foram punidos 

por motivos políticos, embora sem fundamento nos Atos Insti

tucionais e Complementares" 

- 3.945/84, Dep CLEMIR RAMOS 

. "dá interpretação autêntica a dispositivos da Lei da Anis-

tia" 



PROJETOS DE LEI - Anistia 

- 4.206/84, Dep J.G. DE ARAÚJO JORGE 

. "suprime o Art 11 da Lei da Anistia, acrescentando novo 

artigo estendendo as garantias da lei aos servidores civis 

e militares julgados, absolvidos ou não, bem como aos que 

foram submetidos a inquéritos, processos regulares" 

- 4.229/84, Dep FRANCISCO AMARAL 

. "estende os benefícios da Lei da Anistia aos punidos por 

Atos Administrativos, na forma que especifica" 

- 4.107, Dep HAROLDO LIMA 

. "altera a Lei da Anistia" 

- 1.552/84, Dep IBSEN PINHEIRO 

. "concede anistia aos que tenham conmetido, desde 16 Ago 79, 

crimes contra a honra e delitos de imprensa" 

- 22/83, Dep FREITAS NOBRE 

. "concede anistia a mães-de-família condenadas até cinco 

anos de prisão" 
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CONFIDENCIAI 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, em 19 de junho de 1978. 

Oficio n9 032/ia.sc/
 2o6^78 Do Chefe do Gabinete da Secreta 

ria-Geral do CSN 
Ao Sr Assistente-Secretãrio do Mi-

nistro-Chefe do Gabinete Mili 
tar da Presidência da República 

Assunto: Projeto de lei n9 5.052/ 
78. 

Ref.: Mem9 n9 327-CHEFIA-418/78,de 
6 Jun 78, da Chefia do Gabi
nete Militar da Presidência 
da República. 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria a respeito 

do Projeto de lei nômero 5.052, de 1973, de autoria do Senhor De 

putado 1AERTE VIEIRA, que "concede anistia para os que sofreram 

suspensão de direitos políticos ou foram atingidos por atos re

volucionários" , encaminhado para parecer desta Secretaria-Geral, 

pelo documento n9 327-CHEFIA-418/78, de 6 de junho de 1973, da 

Chefia do Gabinete Militar da Presidência da República. 

2. A respeito do assunto esta Secretaria-Geral, apôs deti

dos estudos, concluiu que: 

— a proposta, ao tratar de anistia para os que hajam so 

frido a suspensão de seus direitos políticos ou tenham 

sido atingidos por quaisquer sanções previstas em atos 

revolucionários de 1964 ate a sua vigência, mostra-se 

inconstitucional, colidindo com o disposto no item VI 

do artigo 57 da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que estabelece ser da competência exclusi

va do Presidente da República, a iniciativa das leis 

que concedam anistia a crimes políticos, ouvido o Con 

selho de Segurança Nacional; 

— estando em desenvolvimento, por iniciativa do Poder 

Executivo, todo um processo de reformas institucio

nais, a proposta se torna inadequada, devendo o assun 
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CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO OFÍCIO N9032 /Ia.SC/ 2066/78 

assunto ser analisado somente se inserido em um con

texto mais amplo, onde haja compatibilização com as 

necessárias salvaguardas. 

3. Face âs conclusões acima, e considerando portanto .-que o 

Projeto de Lei n9 5.052, de 1978, de autoria do Senhor Deputado 

LAERTE VIEIRA, contraria os interesses da Segurança Nacional,es 

ta Secretaria-Geral ê de parecer que o rr.ferido Projeto de lei 

deva ser rejeitado. 

Na oportunidade; renovo i Vossa Senhoria protestos de 

estima e distinta consideração. 

FLÂVIO MOUTINHO DE CARVALHO - Coronel 

Chefe do Gabinete 

«• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n9 0 76-SUPAR/78. BRASILIA, O. P, 

_ , , , - , , . . „ i Em 05 de junho de 1 9 78. 

Do ' Subchefe de Assuntos Par lamentares J 

Ao : Senhor A s s i s t e n t e - S e c r e t á r i o do Chefe do Gabinete M i l i t a r 

Assunto: P r o j e t o de Lei n9 5 .052 /78 . 

Senhor Assistente-Secretário 

Visando ã obtenção do parecer do 

Gabinete Militar sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 

5.052, de 1978, de autoria do Deputado Laerte Vieira, que "con 

cede anistia para os que sofreram suspensão de direitos poli 

ticos ou foram atingidos por atos revolucionários", encaminho 

a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Na 

cional relativo â matéria. 

Cordialmente, 

AJJ^efto 
Subchefe 
de Assu 

Cunha 
nete Civil 

Parlamentares 



PROJETO DE LEI N.u 5,052, PE !i)78 
(Do Sr. Laerte Vieira) 

Concede anistia para os que sofreram suspensão de 
direitos políticos ou foram atingidos por atos revohirio-
narios. 

(À Comissão de Constituição c Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É concedida anistia para os que hajam sofrido a sus

pensão de seus direitos políticos ou tenham sido atingidos por 
quaisquer sanções previstas em atos revolucionários de 19G4 até 
a vigência desta lei. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Justificação 

Dispõe a Constituição Federal, no seu art. 57, Item VI, verbis: 
"Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa das leis que: 

VI — concedam anistia relativa a crimes políticos ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional." 

O dispositivo que retira do Congresso Nacional o poder que 
as constituições democráticas sempre lhe atribuíram de anistiar 
crimes políticos, não lhe retira o de decretar o esquecimento das 
punições revolucionárias que náo se basearam em atos criminosos. 
Assim us que perderam direitos políticos, os que foram afastados 
do exercício de cargos públicos, os que foram transferidos para a 
reserva das forcas armadas "e os que de um modo geral, foram 
atingidos por atos revolucionários, podem e devem ser anistiados 
pelo Congresso. 

É evidente que o Brasil inteiro almeja por uma reconciliação 
nacional. 

Náo enxergar isto é Ignorar os fatos políticos, sendo insensí
vel à mais extraordinária pressão social de que se tem noticia 
em toda a História deste Pais. 

E não ha. presentemente, salvo no âmbito restrito do Governo, 
com o seu cada vez mais reduzido grupo de defensores, qualquer 
segmento válido da nacionalidade — desde o das classes traba
lhadoras, até a dos intelectuais, da Igreja, dos profissionais li
berais, dos estudantes, dos militares, dos homens do campo, etc , 
— que não apoie a referida conciliação, a quai, segundo pensa
mento generalizado, deve vir de forma de anistia ampla e irres
trita. 

Mais de quatorze anos de regime revolucionário já são mais 
do que suficientes para restabelecer a paz e a ordem no Pais, 
nada justificando a perpetuação do ódio ou da perseguição. 

O ideal, portanto, seria promover de vez a anistia geral. 
E o Congresso Nacional, que deveria poder concretizar essa 

reconciliação, tomando a iniciativa da anistia e efetivando-a. In
felizmente está adstrito aos mandamentos constitucionais que 
reduzem o alcance de sua atuação. 

Nestas condições, quando todo o Pais reclama por uma me
dida de esquecimento geral e quando não podemos, na qualidade 
de membros do Congresso Nacional, o máximo desejável, façamos 
ao menos o que r.os e permitido, concedendo anistia a todos os 
brasileiros alcançados por atos revolucionários. 

Vale lembrar aqui que o princípio tia legalidade é. histórica e 
doutrtnariamente. a fonte única do direito penal e da norma pe
nal em nosso Pais. Não há, na feliz expressão de Nelson Hungria, 
direito penai vagando fora da lei escrita. 

Entre nós continua respeitada, pois a máxima nullum cri-
men, nulia paena sine prowia iejje penali. 

E mais: — ainda secundo e sempre lembrado Nelson Hungria. 
SPPOO '•* 'p ' r\p»r-.i nn-* s^stemu fechado rr*c**rr>rt CM° ''Ia eventual
mente se apresente omissa ou lacunosa, não poderá ser suprida 
pelo arbítrio judicial (muito menos pelo arbítrio extrajudicial, é 
lógicoi. ou pelo analogia, ou pelos princípios gerais de aireito, ou 
pelo costume tV. Nelson Hungria, in Comentários ao Código 
Penal, Volume I. Temo I, edição de 1508 da Rev. Forense, pag. 13). 

Crime é, assim, o que está na lei como tal, rio mesmo modo 
que — rm razão do mesmo princípio da legalidade e também de 
todo um complexo de direitos e garantias individuais previstos 
na Constituição — criminoso será somente aquele que praticou 
crime e que. como t.u. foi condenado em tribunal regular em o 
qnni «p lhe ssseeiirou ampla defena. 

- E crime político, embora conceituado como crime próprio ou 
crime especial, em razão do sou caráter de lesa-ma jestade (V. 
Aníbal Primo. i:i Direito Penal, ed. Forense de 1950. pág. 224), 
extravagante, pois, da legislação codiliçada penai comum, nà< 
exciui o principio da legalidade. 
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Nestas condições, crime político será aquele previsto como tal 
na legislação apropriada (em nosso caso na lei que define os cri
mes contra a segurança nacionai e a ordem política e social), do 
mesmo modo que criminoso político o que houver praticado um 
desses delitos e assim for proclamado por tribunal e processo re-
gulares. 

Tais digressões de natureza jurídica são para deixar claro 
que, nada estando demais na Constituição, o que se quis deixar 
preceituado no mencionado inciso VI, do art. 57, é que ao Presi
dente da República está reservada a iniciativa das leis que con
cedam anistia aos que praticaram delitos contra a segurança 
nacional ou a ordem política e social, assim sendo formalmente 
condenados por tribunal e processos regulares. 

Respeitada esta exceção, que está consignada de modo ex
presso na Constituição, o Congresso pode ter iniciativa de pro
jeto de concessão de anistia a todas as demais pessoas, tal como 
aqui se pleiteia. 

Sala das Sessões, de maio de 1978. — Lacrte Vieira. 

* • 
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CONflUiIC. 
SECRETARIA-GERAL 00 CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, em 27 de junho de 1978. 

Oficio n9 034/la.SC/ü068/78 Do Chefe do Gabinete da Secreta 
rla-Geral do CSN 

Ao Sr Assistente-Secretário do Mi 
nistro-Chefe do Gabinete Mili
tar da Presidência da Repúbli
ca. 

Assunto: Projeto de lei n9 5.140/ 
78. 

Ref.: Mem9 n9 79-SUPAR/78, de 09 
Jun 78, do Subchefe de As
suntos Parlamentares, do Gab 
Civil da Pres República. 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria a respei

to do Projeto de lei n9 5.140, de 1978, de autoria do Senhor De 

putado RUI BRITO, que "concede anistia aos empregados regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, aposentados ou demiti

dos por decreto, contendo referência a poderes do Ato Institu

cional de 9 de abril de 1964", encaminhado para pareáer desta 

Secretaria-Geral, pelo documento n9 337-CHEFIA-432/78, de 9 de 

junho de 1978, da Chefia do Gabinete Militar da Presidência da 

República. 

2. A respeito do assunto esta Secretaria-Geral, após deti 

dos estudos, concluiu que estando em desenvolvimento todo um 

processo de reformas institucionais, a proposta se torna inade 

quada, devendo o assunto ser analisado somente se inserido em 

um contexto mais amplo, onde haja compatibilização com as me

tas que tem em vista o Poder Executivo, ao implantar a revoga

ção dos Atos Institucionais e Complementares e os efeitos dos 

atos praticados cora base neles. 

3. Face às considerações acima, e levando em conta portan 

CONFIDENCIAL 



CONFIDENCIAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO OFÍCIO N9 034/Ia.SC/2068 /78 

portanto que o Projeto de lei n9 5.140, de 1978, de autoria do 

Senhor Deputado RUI BRITO, contraria os interesses da Seguran

ça Nacional, esta Secretaria-Geral é de parecer que o referido 

Projeto de lei deva ser rejeitado. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Senhoria protestos de 

estima e distinta consideração. 

FL&VIO MOÜTINHO DE CARVALHO - Coronel 

Chefe do Gabinete 

m 
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SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília - DF 

Em c2 /de junho de 1978 

PAREÇER_N9_-^iAJZZ8 

Submete-se ao nosso exame o Pro je to de Lei n9 5.140, 

de 1978, da a u t o r i a do Exm° Sr Deputado Ruy B r i t o , que 

"Conce.de. anistia aos empregados regidos pela Conso 
lidação das leis do Trabalho, aposentados ou demZ 
tidos por de.ctie.to, contendo referência a poderes 
do Ato Institucional de 9 de abril de. 1964", 

com o seguinte texto: 

"Art 1Q £ concedida anistia aos que. tenham sido a 
gastados de emprego regido pela Consolidação das 
Leis^do Trabalho, com base em aposentado teias ou de 
missões decretadas com referência a poden.es conti
dos no Ato Institucional de 9 de abril de 1964. 

Art Io. Aos cidadãos beneficiados com a medida 
prevista no antigo anterior, ê* assegurado o direito 
de reversão ã atividade ou de readmissão, no mesmo 
quadro de pessoal ao qual pertenciam. 

Parágrafo único. 0 anistiado nos termos desta 
lei, terá computado para todos os efeitos legais o 
tempo decorrido a partir da data em que seu contra 
to de trabalho &oi rompido em cumprimento ao decre 
to presidencial. 

Art 3Q Ho caso de falecimento do cidadão abran 
gido por esta lei, seus herdeiros terão direito aos 
benefiZcios nela fixados ,assim como ao amparo legal 
resultante da relação de emprego que ^icou restabe 
lecida, no que se refere ao período depois de sua 
morte . . . etc" 

http://Conce.de
http://de.ctie.to
http://poden.es
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Como o pon to n e v r á l g i c o da ques tão e a c o n s t i t u c i o n a -

l i d a d e da p r o p o s i ç ã o , o i l u s t r e P a r i amentar .em a l e n t a d a j u s t i f i_ 

cação , p r o c u r o u , por todos os m e i o s , e n c o n t r a r r e s p a l d o para a 

sua i n i e i a t i va . 

T o d a v i a , pa rece -nos q u e , além da f a l t a de o p o r t u n i d j í 

d e , o f u l c r o co l imado não e x i s t e . 

Na C o n s t i t u i ç ã o de 1946, conceder a n i s t i a era da com 

p e t e n c i a e x c l u s i v a do Congresso N a c i o n a l , conforme se vê do seu 

a r t i g o 6 6 , i t e m V. 

0 c o n s t i t u i n t e de 1967 houve por bem t r a n s f e r i r t a l 

p r e r r o g a t i v a para o âmb i t o daque las c o n d i c i o n a d a s ã sanção pre_ 

s i d e n c i a l ( a r t . 4 6 , i t e m V I I I ) . 

Com a o u t o r g a da Emenda C o n s t i t u c i o n a l n° 1 , de 1969, 

o p r e c e i t o f o i m a n t i d o , ao mesmo tempo que a i n i c i a t i v a das l e i s 

que concedam a n i s t i a r e l a t i v a a c r imes p o l í t i c o s , ouv ido o Con_ 

s e l h o de Segurança N a c i o n a l , f o i d e f e r i d a ã competênc ia exc lus j_ 

va do P r e s i d e n t e da Repúb l i ca ( a r t . 4 3 , V I I I e 5 7 , i t e m V I ) . 

Vale d i z e r , e n t ã o , que ao Congresso Nac iona l cabe vo 

t a r as l e i s de concessão de a n i s t i a ' , com a sanção do P r e s i d e n t e 

da R e p ú b l i c a , mas a e s t e cabe a sua i n i c i a t i v a . 

0 que o c o r r e u e e s t á dando margens ao s o f i s m a em que 

se apo ia a p r o p o s i ç ã o , é que o Poder R e v o l u c i o n á r i o , em 1969, 

ad abixndantÁofLZm cautzlam, houve por bem e x p l i c i t a r o c o n c e i t o 

de a n i s t i a , o que era de todo d e s n e c e s s á r i o , uma vez que decla^ 

rou o ó b v i o . 

Com e f e i t o , o f e s t e j a d o j u r i s t a CARLOS MAXIMILIANO, 

desde os i dos de 1918 nos i n f o r m a a r e s p e i t o da amnzòtzla. dos 

g r e g o s , da Izx obllvloniò dos romanos. 



SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

ÍÇ2DÍlí)y§£l2__do__Pareçer__n9 zbú/.l§lí&*s. JLAÍXÍ. S. ± U Í & - 3 -

Em seus "Comentá r ios ã C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a 

F r e i t a s B a s t o s , 1 9 4 8 ) , e s c l a r e c e que a a n i s t i a 

(Ed . 

"foi usada em Atenas desde o tempo de. Solon; porem 
a sua aplicação antiga, mais aê.l<Lb>i<L ocorreu quando 
Thrasijbulo expulsou os Trinta Tiramos e pediu > ao 
povo que., a £im de. não empanar o brilho da vitoria 
com atos de vingança, decretasse o esquecimento dai, 
dissenções e a g^raça pana os vendido*. 

Em Roma ot> cônsules Bruto e Valerio concederam 
anistia aos que kaviam acompanhado o rei Tarquinio; 
Ciceno, invocando o exemplo de Thrasybylo, obteve 
outra, no Senado, pana os assassinos de 3u.Ho Cé
sar. 

Efia comum outoh.gah.em os impeh.adoh.ei> perdão ge_ 
hal quando subiam ao trono, no intento de restabe 
teceu a concórdia entre oi partidos depois das tu 
tat> intes tinas" 

Para me lhor compreensão do seu c o n c e i t o , e v a l i d o o 

exame dos seus e f e i t o s , para o que nos valemos da douta o p i n i ã o 

de BASILEU GARCIA, in I n s t i t u i ç õ e s de D i r e i t o P e n a l , Volume I , 

Tomo I I , Ed. Max L imonad, 1 9 5 2 ) : 

"A anistia distingue-se, acentuadamente, da graça 
e do indutto, peto seu objetivo, peta qualidade das 
pessoas a que se destina, peta oportunidade de sua 
ap ti cação, peto poder de que emana e peta extensão 
de seus efeitos. 

Tem em miha a pacificação dos espiritas, agita 
dos poh acontecimentos que, engendrando paixões co 
te ti v as , perturbam a ordem social, incidindo no VT 
reito Penat. Aplica-se, em regra, a crimes potZ£Z 
cos e a infrações que tines sejam conexas. Ks vezes, 
com o mesmo intuito apaziguador, são os seus efiei 
tos estendidos 
imprensa. 

a crimes mititares, eteitorais e dê 

Os efeitos da anistia são mais detatados e pro_ 
fundos que os da graça e do indutto.Exatamente por 
que o seu escopo ê a pacificação dos espZritos, 
tem o condão de, ex vi l e g i s , ocasionar o esqueci 
mento absotuto do detito praticado. Anistia quer 
dizer, etimotogicamente, esquecimento. Para todos 
os lins penais, passa-se uma esponja sobre o caso 
criminal". 

http://3u.Ho
http://outoh.gah.em
http://impeh.adoh.ei
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Como se e v i d e n c i a , o a r t i g o 57 da Carta P o l í t i c a vj_ 

gente cuida do mesmo i n s t i t u t o p r e v i s t o no a r t i g o 43,sendo que 

a l i houve a preocupação de, desde logo f i x a r o v íncu lo da previ_ 

são aos crimes p o l í t i c o s , a f im de p reven i r a especulação havi_ 

da em ocasiões a n t e r i o r e s , como f o i o caso do Decreto Legis la t i_ 

vo n9 18, de 15 Dez 6 1 . 

Temos en tão , que a a n i s t i a em sent ido e s t r i t o r e f e r £ 

-se sempre ã p r á t i c a de crimes p o l í t i c o s ou de crimes que tenham 

nexo causai com crimes p o l í t i c o s . 

Permitamo-nos t r a n s c r e v e r , para melhor compreensão, a 

in formação, h i s t ó r i c a que CARLOS MAXIMILIANO nos dá da ap l icação 

daquele i n s t i t u t o ent re nos. 

"No Bfiaòil a ani&tia tem &ido afima polZtica efiicaz^ 
mente manejada pafia £azefi befienafiem oò ãnimoò epofi 
tefimo ãò fievoluçõeò. 

Foi juòtamente quando o Jmpêfiio a pfie.le.fvLu. aoò 
Jfiibunaii> de. Alçada e ãò Comii&õeò VJi.titi.HJti, que. 
a ofidem i e fiz6tabe.le.czu com ^ifimeza z o pfie&tZgio 
da magnanA.mi.dadz c-ificundou dz a^etuoòo fieòpeito a 
pzòòoa do ultimo &obzKano. Ultimamente a populafii 
dadz do monafica zfia o único aLLczn.cz do tfiono, qjue 
afinal caiu quando òz completou a evolução da idéia 
fizpublicana... 

Jã em òua pftoclamação dz 4 dz dzzzmbfto dz 1835 
o Regente vafionil Viogo Veijõ pfiomztzfta ani&tia aoò 
Far rapos , fievoltoó 0& do Rio Gfiandz do Sul.Vz ^ato, 
o Vzcfizto legislativo n. 40 dz 11 dz outubfio dz 
1836, quz Au&pzndzu pon. um ano a& gafiantiaò e&tabe 
lecidaò noò pafiãgfiafioò 69 a 10 do afit. 179 da Con&_ 
tituição Impzfiial, z&tatuZa no afit. 6°: "Viçam aniò 
tiadoò todoò oò quz tivzfiam pafitz na òedição^de 2J 
dz òztembfLO de 1835, e &e òubmetefiam dzpoiò ãofidem 
Izgal z coopzfiafiam pafia quz z&ta pfievaleceò&e". 

Efia mzdida fie&tfiita; não abfiangia indi&tintamen_ 
te o& fiebelde& em gzfial. Szguiu-&z outfia,ampla dz 
^ato, pfioclamada apoò a maiofiidadz do òobzfiano,pofi 
mzio do Vzcfizto Impzfiial dz 22 dz agosto de 1840, 
que a&òim iz enunciava: 

"Afit. 1Q £ concedida anistia a todoò aqueleò 
quz z&tivzfiem pon. qualqueu ^ofima envolvido* em cfii 
meò polZticoò, cometidos ate a publicação do ^pfie 
sente Vecfieto em cada uma daà pfiovZnciaò do Impêfiio. 

http://pfie.le.fvLu
http://VJi.titi.HJti
http://fiz6tabe.le.czu
http://magnanA.mi.dadz
http://aLLczn.cz
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kn.t.20. ficam em pzn.pztuo silencio, como sz nun 
ca tivessem existido, os processos z sentenças qaz 
tA.vzn.zm tido lugan. em vi.itu.dz dz cnÁmes políticos, 
pan.a mais não pnodu.zLn.zm efeitos algum contfia ai 
pessoas envolvidas nos mesmos cnlmes, nzm pon. tato 
cnlmes se Instau.>ian,ao novos 
0 Vzcnzto 
vta: 

342. dz 14 dz 
processos . 

manco dz 1844 pn.es cne-

"kn.tlgo único. Ficam anistiados todos os cnlmes 
polZtlcos cometidos zm o ano dz 1S41 nas pn.ovZnclas 
dz S. Paulo z Minas Genals, z zm pen.pêtuo silencio 
06 processos quz pon. mottvo deles se tznham Instau 
n.adon. 

Outn.o Vzcn.zto Impenlal 
a 18 dz dzzzmbn.o dz 1844, 
Rio Gn.ande, quz dzpuzzn.am 
[depois Vuquz) dz Caxias, 
seguinte. 

0 VzcKzto n. 576 k. dz 

dz anistia faol publicado 
a ^avoK dos Farrapos do 
as anmas , pzn.antz -e Ban.ão 
a 28 dz ^zvznzln.o do ano 

11 dz janzln.o dz 1849 poz 
tznmo a Rzvolução Pn.alelna. Eis o texto: "Hzl pon. 
bzm autonÁzan. o pnesldente da pnovZncla dz Pen.nam 
buco, pan.a conczdzn anlitla aqueles Indivíduos com 
pneendldos na n.ebellão, quz se tonnan.zm dignos dã 
minha Impznlal clemência, dzpondo anmas z submztzn 
do-sz ao mzu govzn.no". 

A República mantzvz a tnadlção dz opontuna maq 
nanlmldadz. A anistia apagou os vzstZglos da n.zvol 
ta das ^on.talzzas dz Lagz z Santa Cn.uz zm 19 dz ja 
nzln.o, da tzntatlva dz deposição do Wan.zch.al PlonZ 
ano, da qual n.zsultou szn dzcn.ztado o zstado dz sZ 
tio a 10 dz abnÃ.1, z dos movlmzntos nzvoluclonãnÁ.os 
oconnldos zm Hato Gn.osso z no Rio Gn.andz do Sul, 
tudo zm 1892. 

Vz anistias ^on.am szguldas as nzvoluçozs postz 
nlon.zs, Incluslvz a malon dz todas, a quz zm 189"? 
assolou o paZs dzsdz o Rio dz Janzlno atz o Rio 
Gnandz do Sul, tzndo n.aml^lcaqjòzs zm Pznnambuco z 
CzanÁ. Pan.a os znvolvldos nzsta a clzmzncla não 
fiol Ilimitada. 0 Vzcn.zto n. 310, dz 2 1 dz outubno 
dz 1895, dzclan.ou, no kn.t. 1Q: 

"Ficam anistiadas todas as pzssoas quz dln.zta 
ou lndln.ztamzntz sz tznham znvolvldo cio-ó movlmen 
tos n.zvoluclonânÁ.os oconnldos no tzn.nltÔnÁo da Re 
publica atz 2 3 dz agosto do con.n.zntz ano. 

§ 1Q Os oficiais do Exzficlto z da Anmada, anls_ 
tlados pon. zsta Izl, não podznão voltan. ao sen.vlço 
ativo antzs dz dois anos, contados da data zm quz 
sz apnzszntanzm a autonldadz compztzntz, z ainda 
dzpols dzssz pnazo, sz o Podzn. Executivo julgan. / 
convznlzntz. 

http://tA.vzn.zm
http://vi.itu.dz
http://pnodu.zLn.zm
http://pn.es
http://govzn.no
http://Wan.zch.al
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§ 29 EÒÒZA o^iziaÁ.&, znquanto não izvzitzizm ã 
ativ-Ldadz, apznaò vencerão o òoldo dz ÒUCLA patzn -
tz&, z òÔ zontaião o tzmpo paia. a iz^oima". 

0 Vzzizto n. 3.178, dz 30 dz outubio dz 1916,zò_ 
tipulava o òzguÂntz: 

"Alt. 79 Vi.zam abotída& , paia ot> o^-LzíaÁò zfiztL 
VOA do Ex.zizi.to z da Almada, todaò aò izòtii.zoz& 
poòtaà aí> ani.6ti.aA dz 1S95 z 1S9S, 6alvo ai quz iz&_ 
pzitam vznzimzntoò ou qualquzi outia vantagzm pzzu 
niãii.a antziioi ã data dz&ta Izi. (Op. c i t ) " . 

Não e x i s t e , e n t ã o , a f igura c r i ada pelo i l u s t r e Depû  
t ado , da zonzz&òão dz anistia no& dzmaii zaòoi . . . e que e s t £ 
r i a na a t r i b u i ç ã o do Congresso Nacional ( a r t . 43 , item VIII da 
Lei Maior) . 

Os demais casos a que se r e f e r e o i l u s t r e Par lamentar 

certamente e s t ão genericamente cont idos no conce i to de g raça , 

contemplado no a r t i g o 8 1 , item XXII, ou na competência o r i g i n a 

r i a do a r t i g o 43 , item I , da C o n s t i t u i ç ã o , como se v e r i f i c a da 

l i ç ã o dos c i t ados Mestres . 

Assim é que CARLOS MAXIMILIANO h i s t o r i a que 

"Em SS2. Ckllpziizo, ^zòtz^ando o naòcÁmznto do òzu 
$i.lko Th.zodoii.zo, mandou poi zm Libzidadz todoò oò 
pizòo* z pzidoou at> multas dzvLdaò ao £i.òzo [Op. 
zit) , 

enquanto BASILEU GARCIA a c r e s c e n t a , vzibi.6 , 

"T-ala~&z, tambzm, no VLh.zi.to Vi&zaZ, zm aniòtia pa 
ia aò Znfiiaçdzò do contfu.bui.ntz. Haò -Loto z outio 
aò&unto [Op. zlt). 

Dito i s t o , cabe , a inda , o exame da p re tend ida exc lu
são dos " t r a b a l h a d o r e s " dos e f e i t o s da l e g i s l a ç ã o r evo luc iona - -
r i a. 

P re l iminarmente , ao que nos c o n s t a , o mencionado Comju 
nicado n9 6, do Comando Supremo da Revolução, a t é prova em coin 
t r á r i o , não teve divulgação no Diár io Of ic ia l da União, razão 
pela qual lhe re t i ramos qualquer v a l i d a d e . JP 

http://Ex.zizi.to
http://ani.6ti.aA
http://Th.zodoii.zo
http://VLh.zi.to
http://contfu.bui.ntz
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/ Quanto aos Pareceres da douta Cônsul t o r i a-Geral da Re_ 
p ú b l i c a , ev iden temente , após a aprovação p r e s i d e n c i a l , tem e le s 
e f e i t o normat ivo, no âmbito de sua a p l i c a ç ã o . 

D e s t a r t e , não ha como rep roduz i r apenas um t recho do 
pronunciamento p a r a , em segu ida , d a r - l h e foros de norma de cara 
t e r g e r a l . 

A pendência d i s c i p l i n a d a pelo r e f e r i d o Parecer H-660 
d i z i a r e s p e i t o aos problemas de s i n d i c a l i z a ç ã o . Leia-se p o i s , o 
conteúdo das suas conc lusões : 

"6, Vata. vznia, a* di*po*içoz* do antigo 
da ConotA.taic.ao, mz*mo zm combinação com 

200 

163,§ 29, 
antigo 

o antigo 2A da Izi 
566 con*o lidado. 

n\ 96 do Vzcnzto-lzi n° 
3.7 80, não nzvogam o antigo 
7. Com zfizito, a lzgi*lacão acima nzf,znida,apzna* , 
manda aplican a legislação tnabalkiòta a dztznmina 
do* *znvidonz* do E&tado, ou zmpnzgado* dz zmpnz*a* 
pública*, autanquia* ou *ocizdadz* dz zconomiajr\i*_ 
ta. 0 antigo J> 6 6 zm apnzço vzda a sindicaliza cã o a 
*znvidonz* publico* do E*tado z dai in*tituiçoz* pa 
naz*tatai*. Não kã qualquzn incompatibilidade en 
tnz a* nonma* citada*. Uma* tnatam dz aplicação 
do nzgimz da* Izi* do tnabalko a dztznminado* *zn~ 
vidonz* [a Con*tituição, a Rz^onma Admini*tnativa 
z o Flano dz Cia**i^icação dz Cango*), a outna vz
da a *indicalização ao* *znvidonz* do E*tado z e*t 
tz* jpanaz*tatai* [ant. 566 da CLT). Rzgulam, poi*, 
matznia* divzn*a*. Mão *z con^iguna, pontanto, a 
nzvogação invocada. 

8^ 0 quz *z podz dizzn, contudo, z quz a* zmpnz*a* 
publica* z *ocizdadz* dz economia mi*ta não *z zqui 
panam ao* zntz* panaz*tatai* dz quz tnato o antigo 
566. Ma* i**o não *igni^ica nzvogação do antigo dz 
quz &z tnata. 

9. Tambzm a Convocação nQ 9 8, zm nz^znzncia, z dz 
nznhuma nzlzvãncia pana a *olução do pnoblzma, uma 
vez quz zla pnopnia, nojintigo 69, nztina dz *zu 
alcanez o* *znvidonz* publico*. Vz*dz quzadi&cu* 
*ão ginz zm tonno dz *znvidonz* público*^, a nzfiznZ 
da Convznção não podz *zn invocada. Kliã* ,*z a**im 
não &Ôna, zvidzntzmzntz, não tznia *ido tnan* ^onma 
da zm Izi intznna dz no**o paZ*, cuja lzgi*lação 
não pQJimitz a *indi cali zação do* *znvidonz* públi 
co* 

^ 

http://ConotA.taic.ao
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f 10. Concondo, ple.Yiam2.ntz 
panan oi zmpnzgadoi dai 
dadzi do. economia mlita 
vado - com oi iznvldonzi 
antigo 566 da CLT. Uai, 
bllco z notonlo quz os z 
dz economia mlita (Banco 
izmpnz tlvznam dlnzlto a 
£ol nzgado ziiz dlnzlto" 

, zm quz não iz podzm zqul 
zmpnziai publicai ou ioclz 
- zmpnziai dz dLn.zi.to pnZ 

públlcoi dz quz tnata 0 
Ia o nunca oconnzu. £ pã 

mpnzgadoi dai ioclzdadzi 
do Bnaill, Vztnobnãi ,ztc) 
ilndlcallzaçãol Uunca Ikoi 

Ao revés , em se t ra tando de matér ia a d m i n i s t r a t i v a , a 

discussão se r ia apenas quanto ao regime j u r í d i c o , i s t o é , se eŝ  

t a t u t a r i o ou t r a b a l h i s t a , o que igualmente não se a p l i c a ao ca 

so v e r t e n t e , j a que se cog i ta de ap l icação de punições r e v o l u 

c i o n a r i a . 

Ev idenc ia -se , en tão , que, face a l e g i s l a ç ã o de exce_ 

ção, não hã que c o g i t a r do regime j u r í d i c o daqueles que então 

serviam ou desserviam ao Estado, ap l icando-se a norma do a r t i g o 

79 do Ato I n s t i t u c i o n a l n9 l , de 09 de a b r i l de 1964, generica^ 

mente, a todos os serv idores p ú b l i c o s . 

Com e f e i t o , dispunha a Cons t i t u i ção de 1946 que 

n Knt 95. Salvo ai nzitnlçozi zxpnzaai nzita Coni_ 
ti.tui.cao, oi juZzzi gozanão dai gan.anti.ai izguln-
tzi: 

I - vltallclzdadz, não podzndo pzndzn o cango iznão 
pon izntznça judi.ci.ani.a; 

Knt 157. A Izglilação do tnabalko z a da pnzvldzn-
cla ioclal obzdzcznão aoi izgulntzi pnzczltoi ,alzm 
dz outnoi quz vlizm a mzlkonla da condição doi tna 
balhadonzi '• 

XII - zitabiLLdadz, na zmpnzia ou na zxplonação nu 
nal, z Indenização ao tnabalhadon dzipzdldo, noi 
cai oi z nai condlçozi quz a Izl zitatuln; 

Knt 18 8. São Zitâvzli: 
I - dzpoli dz doli anoi dz zxzncZclo, ^pi funciona-
nloi zfiztlvoi nomzadoi pon concumo; 

http://ple.Yiam2.nt
http://dLn.zi.to
http://ti.tui.cao
http://gan.anti.ai
http://judi.ci.ani
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I I - depois de cinco anos de. exercZclo,os funciona 
rios efetivos nomeados sem concurso. 

Parágrafo único, ô disposto neste artigo não se 
aplica aos cargos dz confiança nem aos que a lei 
declame de livre nomeação e demissão". 

Ora, se o A I / 1 , em 1964, d i spunha que 

" Art 79 ficam suspensas, por seis meses, as garan_ 
tias constitucionais ou legais de. vltallcledade e 
estabilidade. 

§ I? Mediante Investigação sumaria, no prazo ^Ixa 
do neste, antigo, os titulares dessas garantias p£ 
derão sen. demitidos ou dispensados, ou, ainda, com 
vencimentos e as vantagens proporcionais ao tempo 
de serviço, postos em disponibilidade,aposentados, 
trans feridos pana a reserva ou re{ormados ,mediante 
atos do Comando Supremo da Revolução ate a posse 
do Presidente da República e, depois de sua posse, 
por decreto presidencial ou, em se tratando de ser 
vldor.es eataduals, por. decreto do governo do Esta 
do, desde que tenham tentado contra a segurança dõ 
pa*.s, o^regime democrático e a probldade^da adml--
nlstração pública, sem prejuízo das sençoes penais 
a que estejam sujeitos", 

é" i n e g á v e l q u e , a inda que não o que i ram os a t u a i s exegetas da 

l e g i s l a ç ã o r e v o l u c i o n a r i a , a med ida , d i r i g i d a aos t i t u l a r e s des^ 

sas g a r a n t i a s , a t i n g i u magistrados, funcionários públicos e tra 

balkadores. 

Não vemos, p o i s , onde a exceção. ' 

Nestas c o n d i ç õ e s , se s e r v i d o r e s p ú b l i c o s r e g i d o s pe la 

Conso l i dação das Le is do T r a b a l h o , quer da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a 

ou i n d i r e t a , fo ram a t i n g i d o s p e l o mencionado Ato I n s t i t u c i o n a l , 

pa rece-nos q u e , d e n t r o do e s p í r i t o do a l u d i d o a t o , não se come 

teu e x c e s s o s . 

A medida f i g u r a - s e - n o s i r r e p a r á v e l , a inda que por ver^ 

t u r a tenha a t i n g i d o a um s imp les t r a b a l h a d o r de empresa p r i v a d a , 

uma vez q u e , como t i t u l a r da e s t a b i l i d a d e , também es tava com a-

I que la g a r a n t i a c o n s t i t u c i o n a l suspensa , p e l o p razo de s e i s meses. 

V -

9 -

( 

http://vldor.es
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0 que importa é" que a punição tenha apoio no § 19 do 

artigo 79 do AI/1, e que as infrações tenham nexo causai com as 

razões que deram origem ao movimento de março de 1964, isto é, 

desde que tenham atentado contra a segurança do país, o regime 

democrático e a probidade da administração pública. 

Considerando, ainda, que o Governo Federal ora cuida 

das reformas que irão restituir o País ao chamado estado de di_ 

reito, entendemos que a medida não deve prosperar, por inoportu^ 

na e por contrariar a letra do AI/1 e a Constituição em vi

gor. 

Dr. DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem° n9 079-SUPAR/78. BRASIUA, O, F. 

Em 09 de junho de 1 9 7 8 . 
Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar 

Assunto: Projeto de Lei n? 5.140/78. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer do 

Gabinete Militar sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 

5.140/78, de autoria do Deputado Ruy Brito, que "concede anis_ 

tia aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Tra 

balho, aposentados ou demitidos por decreto, contendo refe 

rência a poderes do Ato Institucional de 9 de abril de 1964 ", 

encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do 

Congresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 



ttff 

I 

(I NACIONAL (Seção J) Junho de *1t"H 

£.110. Dl 1078 / 

<D( 'T>pregados regidos pela Conso-
Co;up,;„ ihallio, aposentados ou demitidos 

••'•acàa , j . , ' s '""Viciéncia a poderes do Ato Inslitu-
. . . . ; '"'* lirl 

' W t t U , 
ç Jus t l r? . ) 

' A Comirdecreta: 
- r L ' " ° Nfai anUtIa aos que tenham sido afastados 

" '•" R cor" Consolidação da; Leis do Trabalho, com 
Wego regidas ou demissões decretadas com referenda 
* -'Posenu Ato Institucional de 9 de abril de 1964. 

ídadãos beneficiados com a medida, prevista no 
- ° .* S-Siegurít/O n direito de reversão à atividade ou 

.:i!/r-i,.n (neji-^o quaciro de pessoal ao qual pertenciam. 
•n | « •: 

,- " ó..;.-,-.. ü anistiado nos termos desta lei, lera 
i ára todas os eleitos legais o tempo decorrido a partir 
^ que seu contrato de trabalho foi rompido em cumpri-

Secreto presidencial. 
3.° No ciso de falecimento do cidadão abrangido por 

ÍOUS herdeiros terão direito aos beneficio* nela-fixados, 
"o ao amparo legal resultante da relação de emprego que 
tabeiedda, no que se refere ao período depois de sua 

I» Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

j .° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
>ra possa, a primeira vista, causar certo espanto e até 
erplcxidade. a medida preconizada nesta proposição é de 
t iustiea nao pode nem tleve ser mais retardada e está 
lencí sintcr.i-aca com a ConsULuiçio "edera! porque, eo-
irarenun demonstrar: 
-••de o Congresso Nacional tomar a Iniciativa; 
i punições decretadas, ainda que inconstitucionais c re

de involuntária exorbitância de poderes, são de execução 
:ia enquanto vigorarem e precisam de ato especial que as 

j**i Carta Política (Emenda Constitucional n.° 1, de 19G9), ' 
( <ta art. 57. item VI. que é da competência exclusiva do 
S« da República a iniciativa de leis que concedam anistia 

a .rimes políticos, ouvido o Conselho de Segurança Na-

rnto, a competência para a concessão de anistia ao crimi-
iticc e da competência exclusiva do Chefe do Executivo. 
••ntanío. para os demais casos de concessão de anistia, a 
?. é deiericia ao Congresso Nacional. 
ato. o art. 43. item VIII, da Lei Maior, cstatjelece une cabe 
ressn Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
Jbre t idas as matérias de competência da União, espeoiai-
concessão de anistia. 

m. não sendo caso de crime político, pode o Legislativo. 
elonalmenle, tomar a iniciativa de conceder anistia. 
sta altura, cumpre fixar os conceitos de crime em geral, 
Í comum e crime político. 
• ~-~ ? enunciou LÍSZT, o crime é o acontecimento a que a 
-o relacione r pena. como ••onsrnücncia de direito ou. con-
-lisce Manslnt. i c tato individual' com que se infringe um 
1 jurídico, provido da sanção especifica que é a pena em 
nnSprio 

tte e n u m é o que Ofende bens dos particulares; é a senera-
las infrações contempladas na legislação comum, ou seja, 
so Penal, na Lei das Contravenções Penais c legislação sub-

0 crime político é o delito contra o Ejtado, atingindo-O e i ; 
antzação política. 
'»i ri:.-.alta '.'..valeu Garcia i>> "Instituições de Direito Pe-
'!• 1. Tomo i, pag. 2C7, é das mais controvertidas a r.rçãc de 

crime político Para minorar as dltiniildades entiou-sc a c n ú d e 
rar a existência rle delitos publico» puros n de delitos políticos re
lativos ou conexos. Qi primeiros só alentam contra a ornem polí
tica do EttartO. üs segundoi, além ri; ofenderem a ndem política. 
Infringem o Direito Comum. como. por exemplo, um hemleidis pra
ticada durante uma revolução e integrado ao movimenta sedicioso. 

No Bra«ll até 1.938, os crimes políticos estivam compreendidos 
no mesmo modo que cs crimes comuns, us C»cii-.L T-.:'.-•' í? '""! 
Ne&»» ó,.o^.., - AU.trtç? *' "".'l Ubírtartorj desenvolvia intensa 
propaganda, de pentraçáo que o'Governo de então consiacrava pe
rigosa, nos setores trabalhistas do Pais. 

Nesse ambiente surgiu a Lei n.° 38. de 4 de abri! de 1935. des
tinada a proteger o Estado contra a atividade ilícita, contemplan
do os crimes políticos. 

Posteriormente, surgiu a Lei n.° 136 de U de dezembro de 1935. 
que reforçou alguns dispositivos da anterior, .-.«sim como outra, de 
n.u 214. de li cie «-lembro âi ID36, "pc!? »•?.! tn\ iiítitnido o Tri
buna! de ScgU"»nça Nacional, como órgão da Justiça Militar. 

Desde então, o crime político passou a se: tipificado exclusiva
mente na legislação especial, no caso. a L-:-i de Segurança Nacional. 

Afora esses casos e ainda tratando de penalidnries de-ordem 
política, apenas existe a hipótese da suspensão de direitos políti
cos, antes de competência exclusiva rio Comando Supremo ca Re
volução cie 1964 e por este transferida ao então Presidente da Re
pública recém eleito, competência depois também estendida à Jus
tiça Militar. 

Em resumo: punições políticas são aquelas aplicáveis com base 
na Lei de Segurança Nacional OU as .suspensões de direitos poiui-
cos. que podem ser originários da Presiaència da República ou da 
Justiça Militar. 

Concluindo estas considerações preliminares, podemos afirmar 
que: 

aa) a concessão de anistia aos que foram condenadas com 
base na Lei de Segurança Nacional ou aos que tiveram suspensos os 
seus direitos políticos, é medida da exclusiva competência do Presi
dente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional (art. 
57. item VI, da Constituição): 

bb) a concessão de anistia nos demais casos, é atribuição do 
Congresso Nacional (art. 43. item VIII. da Lei Malori. 

Pois bem. Fixados esses pontos básicos, é de assinalar-se que o 
art. 7." do Ato Institucional de 9 de abril de 1961. suspendeu, por 
seis meses, as garantias constitucionais ou legais de vitalieiedade 
c estabilidade, sendo que mediante investigação sumária, os titula
res dessas garantias poderiam ser demitidos OU tUspeneedos, ou 
ainda, com vencimentos e vantagens proporcionais ao tempo de 
serviço, postos em disponibilidade, aposentados, transferidas para 
a reserva ou reformados. 

Sucede, porém, que essas normas constitucionais transitórias 
editadas por meio daquele Ato Institucional, apenas se referiram 
à suspensão ria garantia aos servidores públicos, que tinham seus 
preceitos gerais inseridos no Titulo VII da Constituição de IS-íõ 4 
cuja situação era e é estatutária. Portanto, não houve a suspensão 
da garantia dos direitos adquiridos pelos empregados regidcs pela 
Consolidação das Leis do Trabalho An contrário, os direitos con
tidos nos Títulos IV e V da Constituição de 1946 i"Da declaração 
de direitos" e "Da ordem econômica e social"!, foram expressa
mente coniirmudos, ratificados pelo art. 1.° daquele Ato Institu
cional. Nesses Títulos da Constituição de 1S45 assim reafirmados 
'pelo próprio Ate Institucional n.° i. estavam as normas gerais dis-
cipiinadoras dos empregados, que tinham situação contratual. 

Esse Entendimento, aliás, foi taxativamente ratificado pelos 
próprios autores daquele Ato Institucional de 9 rie abril de 1984, em 
comunicado expedido úola dias depois de sua assinatura, na riata 
em que transferiam o Poder oo Presidente Casteiio 3:anco t cer
tamente com o objetivo de tornar bem clara sua intenção. Esse 
Comunicado, amplamente divulgado pela Imprensa e que tinha o 
n.° 6, era do seguinte teor: 

"O Cornando Supremo da Revolução Informa que o art. 
n.° 7 do Ato Institucional não suspende o direito de estabi
lidade dos trabalhadores." 

Para melhor reforçar e esclarecer esse Comunicado, o Ministro 
do Trabalho de então, Dr. Arnaldo Sussai;ind, foi à Imprensa e. de
clarou: • 

".. Foi onortuna a informação do Comando Supremo da 
Revolução, de que não está suspensa a estabilidade dos 
tiabali;.idores" '•...) "Interpretarão autêntica, porque fei
ta píloí próprios autores d^ .Mo Institucional " "A sim-
rtleâ leitura c'.c.~. parí>fjr?fo« I." e 1° do art. 7." do A*O. 
mostra claramente a exclusão dor, direitos trabalhistas da 
suspensão de garantias aplicada a funcionários público;:." 

No mesmo sentido se pronunciou a "Comissão de Defesa dos 
Capitais Nacionais", cm resolução cie 1̂  d- agosto di !3G4. aprova-

Z~2 
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ciu.ulor-Gc-ral da Fazenda Nacional e referendada pelo 
,iUtro da Fazenda, resolução que conclui o Processo 
.« 153 214/64, publicado no Diário Oficial da União, Se-

' ;, !!?•! f;̂  ,> |'r,víar*dn: 

•̂  -i- r-notin ••/• infrre. sem maior esforço: 

— QUC as disposições de direito excepcionais, suspen-
,-as do: direitos de vitalicicdade e estabilidade conü-
; no Ato Institucional, se endereçam, apenas c tão-
•nente. aos titulares de função pública, em sentido es
to aos titulares de cargos públicos; e 
— que tais disposições não têm qualquer interferência 
aplicação aoa contratos de trabalho regidos pelas leis 

ab."'':hi.stii; .i!_M'-̂ r a eventual M'*pensSo de direitos poli-
—, ....,|e Sí.r considerada como justa causa para a rescisão 
i contrato d; trabalho, eis que não se iraía te hipótese 
evista na lei trabalhista especifica, que rege aqueles con-
ate»." 
nã.> foi a opinião do eminente jurista Carlos Medeiros 

eX-Consultor-Gern] da República. cx-Ministro da Justiça, 
ro rio Supremo Tribunal Federal, e 'um dos grandes de
la ÍI' volueao d-.' 19W que ao analisar o art. 7." daquele 
•uci-aai afirmou '"Revista de Direito Administrativo". 
\gin.is 44'J/O^I que a sua aplicação. 

k-mondavs ici g<Tái. regulando o seu processo e os 
ivllos. I . . . I A repressão se fea com base cm decreto 

" .o . incompleto c inadequado, omisso quanto a re-
uisüo.s elementares, como prazos, instrução probatória e 
Ucríminaç&o de sanções. Evitou-sc a extensão expressa 
oqu- '• s textos ao pessoal sujeito à legislação trabalhista 
ÍO: • cia hierarquia do serviço público. 

;em base legal sólida, que não tiveram, esses atos correm 
ris' ) de completa revisão judicial, ou da anistia, instiga-

ios p.lo clamor das vitimas e o sentimento nacional de 
perdão." 
ar di tudo isso. porém, os empregados regidos pela Conso
las Leis do Trabalho foram nivelados aos servidores pú-
ímbos os grupos, por simples c eventual suspeita da práti
ca c >ntra o interesse público, muitas vezes com base em 
s dí desafetos, íoram punidos com aposentadorias e do
sem que nunca se tivessem divulsado as razões. 
rt de dúvida que não se pode dizer que praticaram crimes 

Per isso. pode o Parlamento corutituctonaimcnte, tomar 
:va nc concessão de anistia aos punidos com base no art. 7.° 
nsUtuetonal de 9 de abril de 1964 
os erros foram assim cometidos e não é por outra razão 
isicne Brigadeiro Eduardo Gomes, dentre muitos, não se 
ni .i época continua inconformado com a punição lm-

: Capitão Sérgio no conhecido caso do PARA-SAR. Como 
•; que não se conformaram ou não entenderam a razão 

^ anleoei o M lastimaram, incompreensão e lastima que 
am até o atual candidato da ARENA ã rresidencia da Re-
o Ctnsral João Batista Figueiredo, como este declarou, 

npnte em comentada entrevista ã imprensa, ao se referir 
istir.tlva reação intima diante de punições que atingiram 
-ie seus bons companheiros de armas. 
entamos. no entanto, que esta proposição não ob.ieüva anu-
i anistia, atos que o Poder Executivo praticou no exercício 
rc? que ineqmvocadamente possuía ainda que Injustos 
ao mérito, como é o caso do julgamento que o Brigadeiro 
i Gomes faz a cerca da punição do Capitão Sérgio, á qdal 
as referimos. Essa é uma questão que o Congresso poderá 
i apreciar, BULI não c dela que se trata neste projeto. O 
• projeto de lei contempla, exclusivamente, é que a conces-
inislla para anular ato praticado equivocadamente com su-
mdamento mas sem amparo legal no art. 7.°, do Ato Insti-

dc :* de abril de 1064. 

lútllc. s — com situação estatutária — c nunca empregados 
IKia t< gUUe&O trabalhista, detentores do direito adquirido 
culo contratual. 
a distinção entre empregado» (de economia mista, empresas 
s. fundações) c "servidores públicos", é doutrliiariameiue 
tivel c referendada por nome Internacional como Pontes de 
a e j i .Utas dr incontestável saber como Franuisco Campos, 
Fagundes. Carlos Medeiros Silva, Hrly Lopes Mcirellcs, Te-

M Brandão Cavalcanti, Bilac Pinto, Tiajano de Miranda 
ie, Adroaldo Mesquita da Costa, Haroldo Valadão. Amold 
Crctcl' , .Ir.. Caio Tácito. Ruy de Souza, entre outros, 
istirr. is no equivoco havido, porque nunca se pretendeu 
"ar. para qualquer ufelto, servidores públicos a empregados 

de sociedades de economia mista, empresas públicas ou fundações. 
Os pareceres do Consultor-Geral da Republica, quando aprovados 
c publicados, tem força de lei pura a Administrarão Pública (arts. 
22 c 23 do Decreto n.° 58.693). Por isso reproduzimos, abaixo, tre-
càta io Pavcer WW-H do Ilustre }uri*ta Adraaldu Mesquita da 
Costa, quando Consultor-Geral da República tae 2Í-4-U-4 .* 
30-1-by>: 

"8 — O que se pode dizer, contudo, é que as empresas pú
blicas e soclsciades de economia mista não se equiparam 
aos entes paraestatais de que trata o art. £66 da CLT." 

"10 — Concordo, plenamente, em que não se podem eqni-
n;>rar os empregados oas empresas públicas ou sociedades 
de economia mista — empresas de dtieifal privado — COS 
os aervidoriis publiccc d: que trata o art. 566 da CLT. Mas 
isso nunca ocorreu." 

Do mesmo modo, a jurisprudência uniforme ds todas as ins
tâncias — inclusive do STF — sempre foi no sentido de afirmar 
que as sociedades de economia mista e empresas públicas, assim 
como seus empregados, são regidos pelas normas do Direito Priva
do, necessitando lei expressa nora auferir vantagens ou solrer res
trições assemelhadas ás vigentes para os órgãos públicos e seus ser
vidores. Por isso. Umithmo-nos a reproduzir trecho de decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho, pela sua clareza iTST-Rü-DÜ-
114/66, DO de 10-7-aVi. 

"E a propósito da distinção entre "servidor" e "emprega
do", não seria demasia dizer-se que a primeira das expres
sões é usada, em todo o Direito Brasileiro, para contrastar 
com a expressão "empregado". Servidor "latu sensu" engio-
ba tanto a categoria do funcionário público — que é o ser
vidor "strictu sensu" — como extranumerário. como o con
trato a titulo precário. Essas três categorias correspondem 
a classe dos servidores, mas na classe dos servidores não 
se integram os trabalhadores sujeitos ao regime trabalhis
ta, regime da Consolidação das Leis do Trabalho, os quais 
são classificados como empregados Vale dizer, no Direito 
Administrativo Brasileiro, a expressão "servidor" corres
ponde àqueles que estão sujeitos ao regime estatutário 
próprio." 

Consagrando toda a doutrina e a Jurisprudência, esses prin
cípios foram incorporados às próprias Constituições de 1967 a 19S9. 
que postulam iart. 170, s 2.° da Constituição de 1969. por exemplo): 

"Na exploração, pelo Estado, da atividade econômica, ss 
empresas públicas e as sociedades de economia mista re-
ger-se-ão pelas normas aplicáveis âs empresas privadas, 
inclusive quanto ao direito do trabalho e o das obriga
ções." 

Reconhecemos que Uesdc 21-2-74, o entendimento «zovernomen-
tal c o de que. a partir da vigência do Decreto-iei n.° 203, de 25 de 
fevereiro de 1967, as empresas públicas e sociedades de econemia 
mista passaram a integrar a Administração Pública Indireta, con-
ceituando-se, no entendimento do Governo como servidores públi
cos os seus empregados. Este entendimento governamental, que se 
expressou no Parecer 1-267. do então Consultor-Geral da Repúbli
ca ( Diário Oficial de 21-2-7-i» e em Mensagem ao Congresso do 
Presidente Ernesto Geisel i Diário do Congresso de 15-7-74. págs. 
4.3Ü2/3I. contraria toda a doutrina e a jurisprudência vigente. Mas 
não se deve apreciar essa atual posição apenas sob esse ângulo, 
porque, na realidade, ela representa que. na opinião do Presidente 
Ernesto Gcísel. até a vigência do Decreto-lei n.° 200 (25-2-671. es
ses empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho 
não podiam ser considerados servidores públicos e, portanto, nôo 
poderiam ter sido punidos em 1964. 

O erro involuntário cometido é inegável, t. preciso repará-lo. A 
propósito, parece-nos justo relembrar trechos do discurso do Ex.ni" 
Sr. Senador Jarbas Passarinho (Diário ütt Congresso de 4-4-75. 
págs. 0735/0744). Naquela ocasião, S. Ex.a. militar que participou 
aiivamente da Revolução de 19C1, ex-Governador do Pará. ex-Mi
nistro do Trabalho, cx-Ministro da Educação, Vice-I.ider da 
ARENA, falando na oportunidade nor delegação expressa do Parli-
oo cio Governo c. ainda assim, depois de enirevistar-se com o 
Ex.mo Sr. Presidente da República, em discurso prévio e especial
mente preparado em que fazia a defesa da posição das Forças Ar
madas no curso de nossa História c reíeria-se a denúncias de vio
lações dos direitos humanos, eom a autoridade que-lhe dá s n a l n -
legração em todos os Governos desde |9W (inclusive r.o proxtmo. 
onde sua presença foi reputada indispensável no Senado), decla
rou, de modo expresso: 

"Sr. rresldente, Srs. Senadores: 

Perfeitamente cònscio da gravidade e, acima de tudo. da 
delicadeza do tema que vou tratar, resolvi viui.-ntar-yne a 
mim mesmo c trouxe um discurso escrito, paia que eu r.ão 
tenha sequer amanhã, a justificativa de que, no calor da 
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lmprovl«ç?o, não consegui fiscalizar exatamente o meu 
pensamento. 
"*.. . .> . . o excesso ocasionai pode ocorrer F sincera
mente devemos confesar. para h i . i v i no.*sa. que tem 
ocorrido. Jamais, porém, tnmo sistemática decorrente de 
urna filosofia de governo. Jamais, sem o corretivo adequa
do, qttpntfo C'im;>r'jvada a ação exorbitante " 

f: isso também que pensamos. Não pretendemos que o erro iso
lado que neste projeto d" !e! visamos a ecr/igir. seja t-SejneuUi bási
co para julgamento da Revolução de 1034 ou de S. Ex . ' o ex-Piesi-
dente Cr.stcUn r.ranco. que ii;:a;a os droreto-; com a; punições. 
Para uma avaliação, que só pode ser glob::l, é preciso apreciar o 
bosque e não o arbusto que nele se encontra. . 

Todos sabemos que punições como essas, ás vezes nascem de 
falsas denúncias cie desafetos (corno já dissemosi e, passo a passo, 
vão ascendendo desde os escalões siibaiíernos, até Ferem postos de 
modo Irreversível e h última hora sem permitir maior exame, an
te os que tem a responsabilidade dileta e íinal pela pratica do ato. 

Errar e admissível Reconhecer a existência de erro involuntá
rio e não corrigi-lo, é inconcebível para homens de bem. 

A solução única, por conseg^nte. a solução honu.sa para cor
reção do erro. é a concessão de anistia aos cidadãos injustiçados. 
Suas famílias, em muitos rasos, já sotreram prejuízos que não po
derão ser reparados. 

Para a iniciativa, coino já demonstramos, é competente o Con
gresso Nacional, eis que não se trata de crime político impossível 
que é assim caracterizar a ação dos punidos. 

Temos a convicção de que merecerá o apoio dos membros do 
Congresso Nacional, que se manifestara a respeito de modo idênti
co á previa posição já tomada pelo Ex.n"> Sr. Seriaaor Jarbas Pas
sarinho: 

"O excesso pode ocorrer. Jamais sem o corretivo adequa
do, quando comprovada a avão exorbitante ." 

É a posição de homens de bem. B os homens de bem têm de 
ser maioria no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, . — Ruy Brito. / 
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de, sem riscos de retrocesso a níveis inadequados de con 

flito, aperfeiçoar-se o regime político do Pais. 

3. Em face das considerações acima e considerando, portanto, 

que o Projeto de Lei n9 301/73, de autoria do Senador ORESTES QUER 

CIA, contraria os interesses da Segurança Nacional, esta Secreta 

ria-Geral é de parecer que o referido Projeto deva ser rejeitado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria pro 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

FLÃVIO MOüTINíIO DE CARVALHO - Coronel 

Chefe do Gabinete 

CONFIDENCIAL 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A O O BRASIL 

9 n9 140-SUPAR/78. BRASÍLIA, O. F. 

Em 19 de outubro de 1 978. 
Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar, 

Assunto : Projeto de Lei do Senado n9 301/78. , 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando a obtenção do parecer do Gabinete MiM 

tar sobre a conveniência do Projeto de Lei do Senado n9 301, de 

19 78, de autoria do Senador Orestes Quércia, que "dispõe sobre 

a concessão de anistia aos cidadãos que sofreram sanções deter 

minadas pelos Atos Institucionais e Complementares,e dá outras 

providências", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte 

do Diário do Congresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

Alb/eítío Pereira 
^^Subchefie do Gajjia^Çe^Civil 
^rie /Ass ilnioer Par 1 amei 
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(As Comissões de Constituição e Justiça/ de Economia.) çajéi 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 30!, DE 1978 / 

"Dispõe sobre a concessão de anistia aos cidadãos que 
sofreram sanções determinadas pelos Atos institucionais e 
Complementares, e dá outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É concedida anistia, ampla e total, a todos os civis e 

militares punidos com fundamento nos Atos Institucionais e nos 
Atos Complementares, inclusive com suspensão de direitos políticos 
c cassação oc ifisnddtos. 

Art. 2* Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3 ' Revogam-se as disposições e'm contrário. 

Justificação 

A atual Carta Outorgada da República preceitua: 

'"Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da 
República a iniciativa das leis que: 

£jw 

• 
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VI — concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvi
do o Conselho de Segurança Nacional.'' 

O que se há de entender por crime político7 — Certamente, o ilí
cito penal cie natureza política, ou seja, o fato tipificado e apenado 
por lei, como tal. 

Por certo, há casos enunciados no art. 149 e 154 da Constitui
ção, como determinantes da perda ou suspensão dos direitos políticos, 
que representam fatos ilícitos, tanto assim que são passíveis de uma 
ou outra punição mas. não são ilícitos penais, visto como não foram 
assim considerados pelo legislador. Afirmar o contrário seria 
afrontar grosseiramente ao princípio basilar e universal de direito 
sintetizado na expressão latina "nullum crimem nulla poena sine le-
ge", que está ínsito no | 16 do art. 153 da Carta Magna, bem como 
expresso no art. I* do Código Penal, "in verbis": 

"Art. I* Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal." 

Se assim é em relação aos fatos determinantes da suspensão de 
direitos políticos com fundamento naqueles preceitos da Constitui
ção Federal, isto é, se não cabe falar em crimes políticos naqueles ca
sos, o que se não dizer a respeito dos cidadãos submetidos a idêntica 
medida punitiva pelo chamado Pod~r Revolucionário, sem qualquer 
motivação ou justificação, e sem prévia defesa, ou seja, por mera 
determinação do arbítrio? Não cabe pensar em crimes políticos nes
ses casos, pois não houve sequer crime. . 

O tema, dada a sua translúcida clareza, não comporta perquiri-
ções mais aprofundadas. 

Dir-se-á que a expressão "crimes políticos", teria sido adotada 
pelo constituinte em sentido mais amplo, que não o estrito da técnica 
jurídico-penal. Não há como se admitir, porém, a razoabiüdade jurí
dica de uma assertiva desse jaez. Sim, porque é exigência primordial 
da técnica legislativa que o legislador, especialmente o legislador 
constituinte, ao redigir o comando normativo se atenha às noções 
usuais da ciência jurídica, empregando as expressões segundo o 
conceito vigorante ao lume do rigor técnico. 

Portanto, se o item VI do art. 57, alude a "crimes políticos", há 
de se entender como vedada apenas à iniciativa parlamentar a 
proposta de anistia no tocante a atos ilícitos tipificados em lei. Nada 
obsta, pois, que se dirija ela à anistia abrangente de fatos não 
considerados crimes políticos, mas que resultaram na suspensão de 
direitos políticos com base em Atos Institucionais. 

Alegar-se-á a irr.prcpricdade técnico-juridica de uuia anistia dts-
se tipo. por infensa à pureza institucional de semelhante medida legis
lativa. Em suma, se a anistia pressupõe a existência de fatos delituo
sos, não seria ela adequada aos casos de suspensão de direitos políti
cos resultantes de Atos Institucionais e. portanto, sem conotação 
criminal. 

De fato, a doutrina formula o seu conceito nesses moldes rígi
dos, qut encontramos nos mais abalizauos Dicionários Juríaicos, a 
saber: 

DE PLÁCIDO E SILVA ("Vocabulário Jurídico", vol. I): 
"ANISTIA — É termo que se usa na linguagem jurídica, 

para significar o perdão concedido aos culpados por delitos 
coletivos especialmente de caráter político, para que cessem 
as sanções penais contra eles, e se ponha em perpétuo silêncio 
o acontecimento apontado como criminoso." 

LUIZ VICENTE CFPvNi r rHlARo f"Dickw«4rio d ' Direito 
Penal", pág. 26): 

"ANÍSTIA — Espécie de "Clementia Principis", con
cedida geralmente aos criminosos políticos, embora não haja 
óbice que se estenda aos agentes de qualquer infração penal. 
Juridicamente os fatos delituosos deixam de existir c deles, no 
plano penal, não decorre nenhum efeito. Em virtude de ser li-
beralidade do Estado, as condições são impostas pelo poder 
coiicedente. Se conccuiaa antes ao encerramento do pro-
... 5, é den -ml. .-.!.. r..t , _o , M „_ üu 
"imprópria" se o for após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória." 

LEIB SOIBELMAN ("Dicionário Geral de Direito" volume 1, 

A-F): 

"ANISTIA — (dir. consi. ) esquecimento totai do 
crime. Eterno esquecimento." 

PINTO FERREIRA assim delineia o conceito de anistia: 

"A anistia ou o esquecimento do passado, como era 
chamada entre os gregos, a lex oblivionis dos romanos, é uma 
decisão do poder soberano levando determinadas infrações 
criminais ao esquecimento, e, por conseguinte, não só 
extinguindo os processos respectivos como também tornando 
as condenações sem nenhum efeito penal. Rui Barbosa a 
define: A anistia é um ato político, pelo qual se faz esquecer o 
delito cometido contra a ordem, o atentado contra as leis e as 
instituições nacionais" ("Enciclopédia Saraiva do Direito, 
vol. 6, página 417")." 

Embora a encare, em sentido próprio, ligado à sua origem insti
tucional, como medida de clemência destinada aos crimes políticos, 
tendo por fim, acima de tudo, no interesse público, a paz político-so
cial, o referido autor não deixa de reconhecer a usança de outras 
modalidades em nossa prática tccr.ico-legislativa, como bem salienta 
nestes tópicos: 

"Segundo ensina José Gomes da Silva, a "anistia signi
fica esquecimento de culpa. Medida tipicamente política, 
inspirada em razões de Estado e r.as conveniências da ordem 
dominante, teve. no passsdo, aplicação restrita aos delitos de 
opinião, de rebelião e conexos. Hoje. estende-se às infrações 
administrativas, às faltas de ordem trabalhista, a crimes de 
imprensa, militares e ?té comuns", (op. oi'., parira 419). 

No Brasil ainda se cogita da chamada anistia fiscal. Esta 
antes revela uma verdadeira desfiguração do instituto. 
Conquanto usualmente concedida, via de regra, vai contra os 
interesses do Estado, salvaguardando e amparando os 
retardatârios e os sonegadores de imposto", (op. cit., pág. 
421)." 

Dentre essas manifestações atípicas de anistia tachadas por José 
Gomes da Silva de "exemplos de vulgarização" do instituto. Pinto 
Ferreira aponta o Decreto tí> 7.943, de 10 de setembro de 1945, 
"compreendendo os acusados de crimes de injúria aos poderes públi
cos e os responsáveis por crimes de qualquer natureza, considerados 
políticos ou não, ocorridos durante ou logo após a realização de 
comícios, a partir de maio daquele ano, quando foi permitida » 
arregimentação eleitoral". E, finalmente, a Constituição Federal, de 
1946, que no art. 28 de suas Disposições Trasitórias "... isentou de 
culpa c pena os cidadãos considerados insubmissos ou desertores, até 
a data de sua promulgação c. igualmente aos trabalhadores que hou
vessem sofrido penas disciplinares, em conseqüência de greves ou 
dissídios de trabalho, o que importa na readmissào dos que. por 
qualquer desses motivos, houvessem sido dispensados". (Ac. ÍRT, 
l« Região, "in" D J ü de 19-9-46." 

i Vale citar, a esse respeito José Gomes d? Silva '"P.»n?r!ório 

Enciclopédico do Direito Brasileiro", pág. 278): 

"Anistia significa esquecimento da culpa. Medida tipica
mente política, inspirada em razões de Estado e nas con
veniências da ordem dominante, teve, no passado, aplicação 
restrita aos delitos de opinião, de rebelião e conexos. Hoje, 
estende-se às infrações administrativas, às faltas de ordem 
trabalhista, a crimes de imprensa, militares e até comuns. 6 
causa extintiva da punihilidade (CP. art. 108. II: CP militar 
artigo 104-11). 

como preliminar da concórdia que se queira restabelecer 
numa nação." 
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Outro não é o enfoque dado à matéria por Aloysio de Carvalho 
Filho ("Comentários ao Código Penal"', art. 108, n» II, vol. IV, 
páginas ! 10/1! 2): 

"Anistia extingue a açào ou a condenação. Pode vir 
antes ou depois da pcns imposta. Retroage, para alcançar o 
crime, cujas conseqüências penais faz desaparecer. É medida 
de concórdia e conciliação, muitas vezes a única medida in
dicada para desanuviar o ambiente social e político, resta
belecendo a paz nos espíritos conturbados por profundas 
desinteligência de natureza política". Núncia de paz c conse
lheira úa concórdia parece antes do céu prudente aviso que 
expediente de homens", dela escreceveu João Ramalho.". . . . 

A anistia especialmente, é reservada para os crimes polí
ticos. Nada impede, porém, a sua decretação para crimes 
comuns. O recurso da graça tradicional para os delitos políti
cos é o indulto. Para os políticos ou coletivos, em geral, a 
anistia. Por exceção c que compreende delitos comuns. Os 
romanos recusavam a graça da anistia para os crimes de lesa-
majestade, de homicídio e de rapto. Vida! reconheceu que a 
medida é estendida dos crimes políticos aos de imprensa e a 
determinados deiitos fiscais ou contra o dever militar." (cp. 
cit. pág. 123). 

Por conseguinte, o poder de anisiiar não tem encontrado 
barreiras, quando fiel ao seu conteúdo teleológico, às suas finali
dades básicas, voltadas estas para a conciliação dos espíritos, com 
vistas ao atingimento da paz político-social. 

E qual, senão esse, o objetivo de uma proposição destinada a 
conceder anistia aos cidadãos punidos exclusivamente com a 
suspensão de seus direitos político? e cassação de seus mandatos, 
com fundamento em Atos Institucionais? 

A imotivaçào jurídica do ato punitivo, — posto que calcado em 
meras razões políticas e à míngua da ocorrência de delito — não 
impede, obviamente, a concessão do favor constitucional, visto 
como. nençaso, depara-se com uma pimicâo, a qual, por ser 

imotivada e arbitrária, portanto, "a fortiori" justifica o ato de 
benevolência e pacificação por parte do legislador. 

O "nomem júris" anistia, a que alude a Constituição, a toda 
evidência, deve ser entendido ao lume do conceito flexível que a 
nossa cultura jurídica lhe tem atribuído, na teoria e na prática. 

Concluímos, portanto que ao Congresso Nacional é facultado 
legislar sobre a concessão de anistia aos atingidos pela chamada 
legislação revolucionária, através dos Atos institucionais e Aics 
Complementares, pois esses não cometerem delitos políticos, não 
havendo sido condenados por decisão judicial transitada em julgado. 

Foram, ao contrário, punidos exclusivamente por razões de 
natureza política, sem direito de defesa c sem julgamento, cem base 
em legislação discricionária e excepcional. Não praticaram crime al
gum, e muito menos de natureza política. Quern poderá afirmar, por 
exemplo, que homens como Juscelino Kubitschek, Alencar Furtado, 
Mário Covas ou Martins Rodrigues são criminosos políticos? Nin
guém em sã consciência, evidentemente. 

Em verdade, após tantos anos de arbítrio e de injustiças, a 
Nação está a exigir a reconciliação de todos os cidadãos, o que só 
poderá ser conseguido com i anistia aos atingidos por sanções 
baseadas nos Atos Institucionais e Atos Complementares. 

Por tasas .-âzòeí, esperamos venha a prcposiçíc- a merecer • 
aprovação de nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1978. — Orestes Quércia. 
(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n9 021-SUPAR/79. BRASILIA, D. F. 

Em 27 de março de 1 979. 
Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretãrio do Chefe do Gabinete Militar 

Assunto: Projeto de Lei do Senado n9 10/79. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando a obtenção do parecer do Gabinete Mî  

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei do Senado n? 10, 

de 1979, de autoria do Senador Dinarte Mariz, que "anistia to 

dos aqueles que, desde 31 de março de 1964, participaram de 

fatos que constituíram crimes políticos definidos em lei", en 

caminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Con 

gresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

211 
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Anistia todos aqueles que, desde 31 de março de 1964, participaram de 
fatos que constituíram crimes políticos definidos em Lei. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1* São anistiados, a partir desta data, todos quantos participaram, direta e 

indiretamente, de fatos ocorridos no território nacional desde 31 de março de 1964 e 
que constituíram crimes políticos definidos em lei, inclusive os capitulados na Lei de 
Segurança Nacional e nos Atos Institucionais e Atos Complementares baixados a par
tir de 9 de abri! daquele ano. 

Parágrafo único. São beneficiários da disposição contida no caput deste artigo: 
a) os congressistas; 
b) os trabalhadores que participaram de qualquer movimento grevista no perío

do fixado neste artigo; 
c) todos os servidores, civis, militares e autárquicos ou de empresas de econo

mia mista, que tenham sido demitidos, postos em disponibilidade, reformados, trans
feridos para a reserva, aposentados ou que tenham sofrido punições discipünares, sem 
culpa formada em processo, nem tampouco em sentença transitada em julgado no 
Poder Judiciário; 

d) os estudantes que, por força de movimentos grevistas ou por falta de fre
qüência, no mesmo período, tenham perdido a matrícula, bem como os que hajam 
sofrido penas disciplinares; 

e) os jornalistas, os professores e todos os incursos em delitos de opinião ou de 
imprensa. 

rt. 2» A anistia concedida nesta lei não dá direito a vencimentos, proventos, 
salários atrasados ou vantagens de qualquer natureza aos que tenham sido demitidos, 
aposentados, postos em disponibilidade, reformados ou transferidos para a reserva de 
cargos ou patentes, pelos delitos acima referidos. 

§ 1» A reversão ao serviço ativo ou às funções que exerciam os anistiados, nos 
termos deste artigo, fica condicionada ..os despachos favoráveis dos Ministérios 
competentes nos requerimentos que os interessados deverão apresentar no prazo 
improrrogável de sessenta dias. 

§ 2* Recebido o requerimento, o Ministro terá sessenta dias, improrrogáveis, 
para proiatar o despacho. 

§ 3? Fica assegurada a todos os que tenham sido punidos, demitidos, postos em 
disponibilidade, reformados, transferidos para a reserva ou aposentados, a inclusão, 
em suas aposentadorias, reformas, disponibilidades ou transferências para a reserva, 
do tempo em que foram afastados de suas funções. 

§ 4* Ficam excluídos dos benefícios desta Lei aqueles que tenham praticado 
delito de sangue, ainda que de natureza política, ou que tenham tido participação em 
ação armada, com o objetivo de destruição da vida humana, bem como os que 
tenham assaltado bancos e propriedades públicas ou privadas. 

5* Os que participaram de ações que não tenham implicado em perda de 
vidas, mas que respondam a processo-crime de ordem política, ficarão condicionados, 
pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência, a responderem pelos delitos que 
tenham praticado, acrescidos das novas responsabilidades criminais em que incor
rerem. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação t 

Ao encaminhar o presente projeto de lei, faço-o consciente das limitações 
regimentais que poderão alcançá-lo. O que me levou ao estudo de tão relevante 
assunto foi a intenção de lançar a idéia, para que a opinião pública fosse provocada 
na apreciação da mesma e o Poder Executivo tivesse condições de, identificando suas 
reações, aquilatar de sua oportunidade. 

A anistia é um instituto jurídico que se tem aplicado, à larga, desde os tempos 
mais recuados da história. Tendo nascido na Grécia, em épocas imemoriais, foi. desde 

então, adotado por toda parte através das diversas fases históricas pelas quais a 
humanidade tem passado. Em sua historicidade, sempre significou o direito da graça. 
E pela sua origem sempre foi algo que se assemelhou à democracia. Durante a idade 
média e mesmo na Roma antiga, vamos encontrar a anistia como uma inequívoca 
manifestação do perdão e do esquecimento. No Direitq Romano, cia é.a destruição, o 
fim, do aleive e da ofensa, o esquecimento e a extinção da acusação. £ a aholitio 
generalis, abolitio publica, indulgentia generalis, indulgeniia specialis. 

Em nosso País, a anistia haveria de chegar com os primeiros colonizadores. Em 
1560, por exemplo, Mem de Sá, numa petição à Metrópole, reivindicava que ela fosse 
aplicada aos povoadores deste novo mundo e a coroa Portuguesa não se escusou em 
adotá-la. Daí por diante, inúmeras vezes ela viria a ser decretada, e o processo de 
evolução histórica do Brasil, desde as lutas nativistas até os dias mais recentes, exibe 
exemplos de concessão de anistia confíi mesma e invariável concepção originária: a 
do perdão e do esquecimento. Só existem, entre nós, três exceções históricas: a Incon
fidência Mineira, a Conjuração Baiana e a Confederação do Equador. Nas demais lu
tas fratricidas, que têm marcado o nosso sistema de evolução, a anistia tem presidido 
os fins das refregas e, não raro, produzido os melhores resultados. 

No instante em que se conclui, em nosso País, mais um surto revolucionário, e se 
instaura um novo período de transição rumo à democracia plena, ê a hora também de 
pugnar-se pela anistia e pelo perdão das ofensas reciprocas e pelo esquecimento de um 
tormentoso período de atribulação.. O próprio General João Baptista Figueiredo, 
que está assumindo o comando da Nação, tem demonstrado, de forma inequívoca, 
que deseja, com efeito, convocar a Nação brasileira para a grande jornada da concilia
ção, razão pela qual continua ele com a mão estendida, na esperança de que as forças 
políticas adversárias compreendam o significado da hora presente. E esse significado è 
simples: o seu nome è entendimento. Entendimento que há de ter início com um 
projeto concreto e realista de anistia, já que esta representa o fim das desinteligências 
e das retaliações, para que a Nação brasileira, como um todo, possa devotar-se ao 
estudo de soluções para os seus magnos problemas, como a inflação e a dívida 
externa, que reclamam esforço indormido e pertinácia de todos quantos disponham 
de uma parcela de responsabilidade na vida pública brasileira. 

A história de nossa Pátria também demonstra que tem havido diversos tipos de 
anistia. As anistias gerais, entre as quais se incluem a de 1822, a de 1831, a de 1930, a 
de 1934, a de 1945; outras, porém, tiveram abrangência limitada ao próprio episódio 
que as suscitou, como as de 1844 e a de 1905, do mesmo modo que tivemos anistias 
graduadas, parciais, restritivas e condicionais, de acordo com cada momento históri
co. E o momento atual, que é de transição para a democracia plena, para ser realista, 
terá de levar em conta alguns fatores fundamenteais, pois a Nação não deve mais ser 
surpreendida por insuscessos como os que levaram as Forças Armadas, nos idos de 
março de 1964, a deporem um governo constitucional que permitiu que a agitação 
desaçaimada paralisasse o País. E o retorno ao Brasil de inúmeros brasileiros que 
foram banidos, exilados, ou simplesmente partiram para o estrangeiro com receio de 
represálias, não deixa de preocupar, sobremodo, as autoridades militares brasileiras, 
fiadoras do processo revolucionário e do encerramento de seu ciclo. Daí por que o 
projeto que tenho a honra de submeter a meus pares preconiza uma anisitia do tipo de 
muitas que foram adotadas no Brasil, condicional ou restritiva. O ideal seria que, a 
esta altura do processo político brasileiro, a Nação suportasse um tipo de anistia 
irrestrita, sem condição alguma. Mas insistir na apresentação de um projeto de tal 
natureza, seria condená-lo, por antecipação, ao malogro, ou a vicissitudes que não 
mais interessam nem mesmo àqueles que, em determinada fase de sua vida, não hesita
ram em contestar*a nova ordem revolucionária. O projeto que tenho a honra de 
subscrever, conquanto realce e dignifique o instituto da anistia, não pode deixar de 
estabelecer algun; parâmetros, sem os quais correríamos o risco de ver uma iniciativa 
bem intencionada ser fulminada pela intolerância e a incompreensão, quando o que se 
nos afigura importante é assistirmos o seu trânsito triunfante dentro do Congresso 
Nacional e, depois, a sua aceitação pela Nação brasileira, sem recrimínação alguma. 

Quando fixamos o entendimento do livramento condicional para os que provoca
ram, com sua ação política, danos materiais a propriedades alheias, como aconteceu 
com os incêndios nos canaviais do Nordeste, estamos querendo prevenir recidivas 
futuras, ao tempo em que tranqüilizamos as autoridades da segurança nacional. 

Do mesmo modo, quando excluímos dos benefícios da anistia, os que cometeram 
delitos de sangue, estaremos a fazer justiça à memória das vítimas, muitas das quais 
sucumbiram injustamente, pois nunca será lícito ao homem, a despeito da hora 
conturbada que ele possa viver, lançar mão de uma arma para retirar a vida de seu 
semelhante. E a anistia de um assassino è a condenação de sua vitima, quando esta já 
perdeu o bem maior: a própria vida. 

No que se relaciona com a reintegração, em seus antigos postos, de militares que 
foram afastados pela legislação extraordinária, reproduzimos conceituaçâo de 
procedimentos anteriores, pois, na maioria dos casos, decorridos tantos anos da puni
ção, o militar afastado, ou já não mais possui a idade regulamentar de retornar aos 
quadros da ativa, ou suas condições físicas não lhe permitem outra alternativa senão a 
de desfrutar o merecido óció com dignidade. Reparação, nesses casos, é meramente de 
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natureza moral, no sentido de eliminar a nota desabonadora ou a pecha infamante, ao 
tempo em que recoloca a subsistência do punido e de sua família em padrões normais 
da atualidade. 

O não ressarcimento de salários, proventos e outros benefícios pecuniários atrasa
dos, é outra medida de cunho realista de quantas estão estereotipadas nesta despreten-
ciosa proposição. Isso porque essa reposição iria esbarrar em obstáculo de difícil 
transposição e o objetivo que perseguimos, com o presente projeto de lei, é o de passar 
uma esponja nas tribulações do passado e permitir que inúmeros compatriotas 
possam se reincorporar à vida política nacional, reintegrando-se em suas atividades 
essenciais, sem mágoas nem rancores, ou, como ressaltou em página memorável o 
General Inocèncio Galvão de Queiroz, em Ordem do Dia de 1895, quando iora 
escolhido para pacificar o Rio Grande do Sul: 

— "Apagar essa nódoa, perante a nossa consciência de povo civilizado, torna-se 
urgente necessidade. Era missão reservada ao Exército. Vós a cumpristes, cobrindo-
vos de bênçãos lançadas pelas mães, pelos filhos e pelas esposas rio-grandenses, que 
desejariam, agora, engrinaldar com flores estas baionetas que há pouco lhes inspira
vam terror". 

Já que anistia também significa renúncia, não há mal algum em que cada qual 
renuncie um pouco em benefício comum, a fim de que o traço característico da 
nacionalidade continue sendo, para honra do Brasil, o espírito de conciliação, a 
tolerância e a longanimidade, virtudes que huamnizam e enobrecem os homens. 

Sala das Sessões, 12 de março de 1979. — Dinarte Mariz. * 

(Ã Comissão de Constituição e Justiça.} 
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SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

B r a s í l i a - DF 

Em Ofãe a b r i l de 19 79 

PAREÇER_N2__JL^lrAJZ2i 

S o l i c i t a - s e o exame do P r o j e t o de Lei do Senado n9 1 0 , 

de 1979 , que " a n i s t i a t o d o s a q u e l e s q u e , d e s d e 31 de março de 

19 6 4 , p a r t i c i p a r a m de f a t o s que c o n s t i t u i r a m c r i m e s p o l í t i c o s 

d e f i n i d o s em L e i " . 

Não o b s t a n t e f a l a r - s e em nome da t r a d i ç ã o b r a s i l e i r a , 

a p a r t i r do D e c r e t o de 18 S e t 1822 , e n v o l v e n d o q u a s e uma c e n t e 

na de d o c u m e n t o s , ê bem de v e r que o i n s t i t u t o não s e a p r e s e n t a 

com a f e i ç ã o que s e u s a t u a i s a p o l o g i s t a s d e s e j a m . 

com e f e i t o , o f e s t e j a d o j u r i s t a CARLOS MAXIMILIANO , 

d e s d e os i d o s de 1918 nos i n f o r m a a r e s p e i t o d a amneòtei.a dos 

g r e g o s , da lex. obti.vioni.0 dos romanos . 

Em s e u s "Comen tá r i o s à C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a (Ed. 

F r e i t a s B a s t o s , 1 9 4 8 ) , e s c l a r e c e que a a n i s t i a 

"foi uòada em Atenaò deide o tempo de. bolem; poh.em 
a &ua aplicação antiga moJLt, ce.le.bfiz oconneu quando 
Thfia&ybulo exputòou oò Itiinta Tifiamoò e pedi.ii ao 
povo que, a £im de não empanan o bn.itho da vitõmia 
com atoò de vingança, de.ch.etai> t> e. o e.b que cimento daò 
di.&&ençoeò e a gftaça pana oò venci.do&. 

Em Roma o& con&ule& Biuto e Valenio concedenam 
aniòtia aoò que haviam acompanhado o nzi T afiquinio; 

http://ce.le.bfiz
http://pedi.ii
http://de.ch.etai
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[Continuarão do Panecen _nQ /c^L-AJ/79) 

Ciceno, invocando o exemplo da Tknaiybulo, ^obteve 
outna, no Senado, pana oi aaaiiinoi de. Júlio Ce 
u/t. 

Ena comam outonganem oi impenadonei pendão ge 
fiai quando iubiam ao tfiono, no intento de. natabe 
le.ce.fi a concondia entne oi pan.tA.doi depoii dai lu
tai intatinai". 

Para melhor compreensão do seu c o n c e i t o , é v á l i d o o 
exame dos seus e f e i t o s , pa r a o que nos valemos da douta op in ião 
de BASILEU GARCIA, in I n s t i t u i ç õ e s de D i r e i t o P e n a l , Volume I , 
Tomo I I , Ed. Mas Limonad, 1952): 

"A aniitia diitingue-ie, acentuadamente, da gnaça 
e do indulto, pelo ieu objetivo,pela qualidade dai 
peaoai a que ie datina, pela opontunidade de iua 
aplicação, pelo poden de que emana e pela extenião 
de ieui e^eitoi . 

Tem em mina a pacificação doi apZnitoi, agita 
doi pon acontecimentoi que, engendrando paixõa co 
letivai, peh.tuh.bam a ondem iocial, incidindo no VT 
fieito Venal. Áplica-ie, em negna, a cnimei potZtZ 
coi e a in^naçõa que lhei iejam conexai. Ki vezeó, 
com o meimo intuito apaziguadon, ião oi ieui e£ei 
toi eitendidoi a cfiimei militafiei, eleitofiaii e dê 
impfiema. 

Oi e&eitoi da aniitia ião maii dilatadoi e pfio 
faundoi que oi da gnaça e do indulto.Exatamente pon 
que o ieu ei copo e a pacificação doi eipZnitoi, 
tem o condão de, ex vi l e g i s , ocaiionan o aqueci 
mento abioluto do delito pnaticado. Aniitia quen 
dizen, etimoIogicamente, aquecimento. Pana tódoi 
oi faini penaii, paaa-ie uma aponja iobne o caio 
cniminal". 

Permitamo-nos t r a n s c r e v e r , pa r a melhor compreensão, a 
informação, h i s t ó r i c a que CARLOS MAXIMILIANO nos dã da a p l i c a ç ã o 
daquele i n s t i t u t o e n t r e nós : 

"No Bnaiil a aniitia tem iido anma polZtica enicai 
mente manejada pana ^azen ienenanem oi ãnimoi e pon 
tehmo ãi nevoluçoa. 

foi juitamente quando o Impênio a pne^eniu aoi 
Tnibunaii de Alçada e ãi Comia õa fAilitana, que 
a ondem ie natabeleceu com fiinmeza e o pnatZgio 
da magnanimidade cincundou de afietuoio napeito a 
peaoa do último iobenano. Ultimamente a populani 
dade do monanca ena o único alicence do tnono, que 

9 <*f 
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afinal cala quando -òe completou a eu o lução da Idela 
ncpu.blA.cana . . . 

lã cm òua pfioclamaçáo de 4 de dezembho de 1835 
o Regente van.onll Vlogo TeljÓ pnometena anlòtla aoò 
F a r r a p o s , nevoltoòoò do Rio Gn.ande do Sul. Ve £ato, 
o Decreto leglòlatlvo nQ 40 de 11 de outubfio de 
1836, que òuòpendeu pon um ano aò ganantlaò e&tabe 
lecldaò noò panãgnafioò 69 a 10 do ant. 179 da Conò_ 
tltulção ímpenlal, eòtatuZa no an.t 6°.'. "Ficam anlò 
tladoò todoò oò que ti.ven.am pante na òedlção de l~ü 
de òetembno de 1835, e òe òubmeten.am depolò ãondem 
legal e coopen.ah.am pana que eòta ph.evaleceòòe". 

En.a medida neòtnlta; não abn.angla Indlòtlntamen 
te OÒ nebeldeò em genal. Segulu-òe outna,ampla dê 
faato, pnoclamada apÓò a malonldade do òobenano,pon 
melo do Vecneto ímpenlal de 11 de agoòto de 1840, 
que aòòlm òe enunciava: 

"Ant 19 £ concedida anlòtla a todoò aquele* que 
eòtlvenem pon. qualquen fconma envolvldoò em cnlmeò 
polZtlcoò , cometldoò ate a publicação do pneòcnte 
Vecneto em cada uma dat> pnovZnclaò do Impenlo. 

knt 19 Ficam em pen.pêtuo òllênclo, como òe nun 
ca tlveòòem exlòtldo, OÒ pn,oceòòoò e òentençaò que 
tlvenem tido lugan em vln.tude de cnlmeò polZtlcoò, 
pa/ta malò não pnoduzlh.em e^eltoò algum conttia aò 
peòòoaò envolvldaò noò meòmoò cnlmeò, nem pon. talo 
cfilmeò òe Inòtauh.an.ao novoò pn.oceòòoò". 

0 Vecneto n. 341, de 14 de man.ço de 1844 pneòcne 
via: 

"Antigo único. Ficam anlòtladoò todoò oò cnlmeò 
polZtlcoò cometldoò em o ano de 1841 noò pnovZnclaò 
de S. Vaulo e Wlnaò Genalò , e em penpetuo òllênclo 
oò pnoceòòoò que pon. motivo deleò òe tenham Inòtau 
nado". 

õutno Vecn.eto ímpenlal de anlòtla £ol publicado 
a 18 de dezembno de 1844, a £avon doò F a r r a p o s do 
Rio Gnande, que depuzenam aò anmaò ,pen.ante o Banão 
[depolò Vuque) de CaxZaò, a 18 de \evenelno do ano 
òegulnte. 

0 Vecneto n. 576 A, de 11 de janeln,o de 1849 poz 
tênmo a Revolução Pnalelna. Elò o texto: "Hei pon. 
bem autonlzan o pneòldente da pnovZncla de Venman 
buco, pana conceden anlòtla ãqueltò IndlvZduoò com 
pneendldoò na nebellão, que òe tonnanem dlgnoò dã 
minha ímpenlal clemência, depondo an.maò e òubmeten 
do-òe ao meu govênno". 

A República manteve a tnadlção de opon.tuna mag
nanimidade. A anlòtla apagou OÒ veòtZgloò da nevol 

o 

http://ncpu.blA.can
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-ta da^ j}o/i-ta£e2a4 c/e Lage e S a n t a C-tuz em 7 9 de / a 
nziho, da te.nta.tiva. cie ofepo^tção cio Mah.zchal FlohJTa 
no, da qual hzòultou &zh de.cfie.tado o zòtado dz òZ~ 
tio a 10 de. abn.il, e dot> movimzntoi hzvolucionã--
hioò ocohhidoò em Mato Ghoò&o e no Rio Ghandz do 
Sul, tudo em 1892. 

Vz aniòtiaò ^ofiam òzguidad a-ó hzvoluçõzi poòtz 
hiohzò, incluòivz a maiou dz todah, a quz em 7 £97 
a&òolou o paZò dzòdz o Rio dz Janziho até. o Rio 
Ghandz do Sul, tzndo hami^icaçozò em Vzhnambuco z 
Czahã. Pana o& znvolvidoò nzòta a clzmzncia não 
$oi ilimitada. 0 Vzchzto n. 310, dz 11 dz outubho 
dz 7 £95, dzclahou, no afit. 1Q: 

"Ficam aniòtiadaò toda* ai pz&&oa& quz difizta 
ou indihztamzntz òz tznham znvolvido no& movimzn 
to& hzvolucionãhioò ocohhido& no tzhhitÕhio da Re 
público atz 23 dz agoòto do cohhzntz ano. 

§ 1Q 0& ofiiciaiò do Exzhcito z da kumada, an-cá 
tiadoò poh. zòta Izi, não podznão voltah ao &zhvico 
ativo antz& dz dqit> anoò, contadoò da data em qae 
&z apn.zozntah.zm ã autohidadz compztzntz, z ainda 
dzpoiò dzòòz pnazo, &z o Vodzn Executivo julgan 
convznizntz. 

§ 2° EÒÒZÒ o^iciaiò, enquanto não hzvzhtzhzm ã 
atividadz, apznaò vznczhão o &Ôldo dz &ua& patzn-
tzò, z òÕ contahão o tzmpo pan.a a hz^ohma". 

0 Vzchzto n. 3.178, dz 30 dz outubho dz 1916,z& 
tipulava o àzguintz: 

"Aht 19 Ficam abolida-ò, pana o& o^iciaià z&zti 
voò do Fx.zh.cito e da Khmada, todaò aò hzithiçõzò 
poòtaò ãò aniòtiaò dz 189 5 z 7 89 8,6alvo aò quz hz&_ 
pzitam vzncimzntqò ou qualquzh outha vantagzm pzeu 
niãhia antzhioh ã data dzòta Izi (Op. c i t ) " . 

Dito i s t o , evidencia-se que a a n i s t i a não é pedida, 
nem imposta pela opinião públ ica , por i s s o que de i n i c i a t i v a ex 
clusiva dos governantes. 

A primeira Consti tuição da Republica conferiu compe
tência p r iva t iva ao Congresso Nacional para conceder a n i s t i a . . 
(Constituição de 24 Fev 9 1 , a r t igo 34, n? 27, depois , n9 26, na 
Emenda de 19 26) , p r inc íp io esse que foi reproduzido no ar t igo 
4) , a l inea e , da Carta P o l í t i c a de 1934. 

http://te.nta.tiva
http://de.cfie.tado
http://abn.il
http://apn.zozntah.zm
http://Fx.zh.cito
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Entre tanto , o Poder Const i tu inte houve por bem, desde 
logo, conceder a n i s t i a ampla "a todos quantos tenham cometido ' 
crimes po l í t i co s até a presente data (Cf. Disposições t r a n s i t ó 
r i a s , a r t igo 19)". 

A Consti tuição de 19 37, por sua natureza, houve por 
bem dar competência p r iva t iva ã União (?) para con.czde.fL aniòtia 
e o poder de l e g i s l a r sobre anl&tla (Cf. a r t igos 15, item XI e 
16, item XXV) . 

Ao termino da Ditadura, foi res tabe lec ida a competên 
cia exclusiva do Congresso Nacional para conceder a n i s t i a (Cf. 
Consti tuição de 1946, a r t igo 66, item V), porém o Poder Consti 
tu in te novamente se antecipa ao leg is lador e ao decre tar o Ato 
das Disposições Consti tucionais T r a n s i t ó r i a s , concedeu an i s t i a 
a todos os cidadãos considerados insubmissos ou dese r to res , e 
aos trabalhadores punidos em conseqüência de greves ou dissídios 
t r aba lh i s t a s (ar t igo 28) o que não tem conotação com crimes po 
l i t i c o s . 

O Esta tuto de 196 7, em seu a r t igo 46, deferiu ao Con 
gresso Nacional dispor sobre a concessão de a n i s t i a (item VIII), 
porém a Emenda Const i tucional de 1969, mantendo o p r inc íp io , de 
fer iu ao Presidente da República a competência exclusiva para a 
i n i c i a t i v a das l e i s que concedam a n i s t i a r e l a t i v a a crimes po 
l i t i c o s , ouvido o Conselho de Segurança Nacional (Cf. Artigos n9 
43, item VIII e 57, item VI). 

Em outra oportunida-e, havia-mos declarado que o Poder 
Revolucionário, em 1969, ad abundantA.oA.cm cautclam, houve por 
bem e x p l i c i t a r o conceito de a n i s t i a , o que era de todo desne
cessár io , uma vez que declarou o óbvio. 

Contudo, se examinarmos o que dizem os ci tados Mes
t res , 

"Em 582, ChllpcnÁco, fic&tcjando o nai, cimento dcòcu 
^•ilko Thcodofoiço, mandou poh. cm tLbcudadc todoò o& 

http://con.czde.fL
http://abundantA.oA.cm
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putòoi, e pinduou. at> muZtaò d&vtdaò ao jj-cóco (CafiZoò 
Max.ZmlZA.ano, op cZt)", 

"FaZa-òe., também, no V<LCh.2.to VZòcaZ, em anZòtZa pa 
fia a& in\>iaço~<L6 do con&tkZbuíntt [Ba-òZZe.Z Gaticía, 
op cZt)", 

e bem atentarmos pa ra o grande e l enco de a tos que l a s t r e i a m a 

t r a d i ç ã o b r a s i l e i r a , chegamos ã conclusão no s e n t i d o de que , a 

p a r t i r de 1969, f icou e s t a b e l e c i d a a n í t i d a separação dos con 

c e i t o s de a n i s t i a em s e n t i d o amplo ( a r t i g o 43 , i tem VIII) e an is 

t i a em s e n t i d o e s t r i t o ( a r t i g o 57 , i tem V I ) . 

Não devemos, p o i s , e n c a r a r a d i s t i n ç ã o , como i n t e n c i o 
n a l capZtZi d&mZnu£Zo do Congresso Nac iona l , mas, como verda 
d e i r a r e s t i t u i ç ã o de uma p r e r r o g a t i v a q u e , desde as suas o r i 
gens , e s t á mais l i g a d a a i n i c i a t i v a dos r e i s , dos soberanos ,dos 
imperadores , dos gove rnan t e s , quanto a e x t e n s ã o , e f e i t o s e opor 
t un idade . 

Dito i s t o , desde logo e s t á ev idenc iada a i n c o n s t i t u -

c iona l idade do p r o j e t o de a u t o r i a do i l u s t r e Senador Dinar te Ma 

r i z , o q u a l , s a l v o melhor j u i z o , não r e s i s t i r á a s imples aprecia 

ção da Comissão de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a da Câmara A l t a . 

Quanto ao m é r i t o , i s t o é , no que tange aos d i s p o s i t i 

vos p r o p o s t o s , recomendamos o c o t e j o da p r o p o s t a com o mandamen 

t o con t ido no D e e r e t o - l e g i s l a t i v o n9 18, de 1961, caso o Poder 

Execut ivo ha ja por bem tomar a i n i c i a t i v a d e , j á no i n í c i o do 

Governo, v a l e r - s e de sua p r e r r o g a t i v a c o n s t i t u c i o n a l . 

PINTO DA SILVEIRA 
Assessor J u r í d i c o da SG/CSN 

http://Max.ZmlZA.ano


Brasília-DF, 

Em 09 de abril de 1979 

-ESTUDO SUCINTO N9 02-GE/79-

1 - ASSUNTO 

Anistia 

- Projeto-de-lei do Senado n9 10/79, de autoria do Seriador 
DINARTE MARIZ. 

1 
2 - ORIGEM 

Memorando-consulta n9s 021, de 27 Mar 79, do Sr Subchefe da 

SUPAR/GCPR. 

3 - LEGISLAÇÃO BASE 

- Constituição da República (Emenda Constitucional n9 11, de 

13 Out 78) 

- Vocabulário Jurídico, de Plácido e Silva 

- Direito Penal, de E. Magalhães Noronha. 

4 - DADOS EXTRAÍDOS DA DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

4.1-0 Senador propõe a concessão de anistia aos que participa 

ram, direta ou indiretamente, de fatos ocorridos no territo 

rio nacional desde 31 Mar 64 e que constituiram crimes polí̂  

ticos definidos em lei, inclusive os capitulados na L. S. N., 

nos AI e AC baixados a partir de 09 Abr 64. 

4.2 - Estende, especificamente, os benefícios do projeto-de-lei: 

- aos congressistas; 

- aos trabalhadores que participaram de qualquer movimento 

grevista; 

- aos servidores civis e militares, autárquicos ou de empre 

sas de economia mista, que tenham sido atingidos por qual 

quer sanção, sem culpa formada em processo, nem tampouco 

em sentença transitado em julgado; 

RESERVADO 
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- aos estudantes grevistas ou sem freqüência, que tenham 

perdido a matrícula ou que hajam sofrido sanções discipli 

nares; 

- aos incursos em delito de opinião ou de imprensa. 

Não assegurados, aos anistiados, qualquer direito a venci 

mentos, proventos salários atrazados ou outras vantagens de 

qualquer natureza. 

Os anistiados, para reverterem ao serviço ativo ou as fun 

ções que exerciam, deverão requerer, no prazo de 60 dias 

aos respectivos Ministros, que disporão de igual prazo pa 

ra prolatar os requerimentos. 

Ê assegurada a inclusão ao tempo em que estiveram afasta 

dos das funções, aos anistiados que hajam sido demitidos, ' 

postos em disponibilidade, reformados, transferidos ou apo 

sentados. 

São excluídos aqueles que tenham praticado delito de san 

gue, participado de ação armada ou assaltado a bancos ou 

outras propriedades. 

Os que respondam a processo-crime de ordem pública, por par 

ticipação em ações que não tenham implicado em perda de vi 

das, ficarão condicionados, em caso de reincidência, a res_ 

ponderem pelos delitos. 

5 - APRECIAÇÃO 

5.1 - Sem levar em consideração a inconstitucionalidade do proje 

to, uma vez que, de acordo com o previsto no item VI, do 

Art. 57, da Constituição, compete privativamente ao Presi 

dente da República a iniciativa das leis que concedam a a 

nistia, será oportuno examinar o projeto. 

5.2 - Com referência ao assunto, será interessante citações de 

PLÁCIDO e SILVA: 

"... a anistia ê o termo usado na linguagem jurídica para 

significar o perdão concedido aos culpados por delitos cole 

tivos, especialmente de caráter político, para que cessam 

as sanções penais contra eles e se ponha perpétuo silêncio 

"RESERVADO 
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sobre o acontecimento apontado criminoso ..." 

5.3 - Sobre a mesma matéria, tratada no "Direito Penal" de E. MA 

GALHÃES NORONHA, extraem-se as seguintes citações: 

"... a anistia pode ser concedida antes ou depois da conde 

nação, enquanto o indulto ou a graça só são aplicáveis aos 

réus condenados 

o silêncio sobre o crime e suas conseqüências penais, 

não depende de declaração da Lei, mas ê próprio do institu 

to 

como escreve CARLOS MAXIMILIANO, a anistia é um ato 

do poder soberano que cobre com o véu do olvido certas in 

frações criminais, e, em conseqüência, impede ou extingue 

os processos respectivos e torna de nenhum efeito penal as 

condenações 

a anistia pode ser plena ou parcial, conforme se re 

fira a todos os criminosos ou fatos, ou exclua alguns de 

les, notando-se entretanto, que, em relação aos beneficia 

dos, ela não é restrita..." 

5.4-0 projeto-de-lei em si, capaz de atrair a simpatia de gran 

de maioria dos-implicados politicamente, não deve ser acei 

to nos termos de sua proposta, não só por sua inconstitucio 

nalidade, também pelas falhas que apresenta. Tais como: 

- 0 Caput do Art 19 tornaria o projeto-de-lei abrangente 

demais, ao inserir, em seu texto, a expressão "direta ou 

indiretamente"; 

- A letra b), do mesmo Art 19, ao utilizar a expressão 

"qualquer movimento", enquadraria, também, reinvidicações ' 

trabalhistas sem conotações política; 

- A letra c) propiciaria a anulação, para os estudantes 

faltosos, de todas as penas disciplinares aplicadas duran 

te o período; 

- O Art 29 contraria os juristas anteriormente citados. 

O reconhecimento da inexistência do crime, impõe, do mes_ 

mo modo, o esquecimento das penas aplicadas, com devolução 

de todos os direitos perdidos no período; 

- Da mesma maneira, os parágrafos 19 e 29 do Art 29, por 

condicionarem o retorno dos militares ã ativa, contrariam 

"RESERVADO 
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o instituto da anistia; 

- O § 39 do Art 29 mereceria, também,reparo em sua forma, por 

assegurar um direito aos punidos e não aos anistiados; 

- O que entender por "delito de sangue"? 

A exclusão de tais delitos deveria ter, obrigatoriamente, a 

citação dos artigos capitulados em lei; 

- O § 59 do Art 29, além de utilizar a expressão "processo-

crime de ordem política", inexistente no vocabulário jurídi 

co, contraria o instituto da anistia, ao impor restrições aos 

beneficiados pela lei. 

6 - PARECER 

6.1 - Considerando ser inconstitucional o projeto-de-lei apresen 

tado, responder ã SUPAR/GCPR, dando este parecer da SG/CSN, 

através de ofício do Chefe do Gabinete. 



SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

B r a s í l i a - DF 

Em < ^ J d e s e t e m b r o de 19 46 

9 ÀO^i PARECER N9 //.vL^AJ/79 

Submete -nos ã n o s s a a p r e c i a ç ã o o P r o j e t o de Lei n9 2 6 4 , 

de 19 7 9 , da a u t o r i a do Senador FRANCO MONTORO, que d i s p õ e s o b r e a 

r e i n t e g r a ç ã o dos d i r i g e n t e s e r e p r e s e n t a n t e s s i n d i c a i s b e n e f i c i a 

dos p e l a a n i s t i a , nos s e g u i n t e s t e r m o s : 

"Art. 1Q Aos dirigentes e representantes sindicais, 
anistiados pelo art. 9<? da Lei nQ 6.6S3t de 2 S de. 
agosto de 1979, e q^ue, ã época da punição, eram le
galmente tbta.vz.Lo c aisegafiada a relntegfiação nos 
respectivos cargos, sem di.fie.ito ao fiece.b-Lmo.nto de 
atrasados". 

Em s u a j u s t i f i c a ç ã o o i l u s t r e p a r l a m e n t a r e s c l a r e c e que 

"Inúmeros lideres sindicais, quando ai entidades pon. 
eles dirigidas sofreram Intervenção decretada peto 
Ministério do Trabalho, logo após a eclosão do Movi
mento Revoluciona filo de 1964, alem da destituição de 
seus cargos, vlram-se sumariamente despedidos de seus 
empregos, quando se apresentafiam aos empregadores. 

Trata-se. de trabalhado fiei com mais de dez anos de ser 
viço, ou seja, reconhecida e legalmente estáveis, dls_ 
pensados òem justa causa em flagrante violação de 
preceitos expressos da CLT. 

Poderiam ter recorrido ã justiça trabalhista, e pos
sivelmente colheriam êxito. Has^lsto se Cora outra a 
situação. Acontece que atravessávamos, então, perZo-
do de triste e lamentada memória, em que a ordem ju-
rZdlca ^ol gravemente perturbada. 

http://tbta.vz.Lo
http://di.fie.ito
http://fiece.b-Lmo.nto
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da Consolidação das Leis do Trabalho, razão por que podiam t e r re 
corrido ã Jus t i ça Traba lh is ta , e possilvemente colheriam ê x i t o . 

Todavia, não concordamos com a afirmação de que t a l não 
se deu em razão da perturbação da ordem j u r í d i c a , po i s , na verda
de, o Poder Jud ic iá r io não sofreu qualquer perturbação ou ameaça 
em sua atuação. 

Podiam e deviam eles t e r recorr ido ã J u s t i ç a do Traba
lho. Acontece que, na forma do a r t igo 11 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, o d i r e i t o ã reclamação prescreve em dois anos, moti
vo por que há de prevalecer o brocardo - donmÍQ.ntíbuò non t>u.cunh.Á.t 

Ora, se os demitidos não part iciparam de qualquer c r i 
me p o l í t i c o ou conexo, nem sofreram punição de cará te r revolucio
ná r io , mas simplesmente foram vítimas de medidas a r b i t r á r i a s cie. 
&&U6 pa.th.ozi> , não cabe ã l e i a reparação de quaisquer d i r e i t o s 
por e les não perseguidos perante a Jus t i ça do Trabalho. 

De outra p a r t e , a i n i c i a t i v a afigura-se-nos incons t i tu 
c ional , ainda, por vulnerar o § 19 do a r t igo 153 do Esta tu to Su
premo, uma vez que, de forma i n d i r e t a , o leg is lador e s t a r á , não 
mais r e s t i t u indo um prazo p re sc r i t o aos in te ressados , mas, de for 
ma inus i t ada , reintegrando-os nos respectivos empregos, em d e t r i 
mento de todos os demais trabalhadores que, em igualdade de condi_ 
ções, perderam e perdem o d i r e i t o ã reivindicação e aos empregos. 
Por es tas razões, entendemos que a proposta não deverá prosperar . 

- 3 -

http://pa.th.ozi
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Ke.le.va ace.ntua.ti, que 06 demitido* não pafiticip afiam 
de qualqueu cuime político ou^conexo, nem òo^nenam 
punição de canãteh. K.evolucionah.io, maò òimpleòmente 
^oxam vitimai de medida* atibitnâtiiab, eòtimuladaò pe_ 
Ia inòegutiança e agitação do momento político fieinan 
te.". 

Não nos cabe aqui ana l i sar da jus teza ou não da i n i c i a 
t i v a , mas, tão somente dos seus aspectos j u r í d i c o s , em face dos 
acontecimentos que envolvem o retorno ao chamado estado de d i r e i 
t o . 

É preciso que se esclareça desde logo que es t ã - se esbo
çando uma tendência ao estabelecimento de uma leg is lação pa ra le la 
ã l e i que concedeu a n i s t i a , i n i c i a t i v a e'sta que, salvo melhor j u i 
zo, reputamos completamente descabida. Com e f e i t o , dentre os atos 
de clemência, o mais importante é , sem dúvida, o i n s t i t u t o da anis_ 
t i a , por i s so que, em nome do desarmamento dos e s p í r i t o s , procura 
esquecer a p rá t i ca de determinados d e l i t o s , como se e les não t i 
vessem sido cometidos, es t inguindo-se , a punibi l idade e, por via 
de conseqüência, todos os processos e assentamentos. 

Ocorre que, consti tucionalmente, a i n i c i a t i v a das l e i s 
que concedam a n i s t i a r e l a t i v a a crimes p o l í t i c o s i da competência 
exclusiva do Presidente da República, de modo que qualquer provi
dência t ida como complementar à recente Lei n? 6.6 83, de 19 79, ob 
viamente, deverá t e r sua origem numa proposta p re s idenc ia l , sendo 
defeso, por tan to , qualquer procedimento dos i l u s t r e s membros do 
Congresso Nacional nesse sent ido . 

Todavia, no caso em exame, estamos verif icando que os 
benef ic iár ios são elementos que, por força dos atos de exceção, 
foram apenas des t i tu ídos de seus cargos representa t ivos nos ór 
gãos de c l a s se , já alcançados pelo refer ido a r t igo 99 da Lei de 
Anis t ia , não sendo o Governo responsável pela dispensa do s e r v i 
ço. 

Como bem esclarece o i l u s t r e parlamentar, t r a t a - s e da 
hipótese de despedida i n ju s t a , em f lagrante ofensa aos prece i tos 

(WP) 

http://Ke.le.va
http://ace.ntua.ti


PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

SECRETARIA-GERAL 

COMUNICAÇÃO N9 018/la. SC/79 

Data 
26 Set 79 

Destinatário 
Exm9 Senhor Gen Secretário-Geral do CSN 

ASSUNTO: Projeto de Lei do Senado n? 264/79, de autoria do Se

nador FRANCO HONTORO. 

REFERÊNCIA: COMUNICAÇÃO N9 241-GM/769/770/79, de 18 Set 79 

1. O Projeto de Lei do Senado n? 264, de 19 79, que dispõe sobre 

a reintegração dos dirigentes e representantes sindicais be 

neficiados pela anistia, o qual assim estabelece: 

"fovt 19 - Ao-ò dOU.ge.nteA o, xe.ph.e.i>e.ntante& ÒÁMCÜCOÍÁ , aniò_ 

tíadot> peto aAt, 9? da LeÂ n° 6:683, de. 18 de, agosto de. 

1179 & qaz a época da punição, •eAam le.ga.ime.nte, eAtáveÁA 

é aòbzguAada a fieÃ.nte.gnjxção nob fieApe.cXi.voi> catigoís, òem 

diAeÃXo, ao ne,zehimenJío de. atAOAadob". 

2. O referido projeto de lei foi estudado nesta Secretaria-Ge 

ral conforme parecer do Assessor Jurídico deste órgão. 

3. Pelas razões apresentadas, no supracitado parecer, esta Se 

cretaria-Geral é de parecer que o projeto de lei do Senado 

n9 264, de 1979, do ilustre Senador FRANCO MONTORO, deva ser 

rejeitado por ser inoportuno. 0 seu texto afigura-se com v_í 

cio de inconstitucionalidade. 

JBÊ^CAJRLOS' LUDwIG - Corone 1 

Chefe/cio Gabinete 

http://dOU.ge.nteA
http://le.ga.ime.nte
http://fieApe.cXi.voi


REPÚBLICA FEDERATIVA D O BRASIL 

MemÇ n9 192-SUPAR/79. ,_ . . ,a-a BRASILIA, D. P. 17-setembro-1979. 

Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao : Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar, 

Assunto : Projeto de Lei do Senado n9 264/79. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer do Gabinete Mi 

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei do Senado n9 264, 

de 1979, de autoria do Senhor Senador Franco Montoro, que "dis 

põe sobre a reintegração dos dirigentes e representantes sindi 

cais beneficiados pela anistia", encaminho a Vossa Senhoria, por 

cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo à mate 

ria. 

Cordialmente, 

Cunha 
nete Civil 

arlamentares 

r; tf 6 9 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N» 264, DE 1979,-

Dispõe sobre a reintegração dos dirigentes e representantes sindi
cais beneficiados pela anistia. S 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Aos dirigentes e representantes sindicais, anistiados pelo art. 9» 

da Lei n? 6.683, de 28 de agosto de 1979 e que, à época da punição, eram le
galmente estáveis é assegurada a reintegração nos respectivos-cargos, sem dr-
reito, ao recebimento de atrasados. 

Art. 2* Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

i;. Justificação, 

- O presente projeto atende a representação que recebemos de comissões 
de aeronautas e outras lideranças sindicais. •' -

Inúmeros líderes sindicais, quando as entidades por eles dirigidas sofre
ram intírvr-fão decretada p*ílo Ministério do Trabalho, lo^c após a eclosão 
do Movimenta Revolucionário de 1964, além'da destituição de seus cargos, 
viram-se sumariamente despedidos de seus empregos, quando se apresenta
ram aos empregadores. 

Trata-se de trabalhadores com mais de dez anos de serviço, ou seja, reco
nhecida e legalmente estáveis, dispensados sem justa causa em flagrante vio
lação de preceitos expressos da CLT. 

Poderiam ter recorrido à justiça trabalhista, e possivelmente colheriam ê-
xito. Mas isto se fora outra a situação. Acontece que atravessávamos, então, 
período de triste e lamentada memória, em que a ordem jurídica foi grave~. 
mente perturbada. 

Releva acentuar, que os demitidos não participaram de qualquer crime 
político ou conexo, nem sofreram punição de caráter revolucionário, mas 
simplesmente foram vítimas de medidas arbitrárias, estimuladas pela insegu
rança e agitação do momento político reinante. . -

O presente projeto tem em mira reintegrar esses injustiçados nos respec
tivos empregos, sem, no entanto, assegurar-lhes direito ao recebimento de 
quaisquer atrasados. -

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1979. — Franco Montoro.,, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N» 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE T979. 

Concede anistia e dá outras providências. 

Art. 9» Terão os benefícios da anistia os dirigentes e represen
tantes sindicais punidos pelos Atos a que se refere o art. 1?, ou que 
tenham sofrido punições disciplinares ou incorrido em faltas ao ser
viço naquele período, desde que não excedentes de 30 (trinta) dias, 
bem como os estudantes. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e\ 
de Finanças.) 
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VA DO 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACiUNAL 

Brasil ia-Di-, 
n902j/la.SC/ ,/79 ^ de lM,, de 1979 

Chefe do Gabinete da Secretaria-Ge 
ral do CSN 

Inisterios Blo 
co "©" «9 andar - CEP 70049 

Exr .'tãrio-Gerul do Con 
selho de Segurança Nacional 

Concessão â& ani3tia 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a respei 

to dos Encaminhamentos n93 2B3/310/79, 238/262/79 e 219/240/79, 

desse Gabinete Militar, que versam sobre projetos de lei para'con 

cessão ie anistia. 

. C airo rafere-se a jeto i -itiva ao S i 

I 

1979 - qi 'tende "conceder anistia a empregados, re 

gidos pensados com fundamento no Ato Ins 

tltucionalsde 1964. 

. 0 inâoi relati Deput ALTER SIL

VA - Projeto d . ; .76, de 1979 ~, "dispõe sobre a 

co;. Btii i idos, regidos pela con 

solidação das Le: Trabalho (CLT), demitidos ou apo

sentados por decreto, com base em Ato Institucional". 

.1 Depu 

tado J "torna lnsubsistentes as punições 

decorr dos Atos Institucionais e Com 

tares a '.aiare o Art 39 da Emenda Cons.i-

tuelonal n9 1] i outubro de 1978". 

. Os dois primeiros projeto^ i anta» fortes argisnsh» 

tòa nas respectivas justificativas. Tal fato, possibi 

litaria fácil trânsito nas Comissões de Justiça e no 

próprio Planário do Congresso Nacional, muito embora , 

I 
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ar.iboü os projetos< üieroyai.i repax i J .cularaeo.ta ao 

qu^ se r e f e r e "ã coatageia do « t o ou 

aposen tador i a pa ra todos 03 a f e i t o s l e g a i s * , que , ce r 

temente , a c a r r e t a r i a p re ju í zo» f i n a n c e i r o s i n p r a v i s í -

:>1 v i d a s . 

- > aos Art 09, 43 e 56 

da ConstJ -.veria conveniência de que 

tair> projetos fossem rejeitados pelas Comissões de Jus 

tiça, ou mesno pelo Plenário, por constarem, certamen-

te, era Projeto do Executivo a ser apresentado. 

. Igualmente, o projeto 0.0 Deputado Jub£ MAURÍCIO deve 

ria aeí rujtixvadu por abranger, áxêu das áreas de coin 

petência do Legislativo, áruas da competência privati 

va do Presidente cia Repúblico. 

2. cestas condições, esta Chefi é de parecer 

que os três projetos sejam rejeitados, em face dos estudos que, 

a respeito, vêm sendo realizados pelo Execu;.^vo. 

to d o . ,'ui a Vossa Excelência 

Protestos de elevada v;>c~uu c distinta con ração. 

RUBEM CARLOS LUDWIG - Coronel 

Chefe do Gabinete 

I I f 



PRESERVADO 
SECRETARIA.QERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL <E 

Em 2 6 / ABR /79 

INFORMAÇÃO N.o 0 2 7 / l a . SC /79 

ASSUNTO Anistia - Concessão. 

ORIGEM DIFUSÃO 

SG/CSN ( Ia .SC) Exm? Senhor G e n e r a l S e c r e t ã r i o -
G e r a l do CSN 

1. DADOS CONHECIDOS 

— A Constituição da República Federativa do Brasil. 

— 0 contido nos Estudos Sucintos n9s 009/la.SC/79, n? 10/la.SC 

/79 e Parecer n9 004/la.SC/79. 

2. INFORMAÇÃO 

— A Chefia do Gabinete Militar da Presidência da República en

caminhou Projetos de Lei de iniciativa do Senador FRANCO MON 

TORO e dos Deputados WALTER SILVA e JOSÉ MAURÍCIO, relativos 

ã concessão de anistia. 

— 0 primeiro, que diz respeito ao Projeto de Lei do Senado, n9 

55, de 1979, "concede anistia a empregados, regidos pela Con 

solidação das Leis do Trabalho (CLT), dispensados com funda

mento no Ato Institucional de 1964". 

— 0 segundo, do Deputado WALTER SILVA, refere-se ao Projeto de 

Lei n9 176, de 1979, que "dispõe sobre concessão de anistia 

aos empregados, regidos pela Consolidação das Leis do Traba

lho, demitidos ou aposentados por decreto, com base em Ato 

Institucional." 

— 0 último, do Deputado JOSÉ MAURÍCIO, "torna insubsistentes as 

punições decorrentes da aplicação dos Atos Institucionais e 

Complementares a que se refere o Art. 39 da Emenda Constitu

cional n9 11, de 13 de outubro de 1978". 

3. APRECIAÇÃO 

— O Estudo Sucinto n9 10/la.SC/7 9, que dá continuidade ao ante 

rior, propiciou o levantamento de aspectos relevantes sobre 

o processo de anistia, permitindo extrair outras e no 

vas conclusões. 

RESERVADO 
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Do recente estudo convém ressaltar as seguintes conclusões: 

"(luaZqueh. congheaZta podo. aph.eientah ph.ojeto de ZeZ 

pana. anZitZah oi ati.nqi.doi, poh ato& de demZiião, apo_ 

iiZntadoh.ua, H2.loh.ma, thani{,eh.êncZa pah.a a heieh.va,dii_ 

ponibZZZdade, iuipenião de dZheZtoi poZZtZcoi, cana 

cão de mandato eZetZvo, ph.oibiq.ao do exeh.cZcZo do, 

ati.vi.dade., cahgo, função ou empHego, a quaZqueh tZtu 

Io, na AdmZnZithação dZheta ou ZndZh.eta, em eitabeZe 

cZmento de eniZno, pu.bZ.Zco ou phZvado, ^undaçoei ch,Za 

dai ou iubvo.nc.Zonadai pilo Podeh PúbZZco, ZnitZtuZ-

çõ ei de eniZno ou peiquZiai e ohganZzaçoei de Znte-

fiene da Seguhança MacZonaZ,fundadoi em ktoi InitZtu 

cZonaZi, aaZm como em outhoi atoi, fundamentadoi em 

Z2.gZiZac.a0 comum, ttpZ^Zcadohai de chZmei [exceto oi 

poZZtZcoi] ou não [iançõei dZicZpZZnahei e outh.ai 

iançõei admZnZithatZvai) . 

Phojeto de. LeZ com taZ conteúdo ^huitah-ã a Zntenção 

do Senhoh VheiZdente da RepúbZZca, pahtZcuZah.mente 

ie apheientado peZa OpoiZção que capZtaZZzah.Za oi ^h.u 

toi de taZ medZda, poZi, ao Vodeh ExecutZvo,não cabe 

h.Za outh.a atZtude que não ^oae a iZmpZei aphovação 

da ZeZ, pehdendo, aaZm, a ZnZcZatZva do phoceao. 

A hejeZcão peZo ExecutZvo de quaZqueh phojeto,noi moZ 

dei iupfiacZtadoi, Zn^ZuencZafiZa negatZvamente a opZ-

nZão púbZZca quanto aoi phopoiZtoi manZ^eitadoi peZo 

Goveh.no, de h.edemoch.atZzacão do PaZi. 

SehZa convenZente a conceaão ZmedZata de anZitZa, 

poh ZnZcZatZva do ExecutZvo, antei que ocohha a hZpõ_ 

teie iupHacZtada." 

A tal respeito, sem entrar no mérito dos projetos do Senador 

FRANCO MONTORO e do Deputado WALTER SILVA, é provável que a 

hipótese venha a ocorrer. 

Embora, ambos os projetos mereçam certos reparos, particular 

mente no que se refere "a contagem de tempo de a^aitamento pa 

http://ati.nqi.doi
http://iiZntadoh.ua
http://H2.loh.ma
http://ph.oibiq.ao
http://ati.vi.dade
http://pu.bZ.Zco
http://iubvo.nc.Zo
http://Z2.gZiZac.a0
http://Goveh.no
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pa&a todoò 00 z^zÁ.toi> lzgcU.&n, que, porcerto,acarretaria uma 

série de problemas financeiros de conseqüências imprevisí

veis ãs empresas vinculadas aos pretensos beneficiários,tais 

projetos poderiam vir a ser aprovados pela Comissão de Justi_ 

ça e levados ao Plenário do Congresso Nacional. 

— 0 projeto do Deputado JOSÉ MAURlCIO,ao contrário dos dois an 

teriores, poderia facilmente ser rebatido e, conseqüentemen

te, rejeitado, por envolver todos os crimes e todas as penas 

em um Projeto, com um único artigo, que, por sua simplicida

de e liberalidade, não resistiria a qualquer análise sobre as 

conseqüências advindas de sua aprovação. 

4. CONCLUSÃO 

— Há possibilidade de que os dois projetos, relativos aos regi. 

dos pela CLT, sejam aprovados pela Comissão de Justiça e che 

guem ao Plenário do Congresso Nacional. 

— Seria conveniente que a Maioria evitasse a aprovação dos mes 

mos no Congresso Nacional. 

— Para tanto, há necessidade que as lideranças sejam orienta 

das, no sentido de esclarecer os demais parlamentares que 

tais projetos prejudicariam o Projeto do Executivo. 

5. PROPOSTA 

Sugerir a rejeição dos projetos em pauta. 



E fc 
Em 26 de Abr 79 

MEMÓRIA 

ASSUNTO: Concessão de anistia. 

1. DOCUMENTAÇÃO BÃSICA 

— Constituição da República Federativa do Brasil. 

— Estudo Sucinto n? 010/la.SC/79. 

— Projeto de Lei do Senado - Senador FRANCO MONTORO. 

— Projeto de Lei dos Deputados WALTER SILVA e JOSÉ MAURÍCIO. 

2. DO PROCESSO 

— 0 Estudo Sucinto, supracitado, concluiu, em síntese, que: 

. a competência exclusiva do Presidente da República para 

concessão de anistia é relativa aos crimes políticos; 

. a concessão de anistia para crimes não políticos pode 

ser, de acordo com o Art. 56, da iniciativa de parlamen 

tares, coerentemente com o que prevê o Art. 43 da Cons

tituição; 

. assim, qualquer congressita pode apresentar projetos de 

anistia; 

. há conveniência que o Executivo mantenha a iniciativa, 

apresentando o seu projeto. 

— Três parlamentares apresentaram projetos, sendo dois para 

beneficiar crimes não políticos e um englobando todos os 

crimes em um único projeto. 

— A iniciativa acima deu origem a presente Informação e ao 

Ofício, em anexo. 

. - • • . >• 

'• 



SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

B r a s í l i a - DF 

Em maio de 19 79 

PARECER N9 /fy - A J / 7 9 

Subme te - se à n o s s a c o n s i d e r a ç ã o o P r o j e t o de Lei n9 176 , 

de 19 7 8 , da a u t o r i a do Deputado V a l t e r S i l v a , que d i s p õ e s o b r e a 

c o n c e s s ã o de a n i s t i a aos empregados r e g i d o s p e l a C o n s o l i d a ç ã o das 

L e i s do T r a b a l h o , d e m i t i d o s ou a p o s e n t a d o s p o r d e c r e t o , com b a s e 

em Ato I n s t i t u c i o n a l . 

A p r o p o s t a , com p e q u e n a s a l t e r a ç õ e s na r e d a ç ã o , r e p e t e a 

i n i c i a t i v a do Deputado Ruy B r i t o , que s e r e f e r i a apenas ao A I / 1 , 

de 1964. 

0 A I / 2 , de 1 9 6 5 , p o r s e u t u r n o , d i s p u n h a que 

"kfit. 14. Tlcam òuòpenòaò CLÒ gafianttaò conitttucio-
na-iò ou legatò de vttaltcleda.de, tnamovtbtti.da.de. e eò_ 
tabittdade, bem como a de. zxe.ficZc.io em faunçoeò pofi tem 
po cento. 

Pafiâgfiafio único. Ou.vi.do o Conòelko de Seaufiança Macio 
nal, ot> titulafici) de.òòaj> gafianttaò podenao t>e.n demiüZ 
doò, fiemovidoò ou di.ope.ni>adoi>, ou, atnda, com oò ven-
ctmentoA e aò vanta.Qe.nb p fio p o fiei. o nato ao tempo de òefi 
viço, poòtoò em dtòpontbtltdade, apoòentadoò, tfianò &e 
fitdoò pafia a fie&efiva ou fie^ofimadoA, deòde que demonò-
tfiem tncompattbtltdade com oò objettvoò da Revolução" 

e n q u a n t o o A I / 5 , de 196 8 , d e c l a r a v a que 

http://vttaltcleda.de
http://ti.da.de
http://zxe.ficZc.io
http://Ou.vi.do
http://di.ope.ni
http://vanta.Qe.nb


(Continuação do Pa rece r n9 -AJ/79 T -2-

"kKt. 6o. Viçam òuipzmai ai> qafia.Yiti.aA conòtitucio -
naih ou Zzgai-í, dz: vitaZA.cin.dadz, inamovibilidadz z 
zòtabitidadz, bzm como a de ZXZKCZCÍO zm fiunçõzA pofi 
pftazo czKto. 

§ 1Q 0 PKZiidzntz da República podzKa, mzdiantz dz-
cKzto, dzmitiK, KzmovzK, apo&zntaK ou poK zm diòponi-
bilidadz quaiòquzK titu.tanzi> daò gaKantiai KzfazKidaA 
nzòtz antigo, aò&im como zmpKzgadoh dz autarquia*, zm 
pKZòaò publicai ou i>ocizdadzi> dz economia miòta, z dz 
mitin, tKani, ^ZKÍK pafia a Kz&zKva ou Kz^oKmaK mitita-
KZt> ou mzmbKoò dai potZciaiò mititaKZò, aò&zguKadoò , 
quando ^OK o caio, oi vzncimzntoò z vantagznò pKopoK-
cionaii, ao tzmpo dz iZKviço. 

§ Io. 0 diòpoòto nzitz antigo z ÒZU § 79 aptica-òz , 
tambzmL noò Eòtadoò, WunicZpioò, ViòtKito VzdzKaí. z 
JzKK.itoh.ioi . " 

Com pequena d i f e r e n ç a de r edação , não vemos qua lquer a l t e 
ração no p r i n c í p i o que nor t eou os Governos da Revolução ao expe
d i r aqueles a t o s , motivo por que reputamos v á l i d a s as cons ide ra 
ções cons t an te s do nosso Pa rece r n9 10-AJ/78, de 27 Jun 78, a r e s 
p e i t o do P r o j e t o de Lei n9 5140, de 1978, da Câmara dos Deputados, 
j u n t o por cop ia . 

Assessor J u r í d i c o da SG/CSN 

http://qafia.Yiti.aA
http://vitaZA.cin.dadz
http://JzKK.itoh.ioi


SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília - DF 

Em .V/de junho de 1978 

£££§£§!LS2^?»âá£Z9 

Submete-se ao nosso exame o P r o j e t o de Lei n9 5 .140 , 

de 1978 , .da a u t o r i a do Exm9 Sr Deputado Ruy B r i t o , que 

"Conce.cz anistia aos zmpnzgados nzgldos pzZa Como 
Zldaçãc dai Lzls do TnabaZho, aposzntadcs oa dzmZ 
tidos pck dzcnzto, contendo nz^znzncla a podznzs 
do Ato InstltaclonaZ de. 9 de. abnlZ de. 1964", 

com o s e g u i n t e t e x t o : 

"Ant Io. £ concedida anistia aos qaz tenham sido a 
gastados de. zmpnzgo nzgldo peta ConsoZldação das 
Lzls do Tn.abaZ.ho, com basz em aposentado.tias oa dz 
mlssozs dzcnztadas com nz^znêncla a podenes conti
dos no Ato InstltaclonaZ dz 9 dz abnlZ dz 19 64. 

AAX t°. Aos cidadãos beneficiados com a medida 
pnevlsia. no antigo antenlon, z asseganado o dlnelto 
dz nevensão ã atividade oa dz nzadmlssão, no mesmo 
qaadno dz pessoal ao qaaZ pzntenclam. 

Vanaona^o ãnlco. 0 anistiado nos tzmr.os dzsia 
Zzl, tena compatado pana todos cf> efeitos Zegals o 
tempo dzconnldo a pantln da data. zm qaz sea ccntna 
to dz itabaZho &ol nompldo em cu.mpnlmznto ao dzcnz 
to pnesldenclaZ. 

Ant 39 Mo caso dz falecimento do cidadão abnan 
gldo po-z esta Zzl, seas hendelnos tznão dlnelto aos 
bznz^Zclos nzZa fixados ,a!>slm como ao ampano ZzgaZ 
nzsaZtcr.tz da neZação dz empnego qaz {.leoa nzstabz 
Zzclda, no qae sz^nz^znz ao penZodo depois dz saa 
moníz . . . ztc". ij/S 

http://Conce.cz
http://Tn.abaZ.ho


SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO OE SEGURANÇA NACIONAL 

Como o ponto nevrálgico da questão e a constituciona-

lidade da proposição, o ilustre Pari amentar,em alentada justifi_ 

cação, procurou, por todos os meios, encontrar respaldo para a 

sua iniciativa. 

Todavia, parece-nos que, além da falta de oportunida^ 

de, o fulcro colimado não existe. 

Na Constituição de 1946, conceder anistia era da com 

petência exclusiva do Congresso Nacional, conforme se ve do seu 

artigo 66, item V. 

0 constituinte de 1967 houve por bem transferir tal 

prerrogativa para o âmbito daquelas condicionadas 5 sanção pre_ 

sidencial (art. 46, item VIII). 

Com a outorga da Emenda Constitucional n° 1, de 1969, 

o preceito foi mantido, ao mesmo tempo que a iniciativa das leis 

que concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvido o Con_ 

selho de Segurança Nacional, foi deferida a competência exclusj_ 

va do Presidente da República (art. 43, VIII e 57, item VI). 

Vale dizer, então, que ao Congresso Nacional cabe vp_ 

tar as leis de concessão de anistia, com a sanção do Presidente 

da Republica, mas a este cabe a sua iniciativa. 

0 que ocorreu e está dando margens ao sofisma em que 

se apoia a proposição, é que o Poder Revolucionário, em 1969, 

ad abundantidA-dm caututam, houve por bem explicitar o conceito 

de anistia, o que era de todo desnecessário, uma vez que decl.a 

rou o obvio. 

Com efeito, o festejado jurista CARLOS MAXIMILIANO, 

desde os idos de 1918 nos informa a respe/ito da amno.otz.ia dos 

gregos, da Zo.x obZ-ívZoni.6 dos romanos, dr 

< $ , 

- 2 -

http://amno.otz.ia
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SECRETARIA-GERAL OO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL ""* 

Em seus "Comentários a C o n s t i t u i ç ã o B r a s i l e i r a (Ed. 

F r e i t a s B a s t o s , 1948) , e s c l a r e c e que a a n i s t i a 

"Foi uiada em kienai deide o tempo de Solou; porem 
a iua aplicação antiga maii celebre ocorreu quando 
Thraiijbulo expuliou oi, T/tinta Tiramoi e pediu. ao 
povo que, a ^im de não empanar o brilho da vitoria 
com atoi de vingança, decretaiie o eiquecimento dai 
diiiençoei e a graça para oi vendidoi. £, 

Em Roma oi coniulei Bruto e Üalerio concederam 
aniitia aoi que haviam acompanhado o rei Tarquinio; 
Cicero, invocando o exemplo de Thraiijbijlo, obteve 
outra, no Senado, patia oi aaaninoi de Júlio Ce
ia*., 

Era comum outoh.gah.em oi impeh.adoh.ei perdão ge 
ral quando iubiam ao trono, no intento de reitabe 
lecer a concórdia entre oi partidoi depoii dai lu 
tai intatinai" 

Para melhor compreensão do seu c o n c e i t o , é v a l i d o o 

exame dos seus e f e i t o s , para o que nos valemos da douta o p i n i ã o 

de BASILEU GARCIA, In I n s t i t u i ç õ e s de D i r e i t o P e n a l , Volume I , 

Tomo I I , Ed. Max Limonad, 1952) : 

"A aniitia diitingue-ie, acentuadamente, da giiaça 
e do indulto, pelo ieu objetivo, pela Qualidade dai 
peaoai a que ie dei tina, pela oportunidade de iua 
aplicação, pelo poder de que emana e pela ex.tenião 
de ieui e^eitoi. 

Tem em mina a pacificação doi eipZritoi, _agita 
doi por acontecimentoi que, engendrando paixoci co 
letivai, perturbam a ordem iocial, incidindo no V~Z 
reito Penal, kplica-ie, em regra, a crimei polZfZ 
coi e a in^raçoei que lhei iejam conexai. Ki ve.ze-5, 
com o mamo intuito apaziguador, ião oi ieui e&ei 
toi eitendidoi a crimei mi li tarei, eleitorali e de 
imprema. 

Oi e&eitoi da aniitia ião maii delatadoi e pro 
£undoi que oi da graça e do indulto.Exatamente por 
que o ieu ei copo e a pacificação doi eipZritoi, 
tem o condão de, ex vi l e g i s , ocaiionar o aqueci 
mento abi o luto do delito praticado. Aniitia quer 
dizer, etimologicamente, aquecimento. Vara todoi 
oi &im penaiji, paiia-ie uma aponja iobre o caio 
criminal", 

http://outoh.gah.em
http://impeh.adoh.ei
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Como se e v i d e n c i a , o a r t i g o 57 da Carta P o l í t i c a vj_ 

gente cuida do mesmo i n s t i t u t o p r e v i s t o no a r t i g o 43,sendo que 

a l i houve a preocupação de , desde logo f i x a r o v í n c u l o da previ_ 

são aos crimes p o l í t i c o s , a f im de p r e v e n i r a especulação havi_ 

da em ocasiões a n t e r i o r e s , como f o i o caso do Decreto L e g i s l a t i ^ 

vo n<? 18 , de 15 Dez 6 1 . 

Temos e n t ã o , que; a a n i s t i a em s e n t i d o e s t r i t o r e f e r e 

-se sempre ã p r a t i c a de crimes p o l í t i c o s ou de cr imes que tenham 

nexo causai com crimes p o l í t i c o s . 

Permitamo-nos t r a n s c r e v e r , para melhor compreensão, a 

i n fo rmação , h i s t ó r i c a que CARLOS HAXIMILIANO nos da da ap l i cação 

daquele i n s t i t u t o en t re nos. 

"Mo Brasil a anistia tem sido arma polZtica e f i c a z 
mente manejada para ^azer serenarem os ânimos epor 
termo ãs revoluções. 

Voi justamente quando o Império a preferiu aos 
Tribunais de Alçada e ãs Comissões iM li tares, que 
a ordem se restabeleceu com firmeza e o presiZgio 
da magnanimidade. circundou de. afetuoso respeito a 
pessoa do último soberano. UltA.mame.nte. a populari 
dade do monarca era o único alicerce do trono, que. 
afinal caiu quando se completou a evolução da idéia 
republicana... 

J ã em sua proclamação de 4 de dezembro de 1835 
J o Regente varonil Viogo Feijo prometera anistia aos 

F a r r a p o s , revoltosos do Rio Grande do Sul.Ve lato, 
o Decreto legislativo n. 40 de 11 de outubro de 
1836, que suspendeu por um ano as garantias estabe 
lecidas nos parágrafos 6Q a 10 do art. 179 da ConT 
tituição Imperial, estatuZa no art. 6Q:"ficam anis 
tiados todos os que tiveram parte na sedição^ de 1~Q~ 
de setembro de 1835, e se submeteram depois a ordem 
legal e cooperaram para que esta prevalecesse". 

Era medida restrita; não abrangia -índistintamen 
te os rebeldes em geral. Seguiu-se outra,ampla de 
fiato, proclamada após a maioridade do soberano,por 
meio do Decreto Imperial de 22 de agosto de 1840, 
que assim se enunciava: 

"Art. Ia £ concedida anistia a todos aqueles 
que estiverem por qualquer ^orma envolvidos em cri 
mes polZticos, cometidos ate a publicação do p<*e 
sente Decreto em cada uma das provZncias do Império,p 

http://UltA.mame.nte
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{Continuação do Panzczn n°. /(9-AJ/78) - 5 -

Ant.2Q Viçam zm penpztuo siZzncio, como sz nun 
ca tivzsszm zxistido, os pnoczssos z sznicnças quz 
tivznzm tido Zugan zm vihtudz dz cnimzs poZZíicoS, 
pana mato não phoduzihzm z^zitos aZgum contna as 
pessoas znvoZvidas nos mzsmoS cnimzs, nzm pon tais 
cnimzs sz inotauh.an.ao novos pnoczssos". 

0 Vzchzto n. 342, dz 14 dz manco dz 1844 pnescnz-
viat 

"Antigo único. Ficam anistiados todos os cnimzs 
polZticos cometidos zm o ano dz 1841 nas pnovZnclas 
dz S. PauZo z Minas Gznais , z zm pznpztuo siZzncio 
os pnoczssos quz pon motivo dzZzs sz tznkam instau 
nado". 

Outno Vzcnzto ímpzniaZ dz anistia £oi pubZicado 
a 18 dz dzzzmbno dz 1844, a fiavoh. dos Fa r rapos do 
Rio Ghandz, quz dzpuzzham as anmas, penante -e Eanão 
[dzpois Vuquz) dz Caxias, a 28 dz fizvznzino do ano 

szQuintz. 

0 Vzcnzto n. 576 A, dz 11 dz janzino dz 1849 poz 
tznmo a RzvoZução Pnaizina. Bis o tzxtoi "Hzi poh. 
bzm autonizan o pnzsidzntz da pnovZncia dz Pznnam 
buco, paha conczdzn anistia ãquzZzs indivZduoS com 
pnzzndidos na nzbzZião, quz sz toh.nah.zm dignos d~ã 
minha ÍmpzniaZ cZzmzncia, depondo anmas z submztzn 
do-sz ao meu govznno". 

A RzpubZica mantzvz a tnadição dz opohtuna mag 
nanimidadz. A anistia apagou, os vzStZgios da nevoZ.' 
ta das {ontaZzzas dz lagz z Santa Cnuz zm 19 dz ja 
nzih.o, da tzntativa dz deposição do IhaneckaZ PZonZ 
ano, da quaZ ncsuZtou sen dzcnztado o zstado dz sZ 
tio a 10 dz abniZ, e dos movimentos nzvoZucionãnios 
ocohhidos zm Hato Gnosso e no Rio Gnande do SuZ, 
tudo zm 1892. 

Vz anistias faonam szguidas as nevoZuçoes postz 
hA.oh.zs, incZusivz a maion dz iodas, a que zm 1 89~3~ 
assoZou o paZs dzsdz o Rio dz Janzino atz o Rio 
Gnande do SuZ, tzndo nami&icaçces zm Pzmiambuco z 
Ceanã. Pana os znvoZvidos nzsta a cZzmzncia não 
&oi iZimitada, 0 Vzchzto n. 310, dz 2 1 dz cuXubno 
dz 1895, decZanou, no Ant. 1Q: 

"ficam anistiadas todas as pessoas quz dihzta 
ou indihztamente sz tznkam znvoZvido nos movimen 
tos nzvoZucionãnios occnnidos no tennitÕnio da Re 
púbZica atz 2 3 dz agosto do connzntz ano. 

§ 1Q Os oficiais do Exencito z da Anmada, anis 
tiados pon zsta Zzi, não podznão voZtan ao sznviço 
ativo antzs dz dois anos, contados da data cm quz 
sz aphzszntanzm a autonidadz compztzntz, e ainda 
dzpois dzssz Pj/iazo, sz o Podzn Executivo juZgah / 
conveniente.. 

http://inotauh.an.ao
http://toh.nah.zm
http://hA.oh.zs
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ÍÇÇQ^nuQíÕ-0 cio ?^^^ c-g.̂ . n 

§ IQ Esszs oficiais, inquanto não Kzvzn.tzK.zm a 
atividade, apznas ve.ncdA.ao o soZdo dz suas patzn -
tzs p z S o contanao o tzmpo pana a nz^onma". 

0 Vzcnzto n. 3. 178, de. 30 dz outubno dz 1916,zs_ 
tlpuZava o szgulntz: 

"Ant. í? Foiçam aboZldaS, pana os oficiais zfiztl 
vos do Exznclto z da Anmada, todas at> nzstnlçozs 
postai as anistias dz 1895 z 18981 saZvo as quz nzs 
pzltam vznc-imzntos ou qu.atqu.zti outna vantagzm pzcu 
nlanla antznlon d data dzsta Zzl (Op. c i t ) " . 

Não e x i s t e , e n t ã o , a f i g u r a c r i a d a pe lo i l u s t r e Depiu 

t a d o , da conczssao dz anistia nos dzmals casos . . . e que e s t a 

r i a na a t r i b u i ç ã o do Congresso Nacional ( a r t . 4 3 , i tem VIII da 

Lei Ma io r ) . 

Os demais casos a que se r e f e r e o i l u s t r e Pa r l amen ta r 

ce r t amente e s t ã o gener icamente con t idos no c o n c e i t o de g r a ç a , 

contemplado no a r t i g o 8 1 , i tem XXII, ou na competência or ig in j í 

r i a do a r t i g o 4 3 , i tem I , da C o n s t i t u i ç ã o , como se v e r i f i c a da 

l i ç ã o dos c i t a d o s Mes t r e s . 

Assim ê" que CARLOS MAXIMILIANO h i s t o r i a que 

"Em 582. ChlZpznlco, ^zstz^ando o nasclmznto do szu 
filZko Tkzodonlco, mandou pon em Zlbzndadz todos os 
pnzsos z pzndoou as muZtaS dzvldas ao filsco [Op. 
zlt), 

enquanto BASILEU GARCIA a c r e s c e n t a , vznbls, 

"EaZa-sz, tambzm, no Vlnzlto VlscaZ, zm anistia pa 
na as In^naçozs do contnlbulntz. tias Isto e outno 
assunto [Op. clt). 

Dito i s t o , c a b e , a i n d a , o exame da p r e t e n d i d a e x c l u 
são dos " t r a b a l h a d o r e s " dos e f e i t o s da l e g i s l a ç ã o r evo luc ionã -~ 
r i a . 

P re l imina rmen te , ao que nos c o n s t a , o mencionado Cornu 

nicado n9 6 , do Comando Supremo da Revolução, a t e prova em con_ 

t r ã r i o , não teve d ivu lgação no Diá r io O f i c i a > d a União, razão 

pe la qual lhe r e t i r amos qua lquer v a l i d a d e . 

http://Kzvzn.tzK.zm
http://ve.ncdA.ao
http://qu.atqu.zti
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Quanto aos Pa rece re s da douta C ô n s u l t o r i a - G e r a l da Re 

p ú b l i c a , e v i d e n t e m e n t e , após a aprovação p r e s i d e n c i a l , têm e l e s 

e f e i t o no rma t ivo , no âmbito de sua a p l i c a ç ã o . 

D e s t a r t e , não ha como r e p r o d u z i r apenas um t r e c h o do 

pronunciamento p a r a , em s e g u i d a , d a r - l h e foros de norma de cara 

A pendência d i s c i p l i n a d a pe lo r e f e r i d o Pa rece r H-660 

d i z i a r e s p e i t o aos problemas de s i n d i c a l i z a ç ã o . Le i a - se p o i s , o 

conteúdo das suas c o n c l u s õ e s : 

"6. Data vznla, aò dlòpoòlçozò do antigo 163, § 2Q, 
da Constituição, mesmo em combinação com o antigo 
96 do Vzcnzto-lzl n°. 20 0, z o antigo 2 4 da Lzl n° 
3.7ZO, não nzvogam o an.ti.go 566 consolidado. 

7. Com zfizlto, a legislação acima. nefienlda,apenas, 
manda apllcan a legislação tnabalhlsta a de.te.nmi.na 
dos senvldones do Estado, ou empnzgados de. empnzsas 
publicas, autanqulas ou soclzdadzs de. economia mis 
ta. 0 antigo JS66 em apnzço vzda a slndlcallzacão a 
sznvldonzs públicos do Eòtado z das Instituições pa 
nazstatals. Mão ha qualquzn Incompatlbllldadz zn 
tnz as nonmas citadas. Uma* tnatam dz apticação 
do nzglmz dai Izls do tnabalho a dztznmlnados szn
vldonzs [a Constituição, a Rzfionma Admlnlsinativa 
z o Plano dz Classificação dz Cango&), a outna vz
da a slndlcallzacão aos sznvldonzs do Eòtado z zn 
tzs jpanazstatals [ant. 566 da CLT). Rzgulam, pols~ 
matznlas dlvznsas. Hão sz confilguna, pontanto, a 
nzvogação Invocada. 

Zu 0 quz sz podz dizzn, contudo, z quz as _empnesas 
publicas z sociedades dz economia mista não se equl 
panam aos entes panaestatals dz quz tnato o antigo 
566. lias Isso não oigni.fii.ca nzvogação do antigo dz 
quz S.e tnata. 

9. Também a Convocação nQ 9 8, em nzfienencla, e dz 
nenhuma nelzvãncla pana a solução do pnoblema, uma 
vzz quz ela pnÔpnla, no antigo 69, netlna de szu 
alcance os sznvldonzs públicos. Vzsdz quzadlscus 
são glne em tonno dz sznvldonzs públicos^, a nefiznZ 
da Convznção não pode szn Invocada. Kllãs ,sz assim 
não fiôna, evidentemente, não tenla sido tnans fionma 
da em lei Intznna dz nosso paZs , cuja legislação 
não pwLmltc a slndlcallzacão dos sznvldonzs públl 

http://an.ti.go
http://de.te.nmi.na
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70. Concofido, plznamzntz, zm que. não 6z podzm zquÁ 
pafiafi. 06 zmpfizgado6 da6 Ztnpfiz6a6 pubZ.Xca6 ou 6ocXz 
dadz6 dz zconom<La mX6ta - zmpfie.6a6 dz dXfizXto pfiX. 
vado - com 06 6ZA.v<LdofiZ6 pubZÃ.co6 dz qaz tfiata o 
afitXgo 566 da CLT. !Áa6, X660 nunca ocofi.fi.zu. £ pu 
bLLco z notônXo qaz 06 zmpfi.zgado6 da6 6ccXzdadz6 
dz zconomXa mX6ta (Banco do Bfia6XZ, Vztn.obh.a6 ,ztc) 
6zmpfi.z tXvzfiam dX.h.zX.to a 6XndXcaZXzaçãol Nunca Zkeü> 
{oX. nzgado Z66Z dX.fi.zX.to". 

Ao r e v é s , em se t r a t a n d o de m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a , a 

d i s c u s s ã o s e r i a apenas quanto ao regime j u r í d i c o , i s t o e , se es_ 

t a t u t a r i o ou t r a b a l h i s t a , o que igua lmente não se a p l i c a ao ca 

\ so v e r t e n t e , j á que se c o g i t a de a p l i c a ç ã o de punições r e v o l u 

c i o n a r i a . 

E v i d e n c i a - s è , e n t ã o , q u e , face a l e g i s l a ç ã o de exce 

ç ã o , não ha que c o g i t a r do regime j u r í d i c o daque les que en t ão 

serviam ou desserviam ao Es tado , a p l i c a n d o - s e a norma do a r t i g o 

79 do Ato I n s t i t u c i o n a l n9 1, de 09 de a b r i l de 1964, g e a e r i c a 

m e n t e , . a todos os s e r v i d o r e s p ú b l i c o s . 

Com e f e i t o , dispunha a C o n s t i t u i ç ã o de 1946 que 

"Áfit 95. SaZvo a6 fiZ6tfiÁ.çoz6 zxpfiZ66a6 nz6ta Con6_ 
tX.tuX.ccLo, 06 j'uZzz6 gozafião da6 gafi.antX.a6 6zguXn-
tz6: 

I - vX.taZX.cXzdadzt nao podzndo pzfidzfi. o cafigo 6znao 
pofi. 6zntznça iudX,cX.afiJLa; 

Kfit 157. A tzgX6taçao do tfiabaZho z a da pfi.zvX.dzn~ . 
cXa 6ocXat obzdzczfiao ao6 6zguXntz6 pfi.zczXto6,aZzm 
dz outfi.06 qaz vX6ztn a mzZhofiÁa da condXção do6 tfia 
baZhadofiZ6: 

XII - z6tabXZXdadzt na zmpfi.z6a ou na zxpZofiação fiu 
fiaZ, z X.ndznXzaçã.0 ao tfiabaZhadofi. dz6pzdXdo, no6 
ca6 06 z na6 condXçõz6 quz a ZzX. z6tatuX.fi; 

Kfit 1SS. São Z6tavzX.6'-

I - dzpoX6 dz doX6 ano6 dz zxzficZcÁo, f6 fiuncZona-
fiXo6 z&ztXvo6 nomzado6 pofi. concufi6o;^4 

http://ocofi.fi.zu
http://Vztn.obh.a6
http://dX.fi.zX.to
http://tX.tuX.ccLo
http://gafi.antX.a6
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http://z6tatuX.fi
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[Continuação do_ P£̂ £Ç£/t.__n£ (O -AJ[7ê)...... - 9 -

I I - dzpo-ii do. cinco anoi do, zxzh.cZci.0 ,oi fiunc-iona 
hloi zfiztivoi nomzadoi izm conc.auo. 

Vahagha^o único. 0 dLLipoito nzitz antigo não iz 
apLica aoi cahgoi do, confiança nzm aoi quz a Zzi 
dzctahz de. Zivhz nomzação z de.mi.iiao". 

Ora, se o A I / 1 , em 1964, dispunha que 

" k h t 7° Ficam iu.ipe.niai, poh. izii mzizi, ai gahan 
tiai comtitucionaii ou tzgaii de. vitaZicizdadz z 
zitabilidadz. j 

§ 19 Uzdiantz invzitigação iumahia, no phazo £ixa 
do nzitz ahtigo, oi titutahzi dzaai gah.anti.ai po 
dzhâo izh. dzmitidoi ou diipzniadoi, ou, ainda, com 
vzncimzntoi z ai vantagzni phopohcionaii ao tzmpo 
dz izà-viço, poitoi em diiponibiZidadz,apoizntadoi, 
thani fazhZdoi pana a hzizhva ou tiz^ohmadoi ,mzdiantz 
atoi do Comando Suphzmo da Rzvoiução atz a poiiz 
do Vhziidzntz da RzpübLica z, dzpoii dz iaa poiiz, 
poh. dzchzto ph.zii.dzneiat ou, zm iz thatando dz iZJt 
vidohzi zataduaii, poh. dzchzto do govzhno do Eita 
do, dzidz quz tznkam tzntado contha a izguhança d~õ 
paZi, o hzgimz dzmocha.ti.co z a ph.obi.dadz da admi— 

-. . niithação pu.bZi.ca, izm phzjuZzo dai iznçozi pznaii 
a quz zitzjam iujzitoi", 

é* inegáve l que , ainda que não o queiram os a t u a i s exege tas da 

l e g i s l a ç ã o r e v o l u c i o n a r i a , a medida, d i r i g i d a aos t i t u l a r e s de£ 

sas g a r a n t i a s , a t i n g i u magiithadoi, ^uncionâtvioi pubticoi z tha 

balhadohzi. 

Não vemos, pois, onde. a exceção.' 

Nestas condições ' , se s e r v i d o r e s p ú b l i c o s r eg idos pe la 

Consol idação das Leis do T r a b a l h o , quer da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a 

ou i n d i r e t a , foram a t i n g i d o s pe lo mencionado Ato I n s t i t u c i o n a l , 

pa rece-nos que , den t ro do e s p í r i t o do a lud ido a t o , não se come_ 

teu e x c e s s o s . 

A medida f i g u r a - s e - n o s i r r e p a r á v e l , a inda que por ven_ 

t u r a tenha a t i n g i d o a um simples t r a b a l h a d o r de empresa p r i v a d a , 

uma vez que , como t i t u l a r da e s t a b i l i d a d e , também es t ava com a-

que la g a r a n t i a c o n s t i t u c i o n a l s u s p e n s a , pe lo prazo de s e i s meses. 

http://conc.au
http://de.mi.iiao
http://iu.ipe.niai
http://gah.anti.ai
http://ph.zii.dzn
http://dzmocha.ti.co
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0 que importa é" que a punição tenha apoio no § 19 do 

artigo 79 do AI/1, e que as infrações tenham nexo causai com as 

razões que deram origem ao movimento.de março de 1964, isto és 

desde que tenham atentado contra a segurança do paTs, o regime 

democrático e a probidade da administração publica. 

) 

Considerando, ainda, que o Governo Federal ora cuida 

das reformas que irão restituir o País ao chamado estado de di_ 

reito, entendemos que a medida não deve prosperar, por inoportu 

na e por contrariar a letra do AI/1 e a Constituição em vi

gor. 

Ur. #HILAOELPHO PINTO DA SILVEIPJ 

Assessor Jurídico da SG/CSN 

> 

http://movimento.de


REPÚBLICA FEDERATIVA D O BRASIL 

Mem9 n9 072-SUPAR/79. BRASÍLIA, D. F. 

Em 16 de abril de 1 979. 
Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projeto de Lei do Senado n9 55, de 1979. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando â obtenção do parecer do Gabinete Mi 

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei do Senado n9 55, 

de 1979, de autoria do Senhor Senador Franco Montoro, que "con 

cede anistia a empregados regidos pela CLT dispensados com fun 

damento no Ato Institucional de 1964", encaminho a Vossa Senho 

ria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relati 

vo à matéria. 

Cordialmente, 

íílü 



Y7~ 

Vi 4^> / / / - - _ : 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 55, DE 1979 * 

Concede anistia a empregados regidos pela CLT dispensados COI>I funda
mento no Ato Institucional de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Ê concedida anistia aos que tenham sido afastados de emprego em socie
dade de economia mista com fundamento no Ato Institucional de 9 de abril de 1964. 

Parágrafo único. Os benefícios deste artigo serão estendidos aos empregados de 
empresas privadas dispensados pelo empregador quando no gozo da estabilidade sin
dical, desde que não tenham sido condenados em sentença transitada em julgado na 
Justiça Militar. 

Art. 2» Aos abrangidos por esta lei é assegurado o direito de readmissão ao 
quadro de pessoal a que pertenciam, computando-se-lhes, para todos os efeitos legais, 
o tempo decorrido a partir da data em que seu contrato de trabalho foi rompido em 
cumprimento a Decreto do Poder Executivo. 

Art. 3' Serão revistos os valores das pensões devidas aos dependentes do benefi
ciado por esta lei, falecido antes de sua promulgação, em função do salário a que faria 
jus o de cujus, na data do falecimento. 

Art. 4» Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Justificação 

Reproduzimos, a seguir, o inteiro teor do Ofício n« 78/812, de 26 de junho de 
1978, endereçado pela Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito ao Sr. Presidente do Senado Federal e que constitui a melhor fundamentação 
para o presente projeto: 

"Tomamos a liberdade de vir à presença de V. Ex», pedindo a sua es
pecial atenção para os fatos a seguir relatados. 

2. Em 1964, com base no Ato Institucional de nove de abril daquele 
ano, foram aposentados ou demitidos diversos funcionários do Banco do 
Brasil, Banco da Amazônia e Banco do Nordeste, o que (embora sem essa 
intenção) constituiu violação de direitos constitucionais dos referidos ban
cários, direitos que haviam sido expressamente ratificados pelo artigo 1* 
do próprio Ato Institucional e que constavam da Constituição Federal de 
1946. 

3. Quando foram demitidos os referidos funcionários tinham con
trato de trabalho com seus empregadores, sob o amparo da CLT e não 
eram, porta- .o, servidores públicos, nos termos em que os define o artigo 
2« do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 
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- 4. Foram, porém, para efeito de punição, considerados como servi
dores públicos e, assim, exonerados do quadro funcional dos referidos 
Bancos. 

5. Ao se tratar, porém, de assegurar amparo às suas famílias, por 
ocasião da promulgação da Lei np 4.656, de 2 de junho de 1965, não 
tiveram reconhecidos os mesmos direitos garantidos aos outros servidores 
punidos. A pensão estabelecida para as suas famílias foi calculada sobre os 
seus salários de contribuição para a Previdência Social, sem considerar o 
tempo de serviço, enquanto que, para as famílias de todos os demais — in
clusive os militares expulsos das Forças Armadas — a pensão teve por 
base os salários reais, percebidos por cada um e foi calculada proporcional
mente aos respectivos tempos de serviço. 

6. Na época os salários de contribuição para a Previdência eram li
mitados por lei e, assim, os funcionários não podiam contribuir além 
desses limites, embora seus proventos fossem mais altos. Conseqüente
mente, as pensões que suas famílias estão recebendo do 1NPS (consi
deradas as esposas como "viúvas" — o que seria ridículo, se não fosse aca-
brunhador) variam entre apenas 7% e 13% dos salários, enquanto que 
todas as demais percebem pensões superiores a 50% dos salários dos seus 
chefes punidos. 

7. Dessa forma, os funcionários citados foram punidos duplamente: 
primeiro, quando foram privados do emprego que lhes garantia o sustento 
dos seus familiares; segundo, quando se fixou para suas famílias pensões 
irrisórias, muito inferiores às das demais famílias, em idênticas condições. 

8. Repetidas vezes, os titulares do Governo manifestaram seu desejo 
de que houvesse igualdade e uniformidade no tratamento de todos os pu
nidos. Sucessivamente, os Exm's Srs. Presidentes Castello Branco, Costa e 
Silva, Garrastazu Mediei e Ernesto Geiscl se pronunciaram nesse sentido. 

9. Dentro desse espírito, aliás, o Marechal Castello Branco chegou a 
corrigir uma injustiça idêntica à que vimos de registrar: os funcionários do 
Banco do Brasil que haviam sido aposentados sofreram a mesma desi
gualdade, perante outros servidores igualmente aposentados; o Marechal 
Castello Branco, através do Decreto-lei n9 290, de 28 de fevereiro de 1967, 
-determinou a uniformização no tratamento de todos os aposentados, isto 
é, o pagamento proporcional ao tempo de serviço, devendo o Banco do 
Brasil atear com o ônus da diferença. 

10. Os funcionários que haviam sido exonerados não foram, no 
entanto, lembrados, naquela ocasião, talvez inadvertidamente. 

11. Preocupada com a situação das famílias dos bancários referidos 
— algumas enfrentando sérias dificuldades, pois três daqueles colegas já 
faleceram — a classe bancária, reunida na VI Convenção Nacional, na 
:cidade de Araxá—MG, em junho de 1970, tomou a iniciativa de realizar 
estudos, no sentido de solucionar o problema e eliminar a injustiça 
existente. 

12. Os estudos técnicos da matéria foram feitos pelo Instituto de 
Pesquisa c Estudos da Realidade Brasileira (IPERB), com sede no 24' 
andar do Edifício da Câmara dos Deputados, em Brasília, c resultaram na 
elaboração de um Projeto de Lei, redigido pelo seu, então, assessor Dr. 
Aroldo de Faria Lannes. 

13. O anteprojeto elaborado foi transformado em Projeto de Lei e 
apresentado ao Senado, sob o n* 29/70, pelo, então, Senador Aurélio 
Viana. Na oportunidade de sua tramitação, a classe bancária, novamente 
reunida no X Congresso Nacional, em Porto Alegre—RS, em julho de 
1971, deu decidido apoio à iniciativa. 

14. O Projeto de Lei n* 29/70 foi aprovado, por unanimidade, pelas 
Comissões Técnicas que o examinaram, de modo simpático. Em Plenário, 
no entanto, foi rejeitado pela maioria. 

15. Todas as tentativas que esses funcionários fizeram, sejam impe
trando Mandados de Segurança junto ao STF, seja pleiteando a reinte
gração perante a Justiça do Trabalho, esbarraram no Ato Institucional n* 
2 que, em seu artigo 19, proibiu a Justiça de apreciar os atos praticados 
pelo Triunvirato de 1964 e pelos Governos que o sucederam. E, findo o 
prazo de vigência do AI n* 2, ficou esse dispositivo inscrito no Capítulo 
das "Disposições Transitórias" da atual Constituição. 

16. Não têm, assim, os citados funcionários condições para postular 
o reconhecimento dos seus direitos, pelo caminho amplo c puro da Justiça 
e nào tem a própria Justiça liberdade para apreciar as petições dos que se 
•consideram prejudicados e injustiçados. 

17. Nós, dirigentes sindicais, temos o dever moral de defender esses 
colegas, não apenas pela sua condição de bancários e pela tradição de 

Gossa classe, mas, também, porque a maioria deles foi punida em função 
os cargos de representação sindical que ocupavam. 

18. Não nos move nenhum propósito de contribuir, com os fatos que 
relacionamos, para eventual julgamento da Revolução de 1964 ou daque
les que nos governaram a partir de então. * 

19. Pretendemos, tào-somente, cumprir nossa complexa e dupla mis
são: de defensores dos interesses dos integrantes da categoria que 
representamos, ao mesmo tempo de colaboradores dos Podcres Públicos. 

20. E todas as pessoas de bom-senso reconhecem que apontar a 
existência de involuntários erros cometidos é, sem dúvida, quase sempre, a 

melhor forma de colaboração. Assim, as autoridades responsáveis podem 
tomar conhecimento de particularidades das quais nào se haviam apercebi
do, permitindo-lhes sua correção. 

21. Além disso, é cumprindo o papel que lhes cabe, sem temores 
injustificados, que as organizações sindicais poderão auxiliar o Governo 
do Presidente Geisel a atingir uma de suas mais proclamadas metas, em 
benefício da Nação, levando até o fim o processo de distensão já iniciado. 

22. Estamos convencidos de que não faz parte da filosofia da Revolu
ção de 1964 a prática de erros como o que apontamos. 

23. Porisso, aspiramos para os funcionários demitidos em 1964 a 
reintegração no quadro funcional dos Bancos e, para as viúvas daqueles 
que faleceram, o reconhecimento dos direitos herdados: 

24. A prescrição do direito de recorrer ao Judiciário que alcançou 
nossos coiegas, nào impede que o Presidente da República, tomando 
conhecimento do excesso involuntariamente praticado, aprove a revoga
ção dos decretos punitivos, flagrantemente inconstitucionais. 

25. Dentro desse espírito, agora, o Deputado Rui Brito apresentou 
Projeto de Lei, que tomou o número 5.140/78, com o objetivo de corrigir o 
erro cometido involuntariamente. 

26. Parece-nos que a fórmula para reparar a injustiça è a aprovação 
do Projeto acima citado, que deve ser apreciado acima de interesses 
partidários, porque visa o justo posicionamento do próprio Governo. 

27. Como essas demissões afiguram-se sem amparo mesmo da legisla
ção revolucionária, pode-se antever que elas serão revistas com o establcci-
mento do Estado de Direito, com conseqüências negativas para a Revolu
ção. Sendo assim, melhor será que a revisão se faça agora, com apoio do 
próprio Governo revolucionário, numa demonstração de grandeza, para 
evitar julgamento no futuro, com todas as implicações que isso acarretaria. 

28. Sendo V. Ex' o porta-voz oficial da abertura política que o 
Presidente Geisel pretende realizar, endereçamo-Ihe este apelo, certos de 
que a matéria terá a sua defesa e coordenação, quando de sua tramitação. 
Informamos que, sem desejar menosprezar os esforços de V. Ex*, toma
mos a iniciativa de enviar cópia deste ofício a diversas autoridades, para 
prévio conhecimento das mesmas. 

Limitados ao exposto, aproveitamos o ensejo para reiterar os protes
tos do nosso apreço e consideração." 

Nada mais, acreditamos, precisaria ser acrescentado para justificar a presente 
proposição. *• 

Sala das Sessões, 4 de abril de 1979. — Franco Montoro. S* 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de Servi
ço Público Civil, de Economia e de Finanças.) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 no 048-SUPAR/79. «,A.IÜA, D. F. 

Em 04 de abril de 
Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

1 979 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto; Projeto de Lei n9 176, de 1979. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer do Gabinete Mi. 

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 176, de 1 979, 

de autoria do Senhor Deputado Valter Silva, que "dispõe sobre 

a concessão de anistia aos empregados regidos pela Consolida

ção das Leis do Trabalho, demitidos ou aposentados por decreto, 

com base em Ato Institucional", encaminho a Vossa Senhoria, por 

cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo ã mate 

ria. 

Cordialmente, 

M 
^^Àlb/erto Pereira' 
^SuKchefe 

d 
:os 

^aCiinha 
Hete Civi l 

Parlamentares 

,62 
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PROJETO DE LEI N.° 17G, DE 197» 

(Do Sr. Valter Silva) 

/ 

/ Dispõe sobre a concessão de anistia aos empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, demi
tidos ou aposentados por decreto, com base em Ato Ins
titucional. 

(A Comissão de Constitução e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° £ concedida anistia aos empregados regidos pela Con
solidação das Leis do Trabalho, aposentados ou demitidos por De
creto do Presidente da República, baixado com base no Ato Insti
tucional de 9 de abril de 1964. 

Art. 2.° Aos beneficiários da anistia de que trata o artigo 
anterior; é assegurado o direito de volta, seja em caso de readmis-
são ou reversão, nas mesmas condições existentes à data do afas
tamento. 

Art. 3.° A todo anistiado, nos termos desta lei, é assegurada a 
contagem do tempo de afastamento ou de aposentadoria, como se 
trabalhando estivesse, para todos os efeitos legais. 

Art. 4.° Em caso de falecimento, os direitos assegurados por 
esta lei estendem-se aos herdeiros, especialmente aqueles resul
tantes de relação empregatícia, que será devidamente restabe
lecida, para efeito de cálculo. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

. Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Para a elaboração da presente proposição, recorremos aos ju -
diciosos subsídios constantes do Projeto de Lei n.° 5.J40, do ex-
Deputado Ruy Brito, operoso colega de legislatura passada, que, 
Infelizmente, não conseguiu sua merecida reeleição. 

Nossa iniciativa em propor anistia para os empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, que tenham sido aposen
tados ou demitidos com base no Ato Institucional de 9 de abril 
de 1964, poderá, à primeira vista, parecer medida inóqua, em face 
do preceito constitucional contido no inciso VI do art. 57 da Cons
tituição Federal, que dispõe, in verbis: 

"Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da Re
pública a iniciativa das leis que: 

VI — concedem anistia relativa a crimes políticos, ouvido 
o Conselho de Segurança Nacional." 

Devemos observar que a competência exclusiva ou privativa é 
para os crimes políticos. Nos demais casos de concessão de anistia, 

^ > 
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a iniciativa é do Congresso Nacional, consoante se vê do disposto 
no Inciso VIII do art. 43 da mesma Carta Política: 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 

. de competência da União, especialmente: 

VIII — concessão de anistia." 
Dir-se-á que os demitidos e aposentados, empregados regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, se assim foram punidos 
é porque praticaram crimes políticos. Não é bem assim. Vejamos: 
primeiro do que tudo. cumpre distinguir crime, em sentido genérico, 
de crime comam e crime político. Crimes em sentido genérico seria 
o acontecimento a que a legislação relaciona a pena, como conse
qüência do direito. Crime comum seria aquele que ofende bens 
dos particulares; seria a generalidade das infrações contempladas 
na legislação comum, isto é, no Código Penal, na Lei de Contra
venções Penais e legislação pertinente. Já o crime político seria 
o delito cometido contra o Estado, atingindo-o em sua organização 
política. 

No Brasil, até 1935, os crimes políticos não se distinguiam dos 
comuns, quanto à legislação aplicável. Todos eram punidos com 
base no Código Penal. Somente a partir dessa época, com a Lei 
n.° 38, é que os crimes políticos passaram a ter disciplinação espe
cial, em face da necessidade de proteção do Estado contra ativi
dades ilícitas. Desde então, os crimes políticos passaram a ser 
tipificados exclusivamente na legislação especial, no caso, a Lei 
de Segurança Nacional. 

Em face dessa rápida digressão, podemos concluir que a con
cessão de anistia aos que foram condenados com base na Lei de 
Segurança Nacional ou aos que tiveram suspensos os seus direitos 
políticos, é medida exclusiva de competência do Presidente da 
República. A concessão de anistia nos demais casos é atribuição do 
Congresso Nacional. 

Fixados esses contornos, convém salientar o que o art. 7.° do 
Àto Institucional de 9 de abril de 1964. revogado pela Emenda 
Constitucional n.° 11, art. 3.°, dispunha: 

"Art. 7.° Ficam suspensos, por 6 (seis) meses, as garantias 
constitucionais ou legais de vitaliciedade a estabilidade. 

§ 1.° Mediante investigação sumária, no prazo fixado neste 
artigo, os titulares dessas garantias poderão ser demitidos 
ou dispensados, ou, ainda, com vencimentos e vantagens 
proporcionais ao tempo de serviço, postos em disponibili
dade, aposentados, transferidos para a reserva ou reforma
dos, por decreto do Presidente da República ou, em se t ra 
tando de servidores estaduais, por decreto do Governador 
do Estado, desde que tenham tentado contra a segurança 
do País, o regime democrático e a probidade da adminis
tração pública, sem prejuízo das sanções penais a que es
tejam sujeitos." 

Da transcrição supra, conclui-se, sem maiores dificuldades, que 
as normas transitórias apenas se referiram à suspensão da garantia 
aos servidores públicos, que tinham seus preceitos gerais inseridos 
no Título VII da Constituição Federal de 1946 e cuja situação era 
e ainda é estatutária. Não houve, portanto, suspensão da garantia 
dos direitos adquiridos pelos empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. Os direitos contidos nos Títulos IV e V da 
Constituição de 1946, foram expressamente confirmados e ratifi
cados pelo referido Ato Institucional. Nesses Títulos da Consti
tuição, estavam as normas gerais disciplinadoras dos empregados 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Esse entendimento, aliás, foi explicitado pelos autores do Ato 
Institucional que, em comunicado expedido dois dias após (em 
11 de abril) amplamente divulgado pela imprensa, onde se dizia: 

"O Comando Supremo da Revolução informa que o art. 7.° 
do Ato Institucional não suspende o direito de estabilidade 
dos trabalhadores." 

A conclusão, pois, é de que os empregados regidos pelo Diploma 
Consolidado ficaram fora dos limites punitivos dos Atos Insti
tucionais. Tanto isto é verdadeiro que o ex-Ministro da Justiça, 
Carlos Medeiros Silva, um dos mais ferrenhos defensores da Revo
lução de 1964, escrevendo a respeito salientou: 

" . . .demandava lei geral, regulando o seu processo e os seus 
efeitos. A repressão se fez com base em decreto executivo, 
incompleto e inadequado, e omisso quanto a requisitos ele
mentares, como prazos, instrução probatória e discrimi
nação de sanções. Evitou-se a extensão expressa daqueles 
textos ao pessoal sujeito à legislação trabalhista e fora da 

«•hierarquia do serviço público. 
Sem base legal sólida, que não tiveram, esses atos correm o 
risco de completa revisão judicial ou da anistia, instigados 
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pelo clamor das vítimas e o sentimento nacional de per
dão". (Os grifos são nossos.1 (In Revista de Direito Admi
nistrativo — vol. 78, páginas 449/452). 

Em que pese as disposições do Ato Institucional e opiniões 
abalizadas, especialmente de quem detinha todo o poder, os empre
gados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho foram nive
lados os servidores públicos e ambos os grupos, por simples e even
tual suspeita de prática de atos contra o interesse público, muitas 
vezes mediante denúncia infundada de desafetos, foram punidos 
com aposentadorias e demissões sumárias, sem que nunca se tenha 
divulgado os motivos. Esses empregados, em grande número, eram 
estabilitários, isto é, t inham mais de dez anos de serviço numa 
mesma empresa, fato que agrava ainda mais as injustiças come
tidas . 

Desta forma, temos para nós que esses empregados não prati
caram crimes políticos. Por isso mesmo, pode o Congresso Nacional, 
constitucionalmente, tomar a iniciativa de concessão de anistia. 

Devemos salientar que a presente proposição não objetiva 
• anular, pela anistia, atos que o Poder Executivo praticou no exer
cício de pederes que inequivocamente possuia ainda que injustos 
quanto ao mérito. O que este projeto de lei procura contemplar é 
a anistia para anular ato praticado equivocadamente com suposto 
fundamento legal, mas sem amparo no art. 7.° do Ato Institucional 
de 9 de abril de 1964. Tal, sem dúvida, é o caso dos empregados 
disciplinados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Com efeito, foram punidos, nos primeiros tempos do Movimento 
Militar de 1964, por equívoco nivelados aos servidores públicos, 
empregados de sociedades de economia mista, fundações e empre
sas públicas, quando a legislação excepcional, como ficou demons
trado, só poderia atingir os funcionários públicos, com situação 
estatutária e nunca empregados regidos pela legislação trabalhista, 
detentores do direito adquirido por vinculo contratual. 

A distinção existente entre empregados de sociedades de econo
mia, empresas públicas e fundações e servidores públicos, é, dou-
trinariamente indiscutível, segundo o entendimento de juristas de 
renome nacional e internacional, como é o caso, por exemplo, de 
Pontes de Miranda, Francisco Campos, Seabra Fagundes, Carlos 
Medeiros Silva, Hely Lopes Meirelles. Temistócles Brandão Caval
canti, Bilac Pinto, Trajano de Miranda Valverde, Adroaldo Mes
quita da Costa, Haroldo Valadáo. Arnoud Waid, Cretella Jr„ Caio 
Tácito, dentre muitos outros. 

A ênfase que se dá a tema tem sua razão de ser. especialmente 
porque nunca se pretendeu equiparar, para qualquer efeito, ser
vidores públicos a empregados de sociedades de economia mista, 
empresas públicas ou fundações. 

Outro não é o pensamento de Adroaldo Mesquita da Costa, 
que, mesmo investido nas funções de Consultor-Geral da República, 
de 1964/1909, ao emitir o Parecer n.° 660-H, no item 10, salienta: 

"10. Concordo, plenamente, em que não se podem equi
parar os empregados das empresas públicas ou sociedades 
de economia mista — empresas de direito privado — com 
os servidores públicos de que tarta o art. 556 da C.L.T. 
Mas isso nunca ocorreu." 

Igualmente, a jurisprudência de nossos tribunais, inclusive do 
Supremo Tribunal Federal, sempre foi no sentido de afirmar que as 
sociedades de economia mista, assim como seus empregados, são 
regidos pelas normas de direito privado, necessitando lei expressa 
para auferir vantagens ou sofrer restrições assemelhadas às vigen
tes para os órgão públicos e seus respectivos servidores. Exemplo 
claro desta nossa afirmação pode ser encontrada no Processo 
TST-RO-DC-114/66, cujo Acórdão foi publicado no Diário da Jus
tiça de 10 de julho de 1967. Eis um trecho do referido Acórdão: 

"É a propósito da distinção entre "servidor" e "empregado", 
não seria demasia dizer-se que a primeira das expressões 
é usada, em todo o Direito Brasileiro, para contrastar com 
a expressão "empregado". Servidor latu sensu engloba 
tanto a categoria do funcionário publico — que é o servidor 
strictu sensu — como extranumerário. como o contrato a 
título precário. Essas três categorias correspondem à classe 
dos servidores, mas na classe dos servidores não se inte
gram os trabalhadores sujeitos ao regime trabalhista, re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, os quais são 
classificados como empregados." 

Assim, demonstrado que houve o equívoco, que os empregados 
não poderiam ter sido punidos como o foram e de que o Congresso 
Nacional é competente para conceder anistia nesses casos, somente 
nos resta a convicção de que os nobres Pares saberão distinguir 
uma coisa de outra (empregado de servidor) e, cm assim sendo, 
esperamos ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1979. — Waltcr Silva. 
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ASSUNTO Projeto de Lei n9 1.921, de 1979, de autoria do Deputa 
do HENRIQUE EDUARDO ALVES. 

REFERÊNCIA 

1. O Projeto de Lei n? 1.921, de 1979, pretende incluir no ca-

put do Art. 19 da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, que 

dispõe sobre a concessão de anistia, a expressão: 

nkKt. 1° 

. e. oixtuoi, d-Lptomdò IZQOLÍÒ" . 

2. A expressão, em pauta, foi, objeto de veto presidencial, ten

do em vista a possibilidade de serem beneficiados pela anis

tia pessoas que praticaram atos delituosos comuns. 

3. O supracitado veto presidencial teve tramitação no Congresso 

Nacional, quando os ilustres parlamentares tiveram a oportu

nidade de apreciá-lo. 

4. O referido veto foi aprovado por decurso de prazo (Constitui

ção Federal, Art. 51, § 29 e 39), o que nos parece não justi 

ficar a iniciativa, uma vez que o Congresso teve suficiente 

oportunidade de aceitar ou recusar o veto do Executivo. 

5. Pelas razões acima apresentadas, este Órgão é de parecer que 

o Projeto de Lei n9 1.921, de 1979, de autoria do ilustre De 

putado HENRIQUE EDUARDO ALVES, deva ser rejeitado por ter si 

do objeto de veto presidencial e aprovado pelo Congresso Na

cional. 

Chefe do 

LUDV7IG ronel 

mete 
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Mem? n9 203-SUPAR/79. BRASIUIA, o. *»,, em 0 9 - o u t u b r o - 1 9 7 9 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretãrio do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projeto de Lei n9 1.921, de 1979. 

Senhor Assistente-Secretãrio: 

Visando ã obtenção do parecer do Gabinete Mi 

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 1.921, de 1979, 

de autoria do Senhor Deputado Henrique Eduardo Alves,que "alte 

ra a redação do caput do art. 19 da Lei n9 6.683, de 28 de agos 

to de 1979, que dispõe sobre a concessão de anistia", encaminho 

a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Na 

cional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

" • : 
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• , _ -' 4 . f (Do ôr. Henrique Eduardo Alves) 

* f Altera a redação do caput do art. l.° da Lei n.° 6.683, 
S> de 28 de agosto de 1979, que dispõe sobre a concessão 
• de anistia. • 

, (A Comissão de Constituição e Justiça.) 
f O Congresso Nacional decreta: 

Àrt. 1.° O caput do art. 1.° da Lsi n.° 6.683, da 28 de agosto 
de 1979, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos., no período 
compreendido entre 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto 
de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 
crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Administração Direta e In
direta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos mili
tares e aos dirigentes e representantes sindicais, punidos 
com fundamento em Atos Institucionais e Complementa-
res e outros diplomas legais. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
t 

No texto original da proposição aprovada pelo Congresso Na
cional, que deu lume à Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979, que 
cuida da concessão de anistia, e dá outras providências, cons
tava, no caput do art. 1.° in fine, a expressão: 

% 

% 

"e outros diplomas legais." 

Com a inclusão da referida expressão, a anistia, ao invés de 
restrita, seria bastante ampliada, alcançando centenas de pessoas, 
especialmente servidores civis e militares punidos com fundamento 
em regulamentos e leis apartados dos Atos Institucionais e Com-
plementares. 

Todavia, lamentavelmente, a aludida expressão foi objeto de 
veto presidencial, mantido pelo Parlamento, sob a alegação de que 
seriam anistiados criminosos comuns, o que absolutamente não 
corresponde à realidade, pois o referido dispositivo fala especifica
mente em crimes políticos ou conexos e crimes eleitorais, estando, 

" pôr conseguinte, excluídos cs crimes comuns. 

Aliás, dentre os muitos brasileiros excluídos da anistia de
vido ao veto presidencial, figuram os ex-cabos e taifeiros do Minis
tério da Aeronáutica que, acusados de subversão foram expulsos 
em 1964, com base em regulamentos e na Lei do Serviço Militar, 
antes de decisão da Justiça Militar, que veio a absolvê-los em sua 
quase totalidade. 

Justifica-se, portanto, a medida alvltrada, que ampliará e 
fará justiça aos brasileiros excluídos da Lei n.° 6.683/79. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1979. — Henrique Eduardo 
Alves. 

t • 

i LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
Concede anistia, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos, no período com

preendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com estes, crimes eleito
rais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servi
dores da Administração Direta e Indireta, de Fundações vincula
das ao Poder Público, aos servidores dos Poderes Legislativos e 
Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindi
cais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e Comple-
mentares (Vetado). 

5 1.° Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os cri
mes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou 

(praticados por motivação política. 
$ 2.° Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram 

condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro 
e atentado pessoal. 

t 3.° Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do 
militar demitido por Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exonoracão do respectivo cargo para poder habilitar-se ao mon- / 
tepio militar, obedecidas as exigências do art. 3.° i 
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Ofício n9 013/la. SC/0997/80 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Ge 
ral do CSN 

Endereço Anexo 2 do Palácio do Planalto 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos Parla 

de 
m e n t a r e s 

Assunto P r o j e t o de Lei n? 2 . 8 5 3 , 
1980 

Brasxlia-DF, 

Em 27 de raaio âe 1980 

Referência: Mem9 n? 087-SUPAR-80 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria a res

peito do Projeto de Lei n? 2.853, de 1980, do Deputado JOÃO CUNHA. 

2. 0 projeto era questão pretende conceder anistia aos 

lideres sindicais, cujos mandatos foram cassados por atos do Mi

nistério do Trabalho, reintegrando-os nas.direções das respecti 

vas entidades, caso vigentes os seus mandatos. 

Pretende ainda extinguir "as punições decorrentes de 

legislação vigente e aplicáveis por força de ates do atual Gover 

no" e revogando "especificamente os efeitos da Lei de Segurança 

Nacional aplicáveis em decorrência de atos do Ministério õo Traba 

lho". 

3. Sobre a matéria, esta Secretaria-Geral verificou que: 

. Os integrantes das administrações dos Sindicatos 

envolvidos na greve do ABC paulista, eclodida a 1 

de abril de 1980, foreim punidos pelo Ministro do 

Trabalho com a penalidade de perda do cargo; 

. A penalidade foi aplicada, estribada em dispositi_ 

vos da Consolidação das Leis do Trabalho, após os 

dirigentes sindicais haverem desacatado decisão da 

Justiça do Trabalho, que julgou a greve ilegal; 
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. Mantida a greve ilegalmente, configurou-se crime 

político, capitulado na Lei de Segurança Nacional, 

tendo sido instaurado o competente processo; 

. O projeto em pauta, além de vícios insanáveis de 

forma, apresenta um nítido caráter de contestação 

às instituições e às autoridades, manifestado no 

próprio texto e na justificação, onde o autor re

conhece ser o mesmo "discutível sob o 'aspecto da 

legislação arbitrária vigente"; 

. Alem disto, a iniciativa das leis que concedem anis 

tia relativa a crimes políticos é da competência 

exclusiva do Presidente da Republica (Art. 57, in

ciso VI da Constituição); 

. Acresce ainda que. a aprovação do projeto causaria 

desprestígio ao Poder Judiciário, dando ensejo a 

procrastinações e tergiversações no cumprimento 

das decisões de suas Cortes, com reflexos negati

vos perante a opinião pública. 

4. Face ao acima exposto, esta Secretaria-Geral é de pa 

recear que o Projeto de Lei n9 2.853, de 1980, deva sei: rejeitado, 

por ser inconstitucional, inoportuno, .inconveniente e temerário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senho 

ria protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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Mem9 n9 087-SUPAR/80. BRASILIA, O. F. 09-maio-1980. 

Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao : Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar 

Assunto: Projeto de Lei n9 2853/80. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer do Gabinete Ri 

litar sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 2853, de 1980, 

de autoria do Senhor Deputado João Cunha, que "concede anistia 

às lideranças sindicais de São Paulo, edá outras providências", 

encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Con 

gresso Nacional relativo â matéria. 

Cordialmente, 

38: 
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Trabalho, com reintegração imediata nas direções das respectivas 
entidades, caso vigentes seus mandatos...;.,:. -< 

Art. 2.° Ficam extintas as punições decorrentes de legislação | 
vigente e aplicáveis por força de atos do atual governo. . _ 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data7 de sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário, especificadamente os efei
tos da Lei de Segurança Nacional aplicáveis em decorrncia de atos 
do Ministério do Trabalho.. :- . . . - - . . 

Justificação 

1. O governo atual, que preside a Nação em nome do regime, 
que lhe foi imposto a partir de 1964, não tem a legitimidade auto-
rizadora da aplicação de sanções a todos quantos, ligados ao povo, Éf 
lutam pela reimplantação do regime democrático 

2. A situação econômica caótica, aliada a inflação galopan-
te, ao que se somam o regime de exploração do trabalho e os salá
rios de fome impostos aos trabalhadores brasileiros, além da inse
gurança geral a que está submetida a Nação, explodiram nos justos 
movimentos reiyindicatórios, cujas expressões mais significativas 
sítuam-se hoje no grande ABDC em São Paulo. 

3. Lideranças sindicais como Luiz Inácio da Silva, o Lula, 
dentre tantas outras, atentas aos justos reclamos, às claras aspi
rações e legítimas reivindicações de seus liderados, libertaram-se 
criando o novo sindicalismo brasileiro e abriram sulcos profundos 
njM^ce do sistema, impondo-lhe as reações violentas, que culmi

nas absurdas intervenções em sindicatos do ABC, com cas-
s dos mandatos eletivos de suas diretorias. .-: 

3. O Congresso Nacional, bem como o que se intitula classe 
política, não podem ficar alheios, diante de fatos consumados pela 
mão forte do Executivo, pena de exilarem-se da realidade nacio
nal e perderem o comando, que lhes cabe dos destinos da Histó
ria deste País. 

4. Permanecermos calados, ou apenas nas atitudes de pro
testo ante os atos de força do Executivo, faz-nos perder o trem da 
História, assim, por isso mesmo, antendemos, face à injustiça das 
medidas tomadas pelo Ministério do Trabalho, face ao - absurdo 
alinhamento do governo com os setores privilegiados e classistas, 
face à posição dúbia e inexplicável de todo o Ministério, face à 
brutalidade da repressão imposta a todo o povo de São Paulo, par
ticularmente por forças que pensávamos postas de lado da vida ins
titucional brasileira, entendo seja oportuno, embora discutível 
sob o aspecto da legislação arbitrária vigente, de propor esse pro
jeto de Anistia às lideranças sindicais submetidas à intervenção e 
cassação dos mandatos respectivos. 

5. Submeto assim à consideração desta Casa, em nome da de
cência, da resistência, da oposição ao arbítrio e ao autoritarismo, do 
repúdio aos atos de força, da necessidade desta Casa haver-se com 
os destinos de seu povo, o presente projeto de Lei, na certeza de 

•

a alta consideração, o espírito público, o descortínio e o patrio-
o dos representantes do povo, acima de divisões partidárias, 
;rão de entender nosso gesto e viabilizar nossa proposta. 

• w^ 

5i 

jj 

?! 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1980. — João Cunha. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 1.° O Brasil é uma República Federativa, constituída sob 

o regime representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1.° Todo o poder emana do povo e em seu nome é exercido. 

CAPÍTULO rv 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 

Art. 27. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacio
nal, qne se comDõe da Câmara dos Dsputados e do Senado Federal. 
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I PROJETO DE LEI N.<> 2.853, DE 1980 

--. / j - -_-.•-••--. (Do Sr. João Cunha) ...s.; . -^Jã",. 
- Concede anistia às lideranças sindicais de São Paulo, 

e dá outras providências. ' ^— -<m>rr .̂ 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: ...-',•• 
Art. 1.° Ficam anistiados todos os líderes sindicais, cujos man

datos foram cassados até a presente data por atos do Ministério do 

. - : ' • . . < r •. • . . ' . . • , • . . . ' • 
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2174 Terça-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESS 

- SEÇÃO W _ 

-_ Das Atribuições do Poder Leçislatrvo 

;•'' "Art; 43. . Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Pre
sidente da República, dispor sobre todas as matérias de competên
cia da União, especialmente: 

I — tributos, arrecadação e distribuição de rendas; 

VII — transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII — concessão de anistia; M 
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GABINETE DO MINISTRO 

0 MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO no uso de suas a t r i b u i ç õ e s 
e tendo em v i s t a as i n f o r m a ç õ e s p r e s t a d a s p e l a D e l e g a c i a R e g i o n a l do Tra 
b a l h o no Es tado de São P a u l o , RESOLVE r e t i f i c a r o despacho p r o f e r i d o ãs 
f l s . 263/265 do p r e s e n t e p r o c e s s o , q u e , passa a t e r a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 

"CONSIDERANDO as c o n c l u s õ e s que se ap resen tam nos r e l a t o r i o s 
da Comissão de S i n d i c â n c i a i n s t i t u í d a p e l a P o r t a r i a GD n9 0 5 / 8 0 de 02 de 
a b r i l de 1980, do Senhor Delegado Reg iona l do T r a b a l h o no Es tado de São 
P a u l o , e q u e , con fo rme e x p r e s s a essa d . a u t o r i d a d e , ãs f l s . 262 dos p r e 
sen tes a u t o s , comprovam i n e q u i v o c a m e n t e " o i n c i tamento ã g reve g o r p a r t e 
dos i n t e g r a n t e s da D i r e t o r i a e dos demais ó rgãos de A d m i n i s t r a ç ã o e Re
p r e s e n t a ç ã o S i n d i c a l do S i n d i c a t o dos T r a b a l h a d o r e s nas I n d ú s t r i a s Meta 
l ú r g i c a s , Mecânicas e de M a t e r i a l E l é t r i c o de_São B e r n a r d o d o Campo e Dia_ 
dema e do S i n d i c a t o dos T r a b a l h a d o r e s nas I n d ú s t r i a s M e t a l ú r g i c a s , Mecâ
n i c a s e do M a t e r i a l E l é t r i c o de Santo A n d r é , Mauã, R i b e i r ã o P i r e s e R io 
Grande da S e r r a - g reve essa c o n s i d e r a d a i l e g a l p e l a ^ J u s t i ç a do T r a b a l h o 
"e que remanesce mesmo após a d e c i s ã o do Poder J u d i c i á r i o " ; 

"CONSIDERANDO a inda que os f a t o s apon tados e r e l a t a d o s nos 
mesmos au tos demonstram o descumpr imento dos deveres impos tos no A r t i g o 
5 1 4 , l e t r a s "A" e " C " da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do T r a b a l h o , t u d o de s o r 
te a c a r a c t e r i z a r a o c o r r ê n c i a de c i r c u n s t â n c i a s q u e , p e r t u b a n d o o func ic ) 
namento daque les S i n d i c a t o s , i m p l i cam também em i r r e p a r á v e l p r e j u í z o para 
seus a s s o c i a d o s e para a c a t e g o r i a po r e l e s r e p r e s e n t a d a , R E S O L V E : 

a) Com fundamento no d i s p o s t o do a r t i g o 5 ^ 8 , da C o n s o l i d a 
ção das L e i s do T r a b a l h o : 
- INTERVIR no Si nd i ca to_dos T r a b a l h a d o r e s nas I n d ú s t r i as 

M e t a l ú r g i c a s , Mecânicas e de M a t e r i a l E l é t r i c o de San to André^ Mauã, R i 
b e i r ã o P i r e s e R io Grande da S e r r a , des ignando para admi n i s t r ã - l o , n a c o n 
d l ç ã o de i n t e r v e n t o r , o I n s p e t o r do T r a b a l h o , GUARACY DE SOUZA SAMPAIO; 

; INTERVIR no Si nd i c a t o d o s T r a b a l hadores nas Indús t r i a s 
M e t a l ú r g i c a s , Mecânicas e de Ma té r i a ] ^ E l é t r i c o de São B e r n a r d o do Campo 
e Diadema, des ignando para a d m i n i s t r á - l o , na c o n d i ç ã o de i n t e r v e n t o r , o 
I n s p e t o r do T r a b a l h o , 0SWALD0 PEREIRA D'AGUIAR BAPTISTA. 

b) A p l i c a r , com base na l e t r a " C " do a r t i g o 553 e l e t r a " B " 
do a r t i g o 7 2 4 , da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do T r a b a l h o , a p e n a l i d a d e de p e r 
da do ca rgo aos i n t e g r a n t e s das a d m i n i s t r a ç õ e s d o s : SINDICATOS DOS TRABA 
LHAD0RES NAS INDUSTRIAS METALÜRGICAS, MECÂNICAS E BE MATERIAL -ELÉTRICO DE 
SANTO ANDRÉ, MAUÃ, RIBEIRÃO PIRES e RIO GRANDE DA SERRA, S e n h o r e s : BENE
DITO MARCÍLIO ALVES DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS, JOÃO JOSÉ DE 
ALBUQUERQUE, LÁZARO MACIEL, JOSÉ CICOTE, ERNESTO SENCINE, ANTÔNIO APARE
CIDO SILVEIRA, ANTÔNIO EUZíBIO E SILVA, ORILDES 8ERALDINELLI , ANTÔNIO BO 
NIFACIO DE OLIVEIRA, MOACIR ALVES DE OLIVERIA, MANOEL CORRÊA LEITE, ORLAN 
DO FRANCELINO MOTTA. I I IT7 P I R P f l . T7AIAS URBANO DA CUNHA. HTISON PEREIRA 

IDE MENEZES, WILSON LEO DA S ILVA, ETEVALDO SANTIAGO DE ARAÜJO, ITADEU AL 
VES DE BRITO e FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA, e do SINDICATO DOS TRABALHADO 
RES NAS INDUSTRIAS METALÜRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SAC 
BERNARDO DO CAMPO E DIADEMA, S e n h o r e s : LUIZ INÁCIO DA SILVA, RUBENS TEODC 
RO DE ARRUDA, SEVERINO ALVES DA SAILVA, NELSON CAMPANHOLO, DEVANIR R I B E I 
RO, DJALMA DE SOUZA BOM, EXPEDITO SOARES BATISTA, VASILE VALCOV. FILHO, Mf 
NOEL ANÍSIO GOMES, JOSÉ JOESTE FONTES, JURACI BATISTA MAGALHÃES, MAURO .M^U 

Í0ASNE! 
ANI GILBERTO DE SOUZA CUNHA, MARIANO PALMA V I L LAUTA ,_JAJME_BARSflS_JÍI- f lJ!L5 
õsl vETnfmrnrõmruzff Luz,-cíic?Tjirnrrz CORREIA DE MENEZES, JÕSE DILERMAN 

ÜP_, CLÁUDIO ROBERTO ROSA e CELSO GERMANO DA S ILVA, ambos no Es tado de Sao 
P a u l o , p e n a l i d a d e que nao exime a a p u r a ç ã o , p e l o "õrgao p r ó p r i o , das r e s 
p o n s a b i l i d a d e s p e n a i s , acaso o c o r r e n t e s ; 

c) D e t e r m i n a r q u e , r e s t a b e l e c i d a as a t i v i d a d e s no rma is dos. 
S i n d i c a t o s acima c i t a d o s , os senhores i n t e r v e n t o r e s p r o v i denc iem a r e a l i - : 
cação de e l e i ç õ e s pa ra o p r e e n c h i m e n t o dos seus ó rgãos de a d m i n i s t r a ç ã o . 1 
~ A C h e f i a do Gab ine te pa ra d e t e r m i n a r a au tuação e conseguer ; 
i te p u b l i c a ç ã o , após c u m p r i d a s , a t r a v é s de i n t i m a ç ã o p e s s o a l , as d i l i g e n 
c i a s n e c e s s á r i a s ao cumpr imen to das medidas d e c i d i d a s no p r e s e n t e despa--
| c h o " . ! 

PUBLIQUE-SE. 

M i n i s t é r i o do T r a b a l h o , 28 de a b r i l de 1930 

MURILLO MACEDO 
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PRISÃO PREVENTIVA DE METALÚRGICOS DO ABC - S.PAULO 

1. O Juiz NELSON DA SILVA MACHADO GUIMARÃES, titular da 

2- Auditoria da 2- Cir cunscrição Judiciária Militar de SAO 

PAULO decretou, em 08 Maio 80, a prisão preventiva dos seguin 

tes elementos envolvidos na greve dos metalúrgicos em S. PAULO: 

V- LUIZ INÁCIO DA SILVA 

V- RUBENS TE0D0R0 DE ARRUDA 

V- SEVERINO ALVES DA SILVA 

V- DEVANIR RIBEIRO 

V- DJALMA DE SOUZA BOM 

V- EXPEDITO SOARES BATISTA 

(/- JOSÉ VENANCIO DE SOUZA LUZ 

V- GILSON LUIZ CORREIA DE MENEZES 

- OSMAR SANTOS DE MENDONÇA 

- JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

- JOSÉ MARIA DE ALMEIDA 

- EVILSON SIMÕES DE MOURA 

A prisão preventiva foi decretada de acordo com os Art 3 3 e 3 6 

(Incisos II e III) e Art 42 (Inciso IV) da Lei 6620/78. 

2. Foi pedida a prisão preventiva mas ainda não decreta 

da dos seguintes elementos: 

JV _ MANOEL ANÍSIO GOMES 

\V - JURACY BATISTA MAGALHÃES 

VV- NESON COMPANGHOLO 

- WAGNER LINO ALVES 

\A/ - CLÁUDIO ROBERTO ROSA 

V JL^J Ŝ oO & M A i K A ^ JL " D ^ ^ U * ^ 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, 

Ofício n? 035 / I a . S C / 1 « v U/gQ 

Do Chefe do G a b i n e t e da S e c r e t a 
r i a - G e r a l do CSN 

Endereço Anexo I I do P a l á c i o do P i a 
n a l t o 

Ao Senhor S u b c h e f e p a r a A s s u n t o s 
P a r l a m e n t a r e s 

Assunto P r o j e t o de L e i n9 3 . 4 1 2 , de 
1980 

Ref.:Mem9 n? 203-SUPAR/80 

Em 8 de setembro de 19 80 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria a res 

peito do Projeto de Lei n? 3.412, de 1980, do Deputado FREITAS 

NOBRE. 

2. O projeto em questão pretende introduzir modifica

ção no texto da Lei n9 6.6 83, de 28 de agosto de 19 79 (Lei de 

Anistia), acrescentando dispositivo de modo a incluir entre os 

que por ela foram beneficiados, os empregados das sociedades de 

economia mista que tiveram rescindidos.seus contratos de traba

lho, em razão de fatos políticos, mesmo quando não processados 

ou condenados por estes delitos. 

3. Sobre a matéria, esta Secretaria-Geral verificou que: 

. A Lei de Anistia veio beneficiar todos os cida

dãos que foram punidos com fundamento em Atos Ins 

titucionais e Complementares; 

. As rescisões de contrato de trabalho efetuados por 

sociedades de economia mista, durante a vigência 

da legislação de exceção ou foram fundamentadas 

em processo calcado naquela legislação, estando 

portanto os atingidos amparados pela Lei de Anijs 

tia, ou o foram baseadas nas Leis Trabalhistas. 

Neste último caso, os demitidos poderiam pleitear 

os direitos porventura violados, recorrendo ã Jus 
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Justiça do Trabalho; se não o fizeram na época 

oportuna e se prescreveram os direitos, não cabe 

agora vir argüi-los, principalmente considerando 

que o prazo para aplicação da Lei de Anistia ex

pirou-se a 26 de junho de 1980. 

. Convém ressaltar que a Lei de Anistia foi ampla 

mente debatida, quando de sua tramitação no Con

gresso Nacional, ocasião na qual os parlamentares 

tiveram oportunidade de aperfeiçoá-la, com a apre 

sentação de trezentas e seis emendas. 

4. Pelas razões acima apresentadas, o parecer desta Se 

cretaria-Geral é pela rejeição do Projeto de Lei n? 3.412, de 

19 80, por ser inconveniente e intempestivo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senho 

ria protestos de elevada estima e distinta consideração. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ÈJfijjtí? n9 203-SUPAR/80. BRASILIA, D. F., em 2 7 - a g o s t o - 1 9 8 0 . 

Do: Subchefe de A s s u n t o s P a r l a m e n t a r e s 

Ao: Senhor A s s i s t e n t e - S e c r e t á r i o do Chefe do G a b i n e t e M i l i t a r 

Assunto: P r o j e t o de L e i n9 3 . 4 1 2 , de 1980 . 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 3.412, de 1980, de au 

toria do Senhor Deputado Freitas Nobre, que "acrescenta pará

grafo ao art. 19 da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei 

de Anistia)", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia,recorte do 

Diário do Congresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

7á7 
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PROJETO DE LEI N.° 3-412, DE 1980 

(Do Sr. Freitas Nobre) 
Acrescenta parágrafo ao art . 1.° da Lei n.° 6 683 de 

28 de agosto de 1979 (Lei de Anistia). 
s (À Comissão de Constituição e Justiça.) 

"5 . Equiparam-se aos beneficiados pelo ar t . 1° os 
empregados das sociedades de economia mista que te
nham tido seus contratos de trabalho rescindidos no pe
ríodo, em razão de fatos políticos, mesmo quando não pro

cessados ou condenados pela prática dos delitos nele enun
ciados." j 

Justificação 
Sem essa providência, os que mais se evidenciaram, sob a 

ótica revolucionária são anistiados, enquanto os seus seguidores, 
às vezes praticantes dos mesmos atos porém sem a mesma evidên
cia, ficam à margem do beneficio. 

Sendo, é claro, maior o número de liderados que de lideres, a 
abrangência da lei se torna diminuta. 

A medida representa um ato de reparação indispensável. 
Sala das Sessões, 10 de agosto de 1980. — Freitas Nobre. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
Concede anistia e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Paço saber qu^ o Cong-ress> Nacio.ia". dec-eta e eu s~.r.Hono 

a seguinte Lei: 
Art. 1.° Ê concedida anistia a todos quantos, no período com

preendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com estes, crimes eleito
rais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servi
dores da Administração Direta e Indireta, de Fundações vincula
das ao Poder Público, aos servidores dos Poderes Legislativo e Ju
diciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindicais, 
punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complemen-
tares (VETADO). 

5 1.° Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os cri
mes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

} 2.° Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram . 
condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, seqües
tro e atentado pessoal. 

§ 3.° Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do 
militar demitido por Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo, para poder habilitar-se ao monte
pio militar, obedecidas as exigências do art. 3.° 

& A 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 
« i o n Brasília-DF, 

Ofício n9 046/Ia.SC/ ^ /80 Em 24 de novembro de 1980 

Do Chefe do Gabinete da Secreta 
ria-Geral do CSN 

Endereço Anexo II do Palácio do Pia 
nalto 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos Par 
lamentares 

Assunto Projeto de Lei n? 3.701, de 

1980 

Ref.: Mem9 n9 262-SUPAR/80 

1. Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Senhoria a res 

peito do Projeto de Lei n9 3.701, de 1980, de autoria do Deputa 

do ALCEU COLLARES. 

2. O projeto supracitado "concede anistia a todos que 

tenham sido punidos por Atos Institucionais e Complementares,aos 

dirigentes sindicais, inclusive aos beneficiados pela Lei n9 

6.683, de 29 de agosto de 1979 (Lei da Anistia), e dá outras pro 

vidincias", no sentido de reintegrar em seus cargos, funções, em 

pregos, postos ou graduações, os servidores públicos civis e mi

litares, os empregados em empresas públicas, privadas, socieda

des de economia mista e fundações, bem como os dirigentes e re 

presentantes sindicais, todos com direito ao ressarcimento de re 

munerações, promoções e vantagens atrasadas. 

que: 

3. S">bre a matéria, esta Secretaria-Geral verificou 

. A Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei de 

Anistia), cujo alcance e benefícios o projeto em 

estudo pretende ampliar, foi amplamente debatida 

quando de sua tramitação no Congresso Nacional, 

ocasião na qual os parlamentares tiveram oportuni 

dade de aperfeiçoá-la, com a apresentação de tre

zentas e seis emendas. 
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. Esta lei já beneficiou todos os cidadãos que fo

ram punidos por força de Atos Institucionais e 

Complementares. 

. Embora a Constituição estabeleça que cabe ao Con 

gresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (Art. 45), estatui também 

que compete privativamente ao Presidente da Repü 

blica a iniciativa das leis que "concedam anistia 

relativa a crimes políticos, ouvido o Conselho de 

Segurança Nacional" (Art. 57, inciso VI). Afigu 

ra-se assim inconstitucional o projeto. 

. Acresce ainda que a proposição apresenta vicio de 

forma, pois não se percebe a intenção do autor 

quando menciona, na parte final do Art. 19, a ex

pressão "pela Lei n9 6.683, de 29 de agosto de 

1979". 

4. Face ãs considerações acima apresentadas, esta Se-

cretaria-Geral é de parecer que o Projeto de Lei n9 3.701, de 

1980, deva ser rejeitado, por ser intempestivo,inconstitucional, 

e dispor sobre matéria já amplamente debatida no Congresso Nacio 

nal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senho 

ria protestos de elevada estima e distinta consideração. 

[ 'CARLOS LUDWJB^- Cor 
Chefe do/Gabinete 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n9 262-SUPAR/80. ^ ^ p< ^ 09-outubro-1980. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar 

Assunto: Projeto de Lei n9 3.701, de 1980. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabine 

te sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 3.701, de 1980, 

de autoria do Senhor Deputado Alceu Collares, que "concede 

anistia a todos que tenham sido punidos por Atos Institucio 

nais e Complementares, aos dirigentes sindicais,inclusive aos 

beneficiados pela Lei n9 6.683, de 29 de agosto de 1979 (Lei 

da Anistia), e dá outras providências", encaminho a Vossa Se 

nhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional re 

lativo ã matéria. 

Cordialmente, 
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. ^ P R O J E T O DE LEI N.° 3.701, DE 1980 
/ <Do Sr. Alceu Collares) 

/ Concede anistia a todos que tenham sido punidos por 
/ Atos Institucionais e Complementares, aos dirigentes sin-

/ dicais, inclusive aos beneficiados pela Lei n.° 6.683 de 2S 
de agosto de 1979 (Lei'da Anistia), e dá outras providências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É concedida anistia a todos que, até à data da publi

cação desta Lei, tenham sido punidos por motivos políticos, com 
fundamento ou não em Atos Institucionais pela Lei n.° 6.633, de 
29 de agosto de 1979. 

8 1.° Os servidores civis e militares demitidos, postos em dis
ponibilidade, transferidos para a reserva remunerada ou reforma
dos, são reintegrados nos cargos, funções, empregos, postos ou 
graduações que ocupavam na data do respectivo afastamento, com 
promoções — por merecimento ou antigüidade — e modificações 
resultantes de sistemas de classificação, a que teriam direito, como 
se estivessem em plena atividade. 

§ 2.° Tem direito à reintegração a mulher de militar atingido 
por Ato Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do 
respectivo cargo para poder habilitar-se ao montepio militar. 

5 3.° O anistiado pode optar, no prazo de noventa (90) dias, 
contado a partir da publicação desta Lei, pela aposentadoria, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço. 

5 4.° Nos casos de invalidez comprovada e definitiva para o 
•exercício do cargo, função emprego ou posto, serão integrais os 
proventos da aposentadoria. 

§ 5.° O tempo de afastamento do serviço ativo é contado para 
todos os efeitos, inclusive para a percepção de vencimentos, soldos, 
salários, proventos atrasados, indenizações, promoções ou ressarci
mentos. 

Art. 2.° São anistiados, na forma do art. 1.° e seus parágrafos, 
os empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista 
ou fundações da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Art. 3.° São anistiados os dirigentes, representantes sindicais 
e empregados de empresas privadas que, por motivo de participação 
em greves ou em quaisquer movimentos reivindicatórios e/ou de 
reclamação de direitos sociais, respondam a processos,.hajam sido 
despedidos do emprego ou destituídos de cargos administrativos 
ou representanção sindical, tendo direito à reintegração nos man-

' datos ou empregos, na forma do art. 1.° e seus parágrafos. 
AI'J. 4.° Esta Le. eníi„ em vi*cr na áftia df sua publici-.ão. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Justificação 

A Lei n.° 6.683, de 29 de agosto de 1979, que concedeu anistia 
a quantos tenham sido punidos por Atos Institucionais ou Comple
mentares — embora não haja atendido plenamente às mais legi
timas aspirações de significativas parcelas da sociedade nacional 
— foi, sem dúvida, uma decisão importante no sentido de viabilizar 
a pacificação da família brasileira. 

De fato, alguns políticos, que cumpriram longo e penoso exílio 
compulsório, regressaram ao País. Uns poucos retornaram às ati
vidades profissionais. Infelizmente, a esmagadora maioria ainda 
espera que o governo-cumpra os dispositivos da lei. 

Os prazos — de 120 dias para requerer e de 180 dias para que a 
administração decidisse sobre os direitos dos anistiados — não 
foram respeitados. Hoje, mais de um ano depois da vigência do 
diploma lega!, nem sequer 10% dos brasileiros contemplados com 
a anistia foram efetivamente por ela beneficiados. Quase todos, 
portanto, cumprem na prática, uma punição que a lei já eliminou. 
É como se não tivessem sido anistiados. 

Dir-se-á, em socorro da esdrúxula omissão oficial, que os salá
rios e/ou soldos serão pagos a partir da vigência da lei. Mesmo 
assim, os anistiados sofrerão lesões irreparáveis, uma vez que, 
quando receberem aquilo a que têm direito, os respectivos valores 
já terão sido devorados pela fúria inílacionária. 
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Importa considerar, ademais, que alguns Ministérios, ao inter
pretar restritivamente a lei, teimam em não reconhecer prerroga
tivas de muitos brasileiros que, por motivos políticos ou com base 
em inquéritos sumários e absolutamente facciosos, ou ainda com 
duvidoso fundamento na CLT, sofreram graves injustiças e per
manecem à margem dos benefícios da anistia. 

Ora, no caso da Lei n.° 6.683/79, não houve propriamente 
anistia. Em seu sentido político, sociológico e moral, anistia é 
.esquecimento pleno e absoluto. Para ser "autêntica, ela deve res-

' taurar direitos políticos e patrimoniais, uns e outros atropelados 
pelo arbítrio. Ao negar e subtrair direitos, a Lei n.° 6.683/79 é 
explicitamente mesquinha, ilegítima e mal dissimula o ranço de 
autoritarismo que a inspirou. Ao invés de impor-se pelo esqueci
mento total, inclusive ressarcindo as pessoas atingidas por atos de 
força dos prejuízos materiais que sofreram, ela limita-se à con
cessão de escassos benefícios: retorno ou reversão no mesmo cargo 
ou emprego, posto ou graduação; aposentadoria, transferência para 
a reserva remunerada ou reforma. Em quaisquer das situações, po
rém, sem direito à percepção de atrasados, nem de vencimentos, 
soldos, salários, proventos, restituições, indenizações, promoções 
ou ressarcimentos. 

Ainda mais: afora a exigência de requerimento para pleitear 
i o retorno ou a reversão às funções que exerciam antes da punição 
j (via Atos Institucionais ou Complementares), estarão os anistiados, 

na verdade, sendo julgados por uma Comissão Especial, que deci
dirá — a seu talante e muitas vezes subjetivamente — se convém 
ou não à administração deferir os direitos previstos na lei. De 
resto, essas Comissões Especiais assemelham-se a tribunais de ex
ceção, típicos de períodos inquisitoriais ou de ditaduras brutais. 

Não há como negar, a menos que se pretenda corromper o pró
prio processo histórico, que esses brasileiros foram punidos arbi
trariamente, sem processos e julgamentos regulares, sem direito 
de defesa e, o que é pior, sem terem praticado qualquer delito. 

O regime autoritário, admitindo que, em determinados mo
mentos, ocorreram excessos na aplicação das punições e, sob muitos 
aspectos, visando a preservação do poder, decidiu reciclar seu 
projeto político e oferecer, num gesto pretensamente magnânimo, 
reparação parcial das injustiças praticadas. 

Mas, não basta anistiar e apenas anistiar homens como, por 
exemplo, Juscelino Kubitschek de Oliveira. Não basta erguer um 
memorial em sua homenagem. O monumento, por mais grandioso 
que seja, jamais restituirá àquele saudoso homem público e à sua 
família os danos morais, físicos e materiais causados pela injus
tiça de uma punição vingativa. Amanhã, certamente, erguerão 
outros memoriais para resgatar, ao menos formalmente, as vio
lências praticadas contra João Goulart, Carlos Lacerda. Ademar 
de Barros e outros políticos. Contudo, o cravo amargo do revan-
chismo e da prepotência persistirá, a não ser que a anistia seja 
ampla, abrangente e sobretudo reparadora dos crimes que o autori
tarismo praticou. 

A Lei n.° 6.683/79, ao negar o restabelecimento pieno dOo di
reitos patrimoniais de quantos tenham sofrido punições injustas, 
discrimina odiosamente. Os anistiados continuam parcialmente pu
nidos. Receberão tratamento desigual, auferindo vencimentos, sa
lários e soldos sempre inferiores àqueles que percebem seus colegas 
não punidos. Ai, exatamente aí, reside a injustiça maior da Lei 
n.° 6.683/79. Afinal, todos eles sofreram punições arbitrárias, sem 
processos e julgamentos formais, sem direito de defesa e, o que 
é mais lamentável, sem terem cometido qualquer delito. 

Por outro lado, está provado e comprovado que as pessoas atin
gidas per Atos Institucionais ou Complementares — e, ainda, 
aqueles que sofreram danos por razões políticas — não eram sub
versivos e tampouco criminosos que pusessem em risco a convi
vência social, como tentaram inculcar na opinião pública os deten
tores do poder. Todos eles integraram-se normalmente à sociedade 
brasileira. 

Se não cometeram nenhum crime, se foram julgados sem que 
lhes concedessem o sagrado e elementar direito de defesa e se, 
assim mesmo, foram duramente'punidos — sofrendo danos morais, 
materiais e inclusive físicos — não há outra maneira de mini
mizar essas injustiças senão reconstituindo, em sua plenitude, os 
seus direitos políticos epatrimonais. É o que estamos propondo com 
o presente projeto~de-lei, cujo objetivo, afinal, é o de tornar a 
anistia ampla, geral e irrestrita. 

Do Projeto 
No artigo primeiro incluem-se todos os cidadãos brasileiros 

que tenham sido punidos com base ou não em Atos Institucionais e 
Complementares, inclusive os que já desfrutam dos benefícios da 
Lei n.° 6.683/79. 

Os servidores civis e militares serão reintegrados nos cargos, 
funções, empregos, postos ou graduações, com direito a todas as 
promoções, seja por antigüidade ou por merecimento, e, ainda, se 
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tais cargos, funjões, empregos, postos ou graduações sofreram 
quaisquer modificações em conseqüência de alterações posteriores, 
fica-lhes assegurado idêntico direito, como se em efetivo exercício 
estivessem. Somente dessa maneira será possível restabelecer, de 
fato e por força da lei, a plenitude dos direitos políticos e pa t r i 
moniais. 

Não é justo que os anistiados t enham acesso a vantagens e 
benefícios — e, assim mesmo, apenas vencimentos, salários, pro
ventos, etc. — somente a par t i r da vigência da Lei n.° 6.633/79. 
A medida é c laramente injusta e tem provocado situações em que 
o anistiado, ao ser contemplado pelos mecanismos da lei, passou 
a receber valores inferiores aos que recebia sua esposa, na con
dição de viúva de marido polit icamente morto. 

A mulher do mil i tar que t enha sido obrigada a exonerar-se do 
emprego para poder habil i tar-se ao montepio militar, como há 
numerosos casos, não pode. de forma alguma, cont inuar sofrendo 
uma verdadeira punição após o retorno, reversão ou aposentadoria 
do marido. Daí advém o direito à sua reintegração plena no cargo 
ou emprego do qual foi afastada pelo motivo antes exposto. 

Civis e militares — principalmente estes em face da idade (em 
muitos casos) — já estão sem condições de reintegração. O pre
sente projeto-de-lei, a ten to a essa realidade, garante- lhes o direito 
à opção pela aposentadoria, t ransferência pa ra a reserva remune
rada . Ficam-lhes assegurados todos os direitos, como se houvessem 
sido reintegrados. 

Comprovada a incapacidade para o exercício do cargo, função, 
emprego ou posto, é igualmente assegurado o direito à aposentado
ria com proventos integrais. 

No art . 2.°, a proposição t r a t a expressamente da situação dos 
empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista ou 
fundações da União, Estados e Municípios. Muitos empregados 
dessas instituições também foram punidos por alegados motivos 
políticos, sem, contudo, embasamento em Atos Insti tucionais ou 
Compiementares. Eles, no entanto , não foram beneficiados sequer 
pela Lei n.° 6.633/79, como é o caso dos funcionários da PETRO-
BRÁS, Banco do Brasil, Rede Ferroviária Federal S/A e ou
t r a s empresas . 

É preciso definir melhor o direito desses empregados. Importa , 
pois legislar com clareza palmar, a fim de que seus direitos sejam 
restabelecidos em sua plenitude, pr incipalmente os direitos pa t r i 
moniais. 

Há que notar , de resto, que o projeto de lei em exame adota, 
em todos os seus artigos, o inst i turo da reintegração, cuja concei-
tuação implica na readmissão em cargo público, emprego, posto 
ou graduação, com o ressarcimento de todas as vantagens a eles 

,:* inerentes . 
No ar t . 3.° estão incluídos os dirigentes e representantes s in

dicais e os empregados de empresas privadas, que, por motivo de 
participação em graves ou quisquer movimentos reivindicatórios 
e de reclamação de direitos lesados pela força, es te jam sendo pro
cessados ou hajam sido punidos e afastados dos cargos de repre 
sentação sindical. 

Todas essa punições — convém sal ientar — basearam-se em 
legislação superada, fato, aliás, reconhecido pelo próprio governo. 
PcTém, com suposto fundamento em leis n i t idamente arbi t rár ias 
e excepcionais, essas l ideranças foram duramen te punidas e elimi
nadas da atividade sindical. 

Sabe-se, de resto, que as Leis de Segurança Nacional, de I m 
prensa e de Greve nasceram do ventre espúrio do autori tarismo, 
provocando, na sua indiscriminada aplicação, excessos que n ã o se 
compatibilizam com a propalada "aber tura política". Isso sem 
considerar que a própria Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
em seu capítulo V, é, n a verdade, igual ou pior do que o famigerado 
Ato Insti tucional n.° 5, pelo que tem seu texto de arbitrário. 

Ao propor essa profundas modificações e ao submetê-las à sen
sibilidade e à comprovada inteligência dos membros do Poder. 
Legislativo, cumprimos apenas par te do programa do Part ido De
mocrático Trabalh is ta : contribuir pa ra que a anis t ia seja, de fato, 
plena e abrangente, contemplando todos e cada um n a exata ' 
medida em que seus direitos políticos e patr imoniais foram a t ro 
pelados ou subtraidos pelo arbítrio. 

Afinal de contas, se a Lei n.° 6.683/79 representa um louvável 
começo, importa, agora, t ransformá-la num poderoso ins t rumento 
de reconciliação nacional. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1980. — Alceu Collares, 
Líder do PDT. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 23 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anist ia, e dá out ras providências. 

Art. 1.° É concedida anis t ia a todos quantos , no período com
preendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1379, 
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cometeram crimes políticos ou conexos com estes, crimes eleito
rais, aos qus tiveram ssus direitos políticos suspensos e aos ser
vidores da Administração Direta e Indireta, de Fundações vin
culadas ao Poder Público, aos servidores dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindi
cais, punidos com fundamento em Ates Institucionais e Comple
mentarei 'Vetado). 

§ 1.° Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os cri
mes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

§ 2.° Excetuam-se dos benfícios da anistia os que foram 
condenados pela prática de crimes de terrorismo, assalto, seqües
tro e atentado pessoal. 

Art. 2.° Os servidores civis e militares demitidos, postos em 
disponibilidade, aposentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias seguintes à publicação 
desta Lei, requerer o seu retorno ou reversão ao serviço ativo; 

I — se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro de E> 
tado; 

Art. 3.° O retorno ou a reversão ao serviço ativo semente 
será deferido para o mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua
ção que o servidor, civil ou militar, ocupava na data de seu afas
tamento, condicionado, necessariamente, à existência de vaga 

ao interesse da Administração. 

Art. 4.° Os servidores que, no prazo fixado no art. 2.°, não 
requererem o retorno ou a reversão à atividade ou tiverem seu 
pedido indeferido, serão considerados aposentados, transferidos 
para a reserva ou reformados, contando-se o tempo de afasta
mento do serviço ativo para efeito de cálculo de proventos da ina-
tividade ou da pensão. 

Art. 7° 2 concedida a^ilstia. ao- crupregados dei empresas 
privadas que, por motivo de participação em greve eu em quais-

: quer movimentos reivindicatórios ou de reclamação de direitos 
regidos pela legislação social, hajam sido despedidos do traba
lho, ou destituídos de cargos administrativos ou de representação 
sindical. 

Art. 9.° Terão as benefícios da anistia os dirigentes e repre
sentantes sindicais punidos pelos Atos a que se refere o art. l.°, 
ou que tenham sofrido punições disciplinares. ou incorrido em fal
tas ao serviço naquele período, desde que não excedentes de 30 
(trinta) dias, bem como os estudantes. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

0 „ J B r a s í l i a - D F 
Uticio n 9 Uüb / I a . S C / / 8 2 Em l i d e março de 1982 

Do Chefe do G a b i n e t e da S e c r e t a 
r i a - G e r a l do CSN 

Endereço Anexo 2 do P a l á c i o do P i a 
n a l t o 

Ao Senhor Subchefe de A s s u n t o s 
P a r l a m e n t a r e s 

Assunto P r o j e t o de Le i n? 5 7 9 3 / 8 1 

Referência: Mem9 n9 017-SUPAR/82 

1. Dirijo-me a Vossa"Senhoria a respeito do Memorando da 

referência, que solicita parecer desta Secretaria-Geral acerca do 

Projeto de Lei n9 5.793, de 1981, de autoria do Deputado ANTÔNIO 

ZACHARIAS. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende que seja concedida 

"aniòtta aoò pafit-ícipanteò do Movimento Revolucionário de. J932,bem 

como de outfioò movime.ntoò, a pantih. de. 1930". 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou que: 

a. A Lei n9 6.683, de 28 Ago 79 - Lei da Anistia - foi 

amplamente debatida, quando de sua tramitação no Congresso Nacio 

nal, ocasião na qual os parlamentares tiveram oportunidade de aper 

feiçoá-la, com a apresentação de trezentas e seis emendas; 

b. existem imprecisões no Projeto de Lei que criarão re 

ais dificuldades para a determinação de seus beneficiários, confor 

me se constata no artigo 19 proposto: 

"Afit 19 £ concedida, aníòtia a todoi, quantos pan.tic.1 

panam do mov-i.me.nto fie.votuLC<Lona'tiÁ..o ve.fi-1 ficado em São Paulo, aoi, 9 

de. julho de. 1932, e. òuaò tiamiRicaçoe.i> em outnoí, Et>tado&, be.m como 

de. outKoi, movimento*, a pafittn de. 1930." 

c. a iniciativa é inconstitucional, pois atenta contra 

os princípios consubstanciados no artigo 57 da Constituição, onde 

se estabelece que é da competência exclusiva do Presidente da Repú 

blica a iniciativa das leis que: 

http://mov-i.me.nto
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1/ - disponham i>obn.e Aen.vidon.eA pãbZicoò da União,òzu 

negime iu.nXdi.do, pn.ov-Lme.nto de. can.goi> púbZicoA, eotabitida.de z apo_ 

òentadon.ia de. fauncionãnio& aiviò, ne^on.ma e tnani, ^en.encia de miZita 

n.e& pana a inatividade.; ou 

l/I - conce.dam aniòtia neZativa a cnimeò poZlticoò, ou 

vido o Con&zZho de Szgun.ança NacionaZ." 

4. Ã luz do exposto, esta Secretaria-Geral é de parecer que 

o Projeto de Lei n? 5.793/81 deva ser rejeitado por ser inconstitu 

cional e, além disso, impreciso e inoportuno. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria pro 

testos de elevada estima e distinta consideração. 

FRANCISCO RODR 
04ii 

JES FERNANDEÊ JÜNI 
íhefe do Gabinete 

- Coronel 

http://Aen.vidon.eA
http://iu.nXdi.do
http://pn.ov-Lme.nto
http://eotabitida.de


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SG/CSN 

0034 83 
PROTOCOLO 

Mem9 n9 017-SUPAR/82 . BRASÍUA, O. F. , 12 - j ane i ro -1982 . 

Do : Subchefe de Assuntos Par lamenta res 

Ao : Senhor A s s i s t e n t e - S e c r e t á r i o do Chefe do Gabinete M i l i t a r 

Assunto : P r o j e t o de Lei n9 5.79 3 , de 19 8 1 . 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n? 5.79 3, de 19 81, de au 

toria do Senhor Deputado Antônio Zacharias, que "concede anis_ 

tia aos participantes do Movimento Revolucionário de 19 32, bem 

como de outros movimentos, a partir de 19 30", encaminho a Voss 

sa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional 

relativo ã matéria. 

César de Rose 
Gabinete Citfil 
Parlamentares 

«1 
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PROJETO DE LEI N.° 5.193, DE 1981 
(Do Sr. Antônio Zacharias) 

Concede anistia aos participantes do .Movimento Re
volucionário de 1932, bem como de outros movimentos, a 
partir de 1930. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É concedida anistia a todos quantos participaram do 

movimento rcvolueionáiro, verificado em Sãa Paulo, aos 9 de julho 
de 1932, e suas ramificações cm outros Estadas, bem como de ou
tros movimentos, a partir de 1930. 

Art. 2.° A anistia a que se refere o artigo anterior tem como 
destinatários não somente os servidores da Administração Direta 
e Indireta e Fundações vinculadas ao Poder Público, mas os em
pregados de empresas privadas. 

Art. 3.° Entre os direitos assegurados pela presente lei. figu
ram os relativos a vencimentos, salários, proventos, atrasados, Ih-
denizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art. 4.° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
no .prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto» de Lei concede anistia a todos quantos 
participaram de movimentos ou surtos revolucionários a partir do 
ano de 1930, incluindo-se os integrantes do movimento verificado 
em São Paulo, aos 9 de julho de 1932, com ramificações em outros 
Estados. 

"Eles perdoaram ,e daí avante conviveram em democracia." 
Foram estas as palavras do Historiador Tucidcdcs. ;io proclamar as 
virtudes da anistia com que os helenos celebravam suas grandes 
vitorias. 

"Juro não me lembrar do passado, nem consentir que outrem 
o lembrem", foi a fórmula imposta aos heliastes na célebre anis
tia concedida por Trasibulo aos vencidos, após a expulsão dos 
Trinta Tiranos. 

Pela anistia, o Poder Público, inspirado em razões de justiça 
e de utilidade social, põe termo a dissensoes criadas em certos 
momentos da vida nacional, eliminando as condenações e as pró
prias Infrações penais ou disciplinares. 

Carlos Maximiliano define a anistia como "um ato do poder 
soberano que cobre com o véu do olvido certas infrações criminais. 
e, em conseqüência, impede ou extingue os processos respectivos 
e torna de nenhum efeito penal as condenações". 

Ao mormular este projeto do lei. não poderíamos deixar de 
atender aos angustiantes apelos de José Silveira, ex-funcionário 
do Banco do Brasil S.A., e veterano de 1932. que, melo século, vem 
lutando por encontrar uma solução satisfatória para o seu proble
ma, que não deverá ser somente seu, mas de milhares de outros 
brasileiros ilustres. 

Confiamos n a sensibilidade de nossos Ilustres Pares para o • 
aperfeiçoamento e aprovação desta medida de ordem legislativa / 
que reputamos de interesse social. 

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 1981. — Antônio Zacharias. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

„ o ° B r a s í l i a - D F 
Ofício N9 004 / I a . SC/ V) ü / 8 2 Em l i d e março de 1982 

Do Chefe do G a b i n e t e da S e c r e 
t a r i a do CSN 

Endereço Anexo 2 do P a l á c i o do 
Planalto 

Ao Sr Subchefe de Assuntos Par 
lamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 5.277, 
de 1981 

Referência: Mem9 n9 242-SUPAR/81 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da 

referência, que solicita parecer desta Secretaria-Geral acerca do 

Projeto de Lei n9 5.277, de 1981. 

2. O Projeto de Lei supracitado, de autoria do Senhor De

putado JORGE ARBAGE, pretende acrescentar "dispositivo a Lei nQ 

6.6S3, do. 28 de., agosto de. 1979, Lei da Anistia, para o fiim de bcne 

faiciar também servidoras públicas prejudicadas funcionalmente com 

a punição impo Ata a seus maridos." 

3. Sobre o assunto esta Secretaria-Geral verificou que: 

a. a iniciativa é inconstitucional,pois atenta contra os 

princípios consubstanciados no artigo 57 da Constituição,onde se es 

tabelece que ê da competência exclusiva do Presidente da República 

a iniciativa das leis que: 

"1/ - disponham òobKt s ervidores públicos da União, 

seu regime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e 

aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferencia de mi 

litares para a inatividade; ou 

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos , ou 

vido o Conselho de Segurança Nacional."; 

b. o Sr Deputado argumenta, em sua justificação que: 

"Na verdade, há casos de mulheres que eram funciona 

rias públicas & que, em razão do dever matrimonial, precisaram demi 

tir-se do serviço público ou dele afastar-se mediante obtenção de 

licença não-remunerada para acompanhar seus maridos no exílio"; 
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c. na Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, Lei da 

Anistia, consta: 

*kKt 19 

§ 3Q - Te/iã di.Kzi.to a ncveiòão ao Scnvtço Vu.bZi.co a 

z&poòa do mi.Li.tan. de.mi.ttdo poh. Ato InòtttuctonaZ, que fcoi. obsitgada 

a ptdlh. nxonzfiação do fizòpccttvo cango, patia podcn. habiZttan-òd ao 

montupto mtZttah., obcdíctdaò aò extgênctaò do Ant 3?"; 

d. confrontando a proposição do Senhor Deputado com o 

constante no parágrafo 39 do Art 19 da Lei da Anistia,supracitado, 

conclui-se pela similitude das situações - ambas procuram amparar 

a mulher, indiretamente atingida pela punição imposta ao marido. 

4. Â luz do exposto, esta Secretaria-Geral é do seguinte 

parecer: 

a. o Projeto de Lei n9 5.277, de 1981, deve ser rejei 

tado por ser inconstitucional; 

b. o Poder Executivo poderia estudar a conveniência de 

tomar a iniciativa de apresentar ao Congresso Nacional projeto de 

lei estendendo os benefícios da anistia àquele grupo de ex-ser

vidoras públicas, conforme proposta do Deputado JORGE ARBAGE. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de elevada estima e yá/stinta consideração, 

'OU 
FRANCISCO RODRIGUES FERNANDES/ JÜNIOR /- Coronel 

Chefe do Gabinete 

http://di.Kzi.to
http://Vu.bZi.co
http://mi.Li.tan
http://de.mi.ttdo


Brasília - DF 

Em á de janeiro de 19 82 

PARECER N9 Oi -AJ/82 

Submete-se a nossa apreciação o Projeto de Lei n9 5.277, 

de 1981, da autoria do Sr. Deputado JORGE ARBAGE, que "acrescenta 

dispositivo â Lei n? 6.683, de 28 Ago 79, Lei da Anistia, para o 

fim de beneficiar também servidoras públicas prejudicadas funcio

nalmente com a punição imposta a seus maridos", nos seguintes ter 

mos: 

"Art. 19 É acrescentado â Lei n? 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, o seguinte art. 13, renumerando-
-se para 14 o que atualmente leva este número: 

"Art. 13. São também abrangidas pelos efei
tos da presente anistia as mulheres de ci
dadãos punidos por atos institucionais ou 
complementares que, sendo servidoras públi
cas â ocasião, comprovadamente tiveram que 
afastar-se do serviço para acompanhar seus 
maridos. 

Parágrafo único. As servidoras que precisa
ram pedir demissão será concedida aposenta
doria com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço e às que se licenciaram será per 
mitido contar o tempo da licença para efei
to de aposentadoria"." 

Preliminarmente, a iniciativa está eivada de inconstitu 

cionalidade, por isso que atenta contra os princípios consubstan

ciados no artigo 57 do Estatuto Político, onde se estabelece que 

ê da competência exclusiva do Presidente da República a iniciati-
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iniciativa das leis que 

"V - disponham sobre servidores públicos da União, 
seu regime jurídico, provimento de cargos públi
cos, estabilidade e aposentadoria de funcionários 
civis, reforma e transferência de militares para 
a inatividade; ou 

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional." 

Nesse passo, o ilustre Parlamentar não poderia tomar a 

iniciativa de propor ao Congresso Nacional qualquer providência re 

lativa â alteração da Lei n9 6.683, de 1979, a Lei da Anistia, por 

que alterar a lei também ê legislar, assim como qualquer ato legis 

lativo dispondo sobre os servidores públicos, de modo que é impera 

tivo que se recomende o não prosseguimento da proposição. 

No mérito, também não encontramos qualquer paralelo com 

a situação prevista no artigo 19 da Lei n9 6.683, de 1979, In vo.fi-

biò , 

"§ 39 Terá direito ã reversão ao Serviço Público 
a esposa do militar demitido por Ato Institucio
nal, que foi obrigada a pedir exoneração do res
pectivo cargo, para poder habilitar-se ao monte
pio militar, obedecidas as exigências do art. 39 ." 

Com efeito, na vigência do Código Penal Militar revoga

do (Decreto-lei n9 6.227, de 24 Jan 44), ali se dispunha que 

"Art. 51. A perda do posto e patente assegura â 
família do condenado o direito a herança militar, 
ao montepio civil ou benefício de família, como 
se o condenado houvesse falecido", 

dispos i t ivo esse que, a l i á s , não foi reproduzido na legislação atual 
(Decreto-lei n9 1.001, de 21 Out 69). 

De qualquer sorte, a Lei n9 3.765, de 04 Mai 60 estabe

lece que 

"Art. 20. O oficial da ativa, da reserva remunera 

http://vo.fi
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remunerada ou reformado, contribuinte obrigatório 
da pensão militar, que perde posto e patente, deî  
xará aos seus herdeiros a pensão militar corres -
pondente. 

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça con 
tribuinte da pensão militar com mais de 10 (dez) 
anos de serviço, expulsa ou não relacionada como 
reservista por efeito de sentença ou em virtude 
de ato da autoridade competente, deixará aos seus 
herdeiros a pensão militar correspondente", 

e a Lei n? 5.035, de 17 Jun 66, lhe deu maior extensão, no tocante 

às ex-praças da Marinha. 

Ora, em relação aos integrantes do Serviço Civil do Po

der Executivo e demais funcionários públicos em geral, a regra é a 

punição judicial e administrativa da perda do cargo ou função, sem 

qualquer referência a subsistência da família, ainda que o punido 

tenha sido contribuinte previdenciãrio por longos anos. 

Em assim sendo, não há como introduzir, na Lei da Anis

tia, o benefício nos termos propostos e na sistemática indicada. 

Na verdade, se assim se considerasse, a norma haveria 

de constituir o § 49 do artigo 19 e não um artigo isolado, no fi

nal do texto que se pretende alterar. 

Dito isto, somos forçado a reconhecer que a medida é dig_ 

na dos melhores encômios, porque, como vimos repetindo ao longo do 

processo revolucionário, fazer justiça engrandece o Governo da Re

volução, principalmente nesta fase de abertura política que resta

belecerá o primado do estado de direito. 

Acreditamos, então, que não poucas funcionárias foram, 

por dever conjugai, obrigadas a abandonar o serviço, pedir demis -

são ou licença sem vencimentos, para acompanhar seus maridos, exi

lados ou banidos. 
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banidos. 

Ora, se há funcionários públicos que cometeram os ilíci 

tos políticos, foram anistiados e hoje retornaram ao serviço ati -

vo, nada mais justo que se dê tratamento equanime àquelas que não 

cometeram qualquer transgressão funcional, mas, por imposição le

gal (Código Civil), viram-se envolvidas no processo. 

Compare-se, pois, a disparidade de situações: 1) a mu

lher do militar deixa de ser funcionária, em razão da demissão do 

marido, justamente para auferir uma vantagem pecuniária (pensão), 

quase sempre superior aos seus vencimentos, a qual vai garantir a 

subsistência da família, enquanto 2) a mulher do funcionário, por 

imposição da legislação civil, por dever conjugai, deixa o serviço 

público, apenas para acompanhá-lo no exílio, levando, também, uma 

família desamparada. 

Diz a Constituição, em seu artigo 153, que 

"§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquen 
te. A lei regulará a individualização da pena", 

porém, na primeira hipótese, o legislador atentou para a questão, 

enquanto que, na segunda, a punição atingiu, não só a situação fun 

cional da esposa, como a própria subsistência da família. 

Longe de se fazer justiça, data venta a proposta é até 

risível, pelo pouco que oferece como ressarcimento, levando-se em 

linha de conta que a aposentadoria com proventos proporcionais po

de resultar em quantia irisõria, no caso de funcionárias com pouco 

tempo de serviço. 

Era que pese o nosso respeito por aqueles que pensam que 

não deverá ocorrer compensações maiores, queremos afirmar que o ca 

so não ê de aposentadoria proporcional ou contagem de tempo para 

garantir aposentação, mas, de reintegração no serviço público, com 

todos os ônus que o instituto acarreta. 
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Recomendamos, pois, que o Poder Executivo, ao trancar o 

prosseguimento da tramitação da proposta do ilustre Parlamentar, 

tome a iniciativa de apresentar ao Congresso Nacional, medidas que 

venham a fazer justiça aquelas que sacrificaram sua carreira em 

prol da família, certo de que, mais uma vez o Governo Federal sai

rá engrandecido. 

Assessor Jurídico da SG/CSN 

-5-



M I N U T A 

LEI N9 , de de de 19 82 

Acrescenta dispositivo ã Lei n? 6.683, 
de 28 de agosto de 1979. 

0 P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin 

te Lei: 

Artigo 19 É acrescentado ao artigo 19 da Lei n9 6.683, 

de 28 de agosto de 1979, um parágrafo com a seguinte redação: 

"§ 49 Será reintegrada no Serviço PübLi 

co a servidora que, comprovadamente per

deu o cargo ou emprego, ou dele foi o-

brigada a pedir exoneração, para acompa

nhar o marido punido por atos institucio 

nais ou complementares e que se ausentou 

do País, por exílio ou banimento." 

Artigo 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 

Artigo 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A medida atende ao comando do artigo 153, § 19, da Cons 

tituição Federal, restabelecendo o equilibrio de tratamento entre 

as funcionárias esposas de civis e militares. 
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Mem? n? 242-SUPAR/81. .RASIUA, O. -., 12-novembro-1981. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto: Projeto de Lei n9 5.27 7, de 1981. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando â obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n? 5.277, de 1981, de au 

toria do Senhor Deputado Jorge Arbage, que "acrescenta disposi 

tivo ã Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, Lei da Anistia, 

para o fim de beneficiar também servidoras públicas prejudica 

das funcionalmente com a punição imposta a seus maridos", enca 

minho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congres_ 

so Nacional relativo â matéria. 

Cordialmente, 
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PROJETO DE LEI N.° 5.277, DE 1981 

(Do Sr . Jorge Arbage) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.° 6.683, de 28 de aposto 
de 1979, Lei da Anistia, pa ra o fim de beneficiar também 
servidoras publicas prejudicadas funcionalmente com a pu
nição imposta a seus maridos. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.° É acrescentado à Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 
1979, o seguinte ar t . 13, renumerando-se pa ra 14 o que a tua lmente 
leva este número : 

"Art. 13. São t ambém abrangidas pelos efeitos da 
presente anist ia as mulheres de cidadãos punidos por atos 
institucionais ou complementares que. sendo servidoras pú
blicas à ocasião, comprovadamente t iveram que afastar-se 
do serviço para acompanhar seus maridos. 

Parágrafo único. As servidoras que precisaram pedir 
demissão será concedida aposentadoria com proventos p ro
porcionais ao tempo de serviço e às que se l icenciaram será 
permitido c o n t a r o tempo da licença pa ra efeito de aposen
tadoria. 

Art. 2.° Esta Lei en t ra rá em vigor na da t a de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Basta ler o texto da presente proposição, pa ra concluir que a 
medida nela consubstanciada se justifica amplamente . 

Na verdade, h á casos de mulheres que eram funcionárias pú
blicas e que, em razão do dever matr imonia l , precisaram demit i r -
se do serviço público ou dele afastar-se mediante obtenção de li
cença não- remunerada , para acompanhar seus maridos no exílio. 

O prejuízo é evidente, sendo certo, por outro lado, que a Lei da 
Anistia não as contempla, nem mesmo implici tamente. • 

Daí a indispensabilidade de ser acolhido o projeto que ora ofe
reço à consideração da Casa, ainda que com alguma al teração de
corrente da necessidade de aperfeiçoamento técnico. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1981. — Jorg« Arbage. 

' LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

. Concede anist ia , e d á ou t ras providências. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em par t ido político 
legalmente constituído poderão votar e ser votados nas convenções 
par t idár ias a se realizarem no prazo de 1 (um) ano a par t i r d a 
vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 ( t r inta) dias, ba ixará 
decreto regulamentando esta Lei. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL RO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

\*Vt Brasília - DF, 
Ofício n9 019/la.SC/ V /82 Em 16 de julho de 1982 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Ge 
ral do CSN 

Endereço Anexo 2 do Palácio do Planalto 

Ao Sr Subchefe de Assuntos Parlamenta 
res 

Assunto Projeto de Lei n9 5.277-A, de 
1981 

Ref.: Mem n9 144-SUPAR/82 

Anexo: Copia do Ofício n9 004/la.SC / 
0367/82, de 11 de março de 1982 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da 

referência, que solicita parecer acerca do Projeto de Lei n9 

5.277-A, de 1981 que já foi alvo de apreciação desta Secretaria-

-Geral em ocasião anterior ã emenda e subemenda oferecidas,respec 

tivamente, pela Comissão de Serviço Público e Comissão de Finan 

ças. 

2. O Projeto em questão, de autoria do Deputado JORGE AR 

BAGE, pretende acrescentar "dispositivo ã Lei n9 6.683, de 28 de 

agosto de 1979, Lei da Anistia, para o fim de beneficiar também 

servidoras públicas prejudicadas funcionalmente com a punição im 

posta a seus maridos" 

3. Sobre a emenda e subemenda oferecidas, esta Secretaria-

-Geral verificou que: 

a. a emenda trata, tão somente, da impropriedade do ter 

mo "demissão"usado no Parágrafo único do Art 13 do projeto, suge 

rindo substituí-lo por "exoneração"; 

b. a subemenda corrige um equívoco na referência ao nú 

mero do artigo a ser emendado. 

4. A nova redação em nada altera o conteúdo do Projeto de 

Lei em questão, conseqüentemente esta Secretaria-Geral reitera o 

parecer anterior, em anexo, cujos principais pontos são: 
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"a. o Piojeto de Lzl nQ 5.277, de 1981, deve òen ie 

jeitado poK 4 ei ZnconAtttuctonaZ; 

b. o Voden. Executivo podíKia eétudan. a conve.nte.ncia 

de tomaK a ZnZcZatZva de apn.Z6e.ntah. ao Congiz66o UacZonaZ pfiojzto 

de tzZ z6tzndzndo 06 be.ne.fcZc.io6 da anZ6tta ãquzZz giupo de zx-6zx 

vZdon.a6 pu.bZi.ca6, confcoAmz pnopo6ta do Deputado JORGE ARBAGE". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de elevada estima e consideração,-' 

UtéU-l & 
FRANCISCO RODRIGUES FERNANDE^ JÜNIOR-Cel 

Chefe do Gabinete, 

http://conve.nte.ncia
http://apn.Z6e.ntah
http://be.ne.fcZc.io6
http://pu.bZi.ca6


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem? n? 144-SUPAR/82. 30-junho-1982 SWASlUA, O . F . 

Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar 

Assunto : Projeto de Lei n9 5.277, de 1981. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Encaminho a Vossa Senhoria cópia da emenda e 

subemenda oferecidas pelas Comissões de Serviço Público e de 

Finanças ao Projeto de Lei n9 5.277, de 19 81, publicadas no 

DCN-I, de 18.06.82, página n9 4880, visando a que esse Gabine 

te se manifeste, com a brevidade possível, sobre a matéria. 

Cordialmente, 

J u l fui i o Cesar^de Rose 
Subchefe do Gabinete C i v i l 

de Assuntos Par lamentares 

**< 
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PROJETO DE LEI N.° 5.277-A, DE 1981 

(DD Sr. Jorge Arbage) 

Acrescenta dispositivo à Lei n.° 6.683, de 28 de agosto 
de 1979, Lei da Anistia, para o fim de beneficiar também 
Servidores públicos prejudioadas .funcionalmente com; a 
punição imposta a seus maridos; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Uustiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vação; da Comissão de iServiço Público, pela aprovação, 
com emenda; e, da Comissão de iFinanças, pela aprovação, 
com sTnjéHIénda á emenda da Comissão de Serviço Pú
blico. " -— 

(Frojeto de Lei n.° 5.277, de 1981, a que se referem 
os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.° É acrescentado ã Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 
1979, o seguinte art. 13, renumerando-se para 14 o que atualmente 
leva este número: 

"Art. 13. São também abrangidas pelos efeitos da 
presente anistia as mulheres de cidadãos punidos por atos 
institucionais ou complementares que, sendo servidoras pú
blicas à ocasião, corr.provadamente tiveram que afastar-se 
do serviço para acompanhar seus maridos. 

Parágrafo único. As servidoras que precisaram pedir 
demissão será concedida aposentadoria com proventos pro
porcionais ao tempo de serviço e às que se licenciaram será 
permitido contar o tempo da licença para efeito de apo
sentadoria. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. Z.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Basta ler o texto da presente proposição, para concluir que a 
medida nela consubstanciada se justifica amplamente. 

Na verdade, há casos de mulheres que eram funcionárias pú
blicas e que, em razão do dever matrimonial, precisaram demitir-
se do serviço público ou dele afastar-se mediante obtenção de li
cença não-remunerada, para acompanhar seus maridos no exílio. 

O prejuízo é evidente, sendo certo, por outro lado, que a Lei da 
Anistia não as contempla, nem mesmo implicitamente. 

Daí a indispensabilidade de ser acolhido o projeto que ora ofe
reço á consideração da Casa, ainda que com alguma alteração de-
corrente da necessidade .de aperfeiçoamento técnico. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1981. — Jorge Arbage. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
Concede anistia, e dá outras providências. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreveram em partido político 
legalmente constituído poderão votar e ser votados nas convenções 
partidárias a se realizarem no prazo de 1 (um) ano a partir da 
vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias, baixará 
decreto regulamentando esta Lei. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I — Relatório 

De autoria do nobre Deputado Jorge Arbage, a proposição em 
estudo tem por objetivo estender os efeitos da anistia às servido
ras públicas, esposas de cidadãos punidos por atos revolucioná
rios, que tiveram de afastar-se do exercício de seus cargos para 
acompanhar os respectivos cônjuges. 

A essas servidoras, quando tenham pedido demissão do ser
viço público, será facultada a aposentadoria com proventos pro
porcionais ao tempo de serviço; nos casos de afastamento por 
licença, o tempo correspondente passará a ser computado Inte
gralmente para efeito de aposentadoria. 

A adoção das medidas é efetivada através do acréscimo de 
dois dispositivos à Lei n.° 6.683, de 1979 — Lei da Anistia. 

II — Voto do Relator 

Sob o prisma da constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, não encontramos quaisquer entraves à tramitação do 
projeto. Ademais, a medida ora proposta, além do caráter huma
nitário de que se reveste, traz uma contribuição decisiva ao aper
feiçoamento da legislação refdrente à Anistia e, portanto, ao 
processo de redemocratização em curso. 

O nosso voto, por conseguinte é pela aprovação do projeto, 
tanto no que concerne às preliminares, quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1981. — Nilson Gibson, 
Relator. 

III — Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plenária, 
opinou unanimemente pela constitucionalidade. juridicidade, téc
nica legislatvia e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.° 5.277/81, nos termos cio parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Del
gado. Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Adhemar de 
Barros Filho, Adhemar Santillo. Antônio Mariz, Brabo de Carva
lho, Edgard Amorim, Amadeu Geara, Elquisson Soares, Francisco 
Benjamim, Francisco Rossi, Gomes da Silva, Isaac Newton, Joacil 
Pereira, João Gilberto, Jorge Arbage, Juarez Furtado. Júlio Mar
tins, Luiz Leal, Marcello Cerqueira. Nilson Gibson, Osvaldo Ma
cedo, Osvaldo Melo, Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Waldir 
Walter e Walter Silva. 

Sala da Comissão. 18 de novembro de 1981. — Tarcísio Del
gado, Vice-Presidente, no exercício da Presidência — Nilson Gib
son, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO 

I — Relatório 

O projeto de lei em exame de mérito nesta Comissão preconiza 
a inclusão na Lei da Anistia de dispositivo que resguarde a si
tuação das servidoras públicas prejudicadas funcionalmente com 
a punição imposta a seus maridos com, fundamento em atos re
volucionários. 

Nesse sentido, o ilustre Deputado Jorge Arbage apresenta 
uma proposição com dois dispositivos que beneficiam, de um lado, 
aquelas servidoras públicas que tiveram de tirar licença para 
acompanhar o cônjuge punido e, de outro, as que se viram na 
contingência de, em circunstância igual, pedir exoneração de 
seus cargos. 

O projeto trata de assunto dos mais relevantes e a solução 
que sugere é de alta pertinência. Do ponto de vista da legislação 
que rege o funcionalismo público, nada há que argüir, até porque 
a manifestação de vontade contida em leis de anistia não se 
prende necessariamente à norma e jurisprudência anteriores. Ao 
contrário, ela cria condições jurídicas específicas para propiciar 
o olvido e restabelecer situações civis prejudicadas cm virtude de 
períodos de exceção. 

No entanto, cabe uma ressalva de mérito. No parágrafo único 
do artigo primeiro há uma pequena, porém, Importante impropríe-
dade quanto a uma figura de direito administrativo: em vez de 
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'exoneração" aplicou-se o termo "demissão". Na verdade o pro
jeto quer referir-se ao primeiro termo: as funcionárias que se 
viram na contingência de solicitar exoneração; como se sabe. 
ninguém pede demissão. Esta é imposta em ato unilateral, de 
cima para baixo, e independa da vontade do funcionário. Por isso 
mesmo, permito-me apresentar uma emenda simples para cor
reção do pequeno lapso. 

II — Voto do Relator 

Tomo pois, nos termos do arrazoado, a liberdade de sugerir 
aos meus companheiros nesta Comissão a aprovação do projeto 
em exame, nos termos do Regimento. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. — Wildy Vianna, Re
lator. 

EMENDA 

No parágrafo único do artigo primeiro, onde se lê "demissão" 
leia-se "exoneração". 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. — Wildy Vianna, Relator. 

III — Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em reunião ordinária reali
zada hoje, aprovou, por unanimidade, parecer do Relator, Senhor 
Deputado Wildy Vianna, favorável, com Emenda ao Projeto de Lei 
n.° 5.277/81. 

Compareceram os Senhores Deputados: Jorge Gama, Presi
dente; Pedro Sampaio e Wildy Vianna, Vice-Presidentes; Anísio da 
Souza, Augusto Lucena, Epitácio Cafeteira, Fernando Gonçalves, 
Francisco Pinto, Gilson de Barros, Heitor Alencar Furtado, Juaraz 
Furtado e Ossian Araripe. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1982. — Jorge Gama, Pre
sidente — Wildy Vianna, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

No parágrafo único do artigo primeiro, onde se lê "demissão", 
leia-se "exoneração". 

Sala da Comissão, 28 de abril da 1982. — Jorge Gama, Presi
dente — Wildy Vianna, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I — Relatório 

À Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979, que concede anistia 
e determina outras providências, o Deputado Jorge Arbage, com a 
presente iniciativa parlamentar, vem propor o aditamento das se
guintes disposições: 

"Art. 13. São também abrangidas pelos efeitos da 
presente anistia as mulheres de cidadãos punidos por atos 
institucionais ou complementares que, sendo servidoras 
públicas à ocasião, comprovadamente tiveram que afastar-
se do serviço para acompanhar seus maridos. 

Parágrafo único. Às servidoras qua precisaram pedir 
demissão será concedida aposentadoria com proventos pro
porcionais ao tempo de serviço e às que se licenciaram 
será permitido contar o tempo da licença para efeito de 
aposentadoria." 

E ao justificar o acréscimo proposto, argumantou: 

"Basta ler o texto da presente proposição, para con
cluir que a medida nela consubstanciada se justifica am
plamente. 

Na verdade, há casos de mulheres que eram funcioná
rias públicas e que, em razão do daver matrimonial, pre
cisaram demitir-se do serviço público ou dele afastar-se 
mediante obtenção de licença não-remunerada, para acom
panhar seus maridos no exílio. 

O prejuízo é evidenta, sendo certo, por outro lado, que 
a Lei da Anistia não as contempla, nem mesmo implicita
mente." 

A presente propositura foi submetida à alta consideração das 
Comissões de Justiça, de Serviço Público, e de Finanças, tendo a 
primeira se manifestado, sem a divergência de um só voto, por sua 
constitucionalidade, juridicidade c técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, acatando os termos do parecer do Relator, Depu
tado Nilson Gibson. E a segunda, também por unanimidade, apro
vou o parecer favorável, com Emenda, do Relator, Deputado Wildy 
Vianna. 

II — Voto do Relator 
Além de vir fazer justiça às servidoras públicas prejudicadas 

• com a cassação de seus maridos, que tiveram de pedir exoneração 
dos respectivos cargos para acompanhá-los no exílio, a lei con
seqüente desta proposição não provocara significativos reflexos 
negativos nas finanças públicas. 

Isso posto, somos pela aprovação do Projeto n.° 5.277/81 e da 
Emenda da Comissão de Serviço Público, mas esta nos termos da 
Subemenda que a seguir apresentamos, para expungi-la do equí
voco em que incorreu: o parágrafo único não é do art. 1.°, mas 
do art. 13 da Lei alteranda. 

Eis nosso voto. 
Sala da Comissão, 25 de maio de 1982. — Ruy Côdo, Ralator. 

SUBEMENDA 
À emenda da Comissão de Serviço Público 

No parágrafo único do art. 13, proposto no art. l.° do Projeto 
n.° 5.277, de 1981, onde sa lê "demissão", escreva-se: 

"exoneração." 
Sala da Comissão, 25 de maio de 1982. — Ruy Côdo, Relator. 

III — Parecer da Comissão 
A Comissão da Finanças, em reunião ordinária realizada no 

dia 26 de maio de 1982, opinou, unanimemente, pela aprovação, com 
subemenda à emenda da Comissão de Serviço Público, do Projeto 
de Lei n.° 5.277/81 — do Sr. Jorge Arbage — nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Ruy Côdo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Ferraz, 
Presidente; Hildérico Oliveira e Christovam Chiaradia, Vice-Pre
sidentes; José Caries Fagundes. Vicente Guabiroba, Olivir Ga-
bardo, José Mendonça Bezerra, Fernando Magalhães, Athiê Coury, 
Luiz Baccarini, Nélio Lobato, Hélio Garcia, Leorne Belém, Jader 
Barbalho, Airon Rios e Ruy Cõdo. 

Sala da Comissão, 26 de maio de 1982. — Jorge Ferraz, Pre
sidente — Ruy Côdo, Ralator. 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO ^ 

No parágrafo único do art. 13, proposto no art. 1.° do Projeto 
n.° 5.277, de 1981, onde se lê "demissão", escreva-se: 

"exoneração." 

Sala da Comissão. 26 de maio de 1982. -
sidente — Ruy Cõdo, Relator. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 
j.f\ * >- Brasília - DF, 

Ofício n?018 /Ia.SC/ U ' /81 Em 28 de dezembro de 198 

_ Chefe do Gabinete da Secretaria-Ge 
ü o ral do Conselho de Segurança Nacio 

nal — 
Endereço Anexo 2 do Palácio do Planalto 

Senhor Subchefe de Assuntos Parla-
Ao 

mentares 

Assunto Projeto de Lei n9 5.165,de 1981 

Ref.: Mem? n9 196/SUPAR/81. 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da re 

ferencia, que solicita parecer deste Gabinete acerca do Projeto 

de Lei n9 5.165, de 1981, de autoria do Deputado PAULO MARQUES. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende conceder "anistia aos 

jornalistas e aos demais Incursos em delitos de Imprensa,pratica 

dos no período compreendido entre 2 de. setembro dl '1961 e 7 5. de 

agosto de 7 979." 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou que: 

a. 0 Deputado PAULO MARQUES, ao justificar o seu projeto,bus 

cou inspiração na Lei de Anistia, de 197 9, e no processo de dis-

tensão política do Governo, conforme pode ser observado nas afir 

mações que se seguem: 

— "A L&l n° 6.6S3, do. 28 de. agosto de 7979, anistiou, cen

tenas de pessoas que haviam sido alcançadas pela legislação revq_ 

luclonarla,mormente o Ato institucional nQ 5, e fie-las retofinaft, 

Inclusive., as fiunções que. ocupavam"; 

— "... nada mais justo do que estender estes benefícios, 

também, àqueles que emitiram opiniões na suposição de que a demo_ 

cracla lhes assegurava esse direito ." 

b. A Lei n9 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, Lei de Impren 

sa, fruto da necessidade que tem c País de possuir um instrumen 

to legal que regule a liberdade de manifestação do pensamento e 

da informação, em seu artigo 19, estabelece: 

"Árt IQ - £ llvfie a manifestação do pensamento eaprocura, 
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o izc2.b4.me.nto e a di^uòão de. in^ofimaçõcò ou idéiat,, pon. 

qu.CLlqu.en. meio, e òem dependência de cenoura, fie&pondendo 

cada um, no& teimo* da lei, pelos abu&oò que. come.te.si". 

4. Considerando que: 

a. a Lei de Anistia, de 1979, já foi bastante ampla e ti

nha objetivos específicos voltados para o processo de distensão 

política do Governo; 

b. admitir a anistia a incursos na Lei de Imprensa, res-

paldando-se na Lei de Anistia, é cometer injustiça com outros pu

nidos por crimes comuns e, também, não beneficiados por estalei; 

c. aprovar o projeto de lei em questão, sob a alegação de 

que "nada maio juòto do que. còtenden. eòte.ò bcne^Zcioò, tambem, 

ãquelei que. zmitÍA.am opiniõe.6 na òupoòição de. que. a de.mocK.acia 

lke& aAAe.gun.ava eòòe. difieito", é deturpar o conceito de democra 

cia e menosprezar a capacidade intelectual dos profissionais de 

imprensa; esta Secretaria-Geral julga que o Projeto de Lei n9 

5.165, de 1981, não deve prosperar. 

Aproveito a oportunidade 

testos de elevada estima e distin 

renovar a Vossa Senhoria pro 

considera 

i^lMslCLOL 
FRANCISCO RODRI01/ES FERNANDES 

Chefe fto Gabinete 

Coronel 

http://izc2.b4.me.nto
http://qu.CLlqu.en
http://come.te.si
http://de.mocK.acia
http://aAAe.gun.ava


Mem? n9 196-SUPAR/81. BRASILIA, D. F. 23-setembro-1981. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Senhor Assistente-Secretario do Chefe do Gabinete Militar. 

Assunto.- Projeto de Lei n9 5.165, de 1981. 

Senhor Assistente-Secretario: 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 5.165, de 19 81, de au 

toria do Senhor Deputado Paulo Marques, que "concede anistia 

aos jornalistas e aos demais incursos em delitos de imprensa", 

encaminho a Vossa Senhoria, por copia, recorte do Diário do Con 

gresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 
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PROJETO DE LEI N.° 5.165, DE. 1981 
.* (Do Sr. Paulo Marques) '-

Concede anistia aos jornalistas c aos demais incursos 
em delitos de imprensa. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Comuni
cação.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É concedida anistia aos jornalistas e aos demais in

cursos em delitos de imprensa, praticados no período compreendi
do entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Constituição de 1946, em seu art. 66, atribuía, exclusivamente 

ao Congresso Nacional a competência de conceder anistia e se fa
zia, portanto, sem a sanção do Presidente da República, através 
de Decreto Legislativo, como o de n.° 15, de 1963, quando foram 
anistiados os jornalistas e os demais incursos em delitos de impren
sa, praticados no período compreendido entre a data de promulga
ção da Emenda Constitucional n.° 4 (Ato Adicional), que instituiu 
o sistema parlamentar de governo, c da de n.° 6, que a revogou. 

A Constituição de 1967 alterou essa prerogativa do Congresso 
Nacional para deferi-la, porém, com a sanção do Presidente da 
República, que poderia inclusive exercer sobre ela o direito de 
veto (art. 6,°, XVI e art. 46, VIII). 

~ 

65/ 

A Emenda Constitucional n.° 1/69 restringiu mais os poderes do 
Congresso para a concessão de anistia, ao dispor em seu art. 57, 
VI que "é da competência exclusiva do Presidente da República a 
iniciativa de leis que concedam anistia relativa a crimes políticos, 
ouvido o Conselho de Segurança nacional". 

A Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979, anistiou centenas de 
pessoas que haviam sido alcançadas pela legislação revolucioná
ria, mormente o Ato Institucional n.° 5, e fê-las retornar, inclusive, 
às funções que ocupavam. 

Destarte, foram beneficiados Senadores, Deputados, Ministros 
da Suprema Corte, Juizes Desembargadores e inúmeras outras pes
soas pelos dispositivos da lei da anistia. 

Houve porém, uma classe que não foi alcançada pelo perdão 
do Estado. Trata-se dos jornalistas, e ate mesmo de pessoas que. 
embora não pertencendo à imprensa, ao rádio ou à televisão, so
freram as conseqüências da Lei n.° 5.250. de 9 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamento e de 
informação. Se o Chefe da Nação, estendendo as mãos aos adver
sários, propôs a anistia a pessoas que os órgãos de segurança ha
viam considerado responsáveis por delitos políticos e, até, admi
nistrativos, nada mais justo do que estendei estes benefícios, 
também, àqueles que emitiram opiniões na suposição cie que a de
mocracia lhes assegurava esse direito. 

Ivair Nogueira Itagiva, em sua obra "O Pensamento Político 
Universal e a Constituição da República", diz que, segundo Haus 
e Garraud, o Estado pode abolir, além dos efeitos penais, também, 
os- resultados civis, fazendo com que a retroatividade da lei benefi
cie todos quantos lesaram, sem dolo, interesses juridicamente tu
telados. 

Este projeto de lei concede anistia aos jornalistas e demais 
pessoas que foram processados com base na Lei de Imprensa 
:Lei n.° 5.250/67). 

Esta iniciativa não pode ser ferida de inconstitucionalidade 
porquanto não se trata de anistia por crimes políticos, mas por 
delitos de imprensa cometidos no mesmo período abrangido pela 
Lei de Anistia (Lei n.° 6.683/79), ou seja, de 2 de setembro de 
1961 a 15 de agosto de 1979. 

Não temos dúvida de que podemos contar com o indispensável 
apoio de nossos eminentes Pares, sensíveis todos ao importante 
papel que desempenha a imprensa no Brasil. 

Sala das Sessões, de de 1981. — Paulo Marques. J 
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Ofício N« 048/la.SC/ 2 8 5 9/85 Em 02 de dezembro de 1985 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Exm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 22/83 

Ref.: Mem9n9 417-SUPAR, de 21 Nov 85 e Mem9 n9 418-SUPAR, de 22 

Nov 85. 

Senhor Subchefe 

Dirijo-me a V Exa a respeito dos memorandos da referência, 

que solicitam a manifestação urgente desta Secretaria-Geral sobre o 

Projeto de Lei n9 22/83 (n9 5.450/81, na origem), de autoria do Depu

tado Freitas Nobre 

2. 0 referido Projeto de Lei pretende conce.de.ti anlòtla a rnãeb-

-de-família condenadas ate cinco anoi> de. pfilòão, deòde que. na data da 

lei hajam cumpfildo, no mZn-imo, um tenço da pena aplicada, òe pnÁmÕAlaò, 

ou metade, t>e fielncldenteò. São ainda condições pana gozo dehi>e be

neficio '• 

a) bom comportamento pKlòlonal, fieveladoh. de condlçõeò de 

fielnteafiação no convívio Aoclal; 

b) òefiem mãeò de ^llhoò de menoò de dez anoò; 

c) òefiem lòentaà de pefilculoòIdade. 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral informa a V Exa que 

o referido Projeto de Lei não envolve aspectos que afetem a segurança 

nacional. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V Exa os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

FRAGOMENl - Coronel 

Chefe do/Gabinete^da SG/CSN 

http://conce.de.ti
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1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n9 418-SUPAR. 

Do: Subchefe de A s s u n t o s 

« 

%y 

Par lamentares. 

ls 

t 701i^S 
fROTae>. L 

tí^fef 

Em 22 

Ao: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Assunto: Projeto de Lei em sanção. 

dJ vm 

Comunico que se encontra em fase de sanção o Projeto de Lei da Câma_ 

ra n? 22/83 (n9 5450/81, na origem), do Poder Legislativo, que "concede anis 

tia a maes-de-família condenadas até 5 (cinco) anos de prisão", aprovado na r£ 

daçao original. A fim de subsidiar decisão do Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, solicito urgente manifestação desse Gabinete, até 02/12/85, 

sobre a matéria. 

Atenç 

.MoteCardo^íie Safaza 
efe do Gab ine te /C iv i l 
suntos Par lamentares 

;siet 
f s . 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n? 417-SUPAR. Em 21 de novembro de 1985 

DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

AO: Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar. 

ASSUNTO: Projeto de Lei em sanção. 

Comunico que se encontra em fase de sanção o Projeto de 

Lei da Câmara n? 22/83 (n9 5450/81, na origem), do Poder Legislativo, que 

"concede anistia a mães-de-família condenadas até 5 (cinco) anos de prî  

são", aprovado na redação original. A fim de subsidiar decisão do Excelen 

tlssimo Senhor Presidente da República, solicito urgente manifestação ães_ 

se Gabinete, até 0 2/12/85, sobre a matéria. 

m s x l . 

Mi 
ef e do Gal 

s sun tos Parlame 

§'61 2?K0Yt. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

? ,4~£^- JCA-^^-M^LAJGÍ *9<̂ <_je_ r*-**JL>i~A. a. 

C>G*u-A- ou 

/e^cp *-**~*LJn< 

Z 7 / v V P J ' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, 

Ofício n9 0 O y i a . S C / V o / 8 3 Em 03 de março de 1983 

Do Chefe do Gabinete da Se 
cretaria-Geral do CSN 

Endereço Anexo 2 do Palácio 
do Planalto 

Ao Senhor Subchefe de As
suntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 
5.450/81 

Referência; Memorando n? 
046-SUPAR/82 

•• 1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da 

referência, que solicita parecer deste Gabinete acerca do Projeto 

de Lei n9 5.450, de 1981, de autoria do Deputado FREITAS NOBRE. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende conceder anistia 

a mães de família condenadas até cinco anos de prisão, desde que 

na data da lei hajam cumprido, no mínimo, um terço da pena aplica 

da, se primárias, ou metade, se reincidentes. São, ainda, condi

ções para gozo desse benefício: 

"a) bom compoK.tame.nto pfttòtonai, fizve.ladoh. de. con 

dtç.oe.6 de. fio.tnto.Qfiaq.ao no convZvto òoctal; 

b) inflem mãeò de, ^tlhoò de. menoò de dez anoò; 

c) Ae.fie.rn tòe,ntaò de. pefitculoòtdade". 

3, Sobre o assunto esta Secretaria-Geral verificou que: 

o Código Penal já trata da matéria ao dispor sobre o 

livramento condicional, em que se observa o bom comportamento car 

cerãrio, a ausência de periculosidade, o tempo de cumprimento da 

pena, etc; 

- o Presidente da República tem competência constitucio 

nal para conceder indulto e comutar penas. São os atos de graça 

do Chefe do Executivo em relação a certos delitos, a certas pes

soas, e que incidem, somente, sobre a extinção da punibilidade; 

http://0Oyia.SC/
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o instituto da anistia não se presta â finalidade pro 

posta porquanto, alem de extinguir a punibilidade, extingue a 

própria ação e lança o manto do esquecimento sobre o delito prati 

cado. Assim, salvo melhor juízo, a proposição contraria o dispos

to no artigo 153, § 39, da Constituição, que estabelece: 

" Á Lzi. na o ptizjud<Lcan.a o di.Mi.Lto adqui.KA.do, o ato juh.Z-

dlco pnn^nito e. a cott>a julgada"; 

ao estabelecer as penas e as circunstâncias agravan

tes ou atenuantes, o Código Penal o faz segundo o ilícito, o cri

me praticado, e não em relação â pessoa do agente. 

4. Esta Secretaria-Geral, em razão das considerações ali

nhadas, é de parecer que o Projeto de Lei n9 5.450, de 1982, 

não deve prosperar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ou &Ut 
FRANCISCO RODRIyGtóES FERNANDES/JÚNIOR 

C h e ^ e d o G a b i n e t 

C o r o n e l 

http://di.Mi.Lto
http://adqui.KA.do
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puerperal, durante o parto ou logo após, em que a vítima é seu pró 

prio filho. 

A pena privativa de liberdade também impede a assistên

cia paterna â família e não foi objeto das cogitações do legisla

dor. 

Por final, assinale-se que o problema do menor abandona

do é social e não penal, hoje mais grave, porque não tem origens 

apenas de ordem econômica. O final do ciclo está a demonstrar que 

o desamor também é um dos grandes componentes da delinqüência in-

fanto-juvenil, a ponto de atingir, por igual, os filhos das melho

res famílias. 

Por essas razões, somos pela rejeição da proposta. 

PHO PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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soltura". 

0 ilustre Parlamentar buscou paradigma em ato do Presi

dente da França, o que, data venia, evidencia a desnecessidade do 

procedimento legislativo.' 

Com efeito, assim como na França, no Brasil, o Presiden

te da República tem competência constitucional para conceder indul 

to e comutar penas./ 

São os atos de graça do Chefe do Executivo e consistem 

na extinção, diminuição ou comutação da pena do réu definitivamen

te condenado, assim como, o indulto é uma graça coletiva outorgada 

pelo Presidente da República, em relação a certos delitos, a cer

tas pessoas, todas elas, formas de extinção da punibilidade.«/ 

J 

De outra parte, o Código Penal já trata da matéria ao 

dispor sobre o livramento condicional, em que se observa o bom com 

portamento carcerário, a ausência de periculosidade, o tempo de cum 

primento da pena, etc./ 

Como se depreende, o instituto da anistia não se presta 

â finalidade proposta, porque, além de extinguir a punibilidade, 

extingue a própria ação e lança o manto do olvido sobre o delito 

praticado. É ato de indulgência eminentemente político (voltado 

para os crimes políticos), visando ao apaziguamento ou desarmamen

to dos espíritos, a nosso ver, não aplicável aos crimes comuns. 

Por outro lado, salvo melhor juízo, a proposição é in

constitucional, uma vez que ofende o artigo 153, § 39 do Estatuto 

Supremo, porque todos são iguais perante a lei. 

Ora, o Código Penal estabelece as penas e as circunstân

cias agravantes ou atenuantes, segundo o ilícito, o crime pratica

do, e não em relação â pessoa do agente. Só há uma infração penal 

que é específica da mulher, por motivos de ordem natural — o cri

me de infantic-Cdio, praticado sob a influência do estado puerperal, 

\*y 
-2-
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PARECER_N9y>->_ rAJ/82 

Projeto de lei n9 5.450-A, de 1981, de autoria do Sr. 

Freitas Nobre, que "concede anistia a mães de família condenadas 

até cinco anos de prisão", nos seguintes termos: 

"Art. 19 São anistiadas as mães de família con 
denadas a penas de prisão privativas da libera" 
dade não superiores a cinco anos, que, na data 
desta lei, tenham cumprido, no mínimo, um ter
ço da pena aplicada, se primárias, ou metade, se 
reincidentes. 

Art. 29 São ainda condições para gozo do bene 
fício ora instituído: 

a) bom comportamento prisional, revelador de 
condições de reintegração no convívio social; 

b) serem mães de filhos de menos de dez anos; 

c) serem isentas de periculosidade. 

Art. 39 A anistia ora concedida não beneficia 
as mulheres condenadas por crime relativo a en 
torpecente ou substância que cause dependência 
física ou psíquica, quando reconhecida na sen
tença a condição de traficante. 

Art. 49 Caberá ao Conselho Penitenciário pro
ceder na forma do art. 7 36 do Código de Proces 
so Penal, depois do que encaminhará o processo 
ao Juiz das Execuções Criminais que, verifican 
do satisfazer a condenada os requisitos desta 
lei, declarará extinta a punibilidade e expedi 
rã o competente alvará de soltura". 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n? 046-SUPAR/82. 
BRASILIA, o, w. , em 12-março-19 82 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Ao: Ao Senhor Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Mili_ 
tar. 

Assunto: Projeto de Lei n? 5.450, de 1981. 

Senhor Assistente-Secretário: 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n? 5.450, de 1981, de au 

toria do Senhor Deputado Freitas Nobre, que "concede anistia a 

mães de família condenadas até cinco anos de prisão", encaminho 

a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Na 

cional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

_>^vTulio Cêsanr- dts Rose 
Subchefe do Gabinete Civil 
de Assuntos Parlamentares 

kS* 
&&•£&• 
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PROJETO DE LEI N-° 5.450-A, DE 1981 

(Do Sr. Freitas Nobre) 
Concede anistia a mães de família condenadas até 

cinco anos de prisão;: tendo jparecer, da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici-
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação^ 

(Projeto de Lei n.° 5.450, de 1981, a que se refere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° São anistiadas as mães de família condenadas a pe

nas de prisão privativas da liberdade não superiores a cinco anos, 

) • 

C"\ 

» ) 
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que, na data desta lei, tenham cumprido, no mínimo, um terço 
da pena aplicada, se primárias, ou metade, se reincidentes. 

Art. 2.° São ainda condições para gozo do benefício ora ins
tituído: 

a) bom comportamento prisional, revelador de condições de 
reintegração no convívio social; 

b) serem mães de filhos de menos de dez anos; 

c) serem isentas de periculosidade. 

Art. 3.° A anistia ora concedida não beneficia as mulheres 
condenadas por crime relativo a entorpecente ou substância que 
cause dependência física ou psíquica, quando reconhecida na sen
tença a condição de traficante. 

Art. 4.° Caberá ao Conselho Penitenciário proceder na forma 
do art . 736 do Código de Processo Penal, depois do que encami
nhará o processo ao Juiz das Execuções Criminais que, verificando 
satisfazer a condenada os requisitos desta lei, declarará extinta a 
punibilidade e expedirá o competente alvará de soltura. 

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

x Este projeto de lei é inspirado por ato semelhante, de autoria 
/ o Presidente da França, que, usando poderes constitucionais, con
cedeu graças a vinte e uma mulheres, mães de filhos menores. 
Segundo notícias da imprensa, o Presidente francês considerou 
que a separação dos filhos e das mães estava gerando problemas 
sociais e psicológicos graves. Por isso, ele chamou o seu ato de 
"graça dos filhos". 

É evidente que esse gesto do Presidente francês encontrou lar
ga repercussão e mereceu os aplausos gerais. 

Se a mãe condenada tem bom comportamento prisional e já 
revelou, durante o tempo em que esteve privada da liberdade, o 
seu propósito de não mais delinqüir, e se, por outro lado, é do 
maior interesse social que o seu filho não cresça abandonado e 
venha a ser, no futuro, também um delinqüente, nada mais acer
tado do que devolver essa mãe condenada ao convívio social e ao 
lar, para assumir o papel insubstituível de educação de filho 
menor. 

Por isto mesmo, o projeto estabelece condições. Antes de mais 
nada, é preciso que a mulher condenada seja mãe e mãe do filho 
menor de dez anos. É que, até essa idade, é que se faz mais neces
sário o carinho materno, a orientação, o desvelo e a assistência 
que só as mães sabem dar. É nesse período que se molda o carát; r 
da criança e é por isso que a presença da mãe no lar é impres
cindível . 

/ Em seguida, o projeto exige bom comportamento prisional e 
que a condenada tenha demonstrado sua recuperação para o con
vívio social. 

O projeto impõe ainda uma terceira condição: a isenção de 
periculosidade. 

Uma condenada que reúna tais condições não deve evidente
mente ficar na prisão. Deve ser liberada para cuidar do lar e dos 
filhos. 

O projeto encontra animo no art . 43, VIU, da Constituição 
Federal, que dá ao Congresso Nacional a atribuição de conceder 
a anistia, mediante projeto de lei, com a sanção do Presidente da 
República. 

Evidentemente, esta iniciativa espera a colaboração dos ilus
tres membros do Congresso Nacional, especialmente os doutos 
componentes da Comissão de Constituição e Justiça que, certa
mente, saberão aprimorá-la e torná-la mais adequada à realidade 
nacional. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1981. — Freitas Nobre. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

LIVRO IV 

Da Execução 
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TÍTULO IV 
Da Graça, do Indulto, da Anistia e da Reabilitação 

CAPITULO I 

Da Graça, do Indulto e da Anistia 
Art. 734. A graça, poderá ser provocada por petição do con

denado, de qualquer pessoa do povo, do Conselho Penitenciário, 
ou do Ministério Público, ressalvada, entretanto, ao Presidente da 
República, a faculdade de concedê-la espontaneamente. 

Art. 735. A .petição de graça, acompanhada dos documentos 
com que o impetrante a instruir, será remetida ao ministro da 
Justiça por intermédio do Conselho Penitenciário. 

Art. 736. O Conselho Penitenciário, à visa 'dos autos do pro
cesso, e depois de ouvir o diretor do estabelecimento penal a que 
estiver recolhido o condenado, fará, em relatório, a narração do 
fato criminoso, examinará as provas, mencionará qualquer forma
lidade ou circunstância omitida na petição e exporá os antece
dentes do condenado e seu procedimento depois de preso, opinan
do sobre o mérito do pedido. 

Art. 737. Processada no Ministério da Justiça, com os 
documentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição su
birá a despacho do Presidente da República, a quem serão presen
tes os autos do (processo ou a certidão de qualquer de suas peças, 
se ele o determinar. 

Art. 738. Concedida a graça e junta aos autos cópia do de
creto, o juiz declarará extinta a pena ou penas, ou ajustará a 
execução aos termos do decreto, no caso de redução ou comutação 
da pena. 

Art. 739. O condenado poderá recusar a comutação da pena. 
Art. 740. Os autos da petição de graça serão arquivados no 

Ministério da Justiça. 
Art. 741. Se o réu for beneficiado por indulto, o juiz, de ofí

cio ou a requerimento do interessado, do Ministério Público ou por 
iniciativa do Conselho Penitenciário, providenciará de acordo com 
o disposto no ar t . 738. 

Art. 742. Concedida a anistia após transitar em julgado a 
sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento do inte
ressado, do Ministério Público ou por iniciativa do Conselho Peni
tenciário, declarará extinta a pena. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I — Relatório 

De autoria do nobre Deputado Freitas Nobre, o presente Pro
jeto de Lei concede anistia às mães de família condenadas a pe
nas privativas de liberdr^e não superiores & cinco anos, e oue te
nham cumprido um terço da pena, se primárias, ou metade, se 
reincidentes (art. 1.°). 

O art . 2.° estabelece as seguintes condições: 
a) bom comportamento prisional; 
b) que os filhos sejam menores de dez anos; 
c) sexem isentas de periculosidade. 
Ficam excluídas da anistia os condenadas por infração à Lei 

de Tóxicos, na condição de traficantes. 
Em sua Justificação, o ilustre Autor da proposta legislativa 

esclarece que se inspirou em ato semelhante do Presidente da 
França, que concedeu graça a vinte e uma mulheres mães de fi
lhos menores, pois considerou que a separação dos filhos e das 
mães estava gerando problemas sociais e psicológicos graves. Por 
isso, o Presidente da França chamou o seu ato de "graça dos fi
lhos". 

Acentua o eminente Parlamentar que a proposição encontra 
arrimo no art. 43, VUI, da Constituição, que confere ao Congresso 
Nacional a atribuição de conceder anistia, através de projeto de lei 
sancionado pelo Presidente da República. 

A esta Comissão compete examinar, por força do ar t . 28, § 4.° 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a proposição 
quanto ao mérito e sob os ângulos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa. 

Não há entrave de ordem constitucional, jurídica ou de técni
ca legislativa para a aprovação do presente projeto de lei. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é louvável e o seu objetivo é o 
mais humano possível, revestindo-se de alto alcance social. 

Já afirmou Aureliano Leal que, através da anistia, o Parla
mento passa uma esponja sobre os fatos, pois só a história os re
colhe. A respeito dela, escreveu João Barbalho: "Núncia de paz e 
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conselheira de concórdia, parece antes do céu prudente aviso que 
expediente de homens." 

II — Voto do Relator 
Ante -o exposto, o nosso Parecer é pela aprovação do presente 

Projeto de Lei quanto ao mérito e porquanto constitucional, jurí
dico e em boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1981. — Osvaldo Melo, 
Relator. 

III — Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plenária, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, téc
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.° 5.450/81, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira 
Lima, Presidente; Altair Chagas — Antônio Dias — Antônio Mariz 
— Bonifácio de Andrada — Christiano Dias Lopes — Djalma Mari
nho — Edgard Amorim — Francisco Benjamim — Francisco Ros-
si — Gomes da Silva — Jairo Magalhães — Joacil Pereira — Jorge 
Cury — Nelson Morro — Nilson Gibson — Osvaldo Melo — Péricles 
Gonçalves — Pimenta da Veiga — Roque Aras e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1981. — Afrísio Vieira 
Lima, Presidente — Osvaldo Melo, Relator. 



1 

r \ 
00 



6? 
D.O, de 11 Dez 85 - Seção I 

LEI N9 7.417. de 10 de dezembro de 1 985. 

Concede anistia a mães de famí 
lia condenadas até 5 (cinco) anos 
de prisão. 

0 P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam anistiadas as mães de família 

condenadas a penas de prisão privativas da liberdade não s_u 

periores a 5 (cinco) anos, que,na data desta Lei,tenham cum 

prido, no mínimo,um terço da pena aplicada.se primarias, ou 

netade, se reincidentes. 

Art. 29 - São ainda condições para gozo dobene 

fício ora instituído: 

a) bom comportamento pri sional, revelador de con_ 

dições de reintegração no convívio social; 

b) serem mães de filhos de menos de 10 (dez) 

anos; 

c) serem isentas de periculosidade. 

Art. 39 - A anistia ora concedida não beneficia 

as mulheres condenadas por crime relativo a entorpecente ou 

substância que cause dependênci. física ou psíquica, quando 

reconhecida na sentença a condição de traficante. 

< Art. 49 - Caberá ao Conselho Penitenciário pro 

- ceder na forma do art. 736 do Código de Processo Penal, de 

pois do que encaminhará o processo ao Juiz das Execuções Crj_ 

ninais que, veri fi cando satisfazer a condenada os requisitos 

desta Lei, declarará extinta a punibilidade e expedirá ocom 

petente alvará de soltura. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publi cação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contra 

Brasília, em 10 de dezembro de 1 985; 

1649 da Independência e 979 da República. 

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra 

http://aplicada.se
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Em 05 de setembro de 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasí l ia-DF, 
Ofício n? 029 /1?SC/ 2 3 0 P / 8 3 

Do Chefe do Gabinete da S e c r e t a -
r i a - G e r a l do CSN 

Endereço Anexo 2 do Pa l ác io do Pia 
n a l t o 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos 
Par lamentares 

Assunto P ro j e to de Lei n? 1.247,de 
1983 

1983 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Projeto de 

Lei n9 1.247, de 1983, de autoria do Deputado NADIR ROSSETI. 

2. O projeto supracitado "concede anistia a todos que 

tenham sido punidos por Atos Institucionais e Complementares e ou

tros diplomas legais, aos dirigentes sindicais, inclusive aos bene

ficiados pela Lei n? 6.683, de 29 de agosto de 1979, e dá outras 

providências"; pretende reintegrar em seus cargos, funções, empre

gos, postos ou graduações, os servidores públicos civis e milita

res, os empregados em empresas públicas, privadas, sociedades de 

economia mista e fundações, bem como os dirigentes e representantes 

sindicais, todos com direito ao ressarcimento de remunerações, pro

moções e vantagens atrasadas. 

3. Sobre a matéria, esta Secretaria-Geral verificou 

que : 

a. a Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 (Lei da 

Anistia), cujo alcance e benefícios o projeto cm estudo pretende ara 

pliar, foi amplamente debatida quando de sua tramitação no Congres

so Nacional, ocasião na qual os parlamentares tiveram oportunidade 

de apcrfeiçoã-la, com a apresentação de trezentas e seis emendas; 
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b. a Lei da Anistia já beneficiou todos os cidadãos 

que foram punidos por força de Atos Institucionais e Complementa-

res ; 

c. embora a Constituição estabeleça que cabe ao Con 

gresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da 

União (Art 43), estatui também que compete privativamente ao Pre

sidente da Republica a iniciativa de leis que "concedam anistia re 

lativa a crimes políticos, ouvido o Conselho de Segurança Nacio

nal" (Art 57, inciso VI). Afigura-se assim inconstitucional o pr£ 

jeto. 

d. acresce ainda que a proposição apresenta vício 

de forma, pois não se percebe a intenção do autor quando menciona, 

na parte final do Art 1?, a expressão "pela Lei n? 6.683, de 29 de 

agosto de 1979". 

4. Em razão das considerações acima, esta Secretaria-

-Geral ê de parecer que o Projeto de Lei n? 1.247, de 1983, deva 

ser rejeitado, por ser inconstitucional e dispor sobre matéria jã 

amplamente debatida no Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

FRÃNC"lSCCr RODRIGUWsJ FERNANDES JtLVÍOR - /coronel 

Chefe do Gabinete/ 
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MemÇ n? 269-SUPAR/83. BRASlUA, D. F. 

Do Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

21-junho-1983 

Ao : Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Assunto : projeto de Lei n9 1.247/83. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 1.247, de 19 83, de au 

toria do Senhor Deputado Nadir Rossetti, que "concede anistia 

a todos que tenham sido punidos por Atos Institucionais e com 

plementares e outros diplomas legais, aos dirigentes sindicais, 

inclusive aos beneficiados pela Lei n9 6.683, de 29 de agosto 

de 1979, e dá outras providências",encaminho a Vossa Senhoria, 

por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo â 

matéria. 



/ -•< PROJETO DE LEI N.° 1.247, DE 19K 
\ (Do Sr. Nadir Itossetti)' 
\ Concede anistia a todos que tenham 
• sido punidos por Atos Institucionais e 

complementares e outros diplomas le
tais, |aos dirigentes sindicais, inclusive 
aos beneficiados pela Lei ln.u 6.683, de 
29 de agosto de '1979, le dá outras pro
vidências. 

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.° É concedida anistia a todos que. 

até a data da publicação desta Lei, tenham 
sido punidos por motivos políticos, com fun
damento ou não em Atos Institucionais pela 
Lei n.° 6.683, de 29 de agosto de 1979. 

i 1.° Os servidores civis e militares de
mitidos, postos em disponibilidade, trans
feridos para a reserva remunerada ou re
formados, são reintegrados nos cargos, 
funções, empregos, postos ou graduações 
que ocupavam na data do respectivo afas
tamento, com promoções por todos os 
princípios — antigüidade, merecimento, 
escolha, bravura e post mortem e modifi
cações resultantes de sistemas de classifi
cação, a que teriam direito, como se esti
vessem em plena atividade. 

i 2.° Tem direito à reintegração a mu
lher de militar atingido por Ato Institu
cional, que foi obrigada a pedir exoneração 
do respectivo cargo para poder habilitar-se 
ao montepio militar. 

§ 3.° O anistiado pode optar, no prazo 
de noventa (90) dias, contado a partir da 
publicação desta Lei, pela aposentadoria, 
transferência para a reserva remunerada 
cm reforma com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

S 4.° Nos casos de invaüdez compro
vada e definitiva para o exercício do cargo, 
função, emprego ou posto, serão integrais 
os proventos da aposentadoria. 

5 5.° O tempo de afastamento do ser
viço ativo é contado para todos os efeitos, 
inclusive para a percepção de vencimentos, 
soldos, salários, proventos atrasados, inde
nizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art. 2.° São anistiados, na forma do art. 
1.° e seus parágrafos, os empregados de 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista ou fundações da União, Estados, 
Territórios, Distrito Federal e dos Muni
cípios. 

Art. 3.° São anistiados os dirigentes, re
presentantes sindicais e empregados de 
empresas privadas que, por motivo de par
ticipação ou greves ou em quaisquer mo
vimentos reivindicatórios e/ou de reclama
ção de direitos sociais, respondam a proces
sos, hajam sido despedidos do emprego ou 
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destituídos de cargos administrativos ou 
representação sindical, tendo direito à rein
tegração nos mandatos ou empregos, na 
forma do art. 1.° e seus parágrafos. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Lei n.° 6.683, de 29 de agosto d* 1973 — 
a Lei de anistia —, íoi sem dúvida o marco 
Inicial da pacificação da família brasi
leira. 

Alguns políticos, que cumpriam espinhosos 
exílios — os que lá não morreram — re
tornaram ao País; outros, que amargaram 
longo e dolorido ostracismo, readquiriram 
seus direitos políticos. De uns e de outros, 
poucos ocupavam, hoje, postos e cargos pú
blicos, eleitos que foram pelo voto popular. 

«Entretanto, a esmagadora maioria dos 
J.nidos aguarda, ainda, que os dispositivos 
a Lei sejam cumpridos pelo Governo. 

Os prazos de 120 dias para requerer e de 
180 dias para que a administração deci
disse sobre os direitos dos anistiados 
não foram cumpridos. Hoje, mais de três 
anos depois da vigência da lei, nem sequer 
10% dos brasileiros contemplados com 
a anistia foram efetivamente por ela bene
ficiados. Quase todos, portanto, cumprem 
na prática uma punição que a lei já elimi
nou. É como se não tivessem sido anis
tiados. 

Dir-se-á, em socorro da esdrúxula omis
são oficial, que os salários e/ou soldos serão 
pagos a partir da vigência da lei. Mesmo 
assim, os anistiados sofrerão lesões irrepa
ráveis, uma vez que, quando receberem 
aquilo a que têm direito, os respectivos va
lores já terão sido devorados pe?a fúria 
inflacionária. 

Importa considerar, ademais, que alguns 
Ministérios, ao interpretar restritivamente 
a lei, teimam em não reconhecer prerroga
tivas de muitos brasileiros que, por motivos 
políticos ou com base em inquéritos sumá
rios e absolutamente facciosos, ou ainda 
com duvidoso fundamento na OLT, sofre-

•
ram graves injustiças e permanecem à mar
gem dos benefícios da anistia. 

Ora, no caso da Lei n.° 6.683/79, não 
houve propriamente anistia. Em seu sen
tido político, sociológico e moral, anistia é 
esquecimento pleno e absoluto. Para ser au
têntica, ela deve restaurar direitos poli-
ticos e patrimoniais, uns e outros atrope
lados pelo arbítrio. Ao negar e subtrair 
direitos, a Lei n.° 6.683/79 é explicitamente 
mesquinha, ilegítima e mal dissimula o 
ranço de autoritarismo que a inspirou. Ao 
invés de impor-se pelo esquecimento total, 
inclusive ressarcindo as pessoas atingidas 
por atos de força dos prejuízos materiais 
que sofreram, ela limita-se à concessão de 
escassos benefícios: retorno ou reversão no 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gra
duação; aposentadoria, transferência para 
a reserva remunerada ou reforma. Em 
quaisquer das situações, porém, sem direito 
à percepção de atrasados, nem de venci
mentos, soldos, salários, proventos, resti
tuições, Indenizações, promoções ou res
sarcimentos. 

Ainda mais: afora a exigência de re
querimento para pleitear o retorno ou a 
reversão às funções que exerciam antes da 
punição (via Atos Institucionais ou Com-
plementares), estarão os anistiados, na ver
dade, sendo julgados por uma comissão Es
pecial, que decidirá — a seu talante e mui
tas vezes subjetivamente — se convém ou 
não à administração deferir os direitos pre

vistos na lei. De resto, essas Comissões Es
peciais assemelham-se a tribunais de ex
ceção, típicos,de períodos inquisitorials ou 
de ditaduras brutais. _— 

Não há como negar, a menos que se pre
tenda corromper o próprio processo histó
rico, que esses brasileiros foram punidos ar
bitrariamente, sem -processos e julgamentos 
regulares, sem direito de defesa e, o que é 
pior, sem terem praticado qualquer delito. 

O regime autoritário, admitindo que, em 
determinados momentos, ocorreram exces
sos na aplicação das punições e, sob muitos 
aspectos, visando a preservação do poder, 
decidiu reciclar seu projeto político e ofe
recer, num gesto pretensamente magnâni
mo, reparação parcial das injustiças pra
ticadas. 

Mas, não basta anistiar e apenas anis
tiar homens como, por exemplo Juscelino 
Kubitschek de Oliveira. Não basta erguer 
um memorial em sua homenagem. O mo
numento, por mais grandioso que seja, j a 
mais restitulrá àquele saudoso homem pú
blico e à sua família os danos morais, fí
sicos e materiais causados pela injustiça de 
uma punição vingativa. Amanhã, certa
mente, erguerão outros memoriais para res
gatar, ao menos formalmente, as violências 
praticadas contra João Goulart, Carlos La
cerda, Ademar de Barros, Leonel Brizola e 
outros políticos. Contudo, o cravo amargo 
do revanchismo e da prepotência persis
tirá, a não ser que a anistia seja ampla, 
abrangente e sobretudo reparadora dos cri
mes que o autoritarismo praticou. 

A Lei n.° 6.683/79, ao negar o restabe
lecimento pleno dos direitos patrimoniais 
de quantos tenham sofrido punições in
justas, discrimina odiosamente. Os anis
tiados continuam parcialmente punidos. 
Receberão tratamento desigual, auferindo 
vencimentos, salários e soldos sempre infe
riores àqueles que percebem seus colegas 
não punidos. Aí, exatamente aí, reside a 
injustiça maior d a Lei n.° 6.683/79. Afinal, 
todos eles sofreram punições arbitrárias, 
sem processos e julgamentos formais, sem 
direito de defesa e, o que é mais lamentá
vel, sem terem cometido qualquer delito. 

Por outro lado, está provado e compro
vado que as pessoas atingidas por Atos Ins
titucionais ou Complementares — e, ainda, 
aqueles que sofreram danos por razões po
líticas — não eram subversivos e tampouco 
criminosos que pusessem em risco a con
vivência social, como tentaram inculcar na 
opinião pública os detentores do poder. 
Todos eles integraram-se normalmente à 
sociedade brasileira. 

Se não cometeram nenhum crime, se fo
ram julgados sem que lhes concedessem o 
sagrado e elementar direito de defesa e 
se, assim mesmo, foram duramente puni
dos — sofrendo danos morais, materiais e 
inclusive físicos — não h á outra maneira 
de minimizar essas injustiças senão re
constituindo, em sua plenitude, os seiis di
reitos políticos e patrimoniais. É o q-.ie es
tamos propondo com o presente projeto de 
lei, cujo objetivo, afinal é o de tornar a 
anistia ampla, geral e irrestrita. 

Do Projeto 

No artigo primeiro, incluem-se todos os 
cidadãos brasileiros que tenham sido puni
dos com base ou não em Atos Institucio
nais e Complementares, inclusive os que já 
desfrutam dos benefícios da Lei número 
6.683/79. 

Os servidores civis e militares serão rein
tegrados nos cargos, empregos, postos ou 
graduações, com direito a todas as promo
ções, por qualquer princípio, e, ainda, se 
tais cargos, funções, empregos, posios ou 

graduações sofreram quaisquer modifica
ções em conseqüência de alterações poste
riores fica-lhes assegurado idêntico di
reito, como se em efetivo exercício estives
sem. Somente dessa maneira será possível 
restabelecer, de fato e por força da lei. a 
plenitude dos direitos políticos e patrimo
niais. 

Não é Justo que os anistiados tenham 
acesso a vantagens e benefícios — e, assim 
mesmo, apenas 'vencimentos, salários, pro
ventos, etc. — somente a partir da vigên
cia da Lei n.° 6.683/79. A medida é clara
mente injusta e tem provocado situações em 
que o anistiado, ao ser contemplado pelos 
mecanismos da lei, passou a receber valo
res inferiores aos que recebia sua esposa, 
na condição de viúva de marido politica
mente morto. 

A mulher do militar que tenha sido obri
gada a exonerar-se do emprego para poder 
habilitar-se ao montepio militar, como há 
numerosos casos, não pode, de forma a l 
guma, continuar sofrendo uma verdadeira 
punição após o retorno, reversão ou apo
sentadoria do marido. Daí advém o direito 
à sua reintegração plena no cargo ou em
prego do qual foi afastada pelo motivo an
tes exposto. 

Civis e militares — principalmente estes 
em face da idade (em muitos casos) — já 
estão sem condições de reintegração. O pre
sente projeto de lei, atento a essa realidade, 
garante-lhes o direito à opção pela apo
sentadoria, transferência para a reserva re
munerada. Ficam-lhes assegurados todos os 
direitos, como se houvessem sido reintegra
dos. 

Comprovada a incapacidade para o exer
cício do cargo, função, emprego ou posto, 
é igualmente assegurado o direito à apo
sentadoria com proventos integrais. 

No art. 2.°, a proposição t ra ta expres
samente da situação dos empregados de 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista ou fundações da Um! j , Estados e 
Municípios. Muitos empregados dessfus ins
tituições também foram punidos por ale
gados motivos políticos, sem, contudo, em
basamento em Atos Institucionais ou Com
plementares. Eles, no entanto, não foram 
beneficiados sequer pela Lei n.° 6.383/79, 
como é o caso dos funcionários da 
PETROBRAS, Banco do Brasil, Rede Fer
roviária Federal S.A. e outras empresas. 

É preciso definir melhor o direito desses 
empregados. Importa, pois, legislar com cla
reza palmar, a fim de que seus direr-os se
jam restabelecidos em sua plenitude, prin
cipalmente os direitos patrimoniais. 

Há que notar, de resto, que o projeto de 
lei em exame adota, em todos os seus ar
tigos, o instituto da reintegração, cuja con-
ceituação implica a readmissão em cargo 
público, emprego, posto ou graduação, com 
o ressarcimento de todas as vantagens a 
eles inerentes. 

No art . 3.° estão incluídos os dirigentes 
e representantes sindicais e os empregados 
de empresas privadas, que, por mo.ivo de 
participação em greves ou quaisquer movi
mentos reivlndicatórios e de reclamação de 
direitos lesados pela força, estejam sendo 
processados ou hajam sido punidos e afas
tados dos cargos de representação sindical. 

Todas essas punições — convém salientar 
— basearam-se em legislação superada, 
fato, aliás, reconhecido pelo próprio go
verno. Porém, com suposto fundamento em 
leis nitidamente arbitrárias e excepjionais, 
ess?s lideranças foram duramente punidas 
e eliminadas da atividade sindical. 

Sabe-se, de resto, que as Leis de Segu
rança Nacional, de Imprensa e de Greve 
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nasceram do ventre espúrio do autorita
rismo, provocando, n a sua indiscriminada 
aplicação, excessos que não se compatibili
zam com a propalada "abertura política". 
Isso sem considerar que a própria Conso
lidação das Leis do Trabalho (OLT), em 
seu capítulo V, é, n a verdade, igual ou pior 
de que o famigerado Ato Institucional n.° 5, 
pelo que tem seu texto de arbitrário. 

Ao propor essas profundas modificações 
e ao submetê-las à sensibilidade e à com
provada inteligência dos membros do Poder 
Legislativo, cumprimos apenas parte do pro
grama do Partido Democrático Trabalhista: 
contribuir para que a anistia seja, de fato, 
plena e abrangente, contemplando todos e 
cada um n a exata medida em que seus di
reitos políticos e patrimoniais foram atro
pelados ou subtraídos pelo arbítrio. 

Afinal de contas, se a Lei n.° 6.683/79 
representa um louvável começo, importa, 
agora, transformá-la num poderoso ins
trumento de reconciliação nacional. 

Justo, profundamente justo, o agradeci
mento que faço, ao final, a diversas en
tidades que colaboraram na elaboração do 
presente projeto de lei, em especial à 
AMPLA do Estado do Rio Grande do Sul • 
à UMNA do Estado do Rio de Janeiro, e, 
mais Justa, ainda, para mim gratificante 
sobretudo, a homenagem que presto ao ex-
deputado federal, Líder do PDT nesta Casa, 
Dr. Alceu Collares, que já o havia apre
sentado, em data de 22 de setembro de 1980, 
tendo sido arquivado ao término da legisla
tura finda. Reapresento-o, agora, em sua 
homenagem com pouquíssimas alterações. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1983. — 
Nadyr Rossetti. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961, e 15 de agosto de 1979. 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram 
seus direitos políticos suspensos e aos ser
vidores da Administração Direta e Indire
ta, de Fundações vinculadas ao Poder Pú
blico, aos servidores dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, aos militares e aos dirigentes 
e representantes sindicais, punidos com 
fundamento em Atos Institucionais e Com-
plementares (Vetado). 

S 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer nature
za relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

i 2.° Excetuam-se rios benefícios da 
anistia os que foram condenados pela prá
tica de crimes de terrorismo, assalto, se
qüestro e atentado pessoal. 

i Z.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo para po
der habilitar-se ao montepio militar, obe
decidas as exigências do art. 3.° 

Art. 2 ° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
reformados, poderão, nos cento e vinte dias 

seguintes à publicação desta Lei, requerer 
o seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao res
pectivo Ministro de Estado; 

n — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal, de Assembléia 
Legislativa e de Câmara Municipal, aos 
respectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos requeri
mentos de ex-integrantes das Polícias Mi
litares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° O retorno ou reversão ao serviço 
ativo somente será deferido para o mes
mo cargo ou emprego, posto ou graduação 
que o servidor, civil ou militar, ocupava na 
data de seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência da vaga e ao 
interesse da Administração. 

5 1.° Os requerimentos serão processa
dos e instruídos por comissões especial
mente designadas pela autoridade â qual 
caiba apreciá-los. 

5 2.° O despacho decisório será proferi
do nos cento e oitenta dias seguintes ao 
recebimento do pedido. 

§ 3.° No caso do deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabele
cer o Decreto a que se refere o art. 13 des
ta Lei. 

5 4.° O retorno e a reversão ao serviço 
ativo não serão permitidos se o afasta
mento tiver sido motivado por improbida
de do servidor. 

§ 5.° Se o destinatário da anistia hou
ver falecido, fica garantido aos seus de
pendentes o direito às vantagens que lhe 
seriam devidas se estivesse vivo na data 
da entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 4.° Os servidores que, no prazo fi
xado no art. 2.°, não requererem o retorno 
ou a reversão à atividade ou tiverem seu 
pedido indeferido, serão considerados apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
reformados, contando-se o tempo de afas
tamento do serviço ativo para efeito de 
cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 5.° Nos casos em que a aplicação 
do artigo anterior acarretar proventos em 
total inferior à importância percebida, a 
título de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da di
ferença respectiva como vantagem indivi
dual. 

Art. 6 ° O cônjuge, qualquer parente, 
ou afim, na linha reta, ou na colateral, ou 
o Ministério Público, poderá requerer a de
claração de ausência de pessoa, que, en
volvida em atividades políticas, esteja, até 
a data de vigência desta Lei, desaparecida 
do seu domicílio, sem que dela haja notí
cias por mais de 1 (um) ano. 

§ 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oforecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os 
documentos relativos ao desaparecimento, 
se existentes. 

5 2.° O juiz designará audiência, que. na 
presença do órgão do Ministério Público, 
será realizada nos 10 (dez) dia< seguintes 
ao da apresentação do requerimento e pro

ferirá, tanto que concluída a instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não ca
berá recurso. 

§ 3.° Se os documentos apresentados 
pelo requerente constituírem prova sufi
ciente do desaparecimento, o juiz, ouvido 
o Ministério Público em 24 (vinte e qua
tro) horas, proferirá, no prazo de 5 (cinco) 
dias e independentemente de audiência, 
sentença, da qual, se concessiva, não cabe
rá recurso. 

§ 4 ° Depois de averbada no registro ci
vil, a sentença que declarar a ausência gera 
a presunção de morte do desaparecido, pa
ra os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° ~Ê concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivindicatórios ou de 
reclamação de direitos regidos pela legisla
ção social, hajam sido despedidos do t ra
balho, ou destituídos de cargos administra
tivos ou de representação sindical. 

Art. 8.° São anistiados, em relação às 
infrações e penalidades decorrentes do não 
cumprimento das obrigações do serviço mi
litar, os que, ã época do recrutamento se 
encontravam, por motivos políticos, exila
dos ou impossibilitados de se apresenta
rem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos dependentes do anistiado. 

Art. 9° Terão os benefícios da anistia 
os dirigentes e representantes sindicais 
punidos pelos Atos a que se refere o art. 
1.°, ou que tenham sofrido punições disci-
plinares ou incorrido em faltas ao serviço 
naquele período, desde que não excedentes 
de 30 (trinta) dias, bem como os estudan
tes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, se
rá contado o tempo de afastamento do ser
viço ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in
clusive aqueles relativos a vencimentos, 
soldos, salários, proventos, restituições, 
atrasados, indenizações, promoções ou res
sarcimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreve
ram em partido político legalmente cons
tituído poderão votar e ser votados nas 
convenções partidárias a se realizarem no 
prazo de 1 (um) ano a partir da vigência 
desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regula
mentando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de agosto de 1979; 158.° da 
Independência e 91.° da República. — JOÃO 
FIGUEIREDO — Petrônio Portella — Ma-
ximiano da Fonseca — Walter pires — Ra-
miro Saraiva Guerreiro — Karlos Risch-
bieter — Eliscu Resende — Anjrelo Amau-
ry Stabile — E. Portella — Murilo Macedo 
— Délio Jardim de Mattos — Mário Au
gusto de Castro Lima — João Camilo Pcn-
na — César Cais Filho — Mário David An-
dreazza — H. C. Mattos — Jair Soares — 
Danilo Venturini — Golbery do Couto e 
Silva — Octávio Aguiar de Medeiros — Sa
muel Augusto Alves Corrêa — Delfim Netfr» 
— Said Farhat — Hélio Beltrão. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, 

Em 30 de novembro de Ofício n« 044/la.SC/304 /83 

Do Chefe do Gabinete da Secre 
taria-Geral do CSN 

Endereço Anexo 2 do Palácio do 
Planalto 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos 
Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 

1982/83 

Ref,; Memorando n9 479-SUPAR/83 

1983 

1, Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da 

referencia, que solicita parecer deste Gabinete acerca do Projeto 

de Lei n9 1.982, de 1983, de autoria do Deputado JG de ARAÚJO 

JORGE. 

2, O mencionado Projeto de Lei pretende introduzir modifi 

cações na Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 - Lei da Anistia 

- estendendo seus benefícios aos servidores civis e militares jul 

gados pelo Poder Judiciário, absolvidos ou condenados, desde que 

cumpridas ou prescritas as suas penas, bem como a' todos os afasta 

dos ou demitidos por portarias, decretos ou outros atos administra 

tivos em punições por questões disciplinares, de serviço ou de in 

compatibilidades funcionais. 

3, Sobre o assunto esta Secretaria-Geral verificou que a 

Constituição confere, com exclusividade, ao Presidente da Republi^ 

ca, a iniciativa das leis que concedam anistia relativa a crimes 

políticos, ouvido o Conselho de Segurança Nacional(artigo 57,VI). 
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4. Pelo exposto, esta Secretaria-Geral ê de parecer que 

o Projeto de Lei n9 1982, de 1983, não deva prosperar por ser 

inconstitucional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

<ZL-*~<^-S&-

MAURO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA 

íap i t ão-de-Mar-e-Guerra 

Chefe do Gabinete 



Brasília - DF 

Em 'de outubro de 1983 

PARECER N9 (Oô-AJ/83 

Submete-se ã nossa apreciação o Projeto de Lei n9 

1.982, de 1983, do Sr. JG DE ARAÜJO JORGE, que introduz "modi 

ficações na Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 — Lei da 

Anistia — estendendo seus benefícios aos servidores civis e 

militares na forma que especifica", nos seguintes termos: 

"Art. 19 Fica suprimido o Art. 11 da Lei n9 
6.683, de 28 de agosto de 1979. 

Art. 29 Acrescente-se â Lei o seguinte arti_ 
go: 

Art. 11. Estendem-se os benefícios des
ta Lei aos servidores civis e milita
res julgados pelo Poder Judiciário, ab 
solvidos ou condenados, desde que cum
pridas ou prescritas as suas penas, bem 
como a todos aqueles que, não tendo si 
do enquadrados nos atos institucionais 
e complementares, não foram submetidos 
a inquéritos ou processos regulares, e 
afastados ou demitidos por simples por 
tarias decretos ou quaisquer outros 
atos administrativos, em punições apLi 
cadas sem julgamento ou direito de de
fesa, por questões disciplinares, de 
serviço ou incompatibilidades funcio
nais" . 



funcionais". 

Vimos, afirmando, reiteradamente, que não há condi

ção para prosperar qualquer iniciativa no sentido de se alterar 

a Lei n? 6.683, de 28 Ago 79. 

Com efeito, a Constituição é clara ao deferir, com 

exclusividade, ao Presidente da República, a iniciativa das leis 

que concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvido o Con

selho de Segurança Nacional (artigo 57, VI). 

0 Projeto, ipso faoto, não deverá receber aprovação, 

por eiva de inconstitucionalidade. 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A O O BRASIL 

Memo no 479-SUPAR/83. BRASlLIA) 0< F. 

Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

19-setembro-1983. 

Ao : Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Assunto : Projeto de Lei n9 1.982/83. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n? 1.982, de 1983, de au 

toria do Senhor Deputado JG de Araújo Jorge, que "introduz mo 

dificações na Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979 — Lei da 

Anistia — estendendo seus benefícios aos servidores civis e mi_ 

litares na forma que especifica", encaminho a Vossa Senhoria, 

por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo ã 

matéria. 

Cordialmente, 

esar de 
GabineteVCivil 

untote Parlamentares 
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PROJETO DE LEI N.° 1.982, DE 1983 
(Do Sr. JG de Araújo Jorge) 

Introduz modificações na Lei n.° 
C.C83, de 28 de agosto de 1979 — Lei da 
Anistia — estendendo seus benefícios 
aos servidores civis e militares na for
ma que especifica. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.° Fica suprimido o Art. 11 da Lei 

n.° 6.083 de 28 de agosto de 1979. 

Art. 2.° Acrescente-se à Lei o seguinte 
artigo: 

Art. 11. Estendem-se os benefícios 
desta Lei aos servidores civis e milita
res julgados pelo Poder Judiciário, ab
solvidos ou condenados, desde que cum
pridas ou prescritas as suas penas, 
bem como a todos aqueles que, não 
tendo sido enquadrados nos atos ins
titucionais e complementares, não fo
ram submetidos a inquéritos ou pro
cessos regulares, e afastados ou demi
tidos por simples portarias decretos ou 
quaisquer outros atos administrativos, 
em punições aplicadas sem julgamento 
ou direito de defesa, por questões dis-
ciplinares, de serviço ou incompatibi
lidades funcionais. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Atenho-me à reprodução de alguns tre
chos do -parecer do eminente jornalista e 
homem público Barbosa Lima Sobrinho so
bre um memorial de bancários, aprovado 
por unanimidade na sessão do dia 9 de 
março p.p. no Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana (CDDFH), e 
transcrito no Boletim da ABI correspon
dente aos meses março/abril, pág. 8. 

"Foi a propósito deste memorial dos ban
cários que eu recordava, não há muito, que 
a aplicação da Lei de Anistia está longe de 
atender a todos os casos, cm que houver pu
nições fundadas" cm motivos de natureza 
política, no longo período entre 1984 e 1979. 
Tudo resultava do fato de que a Lei de 
Anistia — Lei n.° 6.G83, de 28 de agosto de 
1979 — limitava a concessão da anistia aos 
que haviam sido punidos por força de atos 
institucionais ou complementares. E esses 
atos institucionais cogitavam apenas de 
uma minoria. A maior parte das punições 
se fundamentavam em razões ou motivos 
até de menor gravidade, medidas discipli-
nares, nas classes armadas, ou inconveniên
cia para o serviço público, até por força de 
incompatibilidade pessoal com as chefes de 
serviço. Creio que numa estatística rigorosa 
os punidos por atos institucionais talvez não 
cheguem a completar 10% dos punidos. E 
são exatamente os cabeças dos movimentos 
que eram considerados subversivos. Os ou
tros não tinham tanta importância. Nem 
chegavam a merecer a promulgação de um 
ato institucional. Pois são exatamente esses 
os que continuam punidos, os que não che
garam a ser alcançados com os benefícios 
da anistia. 

Verdade que um notável parecer do então 
Consultor-Geral da República, Dr. Clóvis 
Ramalhete, colocou a questão em seus devi
dos termos, sustentando que a lei de anistia 
deveria ser interpretada pelo seu espirito, 
e não pela estreiteza de seus termos grama
ticais. Caberia interpretá-la extensivamen
te, de acordo com a lição dos melhoers ju
ristas, de Rui Barbosa e Carlos Maximi-
liano. Esse importante parecer a.briu mar
gem a numerosas reparações, em diversos 
órgãos da administração pública. No Tribu
nal de Contas da União, por exemplo. Infe
lizmente, porém nem todos quiseram seguir 
o mesmo caminho, talvez até receio de pa
recerem adversos ao movimento revolucio
nário de 19G4 perdoando pessoas que ele 
havia castigado. 

"Não há dúvida" — prossegue Barbosa 
U m a Sobrinho em seu parecer — "que se 

trata de matéria inl.erpretativa, mas orien
tada num sentido extensivo, como susten
tava o Procurador Geral da República, Dr. 
Clóvis Ramalhete. E o que é mais impor
tante, uma Interpretação que dizia respeito 
a interesses patrimoniais, que o Presidente 
era o primeiro a resguardar, quando dizia: 

"Todos terão seus direitos patrimo
niais assegurados perante o Estado, em
bora o retorno à atividade dependa da 
vaga, do Interesse da Administração e 
da 'Verificação de que o afastamento 
não foi motivado pela Improbidade do 
servidor." 

A tese defendida pelo Presidente da Re
pública se ajusta perfeitamente com a in
terpretação do General Euclides do figuei
redo, que, do alto da tribuna parlamentar, 
ensinava: 

"A doutrina liberal sobre anistia é 
aquela que não conhece restrição al
guma. Esquecimento ou é completo, 
total, ou não existirá. Tudo quanto pos
sa restringi-la lembra crime, é penali
dade." 

É penalidade, pois. a recusa dos qüinqüê
nios a quem foi excluído do serviço por mo
tivo estranho à sua vontade, como seria o 
afastamento resultante da punição que foi 
objeto de anistia. 

Embora a lei não conceba aos pronuncia
mentos deste Conselho qualquer força coa-
gente, sou de parecer que nossos objetivos,, 
na defesa dos direitos da pessoa humana, 
não nos permitem senão concordar com a 
interpretação extensiva da Lei da Anistia, 
tal como a expôs o Consultor Geral da Re
pública, e já vem prevalecendo até mesmo 
em alguns Tribunais de Justiça, o de São 
Paulo por exemplo. Submeto à conside
ração de meus eminentes companheiros 
deste Conselho a conclusão que ms parece' 
óbvia, qual seja a de que a Lei de Anistia 
deve proporcionar a devida repartição a to
dos os que tenham -.ido punidos, de 19G5 a 
1979 por motivos estritamente políticos. A 
anistia não pode ser privilegio de alguns, 
sobretudo quando todos os cabeças são anis
tiados e continuam punidos, exatamente, 
os que não praticaram ações que mereces
sem a promulgação de um ato institucional. 

Sala das Sessões. 24 de agosto de 1983. — 
JG de Araújo Jorge. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
Concede anistia e dá outras provi

dências. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros. inclu\ 
sive aqueles relativos a vencimentos, soldos.^ 
salários, proventos, restituições, atrasados, 
indenizações, promoções ou ressarcimentos. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Brasília-DF, 

Ofício n 9 001/la.SC/ >à */83 

Do Chefe do Gabinete da Secre 
taria-Geral do CSN 

Endereço Anexo 2 do Palácio do 
Planalto 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos 
Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 

2.364, de 1983 

Ref.: Memorando n? 560-SUPAR/83 

Em 03 de janeiro de 1984 

1, Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando 

da referência, que solicita parecer deste Gabinete acerca do Proje_ 

to de Lei n9 2.364, de 1983, de autoria do Deputado SÉRGIO CRUZ. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende revogar o De 

creto-lei n9 864, de 1969, que cancelou direitos adquiridos conce 

didos pelo Decreto Legislativo n9 18, de 15 de dezembro de 1961, o 

qual anistiava os participantes de crimes políticos ocorridos en 

tre 16 de julho de 1934 e a promulgação do Ato Adicional de 1961. 

5. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou 

que : 

a. O Decreto-lei n9 864, de 1969, contraria o art 

150, § 39 da Constituição de 1967, que estabelecia que "a tzi. não 

priíjudi-cafia. o dlKz^ito a.dqu.<Lti<Ldc . . ." . 0 diploma, no seu artigo 29 

dispõe que upfioczòòoò em CUA.ÒC ÜOLÒ za.do& na ant<in.i.on. fiídação do OLK 

t-igo 1Q . . . dzvzlão t>2.K conòi.dzn.a.doò pKnj ud-ícadoò", Desse modo fe 

re os direitos adquiridos nos termos estabelecidos pelo Decreto Le 

gislativo n9 18/61. Em assim sendo, ê inconstitucional, 

b. Por outro lado, o projeto não inclui norma neces 

sãria. declarando que fica restabelecida a primitiva redação do 

artigo 29 do Decreto Legislativo n9 18/61, conforme dispõe a Lei 

de Introdução ao Código Civil, em seu artigo 29 : 
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" §39 Salvo dlòpo.txLç.ão em co nth.cin.i.0, a Izl Acvoga 

da não se. fio.òtaaAa pon. tzn a SLzi. ti&vogadosia po.fid<L 

do a vZg(LncÁ.a", 

Portanto, ainda que aprovado, não produzirá os efei_ 

tos esperados. 

4. Em razão das considerações acima, esta Secretaria-

-Geral ê de parecer que o Projeto de Lei n? 2.364, de 1983, tra 

duz justo propósito que, no entanto, por falha de redação, não 

alcançara a meta pretendida, 

MAUROCESAR RODRIGUES PEREIRA 

Capitao-de-Mar-e-Guerra 

Chefe do Gabinete 



Brasília - DF 

Em / de novembro de 19 83 

PARECER N9 (OU -AJ/83 

Submete-se â nossa apreciação o Projeto de Lei n9 2.364, 

de 1983, que "revoga o Decreto-lei n9 864, de 12 Set 69, que dis

põe sobre anistia", com a simples redação, in V2.nbii>, 

"Art. 19 É revogado o Decreto-lei n9 864, de 12 
de setembro de 1969. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá
rio". 

Embora a matéria aqui versada seja a anistia, a propôs 

ta reveste-se de total constitucionalidade, uma vez que não se cu_i 

da de anistia concedida pelo Presidente da República, a partir do 

advento da Emenda Constitucional de 1969, que outorgou ao País 

uma nova redação para a Constituição de 1967 (artigo 57, item VT), 

mas, de anistia legalmente concedida, sob o palio da Constituição 

de 1946, através do Decreto Legislativo n9 18, de 1961. 

Na verdade, a Constituição de 1946 declarava, em seu 

artigo 66, que era da competência exclusiva do Congresso Nacional 

(sem sanção presidencial) 

"V - conceder anistia", 

/ 
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anistia", 

o que, obviamente, se fazia através de um Decreto Legislativo. 

Não escondemos nosso estarrecimento, quando da outorga 

do Decreto-lei n? 864, de 1969, porque, não obstante o correto em 

basamento na legislação de exceção, pecava por inconstitucionali-

dade. 

Com efeito, se o AI/5 permitiu ao Poder Executivo le

gislar em todas as matérias e exercer as atribuições previstas na 

Constituição, também lhe impôs todas as limitações vigentes no Es_ 

tatuto Supremo. 

Ora, não estando suspensas as garantias constitucionais, 

o Decreto-lei n9 864, de 1969, vulnerou o artigo 150, § 39 da Cons 

tituição de 1967 (reproduzido em 1969 no artigo 153, § 39), por

que todos os chamados "processos em curso, baseados na anterior re 

dação do artigo 29 ..." nada mais são do que situações previamen

te constituídas, isto ê, todos os interessados já estavam exercen 

do o seu direito â anistia, nos termos estabelecidos pelo Decreto 

Legislativo n9 18/61. Em assim sendo, tal dispositivo ê inconsti

tucional. 

E porque, na forma do que dispõe a Lei de Introdução ao 

Código Civil, em consonância com as disposições constitucionais, 

a lei sempre dispõe ad fiatutLum, a nova redação imposta ao artigo 

29 do Decreto Legislativo n9 18/61, sõ passou a ter eficácia Cpas_ 

sou a vigorar) apôs a publicação do malsinado Decreto-lei, isto ê, 

sõ alcançaria aquelas pessoas que, a partir daquela data, preten

dessem beneficiar-se daquela anistia, a medida nos pareceu injurí 

dica, porque a quase ninguém atingiria. 

* * * * * 

Dito isto, entendendo que a proposta esteja lastreada 
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lastreada de propósitos os mais justos, ela vai tornar-se inõqua, 

uma vez que a simples revogação do Decreto-lei n? 864, de 1969, 

não restabelece o òtatuò quo ante., porque, como estabelecido na 

Lei de Introdução ao Código Civil, em seu artigo 29, 

"§ 39 Salvo disposição em contrário, a lei revo 
gada não se restaura por ter a lei revogadora per 
dido a vigência". 

No caso presente, não ocorreram as disposições em con

trário, porque falta ao Projeto a norma necessária declarando que 

fica restabelecida a primitiva redação do artigo 29 do Decreto Le 

gislativo n9 18/61. 

Em assim sendo, ainda que aprovada pelo Congresso Nacio 

nal, não produzirá os efeitos esperados. 

^JuMP/uÜ-té*^ 
Dr. PHILADELPHO PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Memo n9 560-SUPAR/83. Em 24 de outubro dè',LL9'83. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 
Ao: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Se 

gurança Nacional. 
Assunto: Projeto de Lei n9 2.364, de 1983. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete sobre 
a conveniência do Projeto de Lei n? 2.364, de 1983, de autoria do 
Senhor Deputado Sérgio Cruz, que "revoga o Decreto-lei n9 864, de 
12 de setembro de 1969, que dispõe sobre anistia", encaminho a Vo£ 
sa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional re 
lativo ã matéria. 

liadmehte, 

{/, 

IU rjraie^ear de Rose 
Subchefe doQabinete C iv i l 
de\Assuntos Parlamentares 
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PROJETO DE LEI N.° 2.364, DE 1983 

(Do Sr. Sérgio Cruz) 

Revoga o Decreto-lei n.° 864, de 12 de 
setembro de 1969, que dispõe sobre anis
tia. 

(À Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° É revogado o Decreto-lei n.° 364, 
de 12 de setembro de 1969. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrario. 

Justificação 

O Decreto-lei n.° 864 é resquício da legis
lação discricionária, regida por atos e desa
catos do período que antecedeu à Lei de 
Anistia de 1969. É filho bastardo do AI-õ, 
de triste memória. Estuprou a mais elemen
tar norma jurídica, segundo a qual a lei 
não retroage para prejudicar. Escudado na 
sombra negra de prepotência que se con
vencionou chamar de "medidas revolucio
nárias", o Decreto-lei n.° 864, de 1969, como 
tantos outros de sua época, deu marcha à ré 
no tempo para vingar-se irracional e irada
mente a irmãos brasileiros, punidos em 
1952, por atos políticos de 1950 e anistiados 
em 1961. 

O Decreto-lei n.° 864, de 1969, revogou 
essa anistia, concedida pelo Decreto Legis
lativo n.° 18, de 1961, atirando ao desespero 
centenas de dirigentes classistas que não 
tiveram participação que pudesse estimular 
a ojeriza dos carrascos de 1964, pois que o 
crime supostamente cometido por estes an
tecedia há mais de uma década à quarte
lada de 31 de março. 

O Decreto-lei n.° 864 superou-se. Deixou 
de existir jurídica ou moralmente, a par
tir da extinção do AI-5 que o gerou. O Con
gresso Nacional e as demais instituições não 
podem continuar convivendo com este tipo 
de legislação. Ela amesquinha as perspec
tivas de redemocratizaçào. 

Visa a presente proposição, ao revogar o 
Decreto-lei n.° 864 de 1969, revitalizar o 
Decreto Legislativo n.° 18. de 1961, mutilado 
no essencial, em prejuízo de direitos adqui
ridos. 

Bala das Sessões, 5 de outubro de 1983. — 
Sérgio Cruz. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS" 
COMISSÕES PERMANENTES 

DEORETO-IEI N.° 864, DE 
12 DE SETEMBRO DE .1969 

Altera o artigo 2.° do Decreto Legisla
tivo n.° 18, de 15 de dezembro de 1S61, 
e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha, dte Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar usando 
das atribuições que lhes confere O artigo 1.° 
do Ato Institucional n.° 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o 5 1.° do artigo 
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2.° do Ato Institucional n.° 5, de 13 de de
zembro de 1968, decreta: 

Art, 1.° O artigo 2.° do Decreto Legisla
tivo n.° 18, de 15 de dezembro de 1951, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° A anistia concedida neste 
Decreto não dá direito <a reversão ao 
serviço, aposentadoria, passagem para 
a inatividade 'remunerada, vencimentos, 
proventos ou salários atrasados aos que 
forem demitidos, excluídos ou condena
dos à perda de postos e patentes, pelos 
delitos acima referidos." 

Art. 2.° Os processos em curso baseados 
na anterior redação do artigo 2.° e seus pa
rágrafos do Decreto Legislativo n.° 18"de 
15 de dezembro de 1961, e ainda não defini
tivamente julgados, deverão ser considera
dos prejudicados nos aspectos referidos na 
nova redação do mencionado dispositivo. 

Art. 3.° O presente Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados os §§ 1.° e 2.° do artigo 2.° co 
Decreto Legislativo n.° 18, de 15 de dezem
bro de 1961, e demais disposições em con
trário. 

Brasília. 12 de setembro de 1969: 148.° ca 
Independência e 81.° da República. — AU
GUSTO HAMANN RADEMÃKER GRÜXF.-
WALD, AURÉLIO DE LYRA TAVARES. 
TiiÁRCIO DE SOUZA E MELLO, Luís Antô
nio da Gama e Silva, José de Tilagaíhães 
Pinto, Antônio Delfim Netto, Mário Davití 
Andreazza, Ivo Arzua Pereira, Tarso Outra. 
Jarbas G. Passarinho, Leonel M3 randa, Ed
mundo de Macedo Soares, Antônio Dias 
Leite Júnior, Hélio Beltrão, José Costa Ca
valcanti, Carlos F. de-Simas. — 



vgy 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Em 06 de janeiro de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Ilm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n? 2.238, de 1983 

Ref: Memorando n« 538-SUPAR/83, de 10 Out 83 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a respeito do Memorando da re 

ferencia, que solicita parecer deste Gabinete acerca do Projeto de 

Lei n* 2.238, de 1983, de autoria da Deputada IVETE VARGAS. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende aplicar os benef.í 

cios da Lei n* 6.683, de 28 de agosto' de 1979 - Lei da Anistia - aos 

funcionários públicos que foram demitidos por abandono de cargo quan 

do, compr.ovadamente , se encontravam homiziados no exterior, ou detî  

dos por motivos políticos. 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral verificou que: 

a, 0 homizio no exterior de funcionários públicos, para 

se furtarem â ação revolucionária de 1964, resultou na pena de dê  

missão por abandono do cargo. 

b, As ações interpostas em juízo contra os atos demissio 

nãrios por ocasião do retorno ao Brasil do funcionário, ainda den 

tro do prazo prescricional, resultaram em anulação desses atos, reco 

nhecendo o Judiciário a falta do animui necessário a configurar o 

abandono, 

c, Há pareceres da Consultoria Jurídica do DASP e da Con 

sultoria-Geral da Republica acerca da demissão por abandono de car 

go, em que se considera que "paxá. a- configuração do abandono z ne.ce.6_ 

òãfiio a intenção do ^uncionãfiXo, como Znd-ic.atA.va de óua fiznu.nc.ia ao 

cafiQO ou Canção pública", 

http://ne.ce.6_
http://Znd-ic.atA.va
http://fiznu.nc.ia
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d. O projeto beneficia aqueles funcionários que, inobs 

tante o caráter nitidamente político do seu homizio, no Exterior, 

não se beneficiaram da Lei da Anistia por não terem sofrido punî  

ção com fundamento em Atos Institucionais e Complementares. 

4, Em razão das considerações acima, esta Secretaria-Ge_ 

ral ê de parecer que o Projeto de.Lei n9 2.238, de 1983, complemen 

ta, com propriedade, a Lei da Anistia. 

MAURO' /CESAR RODRIGUES PEREIRA 

Capitão-de-Mar-e-Guerra 

Chefe do Gabinete 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Em 10 d e o u t u b r o d e 9 l 9 8 3 . 
MeraÇ n9 538-SUPAR/83 . //• 10**3„ 
DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

AO: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

ASSUNTO: Projeto de Lei n9 2.238, de 1983. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete sobre 
a conveniência do Projeto de Lei nÇ 2.238, de 1983, de autoria da 
Senhora Deputada Ivete Vargas, que "aplica os benefícios da Lei 
da Anistia e dá outras providências", encaminho a Vossa Senhoria, 
por cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo ã ma 
teria. 
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PROJETO DE LEI N.° 2.238, DE 1983 

(Da Sr.a Ivete Vargas) 

Aplica os benefícios da Lei da Anistia 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Serviço Público.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.° Os benefícios da Lei n.° 6.683, 
de 28 de agosto de 1979, aplicam-se aos fun
cionários públicos que foram demitidos por 
abandono de cargo quando, comprovada-
mente, se encontravam homiziados no ex
terior, ou detidos por motivos políticos. 

Axt. 2.° Para os efeitos do artigo ante
rior, Os prazos previstos na Lei n.° 6.683 
contam-se da data da publicação desta Lei. 

Art. 3.° Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entra em vigor n a data 
de sua publicação. 

Justificação 

Em decorrência do Movimento de 1964, 
houve funcionários públicos que se homi-
zlaram no Exterior, tendo sofrido a pena 
da demissão, por abandono de cargo. 

De retorno ao Brasil, antes de consumar-
se o prazo prescrlcional, os que foram a 
Juízo viram anulados os atos demissórlos, 
pois o Judiciário reconheceu a falta do 
animas necessário à configuração do aban
dono. 

Nesse mesmo sentido se pronunciou o 
Consultor Geral da República, ex-Mlnistro 

•Adroaldo Mesquita da Costa, em parecer 
publicado no Diário Oficial da União (Se

ção I, Parte I, de 9 de setembro de 1965, 
pág. 9215): "O homizio em local ignorado, 
para se furtar o servidor à ação revolucio
nária não caracteriza a vontade de aban
dono". Transcreve parecer do Consultor Ju
rídico do DASP: "Não Identifico pois, o 
imprescindível animas abandonandi (sici 
necessário para caracterizar o ilícito admi
nistrativo previsto no art. 207, § 1.°, do Es
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. Ocorreu n a hipótese, uma omissão 
de presença, decorrente de coação, que nada 
mais é do que o estado de espirito que leva 
o agente ao justificado temor de dano imi
nente à sua pessoa, à sua família ou aos 
seus bens. Haveria, na hipótese, em certo 
sentido, a justa causa, que impossibilitaria 
a materialidade do ilícito de que se cogita". 

O mesmo Consultor Oeral da República 
refere "Contreiras de Carvalho, Temistocles 
Cavalcanti, Manzini, Acórdão do Tribunal 
Federal de Recursos (Rev. Dir. Adm. vol 24, 
p. 125)" entre os autores que "defendem a 
necessidade do dolo específico, vale dizer, 
exigem a comprovação da vontade delibe
rada de deixar o serviço", e opta: "Prefiro 
a corrente que exige a necessidade do 
animas para se configurar o abandono. É 
preciso a intenção do servidor, como indi
cativa de sua renúncia ao cargo ou função 
pública". 

No Processo PR. n.° 2.698/65, a Consul
toria Geral da República voltou a ressaltar 
que "para a configuração do abandono é 
necessário a intenção do funcionário, como 
indicativa de sua renúncia ao cargo ou fun
ção pública" (Revista de Direito Adminis
trativo n.° 86, p. 238). 

Está no Processo n.° 7.965/66 do DASP 
que "é nula a citação por edital feita em 
processo administrativo, por abandono de 
cargo, instaurado contra asilado político" 
(Revista de Direito Administrativo n.° 90, 
ip. 335). Insiste o Consultor Jurídico do 
DASP em que "se justifica a omissão de 
presença, pela coação presumida, em face 
da posição do indiciado em relação aos 
acontecimentos políticos que justificaram a 
Revolução de 31 de março de 1964" (ibidem, 
p. 337). 

O Tribunal Federal de Recursos, n a Ape
lação Cível n.° 29.329 — Guanabara, anulou 
o ato demissório baseado em inquérito ad
ministrativo que concluiu pelo abandono do 
cargo, pois, em verdade — está na ementa 
— "a autora, em tempo algum manifestou 
o ânimo de abandonar o cargo que exercia. 
Foi compelida a deixar de comparecer ao 
serviço, sob coação, em virtude do estado 
de insegurança reinante no momento. Era 
ela tida como suspeita ao movimento revo
lucionário de 1964". 

Aos poucos funcionários públicos assim 
demitidos, por abandono de cargo, tendo-se 
considerado abandono a sua ausência, quan
do se encontravam fora do País, visa o pro
jeto beneficiar, eis que, inobstante o cará
ter nitidamente político de seu homizio, no 
Exterior, não aproveitaram a Lei da Anistia, 
por não terem sofrido punição com funda
mento em Atos Institucionais e Comple-
mentares, porquanto não cometeram "cri
mes de qualquer natureza, relacionados 
com crimes políticos". 

Não parece jurídico nem lógico anistiar-
se o crime e manter-se, ao mesmo tempo, 
a definitlvidade da falta meramente admi
nistrativa, provocados, aquele e esta, por 
igual motivação política. 

Sala da Sessão, — Ivete Vargas. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

SLEI N.° 6.683 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 e 15 d» agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes crimes eleitorais, aos que tiveram seus 
direitos políticos suspensos m aos >?rvidores 
da Administração Direta e Indireta, de Fun
dações vinculadas ao Poder Público, aos ser
vidores dos Poderes Legisíativo e Judiciário. 
aos militares e aos dirigentes' e representan
tes sindicais, punidos com fundamento em 
Atos Institucionais e Complementara (VE
TADO). 

§ 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer natureza 
•relacionados com crimes políticos ou prati
cados por motivação política. 

5 2.° Excetuam-se dos 'benefícios da p.nis-
tia os que foram condenados pela prática 
de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e 
atentado pessoal. 

Art. 2.° Os servidores civis e miütares 
demitimos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei. requerem 
o seu retorno ou reversão ao serwço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado: 

Art. 3.° O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua-
ção que o servidor, civil ou militar, ocupava 
na daita de seu afastamento, condicionado, 
necessariamente, à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

Art. 4.° Os servidores que. no prazo fi
xado no art . 2.°, não requererem o retorno 
ou a reversão à atividade ou tiverem seu 
pedido indeferido, serão considerados apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, conitando-se o tempo de afasta
mento do serviço ativo para efeito de cál
culo de proventos d a inatinridade ou da pen
são. 

Art. 7.° É concedida anistia aos emprega
dos das empresas privadas que, por motivo 
de participação em greve ou em quaisqiuer 
movimentos reivindicatótrtos ou de reclama
ção de direitos regidos pela legislação social, 
hajam srtdo despedidos do trabalho, eu desti
tuídos die cargos administrativos ou de re
presentação sindical. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia os 
dirigentes e representanites sindicais puni
dos pelos Atos a que se Jiefere o art. 1.°, ou 
que tenham sofrido punições disciplinares 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele 
período, desde que não excedentes dê 30 
(trinta) dias, bem como os estudantes. 
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Ofício n« 015/la.SC/ X * V ü /84 Em 02 de abril de 19S4 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do CSN 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao limo Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei nç 807/83 

Rer,: Mem? n* 160-SUPAR/83, de 18 Mai 83 

Senhor Subchefe 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V Sa em resposta ao memo 

rando da referência que submete à apreciação da SG/CSN o Projeto de 

Lei n? 807, de 1983, de autoria do Deputado SÉRGIO CRUZ. 

2. O mencionado Projeto pretende conceder "anistia a Jornalis^ 

tas Profissionais processados ou condenados com base na Lei de Segu 

rança Nacional", Lei n9 6.620/78. 

3. Sobre o assunto esta Secretaria-Geral verificou que: 

a. Nas infrações de natureza política, a iniciativa da ani£ 

tia é da exclusiva alçada do Presidente da República por imperativo 

constitucional(Art 57, VI). 

b. Por outro lado, tendo em vista o princípio da retroativa 

dade da lei penal, salvo melhor juízo, a proposta está prejudicada 

pelo advento da nova Lei de Segurança Nacional, Lei n? 7.170, de 14 

Dez 83, que hoje dispõe diferentemente em relação aos atos dos pro

fissionais de imprensa, agora sujeitos às sanções da Lei de Impren

sa. 

M • • • II « I I I l l l l l l l l l l l — l i—^Trrarar- ^ - ' . r .WJ, . . . TZ~".. . . ' • • ' : - — 
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4. Pelo exposto, esta Secretaria-Geral ê de parecer que o Pro 

jeto de Lei em tela não deva ter curso, por prejudicado, uma vez que 

os interessados foram beneficiados pelo novo diploma legal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V Sa meus prote£ 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

•JOS AL DO RODRIGUES TDE SIQUEI 

Chefe do Gabinete 
Coronel 
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BrasíLia - DF 

Em . )J de fevereiro de 1984 

PARECER N9 / J-AJ/84 /3-> 

Aprecia-se o Projeto de Lei n9 807, de 1983, de auto 

ria do Sr. Deputado SÉRGIO CRUZ, que "concede anistia a Jornalis

tas Profissionais, processados ou condenados com base na Lei de Se 

gurança Nacional". 

Em sua justificação, o ilustre parlamentar declara 

que 

"A Lei de Segurança Nacional ê um instrumento 
arbitrário que sobreviveu â anistia põs-64", 

o que, data vín-ía, peca pelo desconhecimento dos instrumentos de 

que se vale o Estado para salvaguardar a instituição. Assim ê que, 

com o nome de Lei de Segurança Nacional, Lei de Segurança do Esta

do, etc, todo Estado precisa de meios para se defender dos anta

gonismos externos ou internos, principalmente nos tempos atuais. 

Nesse passo, como infração de natureza política, a 

iniciativa da anistia ê da exclusiva alçada do Presidente da Repú

blica, por imperativo constitucional (Art. 57, VI). 

De outra parte, tendo em vista o princípio da retroa 

tividade da lei penal, salvo engano, a proposta está prejudicada 



Continuação do Parecer n9 /3. AJ/84 -2-

prejudicada pelo advento da Lei n9 7.170, de 14 Dez 83, que hoje 

dispõe diferentemente em relação aos atos dos profissionais de que 

se trata, agora sujeitos às sanções da Lei de Imprensa. 

Não deve ter curso a proposta, por prejudicada, uma 

vez que os interessados devem ter sido beneficiados pelo novo di

ploma legal. 

í/^o^/^ 1^2^-
D±-, PHILADELPHO PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem9 n9 160-SUPAR/83. BRASILIA, D. F. 18-maio-1983. 

Do: Subchefe de Assuntos P a r l a m e n t a r e s . 

Ao: Senhor Chefe do Gabinete da S e c r e t a r i a - G e r a l do Conselho 
de Segurança Nac iona l . 

Assunto : P ro j e to de Lei n9 807 /83 . 

* 

Visando â obtenção do parecer dessa Secretaria 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 807, de 1983, de au 

toria do Senhor Deputado Sérgio Cruz, que "concede anistia a 

Jornalistas Profissionais, processados ou condenados com base 

na Lei de Segurança Nacional", encaminho a Vossa Senhoria, por 

cópia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo â mate 

ria. 

i rdialmente, 

tose 
vdo Gabinete C i v i l 

Pa r l amenta res 

* * , ' j ' ul 
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quadramento, — a Lei de Imprensa — tam
bém superada pelo tempo, mas, mesmo 
assim, menos discricionária, a partir do Jul
gamento pela Justiça Civil. 

IA anistia proposta é o reconhecimento 
aos profissionais da imprsnsa brasileira, 
responsáveis por significativo trabalho na 
luta do povo pelo restabelecimento das 
franquias democráticas. 

Sala das Sessões, 2 de maio de 1983. — 
Sérgio Cruz. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1978 

Define os crimes contra a segurança 
nacional, estabelece a sistemática para 
o seu processo e julgamento, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

9 PROJETO DE LEI N.° 807, DE 1983 
(Do Sr. Sérgio Cruz) 

Concede anistia a Jornalistas Profis
sionais, processados ou condenados com 
base n a Lei de Segurança Nacional. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Segurança Nacional.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É concedida anistia ao jornalista 

profissional que, em razão de matéria di
fundida, por qualquer meio, responda a pro
cesso ou tenha sido condenado, com base 
na Lei n.° 6.620, de 17 de dezembro de 
1978, até a data da publicação desta Lei. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 
A Lei de Segurança Nacional é um ins

trumento arbitrário que sobreviveu à anis
tia pós-64. Está acima da hierarquia das 
Leis e, sempre que um profissional de-im
prensa é apanhado por suas garras prepo
tentes e despóticas, vê flagrante e conde-
navelmente lesado, o direito, assegurado 
pela Constituição, de livre manifestação de 
pensamento. 

Para os delitos e abusos, porventura co
metidos por profissionais do jornalismo, há 
instrumento legal específico para seu en-

CAPÍTTJLO I 

Da Aplicação da Lei de 
Segurança Nacional 

Art. l.° Toda pessoa natural ou jurídica 
é responsável pela segurança nacional, nos 
limites definidos em lei. 

Art. 2.° Segurança nacional é o estado 
de garantia proporcionado à Nação, para 
a consecução dos seus objetivos nacionais, 
dentro da ordem jurídica vigente. 

Parágrafo único. Constituem objetivos 
nacionais, especialmente: 

— soberania nacional 
— Integridade territorial 

— regime representativo e democrático 
— paz social 
— prosperidade nacional 
— harmonia internacional 
Art. 3 ° A segurança nacional envolve 

medidas destinadas à preservação de segu
rança externa e interna, inclusive a preven
ção e repressão da guerra psicológica ad
versa e da guerra revolucionária ou sub
versiva. 

§ 1.° A segurança interna, integrada na 
segurança nacional, corresponde às amea- . 
ças ou pressões antagônicas, de qualquer 
origem, forma ou natureza, que se mani
festem ou produzam efeito no País. 

§ 2.° A guerra psicológica adversa é o 
emprego da propaganda e de ações nos 
caninos político, econômico, p-'"0«cocial e 
militar, com a finalidade de influenciar ou 
provocar opiniões, emoções, atitudes e com
portamentos de grupos estrangeiros, inimi
gos, neutros ou amigos, contra a conse
cução dos objetivos nacionais. 

5 3 ° A guerra revolucionária é o confli
to interno, geralmente inspirado em uma 
ideologia, ou auxiliado do exterior, que vise 
à conquista subversiva do poder pelo con
trole progressivo da Nação. 

Art. 4.° Na aplicação desta Lei obser
var-se-á, no que couber, o disposto na Parte 
Geral e, subsidiariamente, o disposto na 
Farte Especial do Código Penal Militar. 

Art. 5.° Na aplicação desta Lei o juiz, 
ou tribunal, deverá inspirar-se nos concei
tos básicos da segurança nacional defini
dos nos artigos anteriores. 
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CAJtTUIO n 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 6.° Entrar em entendimento ou ne
gociação com governo estrangeiro ou seus 
agentes, a fim de provocar guerra ou atos 
de hostilidade contra o Brasil. 

Pena: Reclusão, de 2 a 15 anos. 
Parágrafo único. Se os atos de hostili

dade forem desencadeados. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 7.° Tentar, com ou sem auxílio 
estrangeiro, submeter o território nacional, 
ou parte dele, ao domínio ou soberania de 
outro país, ou suprimir ou pôr em perigo 
a independência do Brasil. 

Pena: Reclusão, de 4 a 20 anos. 
Parágrafo único. Se, da tentativa, resul

tar lesão corporal grave ou morte. 

I Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 8.° Aliciar indivíduos de outra na

ção para que Invadam o território brasi
leiro, seja qual for o motivo ou pretexto. 

Pena: Reclusão, de 4 a 20 anos. 

Parágrafo único. Verificando-se a In
vasão. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 9.° Comprometer a segurança na
cional, sabendo quaisquer intalações mi
litares, navios, aviões, material utilizável 
pelas Forças Armadas, ou ainda, msios de 
comunicação e vias de transporte, estalei
ros, portos e aeroportos, fábricas, depósitos 
ou outras instalações. 

Pena: Reclusão, de 4 a 15 anos. 
5 1.° Se, em decorrência da sabotagem, 

verifica-se paralisação de serviço público 
ou atividade essencial. 

Pena: Reclusão, de 6 a 20 anos. 
§ 2.° Se, da sabotagem, resultar lesão 

corporal grave ou morte. 
Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 10. Apoderar-se ou exercer o con
trole, ilicitamente, de aeronave ou embar
cação. 

Pena: Reclusão, de 1 a 8 anos. 

Art. 11. Redistribuir material ou fun
dos de propaganda de proveniência estran
geira, sob qualquer forma ou a qualquer 
título, para a infiltração de doutrinas ou 
Idéias incompatíveis com a Constituição. 

Pena: Reclusão, de 1 a 8 anos. 

Art. 12. Formar, Integrar ou manter as
sociação de qualquer titulo, comitê, entida
de de classe ou agrupamento que, sob a 
orientação ou com o auxílio de governo 
estrangeiro ou organização internacional, 
exerça atividades prejudiciais ou perigosas 
& segurança nacional. 

Pena: Reclusão, de 1 a 5 anos. 

Art. 13. Promover ou manter, em terri
tório nacional, serviço de espionagem em 
proveito de país estrangeiro ou de organi
zação subversiva. 

Pena: Reclusão, de 2 a 20 anos. 
i 1." Obter ou procurar obter, para o 

fim de espionagem, notícia de fatos ou 
coisas que, no interesse do Estado, devam 
permanecer secretas, desde que o fato não 
constitua delito mais grave. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 

{ 2.° Destruir, falsificar, subtrair, for
necer ou comunicar à potência estrangeira, 
organização subversiva ou a seus agentes 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

ou, em geral, a pessoa não autorizada, do
cumentos, planos ou Instruções classifica
dos como sigilosos por interessarem à se
gurança nacional. 

Pena: Reclusão, de 3 a 12 anos. . 

9 3.° Entrar em relação com governo 
estrangeiro, organização subversiva ou seus 
agentes, para o fim de comunicar qualquer 
outro segredo concernente à segurança na
cional. 

Pena: Reclusão, de 2 a 8 anos. 

5 4.° Fazer ou reproduzir, para o fim de 
espionagem, fotografias, gravuras ou dese
nhos de instalações ou zonas militares e 
engenhos de guerra, de qualquer tipo; in
gressar para o mesmo fim, clandestina ou 
fraudulentamente, nos referidos lugares; 
desenvolver atividades aerofotográficas, em 
qualquer parte do território nacional, sem 
autorização de autoridade competente. 

Pena: Reclusão, 2 a 8 anos. 
5 5.° Dar asilo ou proteção a espiões, sa

bendo que o sejam. 

Pena: Reclusão, de 3 a 15 anos. 
§ 6.° Facilitar o funcionário público, 

culposamente, o conhecimento de segredo 
concernente à segurança nacional. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 5 anos. 
Art. 14. Divulgar, por qualquer meio de 

comunicação social, notícia falsa, tenden
ciosa ou fato verdadeiro truncado ou detur
pado, de modo a indispor ou tentar indis
por o povo com as autoridades constituídas. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 2 anos. 
Parágrafo único. Se a divulgação pro

vocar perturbação da ordem públ.'ca "ou 
expuser a perigo o bom nome, a autoridade, 
o crédito ou o prestígio do Brasil. 

Pena: Detenção, de 2 a 5 anos. 
Art. 15. Falsificar, suprimir, tornar irre

conhecível, subtrair ou desviar de seu des
tino ou uso normal algum meio de prova 
relativo a fato de importância para o in
teresse nacional. 

Pena: Reclusão, de 1 a 6 anos. 
Art. 16. Violar imunidades diplomáticas, 

pessoais ou reais, ou de chefe ou represen
tante de nação estrangeira, ainda ;jue de 
passagem pelo território nacional. 

Pena: Reclusão, de 6 a 12 anos. 

Art. 17. Violar neutralidade assumida 
pelo Brasil em face de países beligerantes. 

Pena: Reclusão, de 2 a 4 anos. 
Art. 18. Destruir ou ultrajar bandeira, 

emblemas ou escudo de nação amiga, quan
do expostos em lugar público. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 1 ano. 
Art. 19. Ofender publicamente, por pa

lavras ou escritos, chefe de Governo de na
ção estrangeira. 

Pena: Reclusão, de 6 meses a 4 anos. 
Art. 20. Exercer violência de qualquer 

natureza, contra chefe de Governo estran
geiro, quando em visita ao Brasil ou de 
passagem pelo território brasileiro. 

Pena: Reclusão, de 2 a 15 anos. 
Parágrafo único. Se, da violência, resul

tar lesão corporal grave ou morte. 
Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 21. Tentar subverter a ordem ou 

estrutura político-social vigente no Brasil, 
com o fim de estabelecer ditadura de classe, 
de partido político, de grupo ou indivíduo. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 
Art. 22. Promover Insurreição armada ou 

tentar mudar, por meio violento, a Cons-
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tituição, no todo ou em parte, ou a forma 
de governo por ela adotada. 

Pena: Reclusão, de 3 a .15 anos. 

Parágrafo único. Se, em virtude deles, a 
resultar lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 23. Praticar atos destinados a pro
vocar guerra revolucionária ou subversiva. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 

Parágrafo único. Se, em virtude deles, a 
guerra sobrevém. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 24. Impedir ou tentar impedir, por 

meio de violência ou ameaça de violência, 
o livre exercício de qualquer dos Poderes 
da União ou dos Estados. 

Pena: Reclusão, de 2 a 6 anos. 

Art. 25. Favorecer ou permitir a utili
zação de meios de transporte a serviço de 
prática subversiva, para subtrair-se o autor 
de crime à ação de autoridade pública, ou 
ainda, a utilização de meio de comunicação 
para efetivar qualquer crime contra a se
gurança nacional. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 

Art. 26. Devastar, saquear, assaltar, rou
bar, seqüestrar, incendiar, depredar ou pra
ticar atentado pessoal, sabotagem ou terro
rismo, com finalidades atentatórias à segu
rança nacional. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 

Parágrafo único. Se, da prática do ato, 
resultar lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anes. 

Art. 27. Impedir ou dificultar o funcio
namento de serviços essenciais, administra
dos pelo Estado ou executados mediante 
concessão, autorização ou permissão. 

Pena: Reclusão, de 2 a 1". anos. 
Parágrafo único. Se, da prática do ato, 

resultar lesão corporal grave ou morte. 
Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 28. Tentar desmembrar parte do 
território nacional, para constituir país In
dependente. 

Pena: Reclusão, de 4 a 12 anos. 

Art. 29. Revelar segredo obtido em razão 
de cargo ou função pública, relativamente 
a ações ou operações militares ou qualquer 
plano contra revolucionários, insurretos ou 
rebeldes. 

Pena: Reclusão, de 2 a 10 anos. 

Art. 30. Matar, por motivo de facciosis-
mo ou Inconformismo político-social, quem 
exerça autoridade ou estrangeiro que se en
contrar no Brasil, a convite do Governo 
brasileiro, a serviço de seu país ou em mis
são de estudo. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 3J. Exercer violência, por motivo de 

facciosismo ou Inconformismo político-so
cial, contra quem exerça autoridade. 

Pena: Reclusão, de 2 a 15 anos. 
Parágrafo único. Se, da violência, resul

tar lesão corporal grave ou morte. 
Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 32. Atentar contra a liberdade pes
soal do Presidente ou do Vice-Presidente da 
República, dos Presidentes do Senado Fe
deral, da Câmara dos Deputados ou do Su
premo Tribunal Federal, de Ministros de 
Estado e de Governadores de Estado, do 
Distrito Federal c de Territórios. 

Pena: Reclusão, de 4 a 12 anos. 
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Art. 33. Ofender a honra ou a dignidade 
do Presidente ou do Vice-Presidente da Re
pública, dos Presidentes do Senado Federal, 
da câmara dos Deputados ou do Supremo 
Tribunal Federal, de Ministros de Estado e 
de Governadores de Estado do Distrito Fe
deral ou de Territórios. 

Pena: Reclusão, de 1 a 4 anos. 
Parágrafo único. Se o crime for prati

cado por motivo de facciosismo ou incon-
formismo político-social. 

Pena: Reclusão, de 2 a 5 anos. 
Art. 34. Exercer violência, por motivo de 

facciosismo ou inconformismo político-so
cial, contra estrangeiro que se encontre no 
Brasil, a serviço de seu país, em missão de 
estudo, ou a convite do Governo brasileiro. 

Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 
Parágrafo único. Se, da violência, resul

tar lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 35. Promover paralisação ou dimi-
ição do ritmo normal de serviço público 

ou atividade essencial definida em lei, com 
o fim de coagir qualquer dos Poderes da 
República. 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos. 

Art. 36. Incitar: 
I — à guerra ou à subversão da ordem 

político-social; 

II — à desobediência coletiva às leis; 
I n — à animosidade entre as Forças Ar

madas ou entre estas e as classes sociais ou 
as instituições civis; 

IV - - à luta pela violência entre as clas
ses sociais; 

V — à paralisação de serviços públicos, 
ou atividades essenciais; 

VI — ao ódio ou à discriminação racial. 
Pena: Reclusão, de 2 a 12 anos. 

Parágrafo único. Se, do incitamento, de
correr lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 37. Cessarem funcionários públicos, 
coletivamente, no todo, ou em parte, os ser
viços a seu cargo. 

Pena: Detenção, de 8 meses a 1 ano. 

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas 
penas o funcionário público que, direta ou 
indiretamente, se solidarizar com os atos de 
cessaçi-o ou paralisação do serviço público 
ou que contribua para a não execução ou 
retardamento do mesmo. 

Art. 38. Perturbar, mediante o emprego 
de vias de fato, ameaças, tumultos ou ar-
fruidos sessões legislativas, judiciárias ou 
conferências internacionais, realizadas no 
Brasil. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 2 anos. 

Parágrafo único. 6e, da ação, resultar 
lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 39. Constituir, integrar ou manter 
organização de tipo militar, de qualquer 
forma ou natureza, armada ou não, com 
ou sem fardamento, com finalidade com
bativa. 

Pena: Reclusão, de 2 a 8 anos. 

Art. 40. Reorganizar ou tentar reorga
nizar, de fato ou de direito, ainda que sob 
falso nome ou forma simulada, partido po
lítico ou associação, dissolvidos por força 
de disposição legal ou de decisão judicial, ou 
que exerça atividades prejudiciais ou peri
gosas à segurança nacional, ou fazê-lo fun

cionar, nas mesmas condições, quando le
galmente suspenso. 

Pena: Reclusão, de 1 a 5 anos. 

Art. 41. Destruir ou ultrajar a bandeira, 
emblemas ou símbolos nacionais, quando 
expostos em lugar público. 

Pena: Reclusão, de 1 a 4 anos. 
Art. 42. Fazer propaganda subversiva: 

I — Utilizando-se de quaisquer meios de 
comunicação social, tais como jornais, re
vistas, periódicos, livros, boletins, panfletos, 
rádio, televisão, cinema, teatro e congêne
res, como veículos de propaganda de guer
ra psicológica adversa ou de guerra revolu
cionária ou subversiva. 

n — Aliciando pessoas nos locais de t ra
balho ou ensino. 

III — Realizando comício, reunião públi
ca, desfile ou passeata. 

IV — Realizando greve proibida. 
V — Injuriando, caluniando ou difaman

do quando o ofendido for órgão ou entida
de que exerça autoridade pública, ou fun
cionário, em razão de suas atribuições. 

VI — Manifestando solidariedade a qual
quer dos atos previstos nos itens anteriores. 

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos. 
Art. 43. Importar, fabricar, ter em de

pósito» ou sob sua guarda, comprar, vender, 
doar ou ceder, transportar ou trazer con
sigo armaas de fogo ou engenhos privativos 
das Forças Armadas ou quaisquer instru
mentos de destruição ou terror, sem per
missão da autoridade competente. 

Pena: Reclusão, de 1 a 6 anos. 

Art. 44. Incitar à prática de qualquer 
dos crimes previstos neste Capítulo, ou fa-
zer-lhes a apologia ou a de seus autores, se 
o fato não constituir crime mais grave. 

Pena: Reclusão, de 1 a 5 anos. 

Parágrafo único. A pena será aumen
tada de metade se o incitamento, publici
dade ou apologia for feito por meio de im
prensa, radiodifusão ou televisão. 

Art. 45. Promover ou facilitar a fuga de 
pessoa legalmente presa, em decorrência da 
prática de crimes previstos nesta Lei. 

Pena: Reclusão, de 2 a 8 anos. 

Parágrafo único. Se, do crime, resultar 
lesão corporal grave ou morte. 

Pena: Reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 46. São circunstâncias agravantes, 

quando não elementares do crime: 
I — Ser o agente, militar ou funcionário 

público, a este se equiparando o empregado 
de autarquia, empresa pública ou sociedade 
de economia mista. 

III — Ter, no caso de concurso de agen-
ajuda de qualquer espécie ou sob qualquer 
título prestada por Estado ou organização 
internacional ou estrangeira. 

III — Ter ,no caso de concurso de agen
tes, promovido ou organizado a cooperação 
no crime ou dirigido a atividade dos demais 
agentes. 

Art. 47. A tentativa de crime, previsto 
nesta Lei, será punida com a pena comina-
da para o crime, reduzida de um a dois 
terços, se não houver cominação especifica. 

Art. 48. Extingue-se a punibilidade dos 
crimes previstos nesta Lei: 

a) pela morte do autor; 
b) pela prescrição da pena. 
Art. 49. Atendendo à gravidade do íato 

e suas conseqüências, quando o crime for 
praticado por meio de jornal, revista, rádio 

ou televisão, o juiz poderá, na sentença, de
cretar a suspensão por até sessenta dias da 
publicação ou do funcionamento da emis
sora de radiodifusão ou televisão. 

Ar. 50. O Ministro da Justiça poderá, 
sem prejuízo da ação penal, determinar a 
apreensão de livro, jornal, revista, boletim, 
panfleto, filme, fotografia ou gravação de 
qua'iquer espécie que constitua, ou possa 
vir a constituir, o meio de perpetração de 
crimes previstos nesta Lei, bem como ado
ta r outras providências necessárias para 
evitar a consumação de tais crimes ou seu 
exaurimento, como a suspensão de sua im
pressão, gravação, filmagem ou apresenta
ção ou, ainda, a proibição da circulação, 
distribuição ou venda daquele material. 

Art. 51. A responsabilidade penal pela 
propaganda subversiva independe da civil 
e não exclui as decorrentes de outros cri
mes, na forma desta Lei ou de outras. 

CAPÍTULO m 

Do Processo e Julgamento 

Axt. 52. O processo e julgamento dos 
crimes contra a segurança nacional são d a 
competência exclusiva da Justiça Militar e 
reger-se-ão pelas disposições do Código de 
Processo Penal Militar, no que não colidi
rem com as disposições especiais desta Lei. 

Art. 53. Durante as investigações, a au
toridade responsável pe'o inquérito poderá 
manter o indiciado preso ou sob custódia 
por até tr inta dias, fazendo comunicação 
reservada à autoridade judiciária compe
tente. 

§ 1.° O responsável pelo inquérito pode
rá manter o indiciado incomunicável por 
até oito dias, observado o disposto neste 
artigo, se necessário à investigação. 

§ 2 ° Os prazos de prisão ou custódia 
fixados neste artigo poderão ser prorrogados 
uma vez, pelo mesmo período de tempo 
acima referido, mediante solicitação do en
carregado do inquérito à autoridade judi
ciária competente, que decidirá, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 3.° O preso ou custodiado deverá ser 
recolhido e mantido em lugar diverso do 
destinado aos presos por crime comum, 
observando-se, ainda, os arts. 239 a 241 do 
Código de Processo Penal Militar. 

— Código de Processo Penal Militar 

Art. 239. As pessoas sujeitas a pr i 
são provisória deverão ficar separadas 
das que estiverem definitivamente con-
-denadas. 

Art. 240. A prisão deve ser em local 
limpo e arejado, onde o detento possa 
repousar durante a noite, sendo proibi
do o seu recolhimento a masmorra, so
litária ou cela onde não penetre luz 
do dia. 

Art. 241. Impõe-se à autoridade res
ponsável pela custódia o respeito à In
tegridade física e moral do detento, que 
terá direito a presença de pessoa da 
sua família e assistência religiosa pelo 
menos uma vez por semana, em dia 
previamente marcado, salvo durante o 
período de incomunicabilidade, bem co
mo à assistência de advogado que Indi
car, nos termos do art . 71, ou, se esti
ver impedido de fazê-lo, à do que for 
indicado por seu cônjuge, ascendente 
ou descendente. 

Parágrafo único. Se o detento ne 
cessitar de assistência para tratamento 
de saúde, ser-lhe-á prestada por mé
dico militar. 
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Nota — O art. 71 do Código de Pro
cesso Penal Militar está assim redigido: 

Art. 71. Nenhum acusado, ainda que 
ausente ou foragido, será processado ou 
Julgado sem defensor. 

9 4.° Em qualquer fase do inquérito a 
defesa poderá solicitar ao encarregado do 
inquérito que determine exame na pessoa 
do indiciado para verificação de sua inte
gridade física; do laudo expedido pe'a au
toridade médica sara feita juntada aos 
autos do inquérito. 

5 5.° Esgotado o prazo de trinta dias de 
prisão ou custódia, ou de sua eventual pror
rogação, o indiciado será imediatamente 
libertado, salvo se decretada prisão preven
tiva, a requerimento do encarregado do in
quérito ou do órgão do Ministério Público. 

5 6.° O tempo de prisão ou custódia será 
computado na execução da pena privativa 
de liberdade. 

Art. 54. O inquérito policial nos crimes 
contra a segurança nacional compete à Po
lícia Federal e será iniciado: 

I — de ofício; 
II — mediante requisição da autoridade 

Judiciária ou do Ministério Público, ou a 
requerimento do ofendido ou de quem tiver 
qualidade para representá-lo; 

III — mediante requisição de autoridade 
militar responsável pela segurança interna. 
Instruída com as informações por esta co
lhida sobre o fato. 

9 1.° Mediante convênio, a União poderá 
delegar a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Território a realização do inquérito de que 
trata este artigo, por órgão especializado da 
respectiva política judiciária. 

5 2.° A Policia Federal, ou no caso de 
convênio, a Policia do Estado, do Distrito 
Federal ou do Território, procederá em con
formidade com a legislação processual penal 
militar, no que couber e não colidir com 
as disposições especiais desta Lei, remetendo 
o inquérito ao órgão competente da Justi
ça Militar. 

9 3.° Será instaurado Inquérito Policial-
Militar se o agente for militar ou pessoa 
asseme'ihada, ou quando o crime: 

I — lesar patrimônio sob administração 
militar; 

II — for praticado em lugar diretamente 
sujeito à administração ou contra militar 
ou assemelhado, em serviço; 

III — for praticado nas regiões atingidas 
pelas normas previstas nos arts. 155, 158 e 
158 da Constituição Federal. 

— Constituição da República Federa
tiva do Brasil 

Art. 155. O Presidente d a República, 
para preservar ou, prontamente, resta
belecer, em locais determinados e res
tritos a ordem pública ou a paz social, 
ameaçadas ou atingidas por calamida
des ou graves perturbações que não jus
tifiquem a decretação dos estados de 
sítio ou de emergência, poderá deter
minar medidas coercitivas autorizadas 
nos limites fixados no § 2.° do art. 156, 
desde que não excedam o prazo de ses
senta dias, podendo ser prorrogado uma 
vez e por igual período. 

9 1° O Presidente da República, 
dentro de quarenta e oito horas, dará 
Deputados e ao Senado Federal, bem 
ciência das medidas à Câmara dos 
como das razões que as determinaram. 

9 2.° Na hipótese da determinação 
de novas medidas, a'iém daquelas ini

ciais, prooeder-se-á na forma do pará
grafo anterior. 

Art. 156. No caso de guerra ou a fim 
de preservar a integridade e a indepen
dência do País, o livre funcionamento 
dos Poderes e de suas instituições, 
quando gravemente ameaçados ou atin
gidos por fatores de subversão, o Presi
dente da República, ouvido o Conselho 
de Segurança Nacional, poderá decretar 
o estado de sítio. 

9 1.° O decreto de estado de sítio es
pecificará as regiões que essa providên
cia abrangerá e as normas a serem 
observadas, bem como nomeará as pes
soas incumbidas de sua execução. 

9 2.° O estado de sítio autoriza as 
seguintes medidas coercitivas: 

a) obrigação de residência em locali
dade determinada; 

b) detenção em edifícios não desti
nados aos réus de crimes comuns; 

c) busca e apreensão em domicílio; 

d) suspensão da liberdade de reunião 
e de associação; 

e) intervenção em entidades repre
sentativas de classes ou categorias pro
fissionais; 

f) censura de correspondência, da 
imprensa, das telecomunicações e di
versões públicas; e 

g) uso ou ocupação temporária de 
bens das autarquias, empresas públi
cas', sociedades de economia mista ou 
concessionárias de serviços públicos, 
hem como a suspensão do exercício do 
cargo, função ou emprego nas mesmas 
entidades. 

9 3.° A duração do estado de sítio, 
salvo em caso de guerra, não será su
perior a cento e oitenta dias, podendo 
ser prorrogada, se persistirem as razões 
que o determinaram. 

9 4.° O decreto de estado de sítio ou 
de sua prorrogação será submetido, 
dentro de cinco dias, com a respectiva 
justificação, pelo Presidente da Repú
blica ao Congresso Nacional. 

9 5.° Se o Congresso Nacional não 
estiver reunido, será convocado ime
diatamente pelo Presidente do Senado 
Federal. 

9 6.° Durante a vigência do estado 
de sítio e sem prejuízo das medidas 
previstas no art. 154, também o Con
gresso Nacional, mediante lei, poderá 
determinar a suspensão de outras ga
rantias constitucionais. 

9 7.° As imunidades dos deputados 
federais e senadores poderão ser sus
pensas durante o estado de sítio, por 
deliberação da Casa a que pertencerem. 

Art. 158. O Presidente da República,, 
ouvido o Conselho Constitucional (arti
go 159), poderá decretar o estado de 
emergência quando forem exigidas pro
vidências imediatas, em caso de guerra, 
bem como para impedir ou repelir as 
atividades subversivas a que se refere 
o art. 156. 

9 1.° O decreto que declarar o esta
do de emergência determinará o tempo 
de sua duração, especificará as regiões 
a serem atingidas e indicará as medi
das coercitivas que vigorarão, dentre 
as discriminadas no art. 156, 9 2.° 

9 2.° O tempo de duração do estado 
de emergência não será superior a no

venta dias, podendo ser prorrogado uma 
vez e <por igual período, se persistirem 
as razões que lhe justificaram a decla
ração. 

5 3.° O decreto de estado de emer
gência ou de sua prorrogação será co
municado, dentro de cinco dias. com a 
respectiva justificação, pelo Presidente 
da República, à Câmara dos Deputados 
e ao Senado Federal. 

9 4.° No caso do parágrafo anterior, 
se o Congresso Nacional não estiver 
reunido, será convocado pelo Presidente 
do Senado Federal, dentro de cinco dias 
contados cp recebimento do decreto, 
devendo as duas Casas permanecer em 
funcionamento, enquanto vigorar o es
tado de emergência. 

§ 5.° Aplica-se o estado de emergên
cia o disposto no art. 156, I 7.°, e no 
art . 157 e seu parágrafo único. 

Art. 55. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os De-
cretos-'ieis n.°= 898, de 29 de setembro de 
1969, é 975, de 20 de outubro de 1969, a Lei 
n.° 5.785, de 27 de junho de 1972, e as de
mais disposições em contrário. 

— O Decreto-lei n.° 898 definia os crimes 
contra a segurança nacional, a ordem 
política e social, estabelecia seu pro
cesso e julgamento, e dava outras pro
vidências. 

— O Decreto-lei n.° 975 definia os crimes 
de contrabando e transporte de terro
ristas e subversivos, praticados por 
meio de aeronaves, e dava outras pro
vidências. 

— A Lei n.° 5.787 definia como crime 
contra a segurança nacional o apode-
ramento e controle de aeronave. 

Brasília, 17 de dezembro de 1978; 157.° da 
Independência e 90.° da República.: — Er
nesto Geisel. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício N? 018/la.SC/ 1 4 3 Ü /84 Em 05 d e abril de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 
i 

Assunto Projeto de Lei n? 17/83 

Ref,: Mem? n? 061-SUPAR 

Senhor Subchefe, 

Em resposta ao Memorando da referencia, esta Secretaria-Ge_ 

ral verificou que: 

,' • a, 0 artigo 57 da Constituição Federal estabelece que: 

"f da compztzncla zxcluòlva do ?A.zòldzntz da Rzpu.bl4.ca a 

Inlclatlva dz Izlh quz 

II - ,,»•,aumzntzm a dzòpzia pública; 

V " dl&ponkam Aobfiz 6zA.vldoA.z6 publlco6 da União, 6zu A.zgl 

mz jiifiZdlco, pA.ovlmznto dz caA.go6 publlco6, z&tabllldadz z apo&znta 

doxla dz Canelo naA.lo6 clvl6, fizfaofima z tA.an6 ^zA-zncla dz mllltaA.z6 pa 

tia a Inatlvldadz" ; 

b, O projeto em apreço, na medida em que leva ã promoção a 

cargo, posto ou graduação de "izA.vldoA.zo clvl6 z mllltaA.z6 quz, pA.o_ 

cz66ado6 pzKantz o PodzA. 3udlclaA.lo, não loA.am condznadoò", implica 

aumento de "dz6pz6a publica", o que não ê permitido pelo item II do 

citado Artigo 57, 

http://Rzpu.bl4.ca
http://6zA.vldoA.z6
http://izA.vldoA.zo
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c. Alem disso, ao dispor sobre servidores públicos da União, 

aposentadoria de funcionários civis, reforma e transferência de mil_i 

tares para a inatividade, contraria o item V do mesmo Artigo. 

2. Ã luz do exposto acima, o parecer desta Secretaria-Geral é 

no sentido da inconstitucionalidade da iniciativa da Camada dos Depu 

tados, que redundou no Projeto de Lei n? 17/83. 

' Aproveito a oportunidade para renovar a V Sa os protestos 

de minha estima e consideração. 

E: ENALDO RODRIGUES DE SIQUEIRA 

Chefe do Gabinete 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem? n9 061-SUPAR. Em 30 d e l n ã r ç o " 

DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

AO: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

ASSUNTO: Projeto de Lei n9 17/83 (n9 3862/80, na Casa de origem) 

Comunico que se encontra em fase de sanção o Pro 
jeto de Lei n9 17/83 (n9 3862/80, na Casa de origem), aprovado 
em sua redação original. A fim de subsidiar decisão do Excelen 
tíssimo Senhor Presidente da República, solicito urgente man.i 
festação desse Gabinete sobre a matéria. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N ' 17, DE 1983 
(N« 3.862/80, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 11 da Lei n' 6.683, 
de 28 de agosto de 1979 — Lei de Anistia, relativa
mente aos servidores que não foram condenados pelo 
Poder Judiciário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I» O art. 11 da Lei n» 6.683, de 28 de agosto de 
1979 — Lei de Anistia, passa a vigorar acrescido dos se
guintes parágrafos: 

"Art. II 
§ 1* São excluídos destas restrições os servido

res civis e militares que, processados perante o Po
der Judiciário, não foram condenados. 

§ 2» Não ocorrendo o retorno ao serviço ativo, 
no interesse da administração, o servidor, nas con
dições do parágrafo anterior, será aposentado, 
transferido para a reserva de I» classe ou reformado 
no cargo, posto ou graduação que teria atingido, na 
data de publicação da presente lei, se houvesse per
manecido na ativa." 

Art. 2» Estu lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3» Revogam-se as disposições em contrário. 

A 

/ ' • 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N» 6.683, DE 28 DE AGOSTO Dí. 1979 

Concede anistia, e dá outras providencias. 

Art. 3» O retorno ou a reversão ao serviço ativo 
mente será deferido para o mesmo cargo ou emprei 
posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, o> 
pava na data de seu afastamento, condicionado, neces 
riamente, à existência de vagas c ao interesse da Adi 
nis tração. 

íj I* Os requerimentos serão processados e insinua
dos por comissões especialmente disignadas pela auto 
dade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2 * O despacho decisórío será proferido nos cenu 
oitenta dias seguintes ao recebimento do pedido. 

jj 3» No caso de deferimento, o servidor civil será ir», 
cluído em Quadro Suplementar e o militar de acord.0 
com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 1 
desta Lei. 

S 4« O retorno e reversão ao servidor ativo não será 
permitidos se o afastamento tiver sido motivado por in 
probidade de servidor. 

§ 5» Sc o destinatário da anistia houver falecido, fica. 
garantido aos seus dependentes o direito às vantagen 
que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entra 
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4 ' Os servidores que, no prazo fixado no art. 2° 
não requererem o retorno ou a reversão à atividade ou ti 
verem seu pedido indeferido, serão considerados aposen 
lados, transferidos para a reserva ou reformados 
eontando-se o tempo de afastamento do serviço ative 
para efeito de cálculo de proventos da inalividade ou d:< 
pensão. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares reaproveiui 
dos. nos termos do art. 2', será contado o tempo de afa:̂  • 
lamento do serviço ativo, respeitado o disposto no a r 
II 

Art. II. Esta Lei, além dos direitos nela expressei 
não gera quaisquer outros, inclusive aqueles relativos . 
vencimentos, soldos, salários, proventos, restituiçò;* 
atrasados, indenizações, promoções ou ressarcimentos 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Serviç< 
Público Civil e de Finanças. I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

N? 034 / 1 ? SC/ w f* " " /84 Em 27 de junho de 1984 

Chefe do Gabinete da S e c r e t a r i a - G e r a l do C S N 

Praça dos Três Poderes - Pa l ác io do P l a n a l t o - Anexo I I 

Ilm9 Sr Subchefe de Assuntos Par lamenta res 

P ro j e to de Lei n9 231/83 

Mem n? 625-SUPAR, de 30 Nov 83. 

Senhor Subchefe 

Tenho a s a t i s f a ç ã o de d i r i g i r - m e a V S? em r e s p o s t a ao 
memorando da r e f e r ê n c i a , que s o l i c i t a o pa r ece r da SG/CSN acerca 
da emenda o f e r e c i d a p e l a CCJ ao P ro j e to de Lei n? 231-A, de 1983, 
de a u t o r i a do Senhor Deputado JOÃO GILBERTO. 

2. A mencionada emenda ao P ro j e to de Lei n9 231 " aí>í><Lgutia o 
bzYKL^Zzlo da li-i 6683, de 28 Ago 79, aoò que ^oh.am pun-Ldoò pon. mo_ 
t-ivoò polZt-icoi,, zmbona ò em úundamznto noò Atoò Inòt-ituciona-iò e 
Complzmzntatiíò e dá outiaò pfiovi.dznci.aò". 

3. Sobre o a s s u n t o , e s t a S e c r e t a r i a - G e r a l chegou a conclusão 
de que a emenda p ropos t a p e l a CCJ,constando da supressão do Art 
39 do P ro je to de Lei n9 231-A, de 1983, não t r a z s u b s t a n c i a i s mu 
danças ao P ro je to de Lei an te r io rmen te apresen tado e j ã aprec iado 
por e s t a SG/CSN. 

Assim, 

- a anistia foi concedida aos que cometeram crimes polí̂  

ticos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos políticos suspen 

sos, bem como aos servidores civis dos Três Poderes, militares, d.i 

rigentes e representantes sindicais, punidos com fundamento nos 

Atos Institucionais e Complementares ; 

Oficio 

Do 

Endereço 

Ao 

Assunto 

Ref: 



SERV.ÇO PÚBLICO FEDERAL - SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

(Continuação do Ofício n? 034/1? SC/2 3. 0 5 /8^ -de 27 Jun 84-2/2) 

- o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei da ani£ 

tia, incluindo no final do artigo 19 a expressão "e outioò diplo

mai) legais" vetada pelo Sr Presidente da República com a seguinte 

justificativa: "Mantida na lei a expieòt>ão ona vetada, admiòòlvel 

befiia entendei que o pefidão , paia aquela* peòòoaò, deòpiezafiia o 

pfteòòupoòto político da canção, chegando ao ex.th.emo pfiivilegio de 

alcançai todo z qualquei ilícito ponventufia cometido, independente 

mente de òua natureza ou motivação". 

- o objeto da indulgência ê o perdão pela pratica de cri
mes políticos , não importando, destarte, a punição imposta. Nestas 

condições, a iniciativa das leis que concedam anistia relativa a 

crimes políticos é da competência exclusiva do Presidente da RepG 

blica, conforme reza a Constituição Federal no seu artigo 57, ali 

nea VI. 

4. Em razão das considerações acima esta Secretaria-Geral ê 

de parecer que o Projeto de Lei n? 231, de 1983, do Deputado JOÃO 

GILBERTO peca por inconstitucionalidade, não devendo prosperar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V S? protestos 

de elevada estima e consideração. 

* 

JO NALDO RODRIGUES DE SIQUEIRA -

Chefe do Gabinete da SG/CSN 

http://ex.th.emo


Brasília - DF 

EmQ2D de novembro de 1984 

PARECER N9 -f G -AJ/84 

Submete-se â nossa apreciação o Projeto de Lei n? 231, 

de 1983, de autoria do Sr. JOÃO GILBERTO, que "assegura os benefí

cios da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, aos que foram puni

dos por motivos políticos, embora sem fundamento nos Atos Institu

cionais e Complementares, e dá outras providências", que foi objeto 

do nosso Parecer n9 20-AJ/83, de 14 Abr 83. 

Volta ele, agora, apôs a Comissão de Constituição e 

Justiça haver tomado a iniciativa de suprimir o artigo 39 proposto, 

por ferir a Constituição, na parte relativa ao aumento da despesa 

pública, no seu artigo 57, II e V. 

A Comissão de Finanças também foi favorável ã aprova

ção do Projeto. 

Data v&nla, nada há que acrescentar ao que foi dito 

no referido pronunciamento. 

Demais disso, repetimos, o mesmo artigo 57, no seu 

item VI, é claríssimo, ao outorgar ao Presidente da República a ex-

clu-éxLva compe.te.ncZa para a iniciativa das leis que concedam anistia 

relativa^a crimes políticos, ouvido o Conselho de Segurança Nacio

nal. 

http://compe.te.ncZa


Continuação do Parecer n9 -t(Q -AJ/84 -2-

Nacional. 

Aliás, a Constituição se refere, genericamente, a cH-l 

me.6 potZt-ícoA, não fazendo distinção de qualquer espécie, isto ê, 

não distinguiu crimes punidos pelos Atos Institucionais ou crimes 

punidos pela legislação penal ordinária. 

Assim, todoò 04 dfi.Lm2.ii potltÃ-COò só poderão ser anis

tiados por lei de iniciativa presidencial e, mesmo assim, após favo 

rãvel opinião do Conselho de Segurança Nacional. 

Ora, JLn caòu, a iniciativa ê da Câmara dos Deputados, 

através do ilustre Deputado JOÃO GILBERTO, assim como não há pronun 

ciamento favorável do Conselho de Segurança Nacional, permanecendo, 

assim, o vício de inconstitucionalidade. 

Assessor Jurídico da SG/CSN • 

http://dfi.Lm2.ii
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J Í S I ? Í /REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

*m0? Memo n9 625-SUPAR/83. Em 30 de novembro de 

Do:Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

Ao:Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Se 
gurança Nacional. 

Assunto: Projeto de Lei n9 231, de 1983. 

Encaminho a Vossa Senhoria cópia de publicação da 

emenda oferecida, pela CCJ, ao Projeto de Lei n9 231, de 1983, vi 

sando a que esse Gabinete se manifeste, com a brevidade possível, 

sobre a matéria. 

Cord i^iirrgnte, 

r*t* 

J*éy 
Subchefe Adjunto-̂ clo Gabinete Civil 

de Assuntos Parlamentares 

';"*sv *ar»* 
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PROJETO DE LEI N.° 231-A, DE 1983 

(Do Sr. João Gilberto) 

Assegura os benefícios da Lei n.° 6.683, 
de 28 de agosto de 1379, aos que foram 
punidos por motivos políticos, embora 
sem fundamento nos Atos Institucio
nais e Complementares e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa, com emenda; e, das 
Comissões de Serviço Público e de Fi
nanças pela aprovação, com adoção 
da emenda da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

(Projeto de Lei n.° 321, de 1983, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.° Apllcam-se os benefícios da Lei 

n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979, a todos 
quantos, por atos cometidos no período de 
2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, 
tenham sido punidos por motivos políticos, 
embora sem fundamento em Atos Institu
cionais ou Complementares. 

Art. 2.° Aos beneficiados por esta Lei se
rão aplicados os demais dispositivos da Lei 
n.° 6.683, contando-se os respectivos prazos 
da publicação da presente Lei. 

Art. 3.° Ao Servidor Público anistiado 
pela Lei n.° 6.683. de 23 de agosto da 1979, 
ou beneficiado pelas disposições da presente 
lei, é assegurada a contagem do tempo de 
afastamento do serviço ativo, como se t ra
balhando estivesse, até a data da publicação 
da respectiva Lei, para todos os efeitos le
gais. 

Art. 4 ° O Poder Executivo, dentro de 30 
(trinta) dias, regulamentará a presente Lei. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Anistia foi ampla em relação à classe 
dirigente política do Pais. Ninguém mais 
está com qualquer restrição ao seu direito 
de votar e ser votado e grandes figuras de 
antes de 1964 retornaram com expressiva 
votação aos cargos públicos. 

Foi a Anistia restrita em relação à juven
tude que praticara a luta armada, no cam
po ou nas cidades, mas, logo após as revi
sões de pena e outros instrumentos legais 
supriram quase totalmente esse vazio da 
Lei da Anistia, libertando os presos políti
cos. 

Porém, é no campo dos que sofreram pu
nições funcionais e no trabalho, a enorme 
massa de atingidos pós-64 na sua condição 
de vida, onde mais a Lei pecou por limita
ções. 

A Lei foi complexa em relação aos servi
dores; deixou muitas incertezas; margina
lizou de seus efeitos milhares de cidadãos, 
atingidos funcionalmente por motivos po
líticos. 

Até agora não se resolveu a situação dos 
militares ainda não estáveis nas Forças Ar
madas e que simplesmente não foram reen-
ganjados por motivação política, num tem
po em que a Lei assegurava o engajamento 
definitivo somente após dez anos de serviço. 

Ainda não se resolveu a situação dos que 
foram punidos politicamente, mas, sem base 
nos Atos Revolucionários, por causa da li
mitação imposta no art. l.° da Lei, e esta 
a que mais cidadãos marginalizou. 

O presente Projeto é um esforço para re
tomar o debate de tão importante assunto. 
renovando dezenas de iniciativas de parla
mentares, através de emendas ao projeto 
de Anistia ou projetos de lei posteriures. 
procurando corrigir a falha tão clamorosa. 

Permitímo-nos fazer um histórico da si
tuação: 

a) o projeto de lei da Anistia fazia refe
rência aos servidores punidos com funda
mento em Atos Institucionais e Comple
mentares, no seu art. 1.° 

b) perante a Comissão Mista foram apre
sentadas várias emendas, procurando solu
cionar a situação dos que foram punidos. 
por motivos políticos, mas, com base em leis 
e decretos que disciplinam Conselhos de 
Disciplina, inquéritos administrativos e tc . 
Isto é, os que tinham sido punidos funcio
nalmente, com clara motivação política, 
mas, sem amparo nos Atos Institucionais. 
Dentre essas emendas, a de n.° 35, do Se
nhor Deputado Cantídio Sampaio, preocupa
do com a situação na Polícia Militar de Sao 
Paulo onde praças e oficiais haviam sido 
punidos por conselhos de disciplina e de 
justificação. O Deputado Cantídio Sampaio 
propunha acrescentar ao art. l.° do projeto 
a expressão: 

" . . . ou, também por motivos políticos, 
em quaisquer outros diplomas legais." 



Novembro de 1983 

c) o relator da matéria na Comissão Mis
ta, Deputado Ernani Satyro, aceitou as pon
derações da Emenda Cantídio Sampaio, re
ferindo que "se não beneficiados os que in
correram em sanções de Atos Institucionais 
e Complementares, é justo que sejam os 
Infratores de outras leis, desde que haja a 
motivação política". Ao elaborar o seu subs
titutivo o ilustre relator simplificou a re
dação, constando ao final do art. 1.° do 
substitutivo a expressão: 

" . . . punidos com fundamento em Atos 
Institucionais e Complementares e ou
tros diplomas legais." 

«D supreendentemente o Presidente da 
República vetou a expressão "e outros diplo
mas legais" e suas alegações não se referi
ram ao mérito e sim à forma, que poderia 
causar dúvidas de interpretações, segundo 
justificou no veto: 

"É certo que tal expressão foi incluída 
no projeto com o propósito de atender 
às razões da emenda n.° 35, que obje
tivava alcançar, explicitamente, os ser
vidores que "também por motivos polí
ticos", tenham sido punidos com fun
damento "em quaisquer outros diplo-

• mas legais", diversos dos Atos Institu
cionais ou Complementares. 

Entretanto, deixando de reproduzir-se 
no substantivo a expressão "também por 
motivos políticos", integrativa lógica do 
texto daquela emenda, resultou amplia
da a parte final do art. 1° em termos 
que dariam a lei alcance demasiado, 
Incompatível com a inspiração do di
ploma de anistia política e, mesmo, di
vorciado do que pretendeu o ilustre 
autor da citada emenda 35." 

E mais adiante: 

"Mantida na lei a expressão ora ve
tada, admissível seria entender que o 
perdão, para aquelas pessoas, despreza
ria o pressuposto político da sanção, 
chegando ao extremo privilégio de al
cançar todo e qualquer ilícito porven
tura cometido, independentemente de 
sua natureza ou motivação." 

O Presidente vetou, portanto, por achar 
que a redação poderia induzir a uma anis
tia total, sem pressupor o caráter político 
da falta. 

e) O amplo noticiário de imprensa, à épo
ca, dizia até que o veto teria sido a "con
tragosto" e que poderia ser encaminhado 

• um projeto de lei sanando a falha. Na Im
prensa ainda, tanto o Relator da matéria 
como a OAB disseram que o veto fora "ex
cesso de zelo" do Presidente. 

í) Todavia, não houve novo projeto de 
Lei, o assunto foi sendo abandonado e estão 
fora da anistia centenas ou milhares de ser
vidores punidos claramente por atos políti
cos, mas, sem base nos Atos Institucionais 
e Complementares: militares e policiais mi
litares submetidos aos Conselhos; servidores 
públicos submetidos a inquéritos e punidos 
com base em Estatuto do Funcionalismo; no 
Rio Grande do Sul, ferroviários atingidos 
através de leis especificas da classe; etc. 

Na legislatura anterior intentaram parla
mentares, resolver a lacuna mediante pro
jeto de lei, sem que chegassem a bom ter
mo antes do prazo final do período legis
lativo. 

Ao intentar, agora, via novo projeto de lei 
a solução do impasse que permanece, faço-o 
por justiça aos punidos mais humildes, ain
da não anistiados, embora já tenham sido 
os seus lideres. E lembro com respeito os 

Dl ARIO DO CONGRESSO NACION A L (Seção I) 

parlamentares de todos os partidos que In
tentaram emendas ou projetos, anterior
mente, com a mesma finalidade elevada de 
conseguir justiça. 

A segunda alteração pretendida pelo Pro
jeto, é através do seu art. 3.° esclarecer a 
dúvida surgida com o conflito de disposi
ções da Lei da Anistia sobre a contagem do 
tempo de afastamento. 

A contagem desse tempo para a aposen
tadoria ficou clara no art. .4° da Lei. 

A mensagem presidencial que acompanhou 
o projeto diz em relação aos anistiados: 

"O projeto estabelece prazos para os in
teressados e as autoridades. Todos terão seus 
direitos patrimoniais assegurados perante o 
Estado, embora o retorno ã atividade depen
da de vagas, do interesse da Administração 
e da verificação de que o afastamento não 
foi motivado pela improbidade do servidor." 

Todavia, a Lei restou com um ponto de 
discórdia para as interpretações que deve
riam assegurar os direitos patrimonais dos 
retornados ao serviço público. Diz o seu art. 
10: 

"Art. 10. Aos servidores civis e mili
tares reaproveitados nos termos do art. 
2.° será contado, para todos os efeitos, 
o tempo de afastamento do serviço ati
vo, sem prejuízo do disposto no art. 11." 

E diz o art. 11: 
"Art. 11. Esta Lei, além dos direitos 

nela expressos, não gera quaisquer ou
tros, inclusive aqueles relativos a ven
cimentos, soldos, salários, proventos, res
tituições, atrasados, indenizações, pro
moções ou ressarcimentos." 

As interpretações dos arts. 4.°, 10 e 11 são 
as mais diversas e conflitantes, sendo que 
em grande número restringiram e discrimi
naram os servidores reaproveitados ou apo
sentados. 

Dezenas de conclamações foram feitas a 
este Congresso, como legislador, para que 
novamente se manifestasse, esclarecendo o 
espírito da Lei, a intenção do legislador. 

Como no caso anterior, parlamentares 
apresentaram projetos de Lei, que não re
sultaram decididos até o final da Legislatu
ra, pelo que renovamos o assunto na pre
sente proposição homenageando aqueles que 
dela t rataram anteriormente, em especial o 
douto jurista e aplicado parlamentar Depu
tado Célio Borja. 

Devemos ainda observar a respeito da 
constitucionalidade da matéria que não exis
te violação ao disposto no art. 57 da Cons
tituição. 

Diz o art.: 
"Art. 57. É da competência exclusiva 

do Presidente da República a iniciativa 
das leis que: 

VI — concedam anistia relativa a cri
mes políticos, ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional." 

Não se trata, no Projeto que ora apresen
tamos, de "conceder" anistia política. Esta 
foi concedida já. com projeto de iniciativa 
do Presidente da República e que foi, no 
Congresso, bastante modificado. 

Trata-se agora de esclarecer aquela lei e 
de ajustá-la em aspectos funcionais. Não 
é a iniciativa de uma "nova anistia políti
ca", mas, apenas, a busca de expressar cor
retamente o espírito da lei em aspectos que 

/ ^ \ 
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dizem respeito, estritamente, a questões fun
cionais dos anistiados. 

Considerar-se um projeto destes como In
constitucional, seria o mesmo absurdo de 
interpretação de considerar inconstitucio
nais as próprias emendas que foram de au
toria de Congressistas na tramitação do Pro
jeto de Lei da Anistia e algumas das quais 
estão definitivamente incorporadas ao texto 
da Lei. 

Em face dos argumentos expostos aguar
damos a consideração da Câmara dos Depu
tados para tão importante assunto. 

Sala das Sessões, da março de 1983. — 
João Gilberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.° 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

0 Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° É concedida anistia a todos quan
tos, no período compreendido entre 2 de se
tembro de 1961 e 15 de agosto de 1979. co
meteram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus 
direitos políticos suspensos e aos servido
res da Administração Direta e Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
servidores dos Poderes Legislativo e Judiciá
rio, aos militares e aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, punidos com funda
mento em Atos Institucionais e Complemen
tares (Vetado). ^ ot^jt j d^hio'***' 

5 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer nature
za relacionados com crimes políticos ou pra
ticados por motivação política. 

5 2.° Excetuam-se dos benefícios da anis
tia os que foram condenados pela prática de 
crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e 
atentado pessoal. 

5 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas 
as exigências do art. 3.° 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei, requerer o 
seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

1 — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado; 

II — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal, de Assembléia Le
gislativa e de Câmara Municipal, aos res
pectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Policias Mi
litares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 
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Art. 3.° O retorno ou reversão ao serviço 
ativo somente será deferido para o mesmo 
cargo ou emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupava na data 
de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vaga e ao interesse 
da Administração. 

9 1.° Os requerimentos serão processados 
e instruídos por comissões especialmente de
signadas pela autoridade à qual caiba apre
ciá-los. 

9 2.° O despacho decisório será proferido 
nos cento e oitenta dias seguintes ao rece
bimento do pedido. 

9 3.° No caso de deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer 
o Decreto a que se refere o art. 13 desta Lei. 

9 4.° O retorno e a reversão ao serviço 
ativo não serão permitidos se o afastamen
to tiver sido motivado por improbidade do 
servidor. 

9 5.° Se o destinatário da anistia houver 
falecido, fica garantido aos seus dependen-« o direito às vantagens que lhe seriam 

•idas se estivesse vivo na data da entra-
em vigor da presente Lei. 

Art. 4.° Os servidores que, no prazo fixa
do no art. 2.°, não requererem o retomo ou 
a reversão à atividade ou tiverem seu pe
dido indeferido, serão considerados aposen
tados, transferidos para a reserva ou refor
mados, contando-se o tempo de afastamen
to do serviço ativo para efeito de cálculo de 
proventos da inatividade ou da pensão. 

Art. 5.° Nos casas em que a aplicação do 
artigo anterior acarretar proventos em to
tal inferior ã importância percebida, a t í tu
lo de pensão, pela família do servidor, será 

' garantido a este o pagamento da diferença 
respectiva como vantagem individual. 

Art. 6.° O cônjuge, qualquer parente, ou 
afim, na linha reta, ou na colateral, ou o 
Ministério Púbüco, poderá requerer a de
claração de ausência de pessoa que, envol
vida em atividades políticas, esteja, até a 
data de vigência desta Lei, desaparecida do 
seu domicílio, sem que dela haja notícias 
por mais de 1 (um) ano. 

9 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os 
documentos relativos ao desaparecimento, 

^^k^xlstcntes. 

^ * 9 2.° O juiz designará audiência, que, na 
presença do órgão do Ministério Público, se
rá realizada nos 10 (dez) dias seguintes ao 
da apresentação do requerimento e profe
rirá, tanto que concluída a instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não cabe
rá recurso. 

9 3.° Se os documentos apresentados pelo 
requerente constituírem prova suficiente do 
desaparecimento, o juiz, ouvido o Ministério 
Público em 24 (vinte e quatro) horas, pro
ferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e inde
pendentemente da audiência, sentença, da 
qual, se concessiva, não caberá recurso. 

9 4.° Depois de averbada no registro civil, 
a sentença que declarar a ausência gera a 
presunção de morte do desaparecido, para 
os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° É concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivindicatórios ou de re

clamação de direitos regidos pe!a legislação 
social, hajam sido despedidos do trabalho, 
ou destituídos de cargos administrativos ou 
de representação sindical. 

Art. 8.° São anistiados, em relação às in
frações e penalidades decorrentes do não 
cumprimento das obrigações do serviço mi
litar, os que, à época do recrutamento, se 
encontravam, por motivos políticos, exila
dos ou impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos dependentes do anistiado. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia 
os dirigentes e representantes sindicais pu
nidos pelos Atos a que se Tefere o art. l.°. 
ou que tenham sofrido punições dlsciplina-
res ou incorrido em faltas ao serviço na
quele período, desde que não excedentes de 
30 (trinta) dias. bem como os estudantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, será 
contado o tempo de afastamento do serviço 
ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in-
clusivo aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições, a t ra 
sados, indenizações, promoções ou ressarci
mentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreverem 
em partido político legalmente constituído 
poderão votar e ser votados nas convenções 
partidárias a se realizarem no prazo de 1 
lum) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regula
mentando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I — Relatório 

Com este projeto, o nobre Deputado João 
Gilberto tem em vista aplicar os benefí
cios da Lei n.° 6.683'79 a todos quantos, 
por atos cometidos no período de 2 de setem
bro de 1961 a 15 de agosto de 1979, tenham 
sido punidos por motivos políticos, embora 
sem fundamento em Atos Institucionais ou 
Complementares. Ao servidor público, anis
tiado pela referida Lei n.° 6.683 ou benefi
ciado pelas presentes disposições, é assegu
rada a contagem do tempo de afastamento 
do serviço ativo, como se trabalhando es
tivesse. 

Na justificativa o autor acentuou: 
"Até agora não se resolveu a situação 

dos militares ainda não estáveis nas 
Forças Armadas e que simplesmente não 
foram reengajados por motivação polí
tica, num tempo em que a Lei assegura
va o engajamento definitivo somente 
após dez anos de serviço. 

Ainda não se resolveu a situação dos 
que foram punidos politicamente, mas, 
sem base nos Atos Revolucionários, por 
causa da limitação imposta no art. 1.° 
da Lei, e esta a que mais cidadãos mar
ginalizou. 

O presente Projeto é um esforço para 
retomar o debate de tão importante as
sunto, renovando dezenas de iniciati
vas de parlamentares, através de emen
das ao projeto de Anistia ou projetos de 

leis posteriores, procurando corrigir a 
falha tão clamorosa". 

É o relatório. 

I I — Voto do Relator 

O exame que este órgão Técnico deve 
proceder, quanto à constitucionalidade e 
juridicidade, consiste em verificar se o pro
jeto ofende expresso texto da Lei Política e, 
ainda, se está conforme as normas que re
gulam a feitura das leis. 

Inicialmente, cumpre destacar o texto do 
art. 3.° desta proposição. 

"Art. 3.° Ao Servidor Público anistia
do pela Lei n.° 6.683, de 23 de agosto de 
1979, ou beneficiado pelas disposições da 
presente lei, é assegurada a contagem 
do tempo de afastamento do serviço 
ativo, como se trabalhando estivesse, 
até a data da publicação da respectiva 
Lei, para todos os efeitos legais". 

A Constituição, no art. 57 "caput" e item 
VI, determina ser da exclusiva competên
cia do Presidente da República a iniciativa 
das leis que concedam anistia relativa a 
crimes políticos, ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional; e, no mesmo artigo, 
itens II e V, daquelas que disponham sobre 
aumento da despesa pública ou servidores 
públicos da União. 

Impõe-se, pois, a supressão deste art. 3.° 
Constato, quanto às demais disposições, 

que não há ofensa a texto constitucional 
expresso e que, outrossim, acha-se a propo
sição obediente às regras de que cuidam o 
art. 8.°, Item XVI (competência legislati
va da União), o art. 43 (atribuições do Con
gresso Nacional) e art. 56 (competência 
concorrente quanto à iniciativa). 

A possível dúvida quanto à legitimidade 
da iniciativa foi assim esclarecida pelo no
bre autor: 

"Não se trata, no Projeto que ora 
apresentamos, de "conceder" anistia po
lítica. Esta foi concedida jã, com pro
jeto de iniciativa do Presidente da Re
pública e que foi, no Congresso, bastan
te, modificado. 

Trata-se agora de esclarecer aquela 
lei e de ajustá-la em aspectos funcio
nais. Não é a iniciativa de uma "nova 
anistia política", mas, apenas, a busca 
de expressar corretamente o espírito 
da lei em aspectos que dizem respeito, 
estritamente, a questões funcionais rios 
anistiados." 

Face ao exposto, voto pela constituciona
lidade, juridicidade e boa técnica legisla
tiva do presente Projeto de Lei n.° 231. de 
1983, de autoria do Deputado João Gilberto. 
com a anexa emenda. 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 1983. — 
Armando Pinheiro, Relator. 

EMENDA AO 
PROJETO DE LEI N.° 231, DE 1983 

Suprima-se o art. 3 ° do projeto, renumc-
rando-se os subseqüentes. 

Sala da Comissão. 11 de agosto de 1983. — 
Armando Pinheiro, Relator. 

IH — Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B" realizada hoje, 
opinou unanimemente pela constitucionali
dade e técnica legislativa, com emenda, do 
Projeto de Lei n.° 231/83, nos termos do pa
recer do relator. 
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Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Leorne Belém — Vice-Presidente; 
Armando Pinheiro, Nilson Gibson, Rondon 
Pacheco, Osvaldo Melo, Joacil Pereira, João 
Divino, Otávio Cesário, Valmor Giavarina, 
Guido Moesch, Egídio Ferreira Lima, Go
mes da Silva, Elquisson Soares, Raimundo 
Leite, Jorge Medauar e Aluizio Campos. 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 1983. — 
Leorne Belém, Vice-Presidente no exercí
cio da Presidência — Armando Pinheiro, Re
lator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o art. 3.° do projeto, renumí-
rando-se os subseqüentes. 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 1983. — 
Leorne Belém, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência. — Armando Pinheiro, Re
lator. 

PARECER DA COMIS3AO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I — Relatório 

O nobre Deputado João Gilberto preten
de, com este projeto de lei, aplicar os be
nefícios da Lei n.° 6.683, de 28 de agosto 
de 1979, a todos quantos, por atos cometi
dos no período de 2 de setembro de 1961 a 
15 de agosto de 1979, tenham sido punidos 
por motivos políticos, embora sem funda
mento em Atos Institucionais e Complemen-
tares. 

Ao servidor público é assegurada a con
tagem do tempo de afastamento do serviço 
ativo, como se trabalhando estivesse, até a 
data de .publicação da projetada lei ou da 
referida Lei n.° 6.683/79. 

A douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma "B", opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju-
ridlcidade e boa técnica legislativa do pro
jeto mas ofereceu emenda supressiva ao art. 
3.° da proposição. 

Ê o relatório. 

II _ Voto do Relator 

Acentua o nobre autor do projeto que a 
Lei n.° 6.683 foi complexa em relação aos 
servidores; deixou muitas incertezas, margi
nalizou de seus efeitos milhares de cidadãos 
atingidos funcionalmente por motivos poli-
ticos. 

Muito embora esta seja uma posição ver
dadeira, contudo tem razão a nobre Comis
são de Constituição e Justiça quando negou 
validade à proposta na parte relativa à con
tagem de tempo dos servidores públicos: é 
que tal assunto está reservado, com exclusi
vidade, ã iniciativa presidencial. 

Contudo, embora não possa ter a ampli
tude que o autor desejaria, ainda assim 
pode ser minorada a situação daqueles qui 
íoram punidos por motivos políticos, embo
ra com fundamentação outra que não os 
Atos Institucionais e os Complementares. 

Estamos vivendo um período de abertura 
democrática e de apaziguamento. A inicia
tiva do nobre Deputado João Gilberto é sau
dável e deve merecer a nossa aprovação, 
por estar Inserida nesse clima de volta à 
normalidade, de reconciliação. 

Face ao exposto, manifesto-me pela apro
vação do Projeto de Lei n.° 231, de 1983, 
com adoção da emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça (art. 74, item X, do 
Regimento Interno). 

Sala da Comissão, . — 
Renato Viana, Relator. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

I I I — Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público, em sua 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
por unanimidade, favoravelmente ao Pro
jeto de Lei n.° 231, de 1983, com adoção da 
Emenda apresentada pela Comissão de 
Constituição e Justiça, nos termos do Pa
recer do Relator. 

Compareceram os Senhores Deputados: 
Paes de Andrade, Presidente; Jorge Leite e 
Francisco Erse, Vice-Presidentes; Gomes da 
Silva, Francisco Pinto, Myrthes Eevüacqua, 
Mozarildo Cavalcanti e Renato Vianna. 

Sala da Comissão, 14 de s5tembro de 1983. 
— Paes de Andrade, Presidente — Renato 
Vianna, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I — Relatório 

Apreciado pelas Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Serviço Público, onde foi 
acolhido, Incumbe à Comissão de Finanças 
o exame do Projeto de Lei n.° 231, de 1983, 
de autoria do ilustre Deputado João Gilber
to. A proposição t ra ta da extensão dos be
nefícios da Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 
1979, aos que tenham sido punidos por 
questões políticas, indistintamente. 

Na verdade, o que pretende o Legislador 
é a maior amplitude da Lei de Anistia, tor
nando-a passível àqueles que não castigados 
por atos institucionais e complementares 
reassumam a plenitude de sua cidadania. A 
questão, exaustivamente discutida à época 
da tramitação do projeto do executivo, não 
vingou, apesar de emendas aprovadas pelo 
Congresso Nacional. As alterações nesse sen
tido foram vetadas pelo executivo, que ar-
güiu a sua privaticidade de iniciativa. 

O Deputado João Gilberto em sua douta 
justificação, replica o argumento da incons-
titucionaüdade, explicando: 

"Trata-se agora de esclarecer aquela 
lei e de ajustá-la em seus aspectos fun
cionais. Não é a iniciativa de uma "no
va anistia política", mas, apenas, a bus
ca de expressar corretamente o espirito 
da lei em aspectos que dizem respeito, 
estritamente, a questões funcionais dos 
anistiados." 

Mais adiante o Parlamentar lembra: 

"Considerar-se um projeto destes co
mo inconstitucional, seria o mesmo 
absurdo de interpretação de considerar 
inconstitucionais as próprias emendas 
que foram de autoria de Congressistas 
n a tramitação do Projeto de Lei da 
Anistia e algumas das quais estão defi
nitivamente incorporadas ao texto da 
lei." 

Deste modo, com o parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça que o 
alterou, ajustando-o, e recebendo idêntico 
tratamento da Comissão de Serviço Público, 
o projeto merece a aprovação. 

I I — Voto do Relator 

Diante do exposto, sou pela aprovação do 
Projeto de Lei n.° 2S1, de 1983, com adoção 
da Emenda da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1S83. 
— Sérgio Cruz. 

IH — Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião ordi

nária realizada n o dia 10 de novembro de 
1983, opinou, unanimemente, pela aprova-
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cão, com adoção da emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça, do Projeto de L°i 
n.° 231/83 — do Sr. João Gilberto nos ter
mos do Parecer do Relator, Deputado Sér
gio Cruz. 

Estiveram presentes os Senhores Dspu-
tados: Irajá Rodrigues. Presidente; José 
Carlos Fagundes, Vice-Presidente; Renato 
Cordeiro, Ângelo Magalhães. Vicentj Guabi-
roba, Moysés Pimentel. Ricardo Ribeiro, 
Sérgio Cruz, Christovam Chiaradia, Renato 
Johnsson, Ruy Cõdo, Ibsen de Castro. Etel-
vir Dantas, Aécio de Borba e Walmar de 
Luca. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1G83. 
— Irajá Rodrigues, Presidente — Sérgio 
Cruz, Relator. 
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. »i«\K Brasllia-DF, 

1 í L «) 
Ofício n9 019/la.SC *- ' /83 Em 01 de agosto de 1983 

r 
Do Chefe do Gabinete da Secre-

taria-Geral do CSN 
Endereço Anexo 2 do Palácio do 

Planalto 
Ao . Senhor Subchefe de Assuntos 

Parlamentares 
Assunto Projeto de Lei n9 231, 

de 1983 
I 

Ref: Memorando n9 060-SUPAR/ 
/83 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria a res.peito do Memorando 

da referência,que solicita parecer deste Gabinete acerca do Projeto 

de Lei n9 231, de 1983, de autoria do Deputado JOÃO GILBERTO. 

2. O mencionado Projeto de Lei pretende assegurar os 

benefícios da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979-Lei da Anistia 

- aos que foram punidos por motivos políticos, embora sem fundamen

to em Atos Institucionais ou Complementares. 

3. Sobre o assunto esta Secretaria-Geral verificou que: 

- a anistia foi concedida aos que cometeram crimes 

políticos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos políticos sus

pensos, bem assim aos servidores civis dos Três Poderes, militares, 

dirigentes e representantes sindicais,.punidos com fundamento nos 

Atos Institucionais e Complementares; *J 

- o Congresso Nacional havia aprovado o Projeto de 

Lei da anistia, incluindo no final do artigo 19 a expressão "e ou-

tAOò dtpZomaí* ZzQaZ&" vetada pelo Sr. Presidente da Republica. Por

quanto, justifica: "Mantida na Zz-L a. zxpAzi>i>ão 0Aa vztada, admtòòl--

vzZ íeua zntzndzA quz o pzAdao , paAa aquzZai, pz64>oaò, dzòpAzzaAta 

o pAz&bupoòto poZZtZco da òançcio, chzgando ao zxtAzmo pAtvZZzgto 

dz aZcançaA todo z quaZqao.fi ZZZctto poAve.ntu.Aa comettdo, tndzpzn-

de.ntzme.nte. de &ua natuAzza ou mottvaçcío", 
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- o objeto da indulgência i o perdão pela prática 

de crimes políticos, não importando, destarte, a punição impos

ta. Nestas condições, a iniciativa das leis que concedam anis

tia relativa a crimes políticos ê da competência exclusiva do 

Presidente da República, conforme reza a Constituição Federal 

no seu artigo 57, alínea VI. 

4. Em razão das consideração acima esta Secretraia-Ge 

ral é de parecer que o Projeto de Lei n9 231, de 1983, do Depu

tado JOÃO GILBERTO peca por inconstitucionalidade, não devendo 

prosperar, 

Aproveito a oportunidade para renovar a V.Sa. pro

testos de elevada estima e consideração. 

€4U 
FRANCISCO RODRIGUES FERNANDES/JÚNIOR 

Chefe do Gabinate 

Coronel 



Brasília - DF 

Em 'V de abril de 1983 

PARECER N9 T̂£> -AJ/83 

Submete-se â nossa apreciação o Projeto de Lei n9 231, 

de 1983, de autoria do Sr. JOÃO GILBERTO, que "assegura os benefí

cios da Lei número 6.683, de 28 de agosto de 1979, aos que foram 

punidos por motivos políticos, embora sem fundamento nos Atos Ins

titucionais e Compleraentares, e dá outras providências", nos seguin 

tes termos: 

"Art. 19 Aplicam-se os benefícios da Lei n9 6.683, 
de 28 de agosto de 19 79, a todos quantos, por atos 
cometidos no período de 2 de setembro de 1961 a 
15 de agosto de 1979, tenham sido punidos por mo
tivos políticos, embora sem fundamento em Atos Ins 
titucionais ou Complementares. 

Art. 29 Aos beneficiados por esta Lei serão apli 
cados os demais dispositivos da Lei n9 6.683, con 
tando-se os respectivos prazos da publicação da 
presente Lei. 

Art. 39 Ao Servidor Público anistiado pela Lei n9 
6.683, de 23 de agosto de 1979, ou beneficiado pe 
Ias disposições da presente lei, ê assegurada a 
contagem do tempo de afastamento do serviço ati
vo, como se trabalhando estivesse até a data da 
publicação da respectiva Lei, para todos os efei
tos legais. 

Art. 49 O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) 
dias, regulamentará a presente Lei." 
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Lei. " 

Dispõe a Lei da Anistia que 

"Art. 19 É concedida anistia a todos quantos, no 
período compreendido entre 2 de setembro de 1961 
e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políti
cos ou conexos com estes, crimes eleitorais, aos 
que tiveram seus direitos políticos suspensos e 
aos servidores da Administração Direta e Indire
ta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
aos militares e aos dirigentes e representantes sin 
dicais, punidos com fundamento em Atos Institucio 
nais e Complementares (Vetado). 

§ 19 Consideram-se conexos, para efeito deste ar 
tigo, os crimes de qualquer natureza relacionados 
com crimes políticos ou praticados por motivação 
política. 

§ 29 Excetuam-se dos benefícios da anistia os que 
foram condenados pela pratica de crimes de terro
rismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal. 

§ 39 Terá direito â reversão ao Serviço Público 
a esposa do militar demitido por Ato Institucio
nal , que foi obrigada a pedir exoneração do respec 
tivo cargo para poder habilitar-se ao montepio mi 
litar, obedecidas as exigências do art. 39." 

Como se verifica, a anistia foi concedida aos que come

teram crimes políticos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos po 

líticos suspensos, bem assim aos servidores civis dos três Poderes, 

militares e dirigentes e representantes sindicais, punidos com fun 

damento nos Atos Institucionais e Complementares. 

Essas, pois, as pessoas que foram beneficiadas pela -in-

dulQ2.nt<L<x pfii.nc-LpQ.ii . 

O que se propõe ê estender os efeitos da referida Lei 

n9 6.683, de 1979, àqueles que tenham sido punidos poh. motivo polZ 

tX.o.0, embora sem fundamento em Atos Institucionais ou Complementa

res . 

http://pfii.nc-LpQ.ii
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Complementares. 

Em que pese a inspiração da iniciativa, cabe observar que 

o Congresso Nacional havia aprovado o Projeto de Lei, incluindo no 

final do mencionado artigo a expressão "e outros diplomas legais", 

vetada pelo Sr. Presidente da Republica. 

Da Justificação do Projeto recolhemos as razões do ve

to , -in vzn.bX.ii, 

"É certo que tal expressão foi incluída no proje
to com o propósito de atender às razões da emenda 
n9 35, que objetivava alcançar, explicitamente, 
os servidores que "também por motivos políticos", 
tenham sido punidos com fundamento "em quaisquer 
outros diplomas legais", diversos dos Atos Insti
tucionais ou Complementares. 

Entretanto, deixando de reproduzir-se no substan
tivo a expressão "também por motivos políticos", 
integrativa lógica do texto daquela emenda, resul 
tou ampliada a parte final do art. 19 em termos 
que dariam a lei alcance demasiado, incompatível 
com a inspiração do diploma de anistia política e, 
mesmo, divorciado do que pretendeu o ilustre au
tor da citada emenda 35." 

E mais adiante: 

"Mantida na lei a expressão ora vetada, admissível 
seria entender que o perdão, para aquelas pessoas, 
desprezaria o pressuposto político da sanção, che 
gando ao extremo privilégio de alcançar todo e 
qualquer ilícito porventura cometido, independen
temente de sua natureza ou motivação." 

Dir-se-ia, então, que a me.no l<LgÁ.í>l<xtofiÁ,ò seria o aper

feiçoamento do diploma. 

Todavia, temos em vista que o objeto da indulgência é o 

perdão pela pA.ãt<Lca dz o.h.i.mz.í, potZt-icoò, não importando, destarte, 

a punição imposta. 

-3-

Nestas condições, considerando que a iniciativa das 

http://vzn.bX.ii
http://me.no
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das leis que concedem anistia relativa a anX.m<Lt> pollt^icoò é da com 

petencia exclusiva do Presidente da República, a proposição peca 

por inconstitucionalidade visceral. Não deve prosperar. 
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Mem.Ç n9 060-SUPAR/83 . BRASÍUA, O. F. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares 

06-abril-1983. 

Ao : Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Assunto : Projeto de Lei n9 231/83. 

Visando ã obtenção do parecer dessa Secretaria 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 231, de 1983, de au 

toria do Senhor Deputado João Gilberto, que "assegura os bene 

ficios da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, aos que foram 

punidos por motivos políticos, embora sem fundamento nos Atos 

Institucionais e Complementares, e dá outras providências", en 

caminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário do Con 

gresso Nacional relativo ã matéria. 

'esar de Rose 
do Gabinete Civi l 

Parlamentares 
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PROJETO DE LEI N.° 231, DE 1983 
(Do Sr. João Gilberto) 

Assegura os benefícios da Lei núme
ro 6.683, de 28 de agosto de 1979, aos 
que foram punidos por motivos políti
cos, embora scrn fundamento nos Atos 
Institucionais e Complcmentares, e dá 
outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Aplicam-se os benefícios da Lei 

n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979. a todos 
quantos, por atos cometidos no período de 
2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, 
tenham sido punidos por motivos políticos, 
embora sem fundamento cm Atos Institu
cionais ou Complementares. 

Art. 2.° Aos beneficiados por esta Lei se
rão aplicados os demais dispositivos da Lei 
n.° 6.683, contando-se os respectivos prazos 
da publicação da presente Lei. 

Art. 3° Ao Servidor Público anistiado 
pela Lei n.° 6.683, de 23 de agosto de 1979, 
ou beneficiado pelas disposições da presente 
lei, é assegurada a contagem do tempo de 
afastamento do serviço ativo, como se t ra
balhando estivesse, até a data da publicação 
da respectiva Lei, para todos os efeitos le
gais. 

Art. 4.° O Poder Executivo, dentro do 30 
(trinta) dias. regulamentará a presente Lei. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
A Anistia foi ampla em relação à classe 

dirigente política do País. Ninguém mais 
está com qualquer restrição ao seu direito 

de votar e ser votado e grandes figuras de 
antes de 1964 retornaram com expressiva 
votação aos cargos públicos. 

Foi a Anistia restrita em relação à juven
tude que praticara a luta armada, no cam
po ou nas cidades, mas, logo após as revi
sões de pena e outros instrumentos legais 
supriram quase totalmente esse vazio da 
Lei da Anistia, libertando os presos políti
cos. 

Porém, é no campo dos que sofreram pu
nições funcionais e no trabalho, a enorme 
massa de atingidos pós-64 na sua condição 
de vida, onde mais a Lei pecou por limita
ções. 

A Lei foi complexa em relação aos servi
dores; deixou muitas incertezas; margina
lizou de seus efeitos milhares de cidadãos 
atingidos funcionalmente por motivos po
líticos. 

Até agora não se resolveu a situação dos 
militares ainda não estáveis nas Forças Ar
madas e que simplesmente não foram reen-
ganjados por motivação política, num tem
po em que a Lei assegurava o engajamento 
definitivo somente após dez anos de serviço. 

Ainda não se resolveu a situação dos que 
foram punidos politicamente, mas, sem base 
nos Atos Revolucionários, por causa da li
mitação imposta no art. 1.° da Lei, e esta 
a que mais cidadãos marginalizou. 

O presente Projeto é um esforço para r?-
tomar o debate de tão importante assunto, 
renovando dezenas de iniciativas de,parla
mentares, através de emendas ao projeto 
de Anistia ou projetos de lei posteriores, 
procurando corrigir a falha tão clamorosa. 

Permitímo-nos fazer um histórico da si
tuação: 

a) o projeto de lei da Anistia fazia refe
rência aos servidores punidos com funda
mento em Atos Institucionais e Comple
mentares, no seu art. 1.° 

b) perante a Comissão Mista foram apre
sentadas várias emendas, procurando solu
cionar a situação dos que foram punidos, 
por motivos políticos, mas, com base em leis 
e decretos que disciplinam Conselhos de 
Disciplina, inquéritos administrativos e tc , 
isto é, os que tinham sido punidos funcio
nalmente,, com clara motivação política, 
mas. sem amparo nos Atos Institucionais. 
Dentre essas emendas, a de n.° 35, do Se
nhor Deputado Cantidio Sampaio, preocupa
do com a situação na Polícia Militar de São 
Paulo onde praças e oficiais haviam sido 
punidos por conselhos de disciplina e de 
justificação. O Deputado Cantidio Sampaio 
propunha acrescentar ao art. 1.° do projeto 
a expressão: 

" . . . ou, também por motivos políticos, 
em quaisquer outros diplomas legais." 

c) o relator da matéria na Comissão Mis
ta, Deputado Ernani Satyro, aceitou as pon
derações da Emenda Cantidio Sampaio, re
ferindo que "se não beneficiados os que in
correram em sanções de Atos Institucionais 
e Complementares, é justo que sejam os 
infratores de outras leis, desde que haja a 
motivação política". Ao elaborar o seu subs
titutivo o ilustre relator simplificou a re
dação, constando ao final do art. l.° do 
substitutivo a expressão: 

" . . . punidos com fundamento em Atos 
Institucionais e Complementares e ou
tros diplomas legais." 

d') supreendentemente o Presidente da 
República vetou a expressão "e outros diplo
mas legais" e suas alegações não se referi
ram ao mérito o sim à forma, que poderia 
causar dúvidas de interpretações, segundo 
justificou no veto: 

"É certo que tal expressão foi incluída 
no projeto com o propósito de atender 
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./ às razões da emenda n.° 35, que obje
tivava alcançar, explicitamente, os ser
vidores que "também por motivos polí
ticas", tenham sido punidos com fun
damento "em quaisquer outros diplo
mas legais", diversos dos Atos Institu
cionais ou Complementares. 

Entretanto, deixando de reproduzir-se 
no substantivo a expressão "também por 
motivos políticos", integrativa lógica do 
texto daquela emenda, resultou amplia
da a parte final do art. 1° cm termos 
que dariam a lei alcance demasiado, 
incompatível com a inspiração do di
ploma de anistia política e, mesmo, di
vorciado do que pretendeu o ilustre 
autor da citada emenda 35." 

E mais adiante: 

"Mantida na lei a expressão ora ve
tada, admissível seria entender que o 
perdão, para aquelas pessoas, despreza
ria o pressuposto político da sanção, 
chegando ao extremo privilégio de al
cançar todo e qualquer ilícito porven
tura cometido, independentemente de 

• sua natureza ou motivação." 
O Presidente vetou, portanto, por achar 

que a redação poderia induzir a uma anis
tia total, sem pressupor o caráter político 
da falta. 

e) O amplo noticiário de imprensa, à épo
ca, dizia até que o veto teria sido a "con
tragosto" e que poderia ser encaminhado 
um projeto de lei sanando a falha. Na im
prensa ainda, tanto o Relator da matéria 

- como a OAB disseram que o veto fora "ex
cesso de zelo" do Presidente. 

f) Todavia, não houve novo projeto de 
Lei, o assunto foi sendo abandonado e estão 
fora da anistia centenas ou milhares de seN 

• vldores punidos claramente por atos políti
cos, mas, sem base nos Atos Institucionais 
e Complementares: militares e policiais mi
litares submetidos aos Conselhos; servidores 
públicos submetidos a inquéritos e punidos 
com base em Estatuto do Funcionalismo; no 
Rio Grande do Sul, ferroviários atingidos 
através de leis específicas da classe; etc. 

Na legislatura anterior intentaram parla
mentares, resolver a lacuna mediante pro
jeto de lei. sem que chegassem a bom ter
mo antes do prazo final do período legis
lativo. 

•
Ao Intentar, agora, via novo projeto de lei 

a solução do impasse que permanece, faço-o 
por justiça aos punidos mais humildes, ain
da não anistiados, embora já tenham sido 
os seus lideres. E lembro com respeito os 
parlamentares de todos os partidos que in
tentaram emendas ou projetos, anterior
mente, com a mesma finalidade elevada de 
conseguir justiça. 

A segunda alteração pretendida pelo Pro
jeto, é através do seu art. 3.° esclarecer a 
dúvida surgida com o conflito de disposi
ções da Lei da Anistia sobre a contagem do 
tempo de afastamento. 

A contagem desse tempo para a aposen
tadoria ficou clara no art. .4° da Lei. 

A mensagem presidencial que acompanhou 
o projeto diz em relação aos anistiados: 

"O projeto estabelece prazos para os in
teressados e as autoridades. Todos terão seus 
direitos patrimoniais assegurados perante o 
Estado, embora o retorno à atividade depen
da de vagas, do interesse da Administração 
e da verificação de que o afastamento não 
foi motivado pela Improbidade do servidor." 

Todavia, a Lei restou com um ponto de 
discórdia para as Interpretações que deve
riam assegurar os direitos patrimonais dos 

. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

retornados ao serviço público. Diz o seu art. 
10: 

"Art. 10. Aos servidores civis e mili
tares reaproveitados nos termos do art. 
2.° será contado, para todos os efeitos, 
o tempo de afastamento do serviço ati
vo, sem prejuízo do disposto no art. 11." 

E diz o art. 11: 

"Art. 11. Esta Lei, além dos direitos 
nela expressos, não gera quaisquer ou
tros, inclusive aqueles relativos a ven
cimentos, soldos, salários, proventos, res
tituições, atrasados, indenizações, pro
moções ou ressarcimentos." 

As interpretações dos arts. 4° , 10 e 11 são 
as mais diversas e conflitantes, sendo que 
em grande número restringiram e discrimi
naram os servidores reaproveitados ou apo
sentados. 

Dezenas de conclamações foram feitas a 
este Congresso, como legislador, para que 
novamente se manifestasse, esclarecendo o 
espírito da Lei, a intenção do legislador. 

Como no caso anterior, parlamentares 
apresentaram projetos de Lei, que não re
sultaram decididos até o final da Legislatu
ra, pelo que renovamos o assunto na pre
sente proposição homenageando aqueles que 
dela t rataram anteriormente, em especial o 
douto jurista e aplicado parlamentar Depu
tado Célio Borja. 

Devemos ainda observar a respeito da 
constitucionalidade da matéria que não exis
te violação ao disposto no art. 57 da Cons
tituição. 

Diz o art.: 
"Art. 57. É da competência exclusiva 

do Presidente da República a iniciativa 
das leis que: 

VI — concedam anistia relativa a cri
mes políticos, ouvido o Conselho de Se
gurança Nacional." 

Não se trata, no Projeto que ora apresen
tamos, de "conceder" anistia política. Esta 
foi concedida já, com projeto de iniciativa 
do Presidente da República e que foi, no 
Congresso, bastante modificado. 

Trata-se agora de esclarecer aquela lei e 
de ajustá-la em aspectos funcionais. Não 
é a iniciativa de uma "nova anistia políti
ca", mas, apenas, a busca de expressar cor
retamente o espírito da lei em aspectos que 
dizem respeito, estritamente, a questões fun
cionais dos anistiados. 

Considerar-se um projeto destes como in
constitucional, seria o mesmo absurdo de 
interpretação de considerar inconstitucio
nais as próprias emendas que foram de au
toria de Congressistas na tramitação do Pro
jeto de Lei da Anistia e algumas das quais 
estão definitivamente incorporadas ao texto 
da Lei. 

Em face dos argumentos expostos aguar
damos a consideração da Câmara dos Depu
tados para tão importante assunto. 

Sala das Sessões, de março de 1983. — 
João Gilberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.° 6.633. 
DE 28 DE AGOSTO DE 1973 

Concede anistia e dá outras provi
dencias. 

O Presidente da República: Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° S: concedida anistia a todos quan
tos, no período compreendido entre 2 de se-

Marçodcl9S3 

tembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, co
meteram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus 
direitos políticos suspensos e aos servido
res da Administração Direta 3 Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
servidores dos Poderes Legislativo e Judiciá
rio, aos militares e aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, punidos com funda
mento em Atos Institucionais e Complemen
tares (Vetado). 

§ 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer nature
za relacionados com crimes políticos ou pra
ticados por motivação política. 

§ 2.° Excetuam-se dos benefícios da anis
tia os que foram condenados pela prática de 
crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e 
atentado pessoal. 

§ 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas 
as exigências do art. 3.° 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei, requerer o 
seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado; 

II — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal de Assembléia Le
gislativa e de Câmara Municipal, aos res
pectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Polícias Mi
litares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° O retorno ou reversão ao serviço 
ativo somente será deferido para o mesmo 
cargo ou emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar ocupava na data 
de seu afastamento, condicionado, necessa
riamente, à existência de vaga e ao interesse 
da Administração. 

§ 1.° Os requerimentos serão processados 
e instruídos por comissões especialmente de
signadas pela autoridade à qual caiba apre
ciá-los. 

§ 2.° O despacho decisório será proferido 
nos cento e oitenta dias seguintes ao rece
bimento do pedido. 

§ 3.° No caso de deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer 
o Decreto a que se refere o art. 13 desta Lei. 

5 4.° O retorno e a reversão ao serviço 
ativo não serão permitidos se o afastamen
to tiver sido motivado por improbidade do 
servidor. 

5 5.° Se o destinatário da anistia houver 
falecido, fica garantido aos seus dependen
tes o direito às vantagens que lhe seriam 
devidas se estivesse vivo na data da entra
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4.° Os servidores que. no prazo fixa
do no art. 2.°, não requererem o retorno ou 
a reversão â atividade ou tiverem seu pe
dido indeferido, serão considerados aposen
tados, transferidos para a reserva ou refor-
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mados, contando-se o tempo de afastamen
to do serviço ativo para efeito de cálculo de 
proventos da inatividade ou da pensão. 

Art. 5.° Nos casos em que a aplicação do 
artigo anterior acarretar proventos em to
tal inferior à importância percebida, a t i tu
lo de pensão, pela família do servidor, será 
garantido a este o pagamento da diferença 
respectiva como vantagem individual. 

Art. 6.° O cônjuge, qualquer parente, ou 
afim, na linha reta, ou na colateral, ou o 
Ministério Público, poderá requerer a de
claração de ausência ds pessoa que, envol
vida em atividades políticas, esteja, até a 
data de vigência desta Lei, desaparecida do 
seu domicílio, sem que dela haja notícias 
por mais de 1 (um) ano. 

i 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os 
dovümentos relativos ao desaparecimento, 
se existentes. 

§ 2.° O juiz designará audiência, que, n a 
presença do órgão do Ministério Público, se
rá realizada nos 10 (dez) dias seguintes ao 
da apresentação do requerimento e profe
rirá, tanto que concluída a instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não cabe
rá recurso. 

§ 3.° Se os documentos apresentados pelo 
requerente constituírem prova suficiente do 
desaparecimento, o juiz, ouvido o Ministério 
Público em 24 (vinte e quatro) horas, pro
ferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e inde
pendentemente da audiência, sentença, da 
qual, se concessiva, não caberá recurso. 

i 4.° Depois de averbada no registro civil, 
a sentença que declarar a ausência gera a 
presunção de morte do desaparecido, para 
os fins de dissolução do casamento e de 
abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° É concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivindicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pe)a legislação 
social, hajam sido despedidos do trabalho, 
ou destituídos de cargos administrativos ou 
de representação sindical. 

Art. 8.° São anistiados, em relação às in
frações e penalidades decorrentes do não 
cumprimento das obrigações do serviço mi
litar, os que, à época do recrutamento, se 
encontravam, por motivos políticas, exila
dos ou impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos dependentes do anistiado. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia 
os dirigentes e representantes sindicais pu
nidos pelos Atos a que se refere o art. 1.°. 
ou que tenham sofrido punições disciplina-
res ou incorrido em faltas ao serviço na
quele período, desde que não excedentes de 
30 (trinta) dias, bem como os estudantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, será 
contado o tempo de afastamento do serviço 
ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in-
clusivo aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições, a t ra 
sados, indenizações, promoções ou ressarci
mentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreverem 
em partido político legalmente constituído 
poderão votar e ser votados nas convenções 
partidárias a se realizarem no prazo de 1 
(um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regula
mentando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

I 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Merrt? n9 153-SUPAR. 

Do: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

Em 16 de 

•03*0 •?£_ 
p ié/os-fX^t 

maio—._ de—LJãBâ*-.„ 

Ao: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Assunto: Projeto de Lei n9 3.379, de 1984. 

Visando ã obtenção do parecer desse Gabinete sobre a conveniên 

cia do Projeto de Lei n? 3.379, de 1984, de autoria do Senhor Deputado Au 

rélio Peres, que "concede anistia a dirigentes sindicais destituídos de 

seus cargos pelo Ministério do Trabalho, com base nos dispositivos da CLT 

que especifica", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Diário 

do Congresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

Síibchefàdo Gabinete Civ; 
de Assuntos Parlamen 
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PROJETO DE Í.Et N.c 3.379, DE 1S34 

(Tio Sr, Aurélio Pores) 

Concede anistia a dirigentes sindicais 
destituídos de seus cargos pelo Minis
tério do Trabalho, com base nos dis
positivos da CI/T que especifica. 

(Às Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.° £ concedida anistia a todos os 
ex-membros de diretoria, conselho fiscal c 
delegacia de sindicato que tenham sido 
destituídos de seus cargos, a partir de mar
ço de 1M4, com base cm qualquer dos mo
tivos constantes das itens V, VI e Vil do 
art. 53o da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Art. 29 As pessoas a que se refere o art. 
1.° terão restabelecido* os seus plenos cii-

reitos slndidals e serão rcintegHatios aos 
cargos de qu« foram destituídos, caso o 
respectivo sindicato ainda se encontre sob 
Intervenção do Ministério do Trabalho, à 
data da publicação desta Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Os poderes que a lei outorga ao Minis
tério do Trabalho para intervir nas entida
des sindicais sempre mjereceram a mais 
enérgica reprovação das categorias profis
sionais. 

Entre 1945 e 1964, época em que os Pre
sidentes da República eram eleitos direta
mente pelo povo e os partidos políticos al
ternavam-se no Poder, o sistema interven-
cionlsta acima referido ainda era tolerado. 
A partir de então, porém, quando ingressa
mos no período ditatorial que ainda per
dura, o repúdio à intromissão do Governo 
na vida sindical generalizou-se, constituin
do, hoje, um clamor nacional. 

É que os Governos da Revolução, apesar 
de responsáveis por uma política econômi
ca que produziu a deterioração das condi
ções de trabalho e o conseqüente agrava
mento das tensões sociais, jamais demons
traram sensibilidade e habilidade para en
frentar os movimentos reivlr.dicatórios dos 
operários. Com efeito, sempre que convo
cados a mediar as conflitos entre emprega
dos e empregadores os Governos da Revo
lução mastraram-sc duros e intransigentes, 
promovendo repressão policial, intervenção 
nos sindicatos e destituição dos diretores 
dessas entidades. 

Destarte, estabeleceu-se uma antinomia 
entre o Governo e as classes operárias, que 
passaram a ver os elementos do Ministé
rio do Trabalho infiltrados nos sindicatos 
como agentes inimigos, representantes de 
um Poder arbitrário e anlitrabalhista. 

Por conseguinte, não existe mais, entre 
nós, clima para a manutenção dos poderes 
intervencionistas acima referidos, haven
do, pois, necessidade de urgente restabele
cimento da autonomia sindical. 

Sentindo que precisava afrouxar seus 
tentáculos e estabelecer um canal de diá
logo com as classes trabalhadoras, o Go
verno resolveu rever a legislação trabalhis
ta brasileira, principalmente a parte rela
tiva à. Organização Sindical. Para tanto, 
constituiu uma comissão de juristas, à qua,l 
entregou a Incumbência de. elaborar um 
anteprojeto de nova CLT. 

A reforma de atualização das leis traba
lhistas, embora extremamente significativa 
para o processo de restauração do Estado 
de pleno direito, deverá, como ocorreu com 
a liberalização política, ser complementada 
com a concessão de anistia a todos aqueles 
que, no ardor dos embates c no auge das 
emoções, viram-.\o sancionados por leis dra
conianas e autoridades movidas por moti
vos exclusivamente políticos. 

Atendendo, pois, > essas razões e aos cons
tantes apelos que nas têm sido formulados 
pelos nossos companheiros de milit-ància 
sindical, animamo-nos a elaborar o presen
te projeto e a oferecê-lo ao crivo de nos
sas ilustres Pares, cert03 de que estes sa
berão compreendê-lo e emprestar-lhe o 
apoio Indispensável n sua conversão em lol. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n." 5.452, 
de 1." de maio de 1943. 

TÍTULO V 
• 

Da Organização Sindical 

CAPÍTULO I 

Da Instituição .Sindical 

SEÇÃO IV 
Das Eleições Sindicais 

Art. 630. Não podem ser eleitos para 
cargos administrativos ou de representa
ção econômica ou profissional, nem perma
necer no exercício desses cargos: 

I — os que não tiverem definitivamente 
aprovadas as suas contas de exercício cm 
cargos de administração; 

I I — os que houverem lesado o patrimô
nio de qualquer entidade sindical; 

i n — os que não estiverem, desde 2 (dois) 
anos antes, pelo menos no exercício efetivo 
da atividade ou da profissão dentro da ba
se territorial do sindicato, ou no desempe
nho de representação econômica ou profis
sional; 

IV — os que tiverem sido condenados por 
crime doloso, enquanto persistirem os efei
tos da pena; 

V — os que não estiverem no gozo de seus 
direitos políticos; 

VI — os que, pública e ostensivamente, 
por atos ou palavras, defendam os princí
pios ideológicos de partido político cujo re
gistro tenha sido cassado, ou de associação 
ou entidade de qualquer natureza cujas ati
vidades tenham sido consideradas contrá
rias ao interesse nacional e cujo registro 
haja sido cancelado ou que tenha tido seu 
funcionamento suspenso por autoridade 
competente; 

VII — má conduta, devidamente compro
vada; 

VIII — os que tenham sido destituídos 
de cargo administrativo ou de representa
ção sindica!. 

Sala dos Sessões, 
Aiirélio t-erts. 

de de 1984. 
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1906 Ofíc io N? 024/1? SC/ J - ^ V ' 0 / 8 4 Em 31 de maio de 1984 

D o Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Senhor Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n? 3.379/84. 

Ref: Memorando n9 153, de 16 Mai 84. 

Senhor Subchefe 

i 

Dirijo-me a V. S? a respeito do Memorando da referência, 

que solicita parecer deste Gabinete, acerca do Projeto de Lei n9 

3.379/84, de autoria do Deputado AURÉLIO PERES. 

2. O mencionado Projeto de Lei visa conceder anistia a diri_ 

gentes sindicais destituidos de seus cargos pelo Ministério do Traba 

lho, com base nos seguintes dispositivos da CLT: 

Art 530 - Não podem ser eleitos para cargos administrat_i 

vos ou de representação econômica ou profissional, nem permanecer no 

exercício desses cargos: 

V - os que nao estiverem no gozo de seus direitos poli! 

ticos ; 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos ou pala 

vras , defendam os princípios ideológicos de partido político cujo 

registro tenha sido cassado, ou de associação ou entidade de qual

quer natureza cujas atividades tenham sido consideradas contrarias 

ao interesse nacional e cujo registro haja sido cancelado ou que te_ 

nha tido seu funcionamento suspenso por autoridade competente ; 

VII - mã conduta, devidamente comprovada; 
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3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral entende que todos 

os dirigentes, aí se incluindo os sindicais, para ocuparem cargo 

na diretoria de suas entidades, além de estarem no pleno gozo dos 

direitos políticos devem apresentar conduta irrepreensível e não 

defenderem princípios ideológicos não compatíveis com os interesses 

nacionais. No caso dos itens V, VI e VII do Art 530 não serem ob 

servados, os sindicatos provavelmente irão sofrer problemas de 

credibilidade perante seus próprios sindicalizados e demais seto

res da sociedade. 

4. Em conseqüência das considerações acima e por ser ino

portuno, esta Secretaria-Geral ê de parecer que o referido Proje 

to de Lei não deva prosperar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V S? os meus 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

JOSÉ [NAIW RODRIGUES DB, SIQUEIRA - Corone l 

Chefe do G a b i n e t e da SG/CSN 

0" RODRIGUES Dl 
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MemÇ n9 06 9-SUPAR. Em 17 
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Io34o.l.<1 l 
PROTOCOLO 

de março de 1 986 
4/9 3 Y 6 

Do: Subchefe para Assuntos Parlamentares. 

Ao: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

Assunto: Projeto de Lei n9 3.379/84. 

Com referência ao Ofício nÇ 024/la./SC/1906, de 31.5.84, 

solicito informar qual a opinião dessa nova Administração sobre 

a conveniência do Projeto de Jtfei n9 3.379/84. 

Atenciosamente 

iHerü rard© Ferreira Hargreaves 
Subchéífe do Gabinete Civil 
para assuntos Parlamentares 

V 

fs. 
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PROJETO DE LEI N.° 3.379, DE 1984 
(Do Sr. Aurélio Peres) 

Concede anistia a dirigentes sindicais 
destituídos de seus cargos pelo Minis
tério do Trabalho, com. base nos dis
positivos da CLT que especifica. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Trabalho e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l.° É concedida anistia a todos os 
ex-membros de diretoria, conselho fiscal e 
delegacia de sindicato que tenham sido 
destituídos de seus cargos, a partir de mar
ço de 1964, com base em qualquer des mo
lhos constantes dos itens V, VI e VII do 
art. 530 da Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Art. 2.° As pessoas a que se refere o art. 
1.° terão restabelecidos os seus plenos di

reitos sindicais e serão reintegrtatíos aos 
cargos de qua foram destituídos, caso o 
respectivo sindicato ainda se encontre sob 
Intervenção do Ministério do Trabalho, à 
data da publicação desta Lei. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Os poderes que a lei outorga ao Minis
tério do Trabalho para intervir nas entida-
ües sindicais sempre miereceram a mais 
enérgica reprovação das categorias profis
sionais. 

Entre 1945 e 1964, época em que os Pre
sidentes da República eram eleitos direta
mente pelo povo e os partidos políticos al
ternavam-se no Poder, o sistema interven-
cionista acima referido ainda era tolerado. 
A partir de então, porém, quando ingressa
mos no período ditatorial que ainda per
dura, o repúdio à intromissão do Governo 
na vida sindical generalizou-se, constituin
do, hoje, um clamor nacional. 

É que os Governos da Revolução, apesar 
de responsáveis por uma política econômi
ca que produziu a deterioração das condi
ções de trabalho e o conseqüente agrava
mento das tensões sociais, jamais demons
traram sensibilidade e habilidade para en
frentar os movimentos reivindicatórios dos 
operários. Com efeito, sempre que convo
cados a mediar os conflitos entre emprega
dos e empregadores os Governos da Revo
lução mostraram-se duros e intransigentes, 
promovendo repressão policial, intervenção 
nos sindicatos e destituição dos diretores 
dessas entidades. 

Destarte, estabeleceu-se uma antinomia 
entre o Governo e as classes operárias, que 
passaram a ver os elementos do Ministé
rio do Trabalho infiltrados nos sindicatos 
como agentes inimigos, representantes de 
um Poder arbitrário e antitrabalhista. 

Por conseguinte, não existe mais, entre 
nós, clima para a manutenção dos poderes 
lntervencionistas acima referidos, haven
do, pois, necessidade de urgente restabele
cimento da autonomia sindical. 

Sentindo que precisava afrouxar seus 
tentáculos e estabelecer um canal de diá
logo com as classes trabalhadoras, o Go
verno resolveu rever a legislação trabalhis
ta brasileira, principalmente a par te rela
tiva à Organização Sindical. Para tanto, 
constituiu uma comissão de juristas, ã qua,l 
entregou a incumbência de elaborar um 
anteprojeto de nova CLT. 

A reforma de atualização das leis traba
lhistas, embora extremamente significativa 
para o processo de restauração do Estado 
de pleno direito, deverá, como ocorreu com 
a liberalização política, ser complementada 
com a concessão de anistia a todos aqueles 
que, no ardor dos embates e no auge das 
emoções, viram-se sancionados por leis dra
conianas e autoridades movidas por moti
vos exclusivamente políticos. 

Atendendo, pois, a essas razões e aos cons
tantes apelos que nos têm sido formulados 
pelos nossos companheiros de. militância 
sindical, animamo-nos a elaborar o presen
te projeto e a oferecê-lo ao crivo de nos
sos ilustres Pares, certos de que estes sa
berão compreendê-lo e emprestar-lhe o 
apoio indispensável a sua conversão em lei. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452, 
de 1." de maio de 1943. 

TÍTULO V 

Da Organização Sindical 

CAPÍTULO I 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO IV 

Das Eleições Sindicais 

Art. 530. Não podem ser eleitos para 
cargos administrativos ou de representa
ção econômica ou profissional, nem perma
necer no exercício desses cargos: 

I — os que não tiverem definitivamente 
aprovadas as suas contas de exercício em 
cargos de administração; 

I I — os que houverem lesado o patrimô
nio de qualquer entidade sindical; 

III — os que não estiverem, desde 2 (dois) 
anos antes, pelo menos no exercício efetivo 
da atividade ou da profissão dentro da ba
se territorial do sindicato, ou no desempe
nho de representação econômica ou profis
sional; 

IV — os que tiverem sido condenados por 
crime doloso, enquanto persistirem os efei
tos da pena; 

V — os que não estiverem no gozo de seus 
direitos políticos; 

VI — os que, pública e ostensivamente, 
por atos ou palavras, defendam os princí
pios ideológicos de partido político cujo re
gistro tenha sido cassado, eu de associação 
ou entidade de qualquer natureza cujas ati
vidades tenham sido consideradas contrá
rias ao interesse nacional e cujo registro 
haja sido cancelado ou que tenha tido seu 
funcionamento suspenso por autoridade 
competente; 

VII — má conduta, devidamente compro
vada; 

v m •— os que tenham sido destituídos 
de cargo administrativo ou de representa
ção sindical. 

Sala das Sessões, 
Aurélio Peres. 

de de 1934. — 
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SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Mem n9 09-AJ Era 07 Abr 86 

Do Assessor Jurídico 

Ao Sr Subchefe da Ia, 

Assunto: Parecer 
(Encaminha) 

SC 

Em atenção ao MemÇ n9 023/la.SC, data 

do de 24 Mar 86, apraz-me encaminhar o Parecer 

n9 13-AJ/86, de 07 Abr 86, referente ao Projeto 

de Lei n9 3.379/84, de autoria do Sr. AURÉLIO PE 

RES. 

r. PÍIILADELPtiO PINTO" DA SILVEIRA' 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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Bras í l i a - DF 
Em 7^ de abril de 1986 

PARECER N9 S-3 -AJ/86 

Projeto de Lei n? 3.379/84, de auto 
ria do Sr. AURÉLIO PERES, que "con
cede anistia a dirigentes sindicais 
destituídos de seus cargos pelo Mi
nistério do Trabalho, com base nos 
dispositivos da CLT que especifica". 

Anistia ê tema constitucional - C.F., art. 89, XVI e 

43, VIII - e, quando relativa a crimes políticos, é matéria de 

interesse do Conselho de Segurança Nacional - C.F., art. 57, VI. 

Como está disposta entre nós, a anistia tem por regi_ 

me jurídico: 

a) a competência para concedê-la ê da União; 

b) a atribuição para dispor sobre a sua concessão ê 
do Poder Legislativo; 

c) a competência presidencial ê para a iniciativa 
das leis que concedam a relativa a crimes políti
cos. 

A anistia pode alcançar, além dos chamados crimes po 

líticos, os delitos de ordem fiscal, tributária ou previdenciã-

ria. Todavia, não se confunde a anistia com o indulto, que é o 

p . perdão do que ainda falta para cumprir a pena. Anistia ê o esque 

"•-A/ cimento jurídico de uma ou mais infrações que são relegadas ao 

esquecimento, enquanto o indulto é a renúncia do Estado ao direi^ 

to de punir. Por isso o indultado, apesar da graça obtida, deixa \. 
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deixa de ser primário: se comete novo delito, ê reincidente, fa

to que não afeta o anistiado. 

Parece-me que o PL n9 3.379/84 contém essa imperfei

ção, que ê propor como anistia a clemência com todos os ingre

dientes do indulto. 

Penso, também, que seria outra imperfeição afastar o 

evento - as destituições jã efetivadas - sem fazer cessar os pre 

textos que lhe dão oportunidade e que são o verdadeiro embaraço 

jurídico carregado na redação do artigo 530 da CLT: as partes que 

lhe foram acrescidas com os Decretos-leis n9 507 e 925, ambos de 

1969. 

Sou de parecer que o PL n9 3.379/84 não merece pros

perar, pelas imperfeições indicadas e que demonstro a seguir. 

O artigo 530 da CLT tem a seguinte redação: 

"Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos 
administrativos ou de representação econômica 
ou profissional nem permanecer no exercício des_ 
ses cargos:". 

E os seus itens V, VI e VII, citados no PL como a ba 

se jurídica das destituições aplicadas pelo Ministério do Traba

lho, estabelecem: 

"Art. 530 

V - os que não estiverem no gozo de seus direi 
tos políticos; 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos 
ou palavras, defendam princípios ideológicos 
de partido político cujo registro tenha sido 
cassado, ou de associação ou entidade de qual
quer natureza cujas atividades tenham sido con 
sideradas contrárias ao interesse nacional e 
cujo registro haja sido cancelado ou que tenha 
tido seu funcionamento suspenso por autoridade 



o' 

Continuação do Parecer n9 -/3 -AJ/86 -3-

autoridade competente. 

VII - má conduta, devidamente comprovada." 

1. O impedimento oposto no item V ê coerente com a nor

ma do artigo 185 da Constituição Federal, que determina: 

"Art. 185. A inelegibilidade para o exercício 
de qualquer função pública ou sindical, além 
dos cargos previstos nesta Constituição e em 
lei complementar, vigorará enquanto o cidadão 
estiver com seus direitos políticos suspensos. 
(o grifo não ê original)". 

A determinação também conjuga com a norma constitu

cional dos artigos 125, IV; 149, §§ 19 e 29 e alíneas a, b e c de 

ambos e 151, I a IV. 

Parece-me, pois, que o item V faz disciplina jurídi

ca que se amolda ã Constituição Federal e é tanto mais legítima 

quanto isenta, hoje, do arbítrio político da legislação institu

cional revogada, e conciliada com a Anistia concedida com a Lei 

n9 6.683/79. 

2. A norma contida no item VI se enquadra na previsão 

dos arts. 137; 152, I, II, III; 153, §§ 19, 27 e 28; 156, § 29, 

alíneas d, e e g e § 69; 166 e § 29 e 89, item VI, da Constituição. 

Ê, assim, perfeitamente constitucional enquanto medi 

da disciplinadora genérica, livre de repressão e conjugada com a 

EC n9 25/85(1) e com a Lei n9 7.395/85C2). 

3. Os itens VII e VIII do artigo 530 da CLT ê que me pa 

recém impertinentes: são a causa, o pretexto e o instrumento de 

(1) Emenda Constitucional que franqueou o registro e o funciona
mento dos partidos políticos (PCB, PTB, PDT, PT etc); 

(.2) Lei federal que franqueou o funcionamento das organizações 
outrora proscritas (UNE etc). 
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de arbítrio, que não pode ser afastado com a anistia ou o indul

to e que o PL, lamentavelmente, não propõe revogar. 

O item VII foi acrescido ã CLT com o Decreto-lei n9 

507/69 e o item VIII com o Decreto-lei n9 925/69. 

0 acréscimo desses dispositivos serviu as necessida

des, conveniências e propósitos contemporâneos do governo, mas, 

com a abertura política, a anistia também política, o registro e 

o funcionamento dos partidos e das organizações antes proscritas 

ou impedidas e o restabelecimento progressivo do império consti

tucional, esses dispositivos tornaram-se constrangedores e a sua 

presença descabida. Revogá-los, isso sim, parece-me, ê que deve

ria ter sido a proposta legislativa. 

A norma do item VII - má conduta, devidamente compro 

vada - ê expressão que não tem precedente no istema jurídico bra 

sileiro e assume, por isso, a feição de uma nova hipótese tipifi 

cada como delito, que não ê crime , não é contravenção , nem 

está definido no artigo 482 da CLT . 

Essa norma do item VII, e a do item VIII, também, pa 

recém desarticuladas das garantias asseguradas âs pessoas ao lon 

go do artigo 153 e §§, da Constituição, e não parecem ter compro 

misso com o projeto político de conciliação nacional. 

(3) Código Penal. 

(4) Lei das Contravenções Penais. 

(5) CLT, artigo 482, alíneas a a l . 

ato de improbidade; incontinência de conduta ou mau procedi
mento; negociação habitual por conta própria ou alheia sem 
permissão do empregador; condenação criminal passada em jul
gado; desídia; embriaguez habitual; violação de segredo da 
empresa; ato de indisciplina ou de insubordinação; abandono 
de emprego; ato lesivo da honra ou da boa fama contra qual
quer pessoa, empregador ou superiores; prática constante de 
jogos de azar e prática, devidamente comprovada em inquérito 
administrativo, de atos atentatórios â segurança nacional. 

. . - 4 -
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nacional. 

0 impedimento do item VIII frustra o reexame de ex

cessos administrativos praticados por meio da coação e do temor 

que os Ais inspiravam, mas que, na verdade, não lhes davam res

paldo jurídico. 

Para o caso, parece-me, o meio eficaz de restabele

cer o império da justiça há de ser a alteração do artigo 530 da 

CLT, revogando-se, nele, os comentados itens VII e VIII, ao in

vés de conceder anistia aos destituídos. 

Â vista das imperfeições comentadas, sou de parecer 

que o PL n9 3.379/84 não merece ser acolhido. 

JOSÉ FELICIANO DE OLIVEIRA 

Adjunto da Assessoria Jurídica da SG/CSN 

Brasília - DF 

Era ̂  de Abril de 1986 

De acordo. 

A proposta afigura-se-nos imprópria, porque a "pena" 

de destituição de cargos não é anistiável, por inóqua. 

É o caso, por exemplo, dos titulares de cargos eleti 

vos, atingidos pela suspensão dos direitos políticos, com base 

nos Atos Institucionais. Alcançados pelos benefícios da Lei n9 

6.683, de 28 Ago 79, após escoado o período legislativo corres

pondente aos respectivos mandatos de nada lhes aproveitou a in

dulgência para o efeito de os reconduzir âs respectivas Casas 

Legislativas. 
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Legislativas. 

Demais disso, a anistia comum, como foi dito, refere 

-se as infrações administrativas de ordem fiscal, tributária ou 

previdenciaria. A anistia de que ora se cuida, a QZWÍJUXJLÀÂ aboLLtío 

dos romanos, significa o esquecimento dos crimes políticos, a 

própria extinção da possibilidade do processo. 

Não há que confundir a anistia de que se trata com a 

graça, o indulto. 

Com o restabelecimento do Estado de Direito, o remé

dio jurídico não está na outorga de uma anistia canhestra, mas, 

no aperfeiçoamento dos instrumentos legais, principalmente que 

a matéria tem origem constitucional. 

Ainda que assim não se entenda, só o fato de relacio

nar a anistia pretendida aos idos de 1964 revela a idéia de in

fração política. 

Destarte, além de ineficaz, porque, salvo engano,não 

há pessoas com os direitos políticos suspensos, nem Sindicatos 

sob intervenção, a iniciativa fere o artigo 57, VI, da vigente 

Carta Política. 

Ê, pois, inconstitucional. 

D±. PHILADELPHO PINTO DA SILVEIRA 
^Assessor Jurídico da SG/CSN 

-6-
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Anistia 

Art. 89, XVI - competência da União para 
conceder; 

Art. 43, VIII - atribuição do Poder Legis 
lativo e cabimento ao Congresso Nacional 
para dispor sobre a sua concessão; 

Art. 57, VI - competência exclusiva do Pre 
sidente da República para a iniciativa das 
leis que concedam anistia relativa a cri
mes políticos. 

Inelegibilidade 

Art. 185. A inplegihilidade para o exerci 
cio de qualquer função pública ou sindical 
(...) vigorará enquanto o cidadão estiver 
com os seus direitos políticos suspensos. 

Direitos Políticos 

Art. 149. Assegurada ao paciente ampla de
fesa, poderá ser declarada a perda ou a 
suspensão dos seus direitos políticos. 

§ 19, alíneas a, b e c (perda por ato do 
Presidente da República). 

Art. 149, § 29 - A perda ou a suspensão dos 
direitos políticos dar-se-ã por decisão ju
dicial: 

Alíneas a, b e 

c) por motivo de condenação criminal, en 
quanto durarem seus efeitos, (perda por 
decisão judicial). 

Art. 149, § 39 - Lei complementar disporá 
sobre a especificação dos direitos políti 
cos,_o gozo, o exercício, a perda ou sus
pensão de todos ou de qualquer deles e os 
casos e as condições de sua reaquisição. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Art. 530. Não podem ser eleitos para cargos ad
ministrativos ou de representação econômica ou 
profissional, nem permanecer no exercício des
ses cargos: 

V - os que não estiverem no gozo de seus direi
tos políticos; 

LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPLEMENTAR 

; 

Atos Institucionais e Complementares 
(revogados) 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPLEMENTAR 

Crimes Políticos 

Art. 125. Aos juizes federais comçete pro
cessar e julgar, em primeira instância: 

IV - os crimes políticos e os praticados em 
detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades autárquicas 
ou empresas públicas, (...) 

Lei n9 6.683/79 (Anistia) 

Partidos Políticos 
Registro e Funcionamento 

Art. 152. Ê livre a criação de Partidos Po 
líticos. Sua organização e funcionamento 
resguardarão a Soberania Nacional, o regi
me democrático, o pluralismo partidário e 
os direitos fundamentais da pessoa humana, 
observados os seguintes princípios: 

I - é assegurado ao cidadão o direito de 
associar-se livremente a Partidos Politi -
COS; 

II - é vedada a utilização pelos Partidos 
Políticos de organização paramilitar; 

III - é proibida a subordinação dos Parti
dos Políticos a entidade ou Governo estran 
geiros; 

Art. 153. A Constituição assegura aos bra
sileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade dos direitos concer 
nentes ã vida, â liberdade, â segurança e 
ã propriedade, nos termos seguintes: 

§ 19 e 

§ 28. É assegurada a liberdade de associa
ção para fins lícitos. Nenhuma associação 
poderá ser dissolvida senão em virtude de 
decisão judicial. 

VI - os que, pública e ostensivamente, por atos 
ou palavras, defendam princípios ideológicos de 
partido político cujo registro tenha sido cassa 
do, ou de associação ou entidade de qualquer na 
tureza cujas atividades tenham sido considera
dos contrárias ao interesse nacional e cujo re
gistro haja sido cancelado ou que tenha tido 
seu funcionamento suspenso por autoridade ccmpe 
tente. 

Emenda Constitucional n9 25/85 (parti
dos etc) . 

Lei n9 7.395/85 (organizações etc). 

rpHTy^ 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 156, § 29 - 0 estado de sitio autori 
za as seguintes medidas coercitivas: 

d) suspensão da liberdade de reunião e de 
associação; 

e) intervenção em entidades representati
vas de classes ou categorias profissio
nais; 

g) uso ou ocupação temporária de bens das 
autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, bem como a suspensão 
do exercício do cargo, função ou emprego 
nas mesmas entidades. 

§ 69 Durante a vigência do estado de sí
tio e sem prejuízo das medidas previstas 
no artigo 154, também o Congresso Nado -
nal, mediante lei, poderá determinar a sus 
pensão de outras garantias constitucionais. 

Art. 166. Ê livre a associação profissio
nal ou sindical; a sua constituição, a re 
presentação legal nas convenções coleti
vas de trabalho e o exercício de funções 
delegadas de poder publico serão regulados 
em lei. 

§ 29 Ê obrigatório o voto nas eleições 
sindicais. 

Art. 89, Ao Conselho de Segurança Nacional 
compete: 
VT - conceder licença para o funcionamento 
de órgãos ou representações de entidades 
sindicais estrangeiras,bem como autorizar 
a filiação das nacionais a essas entidades. 

h • 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPLEMENTAR 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

D i r e i t o s e Garan t i a s I n d i v i d u a i s 

A r t . 153 e seus §§ 49, 59, 69, 89 , 15 , 16, 
20, 2 1 , 32, 35 . 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO LEGISLAÇÃO FEDERAL COMPLEMENTAR 

VII - má conduta, devidamente comprovada; 
c r e t o - l e i n9 507/69; 

De 

VIII - os que tenham sido destituídos de car
gos administrativo ou de representação sindi
cal - Decreto-lei n9 925/69. 

Jffy 

CLT, Art. 482, alíneas a a l 

ato de inprobidade; incontinência de con 
duta ou mau procedimento; negociação ha
bitual por conta própria ou alheia sem 
permissão do empregador e quando consti
tuir ato de concorrência â empresa para 
a qual trabalha o empregado ou for pre
judicial ao serviço; condenação criminal 
do empregado passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão de pena; desídia 
no desempenho das respectivas funções; 
embriaguez habitual ou em serviço; vio
lação de segredo da empresa; ato de in
disciplina ou de insubordinação; abando
no de emprego; ato lesivo da honra e boa 
fama praticado no serviço contra qual
quer pessoa, ou ofensa física nas mesmas 
condições, salvo em caso de legítima de
fesa, própria ou de outrem; ato lesivo 
da honra e boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superio 
res hierárquicos, salvo em caso de legí^ 
tima defesa, própria ou de outrem; prãti 
ca constante de jogos de azar. 
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v' 
Do Chefe do Gabinete- -da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n? 3.379, de 1984 

Ref: Mem? n? 069/86, de 17 Mar 86, da SUPAR. 

Senhor Subchefe 

Dirijo-me a V S? a respeito do memorando da referência, 

que solicita a opinião desta Secretaria-Geral sobre o Projeto de 

Lei n? 3.379/84, de autoria do Deputado AURÉLIO PERES. 

2. 0 referido Projeto de Lei pretende conceder anistia a 

dirigentes sindicais destituídos de seus cargos pelo Ministério do 

Trabalho, com base nos dispositivos da CLT que especifica. 

3. Sobre o assunto, esta Secretaria-Geral do CSN entende 

que o Projeto de Lei apresentado não envolve aspectos que afetem 

a segurança nacional, porem sugere a V S? que a matéria seja sub 

metida também ao Ministério do Trabalho e, a título informativo, 

ressalta a inconstitucionalidade do referido projeto, na medida 

em que fere o item VI do Art 57 da Constituição da República Fede 

rativa do Brasil que estabelece: 

kfit. 57. Ê" da competência e.xclut>-L\) a do V h.tt> Ld<intc da Re. 

pubtica a •Ln-icÁ.ativa daò tí-íò que.: 

VI - Concídam anistia Ktlat-Lva a cfilmnA polZticob, ouvido 

o Coní>2.lko do. Sugafiança Nacional. 



V 
SERV.ÇO PÚBLICO FEDERAL - SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CONTINUAÇÃO DO OFÍCIO N» 0 0 7 / l a . S C / 1 0 4 3 / 8 6 11.ABR.1986 - 2/2 

4. Assim sendo, informo a V Sa que, quanto ao aspecto de 

segurança nacional, esta Secretaria-Geral nada tem a objetar so

bre o Projeto de Lei n« 3.379/84, de autoria do Deputado AURÉLIO 

PERES. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V Sa meus pro 

testos de elevada estima e consideração. 

LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES1MENDES RIBEIRO • Qbronel 

Chefe do Gabinete da SG/CSN ./ 
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Ofício n» 046/la.SC/31. 4 Í5 / 8 4 E m 30 d e agosto de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do CSN 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao limo Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 3.945, de 1984 

Ref.: Mem n9 286-SUPAR/84. 

Senhor Subchefe 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V Sa em resposta ao memo 

rando da referência, que solicita o parecer da SG/CSN, a respeito do 

Projeto de Lei n? 3.945, de autoria do Deputado CLEMIR RAMOS. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei pretende dar intctip natação au-

tantica a diépoòitivoò da Lai nQ 6.683, da li da agosto da 1979, a 

Lai da Anistia. 

3. Entende esta Secretaria-Geral que: 

- a anistia foi concedida aos que cometeram crimes políti

cos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos políticos suspensos, 

bem como aos servidores civis dos Três Poderes, militares, dirigen

tes e representantes sindicais, punidos com fundamento nos Atos In_s 

titucionais e Complementares; 

- estender a anistia como pretende o Projeto de Lei n9 3.945 

a todos aquelas que, da ama ou outna ^onma, poh. motivos ou mesmo co_ 

notações políticas, tácita ou implicitamente relacionadas ao fiaatma 

institucional viganta, tiveram seus direitos atingidos, eqüivale a 

ampliar de tal maneira o rol de pessoas que poderiam se beneficiar pe 

Ia anistia, que admissível seria entender que o perdão, para aquelas 

pessoas, desprezaria o pressuposto político da sanção, chegando ao 

extremo privilegio de atingir praticamente todo e qualquer ilícito 

porventura cometido, qualquer que fosse sua natureza ou motivação. 
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- o objeto da indulgência ê o perdão pela pratica de crimes 

políticos cometidos e punidos com base em Atos Institucionais e 

Complementares não importando a punição imposta. Nestas condições, 

a iniciativa das leis que concedem anistia relativa a crimes poli! 

ticos ê da competência exclusiva do Presidente da República, de 

acordo com a alínea j_, do Art 57 da Constituição Federal. 

4. Face as razões acima, esta Secretaria-Geral ê de parecer 

que o Projeto de Lei n9 6.683, de 1984, peca por impropriedade e 

inconstitucionalidade, não devendo prosperar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V Sa meus protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOSÉ ÍALDO (RODRIGUES DE SIQUEI 

Chefe do Gabinete da SG/C 

Coronel 
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Mem? n? 286-SUPAR. 

DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

AO: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

ASSUNTO: Projeto de Lei n9 3.945/84. 

Visando â obtenção do parecer desse Gabinete sobre a 

conveniência do Projeto de Lei n9 3.945, de 1984, de autoria do Senhor 

Deputado Clemir Ramos, que "dá interpretação autêntica a dispositivos 

da Lei n9 6.683, de 28 de agosto de 1979, que "concede anistia e dá ou 

trás providências", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do 

Diário do Congresso Nacional relativo ã ma£êria. 
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PROJETO DE LEI N.° 3.945, DE 1984 
(Do Sr. Clemir Ramos) 

Dá interpretação autêntica a disposi
tivos da Lei n.° 6.C83, de 28 de agosto 
de 1979, que "concede anistia e dá ou
tras providências". 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari. 1.° Compreender-se-á, na forma do 

art. 1.°, da Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 
1979, como tendo sido punidos pelos Atos 
Institucionais e Compiementares, quer to
dos quantos foram expressamente punidos 

com fundamento expresso nos mesmos, quer 
todos aqueles que, de uma ou outra forma, 
por motivos políticos ou em face de cono
tações políticas tácita ou Implicitamente re
lacionadas ao regime institucionais vigente 
à época dos mesmos Atos, foram, sem for
mação de processo normal, no qual lhes te 
nha sido dado amplo direito de defesa, exo
nerados, demitidos, aposentados, reforma
das, postos em disponibilidade, passados pa
ra a reserva ou afastados dos cargos ou em
pregos que ocupavam em empresas priva
das ou em órgãos, fundações e empresas pú
blicas civis, militares, autárquicas ou pa-
raestatals de qualquer gênero, da União, 
dos Estados ou Municípios. 

Art. 2.° Para os beneficiados pelo artigo 
anterior, ficam revigorados todos os pra
zos, requisitos, condições e demais exigên
cias contidas nos diversos dispositivos da 
Lei n.° 6.683/79 citada. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 
Hoje, cinco anos passados após a conces

são da anistia a que se refere a Lei n.° 
6.683/79, ainda existem milhares de pes
soas, principalmente operários, t rabalhado
res em geral e funcionários ou servidores ci
vis e militares de categorias inferiores, a 
quem não foram outorgados os benefícios 
da mesma, sob alegação — esdrúxula mas 
real — de que não foram punidos expressa
mente pelos atos de exceção no art . 1.° da
quela lei. 

Essa Interpretação restritiva da Lei de 
Anistia, contrariando o princípio universal
mente aceito do favorabilia amplianda, 
odiosa restringenda, sob o qual devem ser 
Interpretadas as leis de anistia, causou sé
rias injustiças, porque discriminou preci
samente aqueles que, embora envolvidos nos 
acontecimentos políticos da época, tiveram 
participação menos ostensivas nos mesmos. 

Todos estão lembrados, por certo, do ver
dadeiro clamor nacional por uma "anistia 
ampla, geral e irrestrita". 

No Congresso Nacional, examinando-se os 
trabalhos parlamentares, podemos deles t i 
r a r a Ilação de que a esmagadora maioria 
dos seus membros, no discutir e no votar da 
lei, buscaram dar à mesma a maior abran
gência possível. Ninguém pensou, jamais, 
em excluir do benefício os elementos "se
cundários", digamos "acessórios", em favor 
dos principais, todos estes grandes figuras 
da política nacional, como Arraes, Julião, 
Brizola, Almirante Aragão, Gregório Bezer
ra, P res tes . . . 

Ê, entretanto, o que tem feito e o que 
vem fazendo a Administração, dando à lei 
interpretação restrita, contra a mens legis e 
contra a mens legislatoria. 

"É atribuição constitucional privativa e 
aceita como tal, do legislativo — ensina 
o eminente Ministro Clóvis Ramalhete, à 
época Consultor-Geral da República — 
mensurar a anisitla. Detíreta-a conforme 
julga adequado à época e circunstâncias 
políticas. É ele senhor de decidir sobre sua 
conveniência política. Este arbítrio, que é 
atribuição do Legislativo, foi entendido co
mo constitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal; e, como tal, incorporou-se à prá
tica constitucional brasileira", (in DO de 
21-10-80, Seção I, pág. 20966) 

Assim, dando interpretação autêntica à 
lei que elaborou, explicando o exato "sen
tido e alcance que ela declara", conforme 
quer o mestre Carlos Maxlmlano em sua 

clássica "Hermenêutica" (pág. 98, l.° ed.), 
o Legislativo, com a aprovação do projeto 
que ora apresentamos, estará afirmando e 
reafirmando as prerrogativas constitucio
nais que lhe •pertencem, privativamente, 
em matéria desse jaez, e interpretando a 
lei que votou consoante os princípios da 
favorabilia amplianda, adotadas pela dou
tr ina e pela jurisprudência mansa e paci
fica. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1984. — 
Clemir Ramos. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.° 6.683, DE 28 DE 
AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

0 Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiveram 
seus direitos políticos suspensos e aos ser
vidores da Administração Direta e Indireta, 
de Fundações vinculadas ao Poder Público, 
aos servidores dos Poderes Legislativos e 
Judiciário, aos militares e aos dirigentes e 
representantes sindicais, punidos com fun
damento em Atos Institucionais e Compie
mentares (Vetado). 

5 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer natureza 
relacionados com crimes políticos ou prati
cados por motivação política. 

§ 2.° Excetuam-se dos benefícios da 
anistia os que foram condenados pela prá
tica de crimes de terrorismo, assalto, se
qüestro e atentado pessoal. 

5 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo, para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas 
as exigências do art. 30. 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
reformados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei, requerer 
o seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

1 — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado; 

I I — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal, de Assembléia 
Legislativa e de Câmara Municipal, aos 
respectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Polícias 
Militares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua
ção que o servidor, civil ou militar, ocupava 
n a da ta de seu afastamento, condicionado, 
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necessariamente, à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

i 1.° Os requerimentos serão processa
dos e instruídos por comissões especialmen
te designadas pela autoridade à qual caiba 
apreciá-los. 

5 2.° O despacho decisórlo será proferido 
nos cento e oitenta dias seguintes ao rece
bimento do pedido. 

§ 3.° No caso de deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer 
o Decreto a que se refere o art. 13 desta Lei. 

5 4.° O retomo e a reversão ao serviço 
ativo não serão permitidos se o afastamento 
tiver sido motivado por improbidade do ser
vidor. 

9 5.° Se o destinatário da anistia houver 
falecido, fica garantido aos seus dependen
tes o direito as vantagens que lhe seriam 
devidas se estivesse vivo na data da ent ra
da em vigor da presente Lei. 

Art. 4.° Os servidores que, no prazo fi
xado no art. 2.°, não requererem o retorno 
ou a reversão à atividade ou tiverem seu 
pedido indeferido, serão considerados apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
reformados, contando-se o tempo de afas
tamento do serviço ativo para efeito de 
cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 5.° Nos casos em que a aplicação 
do artigo anterior acarretar proventos em 
total inferior à importância percebida, a 
título de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da dife
rença respectiva como vantagem individual. 

Art. 6.° O cônjuge, qualquer parente, ou 
afim, n a linha reta, ou n a colateral, ou o 
Ministério Público, poderá requerer a de
claração de ausência de pessoa que, envol
vida em atividades políticas, esteja, até a 
da ta de vigência desta Lei, desaparecida 
do seu domicílio, sem que dela haja not í
cias por mais de 1 (um) ano. 

9 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os 
documentos relativos ao desaparecimento, 
se existentes. 

S 2.° O juiz designará audiência, que, n a 
presença do órgão do Ministério Público, 
será realizada nos 10 (dez) dias seguintes 
ao da apresentação do requerimento e pro
ferirão, tanto que concluída a instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concesiva do pedido, não caberá 
recurso. 

I 3.° Se os documentos apresentados 
pelo requerente constituírem prova sufici
ente do desaparecimento, o juiz, ouvido o 
Ministério Público em 24 (vinte c quatro) 
horas, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias 
e independentemente de audiência, senten
ça, da qual, se concessiva, não caberá re
curso. 

! 4.° Depois de averbada no registro 
civil, a sentença que declaiar a ausência 
gera a presunção de morte do desaparecido, 
para os fins de dissolução do casamento e 
de abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° É concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivlndicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pela legisla
ção social, hajam sido despedidos do t ra

balho, ou destituídos de cargos administra
tivos ou de representação sindicul. 

Art. 8.° São anistiados, em relação às 
infrações e penalidades decorrentes do 
não cumprimento das obrigações do servi
ço militar, os que, à época do recrutamento, 
se encontravam, por motivos políticos, exi
lados ou impossibilitados de se apresenta
rem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos dependentes do anistiado. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia os 
dirigentes e representantes sindicais puni
dos pelos Atos a que se refere o art. 1.°, ou 
que tenham sofrido punições disciplinares 
ou Incorrido em faltas ao serviço naquele 
período, desde que não excedentes de 30 
(trinta) dias, bem como os estudantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, será 
contado o tempo de afastamento do servi
ço ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in
clusive aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições a t ra
sados, indenizações, promoções ou ressar-
ciamentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreve
ram em partido político legalmente cons
tituído poderão votar e ser votados nas con
venções partidárias a se realizarem no prazo 
de 1 (um) ano a partir da vigência desta 
Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regulamen
tando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei ent rará em vigor n a 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Oficio N« 056/la.SC/ 348 /84 Em 02 de outubro de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Ilm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projetos de Lei n? 4 206 e 4 229 

Ref.: Mem9 362-SUPAR e 365-SUPAR, de 1984. 

Senhor Subchefe 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V Sa em resposta aos me 

morandos da referência, que solicitam o parecer da SG/CSN, a respei

to dos Projetos de Lei n9 4 206, de autoria do Deputado J.G. DE ARAÜ 

JO JORGE, e de n9 4 229, de autoria do Deputado FRANCISCO AMARAL. 

2. Os mencionados Projetos de Lei pretendem estender os bene

fícios da Lei n9 6 683 de 28 de agosto de 1979, a Lei da Anistia, 

aos punidos por atos administrativos, na forma que especifica, bem 

como suprimir o art 11 desta mesma lei, acrescentando novo artigo es 

tendendo as garantias da lei aos servidores civis e militares julga

dos, absolvidos ou não ou mesmo aqueles que foram afastados ou demi

tidos por simples atos administrativos. 

3. Entende esta Secretaria-Geral que: 

a. A anistia foi concedida aos que cometeram crimes polítji 

cos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos políticos suspensos, 

bem como aos servidores civis dos Três Poderes, militares, dirigen

tes e representantes sindicais punidos com fundamento nos Atos Insti 

tucionais e Complementares; 

b. Estender a anistia como pretendem os projetos de lei em 

tela a todos aqueles que, de uma ou outra forma, seja por motivos ou 

(frkz 
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mesmo conotações políticas, tácita ou implicitamente relacionadas ao 

regime constitucional vigente, tiveram seus direitos atingidos, equi 

vale a ampliar de tal modo o rol de pessoas que poderiam se benefi

ciar pela anistia, que admissível seria entender que o perdão, para 

tais pessoas, desprezaria o pressuposto político da sanção, chegando 

ao extremo privilegio de atingir praticamente todo e qualquer ilíci

to porventura cometido, qualquer que fosse sua natureza ou motivação. 

c. 0 objeto da indulgência ê o perdão pela pratica de cri

mes políticos cometidos e punidos com base em Atos Institucionais e 

Complementares não importando a punição imposta. Nestas condições a 

iniciativa das leis que concedem anistia relativa a crimes políticos 

é da competência exclusiva do Presidente da República, de acordo com 

o item VI, do Art 57 da Constituição Federal. 

4. Face as razões acima, esta Secretaria-Geral ê de parecer 

que os Projetos de Lei n9 4 206 e n? 4 229, de 1984, pecam por impro 

priedade e inconstitucionalidade não devendo prosperar. 

Apresento a V Sa meus protestos de elevada estima e consi

deração. 

y, . A^yh - CAJ^ 
JOSÉ E/IALDO RODRIGUES DE SIQUEIRA - Coronel 

Chefe do Gabinete da SG/CSN 
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Mem9 n9 362-SUPAR. 

DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

AO: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

ASSUNTO: Projeto de Lei n9 4.229/84. 

Em 26 de'setembro de 1984 

Visando â obtenção do parecer desse Gabinete sobre a 

conveniência do Projeto de Lei n9 4.229, de 1984, de autoria do Senhor 

Deputado Francisco Amaral, que "estende os benefícios da Lei n9 6.683, 

de 28 de agosto de 1979, aos punidos por atos administrativos, na forma 

que especifica", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Dia 

rio do Congresso Nacional relativo à matéria. 

f SUBCHEFIA 

Ne 

PASTA 

Cordialmente, 

Subchefe Adjunto do Gabinete Civil 
de Assuntos Parlamentares 
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' 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Justificação 

Como todos recordamos, com alegria, mi
lhares de brasileiros foram anistiados 
através da Lei n.° 6.683, de 23 de agosto 
de 1979, que concedeu essa benesse a todos 
quantos, no período compreendido en t re 
2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 
1979, cometeram crimes políticos ou co
nexos com estes, crimes eleitorais, aos que 
tiveram seus direitos políticos suspensos e 
aos servidores da Administração Direta e 
Indireta, de fundações vinculadas ao Poder 
Público, aos servidores dos Poderes Legis
lativo e Judiciário, aos militares e aos d i 
rigentes e representantes sindicais, punidos 
com fundamento nos atos institucionais e 
complementares. 

Foi, efetivamente, uma medida de capi
tal Importância para a restauração da con
córdia entre os brasileiros e da democracia 
em nosso País. 

Ocorre, no entanto, consoante nos noti
cia o Movimento Feminino pela Anistia e 
Liberdades Democráticas, através de sua 
Presidente, D. Regina Sodré van der Weid, 
ainda h á milhares de marinheiros, praças, 
pequenos funcionários da PBTROBRAS, da 
Companhia de Alcalis e outros que não fo
ram anistiados porquanto foram punidos 
por atos administrativos, muito embora o 
motivo fosse político. 

Na verdade, cremos que a anistia deva 
ser a mais ampla e abrangente possível, 
incluindo, também, os que foram atingi
dos por atos administrativos. 

Este, por conseguinte, é o objetivo desta 
proposição que, pelos positivos efeitos que 
ensejará, temos convicção, merecerá a 
aprovação dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1984. — 
Francisco Amaral. 

^ P R O J E T O DE LEI N.° 4.229, DE 1984 
\ (Do Sr. Francisco Amaral) 

\ Estende os benefícios da Lei n.0 6.683, 
I de 28 de agosto de 1979, aos punidos 
\ por atos administrativos, na forma que 

especifica. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.» ? 94.'), 
de 1984, _nos termos do art. 71 do Re
gimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° São estendidos os benefícios da 
Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979. aos 
servidores civis e militares, ta Administra
ção Direta e Indireta da União, dos Esta
dos e Municípios, que foram punidos por 
ato administrativo, com fundamento em 
atos institucionais ou complementares. 

Art. 2.° Os beneficiários a que alude o 
artigo anterior deverão requerer seu retor
no ou reversão ao serviço ativo, quando for 
o caso, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, contado a partir da publicação desta 
Lei. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

\ 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° Ê concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, eximes eleitorais, aos que tiveram 
seus direitos políticos suspensos e aos ser
vidores da Administração Direta e Indireta, 
de Fndações vinculadas ao Poder Público, 
aos servidores dos Poderes Legislativos e 
Judiciários, aos militares e aos dirigentes e 
representantes sindicais, punidos com fun
damento em Atos Institucionais e Comple
mentares (Vetado). 

S 1.° Consideram-se conexos, para efeito 
deste artigo, os crimes de qualquer natureza 
relacionados com crimes políticos ou prat i 
cados por motivação política. 

9 2.° Excetuam-se dos benefícios d a 
anistia os que foram condenados pela prá
tica de crimes de terrorismo, assalto, se
qüestro e atentado pessoal. 
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i 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo, para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas 
as exigências do art. 30. 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
reformados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei, requerer 
o seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao respec
tivo Ministro de Estado; 

II — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federai, de Assembléia 
Legislativa e de Câmara Municipal, aos 
respectivos (Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Policias 
Militares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presidi
das pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° O retomo ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua
ção que o servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, condicionado, 
necessariamente, à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

i 1.° Os requerimentos serão processa
dos e instruídos por comissões especialmen
te designadas pela autoridade à qual caiba 
apreciá-los. 

i 2.° O despacho dedsório será proferido 
nos cento e oitenta dias segintes ao rece
bimento do pedido. 

i 3.° No caso de deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer 
o decreto a que se refere o art. 13 desta lei. 

I 4.° O retorno e a reversão ao serviço 
ativo não serã» permitidos se o afastamen
to tiver sido motivado por improbidade do 
servidor. 

i 5.° Se o destinatário da anistia houver 
falecido, fica garantido aos seus dependen
tes o direito às vantagens que lhe seriam 
devidas se estivesse vivo na data da entra
da em vigor da presente lei. 

Art. 4.° Os servidores que, no prazo fi
xado no art. 2.°, não requererem o retorno 
ou a reversão à atividade ou tiverem seu 
pedido indeferido, serão considerados apo
sentados, transferidos para a reserva ou 
•reformados, contando-se o tempo de afas
tamento do serviço ativo para efeito de 
cálculo de proventos da inatividade ou da 
pensão. 

Art. 5.° Nos casos em que a aplicação 
do artigo anterior acarretar proventos em 
total inferior à importância percebida, a 
título de pensão, pela família do servidor, 
será garantido a este o pagamento da dife
rença respectiva como vantagem individual. 

Art. 6.° O cônjuge, qualquer parente, ou 
afim, na linha reta, ou na colateral, ou o 
Ministério Público, poderá requerer a de
claração de ausência de pessoa que. envol
vida em atividades políticas, esteja, até a 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) 

data de vigência desta lei, desaparecida do 
seu domicilio, sem que dela haja notícias 
por mais de 1 (um) ano. 

9 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os 
documentos relativos ao desaparecimento, 
se existentes. 

5 2.° O juiz designará audiência, que. na 
presença do órgão do Ministério Púhlico, 
será realizada nos 10 (dez) dias seguintes 
ao da apresentação do requerimento e pro
ferirão, tanto que concluída a Instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não ca
berá recurso. 

S 3.° Se os documentos apresentados 
pelo requerente constituírem prova sufici
ente do desaparecimento, o juiz, ouvido o 
Ministério Público em 24 (vinte e quatro) 
horas, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias 
e independentemente de audiência, senten
ça, da qual, se concessiva, não caberá re
curso. 

§ 4.° Depois de averbada no registro 
civil, a sentença que declarar a ausência 
gera a presunção de morte do desaparecido, 
para os fins de dissolução do casamento e 
de abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° É concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivindicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pela legisla
ção social, hajam sido despedidos do tra
balho, ou destituídos de cargos administra
tivos ou de representação sindical. 

Art. 8.° São anistiados, em relação às 
infrações e penalidades decorrentes do não 
cumprimento das obrigações do serviço mi-
litra. os que, à época do recrutamento, se 
encontravam, por motivos políticos, exila
dos ou impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos dependentes do anistiado. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia os 
dirigentes e representantes sindicais puni
dos pelos Atos a que se refere o art. 1.°, ou 
que tenham sofrido punições disciplinares 
ou incorrido em faltas ao serviço naquele 
período, desde que não oxcedentes de 30 
(trinta) dias, bem como os estudantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, será 
contado o tempo de afastamento do servi
ço ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in
clusive aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições, atra
sados, indenizações, promoções ou ressar
cimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreve
ram em partido político legalmente cons
tituído poderão votar e ser votados nas 
convenções partidárias a se realizarem no 
prazo de 1 (um) ano a partir da vigência 
desta lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regula
mentando esta lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem? n9 365-SUPAR. Em 26 de setembro Sé) TL 584L O 

Do: Subchefe-Adjunto de Assuntos Parlamentares. 

Ao: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Assunto: Projeto de Lei n9 4.206, de 1984. 

Visando â obtenção do parecer desse Gabinete sobre a conveniên 
cia do Projeto de Lei n9 4.206, de 1984, de autoria do Senhor Deputado 
J.G. de Araújo Jorge, que "suprime o art. 11 da Lei da Anistia, acrescen 
tando novo artigo estendendo as garantias da lei aos servidores civis e mi 
litares julgados, absolvidos ou não, bem como aos que não foram submeti 
dos a inquéritos, processos regulares, e afastados ou demitidos por sim 
pies atos administrativos", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recor 
te do Diário do Congresso Nacional relativo ã matéria. 

Cordialmente, 

^fey <Tey Dantas 
Subchefe-Adjunto do Gabinete Civil 

de Assuntos Parlamentares 
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V
PROJETO DE LEI N.°_4.206, PÉ 1984 

(Do Sr. JG de Araújo Jorge) 
Suprime o art. 11 da Lei da Anistia, 

acrescentando novo artigo estendendo 
as garantias da lei aos servidores ciyls 
e militares julgados, absolvidos ou não, 
bem como aos que não foram submeti
dos a inquéritos, processos regulares, e 
afastados ou demitidos por simples atos 
administrativos. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.° 3.945 
de__198A_nos termos do art . 71 do Re-
gimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Dê-se ao art. 11 da Lei n.° 8.683, 
de 28 de agosto de 1979, a seguinte redação: 

"Art. 11. Fica o Poder Executivo 
autorizado a estender os benefícios des
t a Lei aos servidores civis e militares 
julgados pelo Poder Judiciário, absol
vidos ou condenados, desde que cum
pridas ou prescritas as suas penas, bem' 
como a todos aqueles que, não tendo 
sido enquadrados nos atos institucio
nais e complementares, não foram sub
metidos a inquéritos ou processos re 
gulares, e afastados, demitidos ou ex
pulsos por simples portarias, avisos, 
decretos, licenciamentos compulsórios 
ou quaisquer outros atos punitivos, em 
investigações ou IPMS sumários, indi
viduais ou coletivos, sem julgamento, 
testemunhas, ou direito de defesa, por 
questões disciplinares, de serviço, in
compatibilidades funcionais ou pes
soais." 

Art. 2.° Esta Lei en t ra em vigor n a data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se disposições em con
trário. 

Justificação 
Atenho-me à reprodução de alguns trechos 

do parecer do eminente jornalista e homem 
público Barobsa Lima Sobrinho sobre um 
memorial de bancários, aprovado por unani
midade na sessão do dia 9 de março de 1983 
no Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana (CDDPH), transcrito no Boletim da 
ABI correspondente aos meses março/abril, 
pág. 8: 

"Foi a propósito deste memorial dos 
Bancários que eu recordava, não há mui
to, que a aplicação da Lei de Anistia está 
longe de atender a todos os casos, em 
que houver punições fundadas em moti
vos de natureza política, no longo do 
período entre 1964 a 1979. Tudo resulta-
va do fato de que a Lei de Anistia 
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Lei n.° 6.683 de 28 de agosto de 1979 — 
limitava a concessão da anistia aos que 
haviam sido punidos por força de atos 
institucionais ou complementares. E es
ses atos institucionais cogitavam apenas 
de uma minoria. A maior parte das pu
nições se fundamentavam em razões ou 
motivos até de menor gravidade, medi
das disciplinares, nas classes armadas, 
ou inconveniência para o serviço público, 
até por força de incompatibilidade pes
soal com os chefes de serviço. Creio que 
numa estatística rigorosa os punidos por 
atos institucionais talvez não cheguem a 
completar 10% dos punidos. 

E são exatamente os cabeças dos mo
vimentos que eram considerados subver
sivos. Os outros não tinham tanta im
portância. Nem chegavam a merecer a 
promulgação de um ato institucional. 
Pois são exatamente esses os que conti
nuam punidos, os que não chegaram a 
ser alcançados com os benefícios da 

»anistia. 
Verdade que um notável parecer do 

então Consultor Geral da República, 
Dr. Clovis Ramalhete, colocou a questão 
em seus devidos termos, sustentando que 
a lei de anistia deveria ser interpretada 
pelo seu espírito, e não pela estreiteza 
de seus termos gramaticais. 

Caberia interpretá-la extensivamente, 
de acordo com a lição dos melhores ju
ristas, de Rui Barbosa e Carlos Maximi-
liano. Esse importante parecer abriu 
margem a numerosas reparações, em di
versos órgãos da administração pública. 
No Tribunal de Contas da União, por 
exemplo. Infelizmente, porém nem todos 
quiseram seguir o mesmo caminho, tal
vez até receio de parecerem adversos ao 
movimento revolucionário de 1964 per
doando pessoas que ele havia castigado." 

"Não há dúvida" — prossegue Barbosa Li
ma Sobrinho em seu parecer — 

"que se trata de matéria interpretati-
va, mas orientada num sentido extensivo, 
como sustentava o Procurador Geral da 
República. Dr. Clóvis Rairilhete. 

E o que é mais importante, uma in
terpretação que dizia respeito a interes-

» s e s patrimoniais, que o Presidente era o 
primeiro a resguardar, quando dizia: 

"Todos terão seus direitos patrimo
niais assegurados perante o Estado, em
bora o retorno à atividade dependa da 
vaga, do interesse da Administração e da 
verificação de que o afastamento não foi 
motivado pela improbidade do servidor". 

A tese deferida pelo Presidente da Re
pública se ajusta perfeitamente com a 
Interpretação do General Euclides de Fi
gueiredo, que, do alto da tribuna parla
mentar, ensinava: 

"A doutrina liberal sobre anistia é 
aquela que não conhece restrição algu
ma. Esquecimento ou é completo, total, 
ou não existirá. 

Tudo quanto possa restringi-la lembra 
crime, é penalidade." 

Ê penalidade, pois, a recusa dos qüin
qüênios a quem foi excluído do serviço 
por motivo estranho à sua vontade, como 
seria o afastamento resultante da puni
ção que foi objeto de anistia. 

Embora a lei não conceba aos pronun
ciamentos deste Conselho qualquer força 
coagente, sou de parecer que nossos ob
jetivos, na defesa dos direitos da pessoa 
humana, não nos permitem senão con-
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cordar com a interpretação extensiva da 
Lei da Anistia, tal como a expôs o Con
sultor Geral da República, e já vem pre-
v?lecendo até mesmo em alguns Tribu
nais de Justiça, o d e São Paulo por exem
plo. 

Submeto à consideração de meus emi
nentes companheiros deste Conselho a 
conclusão que me parece óbvia, qual seja 
a de que a Lei de Anistia deve propor
cionar a devida repartição a todos os 
que tenham sido punidos, de 1965 a 1979, 
por motivos estritamente políticos. A 
anistia não pode ser privilégio de al
guns, sobretudo quando todos os cabeças 
são anistiados e continuam punidos, exa
tamente, os que não praticam ações que 
merecem a promulgação de um ato ins
titucional. 

Bastaria citarmos apenas os dados que 
dispomos sobre os anistiados militares 
para se ter uma idéia dos limites da lei 
da anistia em sua aplicação, e isto para 
não nos reportarmos aos trabalhadores, 
empregados, e servidores civis dos quais 
não há dados estatísticos completos. 

O Boletim ADNAM notícias da Associa
ção Democrática e Nacionalista dos Mili
tares em seu Editorial (n. 10 de junho de 
1984) diz o seguinte: 

"A ADNAM, fiel ao seu Estatuto, vem 
desenvolvendo esforços, junto às entida-

Dlscrimlnação 

Punidos 

ANISTIADOS 
— Com retorno à ativa 
— Na Res. e Rei. 

TOTAL 

NAO ANISTIADOS 

NAO ANISTIADOS (%) 

Do quadro acima, conclui-se: 
a) Jamais houve em nosso País uma 

anistia tão restrita, vez que somente pou
co mais de 10% dos punidos foram con
templados. Assim mesmo parcialmente. 
Nunca é demais lembrar que, pela pri
meira vez, militares foram punidos por
que não concordavam com a tutela das 
P.A. sobre a Sociedade Civil. 

b) A anistia foi elitista e discrimina
tória. Ainda que de forma restrita, so
mente beneficiou os oficiais. No que 
tange as praças, não atingiram a 6% os 
contemplados. 

c) Não permitindo o retomo à ativi
dade, mantém incólume o "sistema" que 
se impôs em 1984. 

A bem da verdade, justiça se faça ao 
Presidente d a República no que concer
ne à coerência de atitudes ao longo do 
desenvolvimento do processo de anistia. 
De início, manifestou-se contrariamen
te, vez que favorável à revisão das puni
ções. Posteriormente, remeteu ao Con
gresso um projeto bastante restrito. O 
Congresso ampliou o universo dos con
templados e procurou neutralizar pelo 
menos. uma das iniquidades impostas 
pelo projeto: criou um artigo que esta
belecia proventos iguais aos das pensões 
recebidas pelas "viúvas dos maridos vi-
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des e associações de classe, no sentido 
de esclarecer e movimentá-las na busca 
de uma nova anistia capaz de realemnte 
corresponder aos reclamos mais senti
dos da sociedade civil. Cada vez, a cons
ciência nacional se dá conta de que, a 
proposta governamental transformada 
na Lei n.° 6.683/79, ao invés de abran
gente e irrestrita, limitou-se a beneficiar 
alguns líderes políticos e, apenas, 10% 
dos brasileiros punidos foram parcial
mente alcançados. 

Na área militar, dos 407 oficiais e 7.080 
praças afastadas do serviço ativo, a par
tir de 64, somente 34 praças foram rein
tegrados e sequer o direito às promoções, 
na inatividade, lhes foi reconhecido. Dis
torções semelhantes ocorreram em algu
mas empresas públicas e sociedades de 
economia mista ou fundações, e empre
gados dessas instituições, até hoje, de
corridos 5 anos, não se beneficiaram com 
a readmissão em seus cargos ou o reco
nhecimento de seus direitos patrimo
niais." 

"A ADNAM somente tem condições de 
comprovar, com números, o que acima 
foi afirmado, no que respeita aos milita
res. O quadro abaixo traduz esses núme
ros, completando e detalhando os dados 
contidos em nosso Editorial. 

Oficiais Praças Total 

407 7.080 7.487 

0 34 34 
369 380 749 

369 424 783 

38 6.666 6.704 

9,3 942 89,5 

vos", quando os anistiados tivessem os 
proventos Inferiores às pensões que suas 
esposas recebiam anteriormente. Vetou 
a expressão "e outros diplomas legais" 
no art. 1.°, por forma a reduzir a pouco 
mais de 10% os contemplados, fazen
do-a retomar, nesse mister, o projeto 
original. E, finalmente, viu militares se
rem desanlstiados sem fazer nm movi
mento sequer para impedi-lo. 

Brada aos céus o silêncio do Presi
dente da República (cujo genitor foi 
beneficiado por duas vezes pela conces
são da anistia) ao ver, dentre outras, a 
Iniqüidade praticada contra o Cel. Je -
ferson Cardim de Alencar Osório, cuja 
anistia foi cassada pelo Superior Tri- • 
bunal Militar, a despeito de se consti
tuir o ato em flagrante injustiça." 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1984. — 
JG de Araújo Jorge. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, DE 
28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

Art. 1.° É concedida anistia a todos quan
tos, no período compreendido entre 2 de se-
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tempro de 1961 a 15 de agosto de 1979, co
meteram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiverem seus 
direitos políticos suspensos e aos servidores 
da Administração Direta e Indireta, de Fun
dações vinculadas ao Poder Público, aos ser
vidores dos Poderes Legislativo e Judiciá
rio, aos militares e aos dirigentes e repre
sentantes sindicais, punidos com fundamen
to «m Atos Institucionais e Complementa
rei (VETADO). 

I 1.° Considera-se conexos, para efeitos 
deste artigo, os crimes de qualquer natureza 
relacionados com crimes políticos ou prati
cados por motivação política. 

I 2.° Excetuam-se dos benefícios da anis
tia os que foram condenados pela prática 
de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e 
atentado pessoal. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, inclu
sive aqueles relativos a vencimentos, soldos, 
salários, proventos, restituições, atrasados, 
Indenizações, promoções ou ressarcimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreve
ram em partido político legalmente consti
tuído poderão votar e ser votados nas con
venções partidárias a se realizarem no prazo 
de 1 (um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de 30 
(trinta) dias, baixará decreto regulamen
tando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Ofício N« 058/la.SC/ ^*Jü.l/84 ' Em 05 de outubro de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do C S N 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao Ilm9 Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 4 107 

Ref. : Mem? n<? 347-SUPAR, de 1984 

Senhor Subchefe 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V Sa em resposta ao me 

morando da referência que solicita o parecer da SG/CSN, a respeito 

do Projeto de Lei n? 4 107, de autoria do Deputado HAROLDO LIMA. 

2. O mencionado Projeto de Lei pretende alterar a Lei n9 

6 683, de 28 de agosto de 1979, a Lei da Anistia, aumentando o pe

ríodo de abrangência da mesma,trazendo-o ate nossos dias e amplian

do o universo dos que seriam beneficiados pela anistia, passando a 

incorporar também os atingidos por dispositivos da Lei de Segurança 

Nacional e da Consolidação das Leis do Trabalho. 

3. Entende esta Secretaria-Geral que: 

a. a anistia foi concedida aos que cometeram crimes polí

ticos, crimes eleitorais, tiveram seus direitos políticos suspen

sos, bem como aos servidores civis dos Três Poderes, militares, di

rigentes e representantes sindicais punidos com fundamento nos Atos 

Institucionais e Complementares; 

b. estendê-la como pretende o Projeto de Lei em tela a to 

dos que, de uma forma ou de outra, por motivos ou mesmo conotações 

políticas tiveram seus direitos atingidos, bem como ampliar o seu 
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período de abrangência eqüivale a fazer crescer de tal modo o rol 

dos beneficiados por essa anistia , que admissível seria entender 

que, para grande número de pessoas, o perdão, desprezaria o pressu

posto político da sanção, chegando ao extremo de atingir praticamen 

te todo e qualquer ilícito que porventura houvesse sido cometido até 

a ocasião da entrada em vigor do referido instrumento legal; 

c. o objeto da indulgência ê o perdão pela pratica de cfti 

moò polltlcoò tomottdoò onVio 2 do oo.to.mbtio do 1961 o 15 do. agosto 

do 1979 o pu.ni.doo com baòo om ktoò ínétttacionaié o CompJiomonta-ftoò 

não importando a punição imposta. Nestas condições a iniciativa das 

leis que concedem anistia relativa a crimes políticos é da competên 

cia exclusiva do Presidente da República, de acordo com o item VI 

do Art 57 da Constituição Federal. 

4. Face as razões acima, esta Secretaria-Geral e de parecer 

que o Projeto de Lei n9 4 107 de 1984, peca por impropriedade e in-

constitucionalidade, não devendo prosperar. 

Apresento a V Sa meus protestos de elevada estima e consi 

deração. 

JOSÉ EtóDO RODRIGUES DE SIQUFIRA Coronel 

'Chefe do Gabinete da SG/CSN 

http://oo.to.mb
http://pu.ni.doo
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Mem9 n9 3 47 - SUPAR. Em 19 de setembro 
DO: Subchefe de Assuntos Parlamentares. r2-1 

AO: Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho 
Segurança Nacional. 

ASSUNTO: Projeto de Lei n9 4.107, de 1984. 

d e i 984. 

de 

CP 

Visando à obtenção do parecer desse Gabinete so 

bre a conveniência do Projeto de Lei n? 4.107, de 1984, de auto 

ria do Senhor Deputado Haroldo Lima, que "altera a Lei n9 6.683, 

de 28 de agosto de 1979, que "concede anistia, e dá outras provi 

dências", encaminho a Vossa Senhoria, por cópia, recorte do Dia 

rio^o Coífgresso Nacional relativo à matéria. 
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.Jíjlio César de Rose 
Gabinete CivsLĴ i 

issüntos Parlamentares 
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) PROJETO DE LEI N.° 4.107, DE 1984 
I (Do Sr. Haroldo Lima) 
* Altera a Lei n.° 6.683, de 28 de acosto 

de 1979, que "concede anistia, e dá ou
tras providências". 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.°L2á5_ 
de 1984, nos termos do art. 71 díTRe
gimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° O art. 1° e seus §5 1.° e 2.° da 

Lsi n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979 passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° É concedida anistia a todos 
que foram punidos com base nos dls-

" • * ' 
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positivos da Lei de Segurança Nacional, 
«os <jue tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Adminis
tração Direta e Indireta, de Fundações 
vinculadas ao Poder Público, aos servi
dores dos Poderes Legislativo e Judiciá
rio, aos militares e aos dirigentes e re
presentantes sindicais, punidos com 
fundamento em Atos Institucionais, 
Complementares ou em dispositivos da 
Lei de Segurança Nacional e da Con
solidação das Leis do Trabalho, no pe
ríodo compreendido entre 2 de setem
bro de 1961 até a entrada em vigor des
ta Lei. 

i 1.° Todos os anistiados por esta Lei 
têm garantidos em sua plenitude os 
seus direitos políticos, bem como a to
tal liberdade de ir e vir, podendo retor
nar ao país, se exilados, sem quaisquer 
impedimentos de ordem judicial. 

i 2.° Os anistiados por esta Lei fi
cam desobrigados de cumprir quaisquer 
formalidades junto aos órgãos policiais 

•

militares ou judiciários, bem como de se 
apresentarem periodicamente à qual
quer autoridade policial, militar ou ju
diciária." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Lei n.° 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
conhecida como Lei da Anistia, contém al
gumas imperfeições que precisam ser cor
rigidas. Ao excluir da anistia concedida em 
1979, os cidadãos que pegaram em armas por 
motivações políticas e incluir entre os anis
tiados os que cometeram os chamados cri
mes conexos, igualmente pegando em ar
mas, a Lei comete uma séria e Injusta dis
criminação que merece ser reparada. 

Depois da promulgação da Lei n.° 6.683, 
novos cidadãos brasileiros foram punidos 
por atividades políticas com bass, principal
mente, na Lei de Segurança Nacional, vol
tando a engrossar a relação dos prisionei
ros políticos em nosso País, em alguns casos 
ficando detidos durante vários meses. Em
bora hoje quase todos estejam em liberdade, 

ka maioria deles continua sendo processada 
Ipela Lei de Segurança Nacional. Com isso, 

o País continua correndo o risco de ver 
seus cárceres abrigando presos políticos, 
num quadro da democratização da vida bra
sileira, o que se constitui numa situação 
anômala. É essa situação uma das que pre
tendemos corrigir com esse projeto de lei. 
O caráter pacificador da Anistia exige que 
ela seja ampliada para beneficiar, também, 
esses novos casos ocorridos depois de 1979. 
O esforço da sociedade brasileira em dire
ção à completa democratização do País ne
cessita que Isso seja feito. 

Vários anistiados continuam sendo obri
gados a se apresentar periodicamente às au
toridades para assinar livros de presença e 
não podem se retirar de seus Estados, sem 
prévia autorização das autoridades milita
res a que estão subordinados. Isso caracte
riza um extemporâneo controle das autori
dades sobre a vida presente de cidadãos 
brasileiros que cria enormes dificuldades 
para que esses cidadãos reorganizem suas 
vidas em liberdade. Com a nova redação 
dada ao S 2.° do art. 1.° da Lei n.° 6.683 
pretendemos deixar explícito que os anis
tiados não são obrigados a cumprir quais

quer formalidades junto aos órgãos poli
ciais, militares ou judiciários. 

Finalmente, hoje, de todos os beneficiá
rios da Anistia de 1979, apenas um cidadão 
brasileiro continua impedido de voltar em 
liberdade ao seu Pais. Trata-se de Theodo-
miro Romeüx) dos Santos, exilado na Fran
ça, que não foi beneficiado pela anistia 
concedida pelo governo. Esse projeto de lei 
sem excluir nenhum dos anteriormente be
neficiados pela anistia, amplia os seus limi
tes possibilitando que quaisquer brasileiros 
tenham direito a gozar de seus benefícios. 

Ao apresentarmos este projeto de Lei à 
apreciação dos nobres pares do Congresso 
Nacional, o fazemos com a convicção de 
que estamos dando uma contribuição para 
o aperfeiçoamento da Lei de Anistia, apa
rando arestas, reparando injustiças e cola
borando no sentido de tranqüilizar a socie
dade brasileira. Com a sua aprovação, te
mos certeza que a Nação estará dando um 
grande passo em direção ao esforço cole
tivo que precisa ser feito com vistas ã sua 
completa e total democratização. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1984. — 
Haroldo Lima. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 6.683, 
DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

Concede anistia e dá outras provi
dências. 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, no período compreendido entre 2 
de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, 
cometeram crimes políticos ou conexos com 
estes, crimes eleitorais, aos que tiverem seus 
direitos políticos suspensos e aos servido
res da Administração Direta e Indireta, de 
Fundações vinculadas ao Poder Público, aos 
servidores dos Poderes Legislativo e Judi
ciário, aos militares e aos dirigentes e re
presentantes sindicais, punidos com funda
mento em Atos Institucionais e Complemen
tares (VETADO). 

§ 1.° Consideram-se conexos, para efei
tos deste artigo, os crimes de qualquer na
tureza relacionados com crimes políticos ou 
praticados por motivação política. 

9 2.° Excetuam-se dos benefícios da anis
tia os que foram condenados pela prática 
de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro 
e atentado pessoal. 

5 3.° Terá direito à reversão ao Serviço 
Público a esposa do militar demitido por 
Ato Institucional, que foi obrigada a pedir 
exoneração do respectivo cargo, para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedeci
das as exigências do art . 3.° 

Art. 2.° Os servidores civis e militares 
demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou re
formados, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta Lei, requerer 
o seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I — se servidor civil ou militar, ao res
pectivo Ministro de Estado; 

II — se servidor da Câmara dos Depu
tados, do Senado Federal, de Assembléia 
Legislativa e de Câmara Municipal, aos res
pectivos Presidentes; 

III — se servidor do Poder Judiciário, ao 
Presidente do respectivo Tribunal; 

IV — se servidor de Estado, do Distrito 
Federal, de Território ou de Município, ao 
Governador ou Prefeito. 

Parágrafo único. A decisão, nos reque
rimentos de ex-integrantes das Policias Mi
litares ou dos Corpos de Bombeiros, será 
precedida de parecer de comissões presi
didas pelos respectivos Comandantes. 

Art. 3.° O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido para o 
mesmo cargo ou emprego, posto ou gradua
ção que o servidor, civil ou militar, ocupava 
na data de seu afastamento, condicionado, 
necessariamente, à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

§ 1.° Os requerimentos serão processa
dos e Instruídos por comissões especialmen
te designadas pela autoridade à qual caiba 
apreciá-los. 

§ 2 ° O despacho decisório será proferido 
nos cento e oitenta dias seguintes ao rece
bimento do pedido. 

5 3.° No caso de deferimento, o servidor 
civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer 
o Decreto a que se refere o art. 13 desta Lei. 

5 4.° O retorno e a reversão ao serviço 
ativo não serão permitidos se o afastamento 
tiver sido motivado por improbidade do ser
vidor. 

§ 5.° Se o destinatário da anistia houver 
falecido, fica garantido aos seus dependen
tes o direito às vantagens que lhe seriam 
devidas se estivesse vivo na data da entrada 
em vigor da presente Lei. 

Art. 4." Os servidores que, no prazo fixa
do no art. 2.°, não requererem o retorno ou 
a reversão à atividade ou tiverem seu pe
dido indeferido, serão considerados aposen
tados, transferidos para a reserva ou refor
mados, contando-se o tempo de afastamen
to do serviço ativo para efeito de cálculo de 
proventos da inatividade ou da pensão. 

Art. 5. Nos casos em que a aplicação do 
artigo anterior acarretar proventos cm total 
inferior à importância percebida, a titulo 
de pensão, pela família do servidor, será 
garantido a este o pagamento da diferença 
respectiva como vantagem individual. 

Art. 6.° O cônjuge, qualquer parente, ou 
afim, n a linha reta, ou na colateral ou o 
Ministério Público poderá requerer a decla
ração de ausência de pessoa que, envolvida 
em atividades políticas, esteja, até a data 
de vigência desta Lei desaparecida do seu 
domicílio, sem que dela haja noticias por 
mais de 1 (um) ano. 

5 1.° Na petição, o requerente, exibindo 
a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo 3 (três) testemunhas e os 
documentos relativos ao desaparecimento, 
se existentes. 

§ 2.° O juiz designará audiência, que, na 
presença do órgão do Ministério Público, 
será realizada nos 10 (dez) dias seguintes 
ao da apresentação do requerimento e pro
ferirá, tanto que concluída a instrução, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, 
da qual, se concessiva do pedido, não ca
berá recurso. 

§ 3.° Se os documentos apresentados 
pelo requerente constituírem prova suficien
te do desaparecimento o juiz, ouvido o Mi
nistério Público em 24 (vinte e quatro) ho
ras, proferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e 
independentemente de audiência, sentença, 
da qual se concessiva não caberá recurso. 
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I 4.° Depois de averbada no registro 
civil, a sentença que declarar a ausência 
gera a presunção de morte do desaparecido, 
para os fins de dissolução do casamento e 
de abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7.° É concedida anistia aos empre
gados das empresas privadas que, por mo
tivo de participação em greve ou em quais
quer movimentos reivindicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pela legisla
ção social, hajam sido despedidos do tra
balho, ou destituídos de cargos administra
tivos ou de representação sindical. 

Art. 8.° São anistiadas, em relação às 
infrações e penalidades decorrentes do não 
cumprimento das obrigações do serviço mi
litar, os que, à época do recrutamento, se 
encontravam, por motivos políticos exilados 
ou impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único. O disposto. neste ar
tigo aplica-se aos dependentes do anistia
do. 

Art. 9.° Terão os benefícios da anistia 
os dirigentes e representantes sindicais pu
nidos pelos Atos a que se refere o art. Io . 
ou que tenham sofrido punições disciplina
rei ou incorrido em faltas ao serviço na
quele período, desde que não excedentes de 
30 (trinta) dias, bem como os estudantes. 

Art. 10. Aos servidores civis e militares 
reaproveitados, nos termos do art. 2.°, será 
contado o tempo de afastamento do serviço 
ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos nela 
expressos, não gera quaisquer outros, in
clusive aqueles relativos a vencimentos, sol-
dos, salários, proventos, restituições, atra
sados, indenizações, promoções ou ressar
cimentos. 

Art. 12. Os anistiados que se inscreve
ram em partido político legalmente cons
tituído poderão votar e ser votados nas 
convenções partidárias a se realizarem no 
prazo de 1 (um) ano a partir da vigência 
desta Lei. 

Art. 13. O Poder Executivo dentro de 
30 (trinta) dias, baixará decreto regula
mentando esta Lei. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. (DO de 28-8-79.) , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ofício n« 066 /ia.SC/ 4 1 8 9 /84 Em 07 de dezembro de 1984 

Do Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do CSN 

Endereço Praça dos Três Poderes - Palácio do Planalto - Anexo II 

Ao limo Sr Subchefe de Assuntos Parlamentares 

Assunto Projeto de Lei n9 1552/*+/ *i 1 

Ref.": Mem n« 329-SUPAR, de 18 Jul 83 

Senhor Subchefe 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V Sa em resposta ao memo 

rando da referência, que solicita parecer desta SG/CSN acerca do Prp_ 

jeto de Lei n» 1552/83 de autoria do Deputado IBSEN PINHEIRO. 

2. 0 mencionado Projeto de Lei concede anistia a todos aqueles 

que, desde 16 de agosto de 1979 ate a data da publicação da lei, te

nham cometido por qualquer meio crimes contra a honra, bem como aque 

les que, no mesmo período, tenham praticado crimes através dos meios 

de informação e divulgação social. 

3. Entende esta Secretaria-Geral que as pretensões do Projeto 
1 T . ~ , . - . . 

de Lei sao contraditórias e mcostitucionais. 

Contraditória,porque presume-se a anistia porem persiste a responsa 

bilidade civil do agente causador em reparar os danos morais e mate

riais advindos. Inconstitucional, pois a constituição só prevê ani£ 

tia para crimes políticos e sua iniciativa como sendo do Presidente 

da Republica, ouvido o Conselho de Segurança Nacional. A tipificação 

dos crimes contra a honra ou cometidos através dos meios de divulga 

ção e informação, faz com que em regra tais delitos não possam ser 

admitidos como políticos. São crimes comuns, formais, que podem ser 

praticados por uma pessoa contra outra qualquer. 

4. Face as razões acima, esta Secretaria-Geral ê de parecer que 

o Projeto de Lei n9 1552, de 1983, peca por impropriedade e inconsti. 

tucionalidade, não devendo prosperar. áh 



SERVIÇO PÚBL.CO FEDERAL - SECRETARIA-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACI» 

(CONTINUAÇÃO DO OFlCIO N9 0 6 6 / 1 ? SC/ 4 1 8 9 / 8 4 2 / 2 ) 

A p r o v e i t o a o p o r t u n i d a d e p a r a r e n o v a r a V S? meus p r o t e s t o s 

de e l e v a d a e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

JOSE/ENALDÒ RODRIGUES DE SIQUEIRA - Corone l 

Chefe do Gab ine t e da SG/CSN 



Brasília - DF 

Em 3Õ de novembro de 1984 

PARECER N9 SO -AJ/84 

Projeto de Lei n9 1.552/83, de auto 
ria do Deputado IBSEN PINHEIRO, que 
"concede anistia" aos que tenham co 
metido, desde 16 Ago 79, crimes con 
tra a honra e delitos de imprensa. 

Diz um velho clássico: 

"A língua, Deus a prendeu no fundo da boca, deu 

-lhe uma muralha de dentes e outra de lábios. 

Pois, ainda assim, rompe ela todos os laços da 

caridade, fere mais presa do que as feras sol-

tas"(1). 

Os crimes contra a honra, titulados entre os delitos 

praticados contra a pessoa, são a calúnia, a difamação e a injú

ria - arts. 138 a 145 do Código Penal e Lei n9 5.250, de 09 Fev 67. 

Calúnia é a falsa imputação de fato definido ccmo cri 

me. 

Difamação é atribuir a outrem a prática de fato ofen 

sivo ã reputação ou bom nome. 

(1) Apud J. Didier Filho, in Direito Penal Aplicado, Ed. Nacional 
do Direito, RJ, 1957. 
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nome. 

Injúria ê ofender o decoro ou a dignidade de alguém. 

São crimes comuns, formais, instantâneos, dolosos, de 

dano, que podem ser praticados por qualquer pessoa penalmente im-

putável, contra qualquer outra pessoa. 

Honra é sentimento da própria dignidade, e, por via 

reflexa, crédito decorrente da probidade, correção, proceder re

to: é o apanágio da pessoa que sabe manter a própria respeitabili 

dade(2) . 

Ainda que, como íntimo valor do homem não possa ser 

atingida pelas ofensas alheias, como estima por parte de tercei

ros, como consideração social, bom nome e boa fama, e, consequen

temente, seu sentimento ou consciência da própria dignidade pes

soal, a honra pode ser atingida por ofensas, devendo por isso mes 

mo merecer proteção. 

Identificam-se na honra aspectos múltiplos: a honra 

individual; a dignidade da pessoa e parte da sua existência; a hon 

ra civil, que alcança a estima pública do cidadão; a honra políti 

ca que considera o indivíduo em relação à sua conduta política; a 

honra profissional e mesmo a honra comercial, que todas são carac 

terizações da respeitabilidade das pessoas nas diversas situações, 
(3) como alude FERRARA '. 

E, no que toca às mulheres, a honra assume, além des_ 

ses, o sentido particularíssimo do seu procedimento virtuoso, sem 

mácula. 

Â nossa volta, a vida está toda ela pontilhada de e-

pisódios produzidos e vividos sob o impulso da honra, pelo compor 

(2) Enciclopédia do Direito, Saraiva, Vol. 42, 1980 

\(3) Conf. ob. cit. 
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comportamento que ela condiciona ou impõe, e também pela defesa 

dos valores que ela realça. 

Assim como o homem tem direito â integridade do seu 

corpo e do seu patrimônio econômico, tem-no igualmente ã indenida 

de do seu amor-próprio, consciência do próprio valor moral e so-
(4) ciai, ou da própria dignidade ou decoro do seu patrimônio moral 

Daí a garantia jurisdicional que o Estado faz certo 

ãs pessoas, para que possam defender o seu direito e exigir repa

ração compatível. 

Entre nós, cabe ao ofendido a iniciativa da ação — me 

diante queixa ou representação. Nesse sentido, dizemos que é de 

ação privada, e entendemos que ao ofendido cabe avaliar o efeito 

da ofensa sofrida. 

A condição de necessidade da iniciativa do ofendido 

para desencadear a ação penal, mais o fato de ser esta destinada 

ã defesa de direito pessoal, parece-me, militam contra o Projeto 

de Lei n9 1.552/83. 

Porque a vontade do ofendido se manifesta expressa

mente quando ele se queixa, ou representa, quando aciona o dispo

sitivo jurisdicional e não deixa dúvida sobre o seu ânimo de exi

gir a reparação do dano. 

E, porque, também, sendo a defesa da honra um direi

to personalíssimo, a anistia que o Estado venha conceder a uma par 

te há de parecer, ã outra, sempre, uma imposição impertinente, ex 

travagante, que turba o seu direito, tranca a sua acionabilidade 

e recusa-lhe a prestação jurisdicional, e jamais será recebida cano 

"o véu do esquecimento", já que não resulta do consenso, nem da 

conciliação. 

(4) Nelson Hungria, in Comentários ao Código Penal, Forense, 1958. 

-3-
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conciliação. 

Na Constituição Federal a anistia é objeto dos arts. 

89, inciso XVI (competência da União para concedê-la), 43, inciso 

VIII (atribuição dispositiva do Legislativo), e 57, inciso VT (com 

petência exclusiva do Presidente da República na iniciativa de 

leis que concedem anistia relativa a crimes políticos). 

A anistia pode ser fiscal, tributária, política, sem 

pre a respeito de determinada obrigação em que são partes as pes

soas físicas e jurídicas, de direito privado ou público, mas não 

abrange os chamados crimes contra a honra, que estes tem como su

jeitos ativo e passivo pessoas para quem ao Estado cabe, apenas, 

garantir a ação, prestar jurisdição. 

A anistia não ê de ser confundida com o indulto, ou 

a comutação da pena, que estes são objeto do art. 81, inciso XXII 

da Constituição, estão na órbita da competência privativa do Che

fe do Executivo e inteiramente fora da do Legislativo. 

Será próprio que o Estado conceda anistia ao sujeito 

ativo do crime, quando o sujeito passivo assim não o queira? 

E como estender o "véu do esquecimento", se com a re 

dação do parágrafo único do art. 19 do Projeto permanece o sujei

to ativo (agente) obrigado a reparax o dano causado? Assim, esgo

tam-se, no plano jurídico, as possibilidades de êxito do Projeto 

de Lei n9 1.552/83, que não deve prosperar. 

No âmbito da Política e em ordem de se amoldar aos 

verdadeiros fins do Estado, permito-me acrescentar que, além de 

dissidente na concessão da meia anistia proposta, e considerando 

que ao governo não é dado dar-se por satisfeito parcialmente, sou 

pela conveniência da prova da verdade nos processos desencadeados 

sob o rito do Parágrafo único do art. 145 do Código Penal — exceto 

quanto ao chefe de governo estrangeiro. 
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estrangeiro. 

Assim parece-me acertado porque, sendo muito próprio 

do homem valorizar a sua honradez, não faz sentido que, atingida 

objetiva ou subjetivamente, para protegê-la da suspeita e mantê-

-la livre de mácula, baste-lhe utilizar meias medidas de idoneida 

de vacilante, e dispensar a produção da prova cabal. 

Penso,assim,que recaindo a ofensa sobre agente do Es 

tado, deve ser sempre exigido a dtmonoth.Oit.io V2.A.Z, não como exce 

ção, mas como regra geral, porque a ofensa, nesta hipótese, conta

gia o corpo do governo, a quem cumpre resguardar a moralidade da 

administração pública, e não pode exonerar-se da responsabilidade 

pelo erro, negligência ou dolo de preposto seu. 

Levar, pois, ã frente, o Projeto, assim como está ar

ticulado, seria como cumprimentar com o chapéu de outrem a pessoa 

errada. 

JOSÉ FELICIANO DE OLIVE/ 

Adjunto da Ass/ssoria Jurídica da SG/CSN 

* * * * * 

Brasília - DF 

Em JO de novembro de 1984 

De acordo, 

No regime constitucional vigente, só há agasalho pa

ra a anistia relativa aos crimes políticos, de iniciativa presi

dencial, ouvido o Conselho de Segurança Nacional. 

A indulgência que se pretende alcançar, também de or 

http://dtmonoth.Oit.io
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ordem constitucional, tem origem no Poder Executivo, através das 

figuras do indulto ou comutação da pena. 

Somos pela rejeição da proposta, por inconstitucio

nal, além de injurldica. 

r./PHILAD^LPHO PINTO DA SILVEIRA 

Assessor Jurídico da SG/CSN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mem? n9 329/SUPAR-83. BRASILIA, D. F. 

Do : Subchefe de Assuntos Parlamentares. 

1J.O?. S3 

18-julho-1983 

Ao : Senhor Chefe do Gabinete da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Assunto : Projeto de Lei n9 1.552/83. 

Visando â obtenção do parecer desse Gabinete 

sobre a conveniência do Projeto de Lei n9 1.552, de 1983, de au 

toria do Senhor Deputado Ibsen Pinheiro, que "concede anistia, 

e dã outras providências", encaminho a Vossa Senhoria, por cõ 

pia, recorte do Diário do Congresso Nacional relativo ã mate 

ria. 

ordialmente, 



A» X - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Junho de 1983 

PROJETO DE LEI N.° 1.552, DE 1983 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro) 

Concede anistia, e dá outras provi
dências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Comunicação.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° É concedida anistia a todos 
quantos, desde 16 de agosto do 1979 até a 
da ta da publicação desta lei, 'tenham come
tido por qualquer meio, crimes contra a 
honra, bem como àqueles que, no mesmo 
período, tenham praticado crimes através 
dos meios de informação e divulgação so
cial. 

Parágrafo único. A anistia concedida 
por esta lei não exime o agente da respon
sabilidade civil por danos morais « mate 
riais. 

Art. 2.° Esta Lei entrará cm vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições cm contrário. 

Justificação 

1) l ia competência — O art. 43, inciso VIII 
da Constituição Federal, atribui ao Poder 
Legislativo competência para conceder anis

tia de forma ampla e genética. A única 
limitação prevista para lesta competência é 
a estatuída no art. 57, inciso VI, que atribui 
com exclusividade ao Presidente da Repú
blica a Iniciativa de leis que concedam 
anistia aos crimes políticos. 

A falta de um critério legal — per Isso 
positivo e seguro — tem merecido a critica 
dos mais eminentes mestres do Direito. 
Roque de Brito Alves, professor de Direito 
Penal da Universidade Federal e da Uni
versidade Católica de Pernambuco, diz com 
magistral clareza: 

"Da constatação, por parte da dou
tr ina penal, de não ser fácil a diferen
ciação entre: os crimes comuns e os po
líticos — cujo conceito, segundo Car-
rara, era indefinível —, numa dificul
dade que se tornava mais grave, pois as 
legislações dos países não apresentam, 
em geral, noções ou critérios ou, ainda, 
disposições expressas a respeito, surgi
ram as Inúmeras teorias ou critérios 
que procuram a sua diversificação. En
tendemos, mesmo assim, que são sem
pre precários, pois o critério legal é que 
seria Indispensável, como uma orienta
ção básica para a devida solução do 
problema, cada vez mais importante 
em nossa época (Direito Penal, Com
panhia Editora de Pernambuco, 1.° vo
lume, pág. 305)." 

Diversos são os critérios para a difícil 
tentativa de diferenciação entre os crimes 
comuns e os políticos. Entre outros, pode
ríamos citar os da natureza ou quantidade 
da sanção penal, destituído hoje de qual
quer fundamento uma vez que ambos os 
delitos podem, ser punidos com o mesmo 
tipo ou quantidade de pena. Outro método 
diferenciador já usado pelos estudiosos foi 
O denominado objetivo (Carrara, Rossi. Von 
Lizt), onde a distinção se faria pelo objeto 
do crime. Igualmente não se constitui em 
um bom parâmetro por seu sentido restrito. 
Unindo os dois critérios anteriores, pena-
listas como Massari, Calón, Giaser, susten
tam que "o delito é político pela natureza 
do bem que viola e pelo fim que impulsiona 
o agente a atuar". O fim político seria um 
auxiliar. 

O mesmo ensinador não se limita a cons
t a t a r • condenar a fluidez dos critérios 
subjetivos, imãs contribui energicamente e 

I com grande lucidez para a fixação de um 
método e na construção ás um caminho 
capaz de levar a um entendimento super 
riormente claro do problema e do seu des-
linde: 

"Nesta matéria, destaquemos como 
noção ou elemento fundamental, deci
sivo para a solução teórica e perante 
casos criminais concretos que o motivo 
do delito — motivo como elemen
to psicológico, interno — que con
duz ou transforma a vontade em 
conduta, como a mola ou a força psí
quica que a impulsiona para a sua ex
teriorização — ou o motivo do agente 
não pode em absoluto, juridicamente, 
para os efeitos penais devidos, chegar 
ao extremo, ter a importância ou o po
der de transformar ou qualificar, tecni
camente, como política a Infração de 
dlreiio comum, o delito comum. Um cri
me comum mesmo que tenha, um fim 
político ou se origine ou se inspire em 
motivo político, não perderia A sua n a 
tureza ou qualificação legal como crime 
comum pois tal motivo ou fim seria en
tão, espúrio, inadmissível a tal título, 
para a citada transformação ou qua
lificação (obra citada, págs. 305, 307). 

Sob este aspecto, convém ressaltar que a 
Unificação dos crimes contra a honra ou 

cometidos através dos meios de divulgação 
e informação, não poderão em regra serem 
admitidos como políticos. Ressalte-se que 
todas as considerações feitas pelos doutri-
nadores como crimes políticos, reportam-se 
sempre a crimes como o seqüestro e outros 
atos de terrorismo. Sobre o assunto, obser
vemos mais uma vez o autor Roque de Brito 
Alves: 

"Por derradeiro, em nossa exposição 
da matéria, coisa alguma tem a ver 
com os crimes políticos, os denomina
dos delitos de opinião. Denominação, 
aliás, incorreta ou equivoca pois a ex
pressão de uma opinião, idéia ou pen
samento, por si mesmo não é delituosa, 
é atípica. 

Tal censurável expressão é usada no 
significado de que tais delitos consis
tem em abusos puníveis da liberdade 
de pensamento, sob qualquer forma de 
manifestação — palavra, imprensa ou 
qualquer outro meio de transmissão — 
como por exemplo, nos cognominados 
delitos de imprensa, previstos n a vi
gente Lei n.° 5.250/67 (obra cit., págs. 
311 e 312, grifamos). 

Por outro lado, os próprios crimes mili
tares, como o nome já define, não são nem 
comuns, nem políticos, podendo, desta for
ma, senem objeto de anistia por iniciativa 
do legislativo, tanto quanto os eleitorais ou 
quaisquer outros que não os políticos. 

No presente projeto, sem qualquer dúvida 
como ficou demonstrado, é competente a 
iniciativa do legislativo, uma vez que o pre
ceito constitucional do art. 43, inciso VIII 
d a Constituição Federal lhe confere esta 
atribuição. 

2) No mérito — Este projeto vem ao en
contro dos tiempos que a Nação vive. O en
tendimento reclamado por todos os segmen
tos nacionais como única maneira de en
frentar a crise econômica, não pode conviver 
com processos e penalizações movidos, estes 
sim, sob a égide do revanchismo político. 
O problema de alguns rumorosos processos 
judiciais em andamento tem sido conside
rado político apenas subjetivamente, insu
ficientes para a devida qualificação legal 
ou doutrinária como crime político. 

Nesse sentido, é sempre da maior conve
niência lembrar a decisão exemplar da Su
prema Corte dos Estados Unidos da Amé
rica, para quem o homem público, por dever 
de ofício, está exposto à crítica mais con
tundente e ate injusta, não podendo ser 
equiparado no seu direito de defesa ao ci
dadão comum. Pela própria natureza dis
t inta das duas situações, a Justiça deverá 
sempre avaliar com maior cautela o limite 
entre crítica contundente e crime contra a 
honra na hipóteses de homens públicos. 

Importante sublinhar que os mais conhe
cidos processos judiciais cm .curso envol
vem, invariavelmente, situações de relevan
te valor social, e que, sem exceção os seus 
réus foram motivados pela visão do inte
resse público, por miais que se possa ques
tionar a conduta seguida. 

Embora o projeto possa colher em sua 
esteira cidadãos que tenham cometioo cri
mes de injúria, difamação e calúnia por 
motivas pessoais e mesquinhos — o como 
tais, merecedores de pena — os benefícios 
proporcionados pela anistia irão compea-
sar em muito as eventuais injustiças come
tido* pela não aplicação da pena. Ressalva 
a inda o projeto, a possibilidade de respon
sabilização civil por danos pessoais, morais 
e materiais. 

Quando se apresenta ao Congresso Na
cional « oportunidade de conlribuir deci-
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slvamente para a Teconstruçao do caminho 
democrático do Brasil, nada melhor para 
encerrar esta Justificação do que a palavra 
de Ruy: 

"São bem conhecidas as características 
da anLstia. O "véu de eterno esquecimento", 
em que os publicistas e crimínalistas dizem 
por ela envolvidas as desordens sociais, 
objeto desse ato de alta sabedoria política, 
não é uma vulgar metáfora, mas a fór
mula de uma instituição soberana. Por ela, 
não só se destroem todos os efeitos da sen
tença, e até a sentença desaparece, senão 
que, remontando-se ao delito, "se lhe eli
mina o caráter criminoso, suprimindo-se a 
própria infração. Por ela, ainda mais, além 
de se extinguir o próprio delito, se repõem 
ias coisas no mesmo estado, em que esta
riam, se a infração nunca se tivesse come
tido. Esta é a verdadeira anistia, a que ci
catriza as feridas abertas pelas revoluções, 
aquela cuja) virtudes o historiador grego 
celebrava nestas palavras de eloqüenüe con
cisão: 

"Eles perdoaram, e daí avante con
viveram em democracia." 

Sala das-Sessões, 23 de junho de 1983. — 
Ibsen Pinheiro. 


